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TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME 

Em 04/12/2019 faço a abertura do volume nº 5 referente ao processo 

nº 1082589 . 

Certifico que o primeiro documento deste volume, à fl. 1141 é: 

PROCESSO 11/2017 - INEXIGIBILIDADE 

PROTOCOLO 

RONAN CANDIDO DA COSTA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE WENCESLAU BRAZ 
RUA OSWALDO REYNALDO, 05 • CENTRO • CEi> 37.512-000 . 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
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. CÂMARA MUNICIPAL DE WEt:ilCESLAU BRAZ 

PROCESSO Nº11/2017 

.. INEXIGIBILIDADE.Nº 02/2017 
se!MCQ JÉÇN)COS PROFJSS!ONA!S E8PEC!ALfW!OS EM AUDITORIA E CONSULTORIA 

CONTBAg!L.·ORCAMENTARIA E RNANCEIAA 

'. VIG!NCIAJANEIRO A l,'lf7fM.BRO DE 2018 

· SETOR DE LICITAÇÃO 
ｌＭＭＧＭＭＭＭＭｾＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭ

ＨｾＧＮｩ＠ !!J 



.. ., 

• 

l 
! 
1 
i 
: 
j 

1· 
1 
' i. 
i 

1 
l 
1 
1 

1 
1 

' 
1 
1 
! 

1 
'' 

r 

partlc;ipcllJ dÕ curao de -RESP0NSABJLJ0A FISCAL• C01f1car;ade8 hom/1ull, min,lstrldo pelo. INSTITUTO 

Ｍｾￓｅ＠ TRAÇÃOMUNtclPAL nodll .. 31.deJUlhO de 2000, naddâcte RlbedoPreto/SP. 

./ 

CNBV 
A ｣ｯｾｯＺｓｓｾｯＮ＠ ｎａｃＱＮￜｎａｾＮＧ＠ DE IH)LS_.As ｾｅ＠ VAtQlttÍs 1rm o 1ir111rr. 

de cpnferu a 

C'Jli:.Cer1ifiç11do de ｲｲｾｳ｣ｮ￧ＱＱＮＢＮ＠ ｰｾＢｲ＠ 1u.t· ｰ｡ｲＱｬ｣ｩｾＱＱ￧￣ｾ＠ no Scmln6rio 

d ,,ç;_, / ｾＭ .!'. Ｏｾｩ＿＠
, ｮＭ｜＼ＱＮ［ＮＧＢＢＢＮＢＺｻ•ｉｑｍＭｬｾＧＭＢｙＬＮＮＮ＠

CI) --­ﾷｾＭ､ｴＭ -

. . - - .. c.-.c;- . . - . ! : . . • - . -- ·.. . . . 
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Cet /1f1coclo 

' ' * * . i 

eontwrido •: ADflUANO P'l!UX . · 
CPF: 954.105.976-72 Munlc::lp+ol\JF: ªA:NTA LUZIA-MO'. 
enlid.a.: TCe-Mo 

C•ta/P-lodo: 13 • 31 de Julho d• 2018 - l!xtemo 
ｌｯ｣ｾＺ＠ EOP-Onllne 

CONT•Uoo ｐｬｬＧｉｏｏＬＮａｍￃｔｦｃｏｾ＠ C•rgR H«•rt•: .. nor.• 

1. Atos da Fase Preparatólfa da licitação 

2 •. Pn>eedlmentoe para Abertura do Processo Ucltatório 
3. o Planejamento e a lmportllnda da Ad<!quada Definição da Necessidade . 
4. Requisição 

5. Termo de Referência 
6. lnegularldades mais comuns em Tenno de Referência 

CPr. 95-4.105.0718-72 
ll!nUd-- TC•-MO 

·• ｾｅｾ＠ ＱｾＰＺＮＮＭＺＺＺＮ］Ｎ＠
·: >e -

0.1.,.......foOO: 13 • 31 de Julho d• ao1e - ••t•rno 
l..Oe ... •o,.-Onrtne 

CONTl!UDO .... ｏｏｾｔｉｃｏＺＮ＠ C.rv• Hor-9.rl•: e i-.on.. 

1. Noç6es Pés'cas solwe Contratos Ad1111l11istrativos 

2. GestAo e Ftsc:allmçAo de Coi 1b atos 
3. Papmet1tu de Contratos 

4. Responsabllldad pelo Inadimplemento dos Encargos Trabalhistas, 

ｐｲｾ･ｆｬｳ｣｡ｨ＠

23 ､•ｾ＠ <MI 2010 

ｾｾＬＬＬ｡ＭＭＭＮＮＮＮＺＮ＠
･Ｚｾ｟Ｎ｟｟Ｎ｟＠----·--·----

• ; t 
' ' ' .,, if. i ;:' . 

--, E? ｾｯＺ＠
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O Instituto Legislativo Brasileiro certifica que 

ADRIANO FELIX, CPF nO 
realizou, na modaHdade a dlstlncla, o .Cl.r&O sem tutoria 

GESTÃO ESTRATEGICA COM ｆｏｃｏｾ＠ ADMINISTRAÇÃO POBLICA ·TURMA 01 A 

no periodo de 13 de Julho de 2016 a 2 de agosto de 2016 · 

COf)" carga horér1a de 40 horas/auta, 
tendo obtido aprovaçatrcom nota: 66;66 

........ 2 de llgOStO. 2011 

CERTIFICADO · 

o lnslitu!Ó Legislativo Brasileir? c«tiflca que . 

ADRIANO FB.IX, CPF nO 

realizou, na mOOiudade a diStanda. o ano .Gefll tutoria.·. 
MODALIDADES, TIPOS E FASES .DA LICITAÇÃO· TURMAº' .A 

no periodo de 13 de jl.h> de 2016 a 2 de agosto de 2016 
· · . com carga horária de 40 horas/alÃ. 

l8ndÓ obtido aprowçAD. com r\01a: 95,50 
-2do-do20tl 
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T·c·· E + Tlll8UNAL llf CONTAS . . 
oomatomflmilAl'lt' · ·, 

Escola de' Contas Públicas 
- .• • •. ; ___ ',!_, __ Ｍｾﾷ＠

ｾＭＭ ·- . ·'· .. -- .. - _.;., ｾ＠ .. · 

. Certificamos que 
horária de 40 

conclusão 21 de 
Escolll 

CERTIFICADO . 

. . 

TCE TRllUllAL llf CONTAS 
IOUU•llOuNitlUlltt 

Escola de COl)ta& Públicas 

CERTIFICADO . . . . ｾﾷＮ＠--·--· 

•.. ｾＭＮＮＮＭＭｖｩ＠ . s. 20 de .iutio de 2018. 
//' . ｾＮ＠-· I ª .._.,-:, -- -1 : . ._. .... 

- ' 

.s: 
,C) 

oroco'-1:1' 

Avenida Coronei Jose Dias 8 :a .. ｾ＠ ＵＵｾ＠ - ［Ｉ｡ﾷＧｾＺｎﾷ＠ .. a - 31275-050 - Be10 Horizonte - MG . ' -
' •·• Ｍﾷｴｴﾷｐ•Ｇ•｜￧Ｌ•ｾＭＬＬＬＬﾷｲｲＬｔ･ｲＮﾷ Ｑ ＧＱｦ＠ ":ií12102-3711 
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TC.E TR18UMAL DE CllNT AS e 
DO EITIDO DI mtlUD IAlfl 

- - . ' 

Avenida Coronel Jose Dias 6 caro 55S - ;)a·11:;u1na - 3í275-050 - Belo Horizonte - MG 
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LEG. AD€ 
ｃＰｍｦＧｾｏｬ｜ＱＡｔｉｏａ＠

......... ＧｾＭｊ＠
.od .. ·. ｾｌＭＭＮ＠ ｾＴ＠ .. ··.· ｾ＠.·7 l (Qmf {. " ' ; - - ' .: ' 

oadmbdsb.j Ｚｾｾｾ＠...... ＮＮＮＬＮＮＮＮＭＭＭＭﾷﾷﾷＭｾＭｾ＠ . 

a -
. CER'l'Il'ICADO 

Adriano Felix 

........ Qti !: mi ､ｯ｣ｭｭｨｩ｣ｭｯｩＮＮｰｬ｡ｴｨｯｾ＠

·lllUtnlkt""°ed"H+IADoo,.nododtOMO'JOC8•06nJl205.-
total ...... ｡ｾＮＮＮＮＮＮＭＮＮＭ ＧｾｯＮＮＮＮＮＮＭｬｬｬｬｍＦｕｬｴ･ｯＮＮＮＮＮＮＬ＠ . 
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. . SEM. INÁRIO D.E. · ECONOMIA 
DE BELO HORIZONTE .· 

A·Fund-oeo J.oao Plnh•tro deolar•.qu• ａｄｒｉｊ［Ｇｎｏﾷｆｾｌｉｘ＠

participou do VI Semlnltr.lo d• Eoonoml• d• Belo 

Horlz:o,nt•. r ... Í.z8do entre 'o• dl- 10 • 18 de. a9'...,.bro 
. ' 

. d• 2009 . 

. ｾ［＠ .. . . . 7 / ' . . 

. -· -- . r.1....n .. .., ...... '"'"'" ................ • •.. - • ' ..... ,. ·' ﾷｾ＠ .. Ｍｾ＠ ...... " "- ... ' . A. ........... -···· ....... - ＭＢｾＮ＠ _,, .. _,.,_ .. ___ , ___ ﾷＭＭＭＮＮＭＭＭＭＭｾﾷＮ＠
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Avenida Coronel José Dias 8.ca "O 55S
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TCE 

ｾﾷ＠ . ............. .,... . 
Olrttor• • b;ola. (mQI. 

C.C..t"'°,.._..,f'llhAilllD 

..•.... '1.>·· .-e: .. 
ｾｏｦ､ｬｃｬｬｾ•ＬＮＮＬＮＮ＠ . 

ｾ￠＠ de Contas Públicas 

CERTIFICADO 
.. ' ' ' 

""! ",'·' .•· ＱＭｴ［ｾＭｾＭ ｾＧ＠ Ｇｾ＼ｲｊｩ［Ｚ＠
ﾷｾＭﾷ＠ ﾷＮＯＮｾＮﾷ＠ ＮｾＭｾ＠ .... ﾷ＼ＬｾＭﾷＮＮＮＭＭ ＭｾＭｴ＠

. . , • . . ,.. . . . ･ｾ［ＮＮＮ｜＠ . . 

ｾｭｯｳＭ ｂｒｕｎｾ＠ ｃａｕｾｯｾＧ､ｏ＠ Cuno o;...;,. ｾｾ､･＠ ObrH. 8erttços 
de ｅｮｧ･ｮｾＮ＠ "'"VII hcrirla de ｾＮｬｬｯｴ｡ｬｬＮ＠ qua tove como ｾｾＺｫｬｾ＠ élt ÁptD de 2018, datJo de 
concludo pelo aluno dlai 22 de Agosto d8 2018 li- ｬｩ､ｯｾ＠ côm .naW.92.88 %. O"""° foi 

promovido pela EJCC!a de ｃｏｦＩｬ｡ｐｾ＠ ＼ｬｯＮｔｾＧｩｩｯﾷ･ｯｮｴ￡￭＠ ､ｯｾ＠ do Esplrllo SonlD. 
• • f"' ' 

VllórillES. 22 de ｾＮ､･＠ 2019. 
. . 

. ｾＭ ....... ----··--
--

·--'----.,.::;.;;::'-f .- - ,-,-- -

Avenida Coronel Jose Dias B·ca.ro ｓｓｾ＠ - Pa111;:iu1na. - 31275-050 - Belo Horizonte - MG 
\ 1/,'.-,1, ac;;mr;_e{ cof,- ;;r. Te;e 1ax·: 1 J í ｾ＠ 2i02-371 í 
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eont.rldo •: BRUNO cA.aa1ANO DiAa 
CPF: 076.337.74&.57 MunlclPlo/UF: tsl!LO HOftlZONTl!..MCJ ＯｾｾＭｾ＠ ｾｾｩＢｦｩＮﾷｾｾＭＭ

1'._'' .. .. ｉｾｾ＠ 1- ''\ ·e ....... m· ONLINI!. A.Toe DB ｾｬＡｉｓｓｏａｌ＠ ｾ＠ Teor1•. Pr•tlo•: Módulo -
/· ,. ;·:. . : ' 

ＰＮｴＮ｡ｬｾｬｯ､ｯＺ＠ 13. 31 de Julho de,2016 - l!xtemo ｾ＠ Ｍｾ＠ .. n·,- : ｾ＠ :_,,; 
Loc•I: EOP-Onlln• l;'Jt.1 . .,_ G \. 

CONTEÜDO PROOÀAMÂTIC0°:'.Cerga HOf"•rle: 8 hora• ', .• ｴ［ＬＢﾷＭｾｬＬｾ＠ J 
1. lntroduçAo. .< Y 
2. Novos ru-mo• da flscallzaç:ao da• Admlssõe• de Pessoal. ,,. ... 
31. 
4. 
s: 
6. 
7. 
e. 

'" 10. 
11. 
12. 

"""arcos. lesais apllc41vels à• Adrnla•ões. 
Esp6Cie1i do FunÇõo• P&.)bllcas. 
Formas de- provimento dlc Funções P&.)bllcas • 
Casos Es.pe-clals. 
Ac&.)mulo de carso•. Empregos Póbllcos e Apo•entadorlas. 
Admls•21<> Como t:or'ma de Ge•tlla d• Admlnl•traç:tb 'pobllca: Prlncfplo•. 

. Planejamento nec•••4irlo pura Adml••:I<> d• Pe••<>al. 
Tercelrlzaç.:lo de Concur•o• Póbllcos e Testos Seletivos. 
ｒ･Ｍｱｵｨｾｬｴｯ•＠ d<>• certames'de Concuraoa Póbllco• e Testes. seletivo•. 
eOa• pr4tlcas "'"l ConCursos Pllb11cos e Testes Seletlyoa. 

. ·. o lnstllUm L.eoillatl'iO Bruilelro Cer1lrlca que ' 
BRUNO C"891ANO, CPF n' 07533774857 

realizou. na modllNdade a dislAncia. o ano sem IUIOria 
INTROOUÇÃO AO DIRErTO CONSTITUCIOtW. • TUIUIA Oi A 

no per1odo de 7 ill! )oAho lle 2016& 1 de lgollo de 2016 
com caiga honltta de 40 holas/ua, 

lendo clltido lllfO'llÇAo com nota: 92.00 _ ............. 

- r ｾ＠ - -- - - • - r ' '. ' 

Avenida Coronel Jose Dias B ca ":J 55S: - f:la11::;.,,r.a - 31275-050 - ｂ･ｾｯ＠ Honzonte - MG 
1-.- T l O• A•f10 37" 

, ﾷＯＮﾷＬ Ｑ ＬﾷＮｩＬ｡｣Ｚｲｲｮ･ｾＬｃｃＺ￧ＺＮｓｲＺ＠ iE1édx .J11.LlUL· li 
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L E. ｑ￭ｾ＠ O.J {i ｩｾＮ＠ ··Yf 

ｃｾｾﾷｾｅｔｩｲｬ＠ ｦＬｾｾＮ＠

TCE TRIBUMAl DE CONTAS 
DOflTAOOlolSMTtum, 

Esc:ola de Contai PúlÍllêai 

Certificamos que 
Orçamentária e FI 
19.de Julho de 201 
nota: 11/0.00 %. O 

ﾷｾＱ＠ ........... -·- ﾷﾷＭｾ＠ - _, 

TCE TRIBUNAL Ol CDNT AS 
Dó Ul&DD flO 1•10 iQrD 

Escola de Contas Públicas 

CERTIFICADO 
.... ' . .. 

1 . . : e: 
' • ' • • ·t ' ·1.:::: ; ｾＺＧＮＧﾷＧＢ＠ ｾｾ･＠
Certificamos que BRUNO CAS11ijfo ｾ＠ ｾＮ＠ ｣ｩｮｯ￩ｾｾ､￩＠ ｾｯ＠ em 
Fltcallzaçlo ddl'OfÍÔÔ. ーｩＰｩ［ｩＰｾｾ＠ ｾ￪ｬｩ［＠ Conla Púllllcas ｾｔｲｩ｢ｩｭｬ＠ de Contas do 
Esladodo EsplriloSanlo. c.ga horiria: 15 hcnll .. 0..deinldo: 19dêJ!h>de2016. Date de 

· · conduslo: 20 de Julho de 2016. Aproyado(a) CQm nota:.100,00 %. 
. i' , - ' . ; . ｾ＠ - ' t \ . 

ri:"' . s. 20 de Jutlo de 2016. 

! ｾ＠ . (.;!. .. ｾａＮ＼ＮＮＮｲＺｩ＠
ttrtf--- .... ' ｾ＠. . _ ..... 

' 

- -;.·- - ｾ＠ t· ' - ｾﾷ＠ ·, ' 
Ãvenida Coronel Jose Dias 8 ca --o 559. - Ｚｊ｡ｾｾ［［ｵｩｨ｡＠ .- 3í275-050 - Belo Horizonte - MG 

... ,.. ｾＢＢＢＢＢＢＧ＠ ＭＭＭＭｾﾷ＠ ｾＭＮ＠ TP'P1ct.-X ＬｾＬ＠ 1 2102-3711 .... "....... "' _...., .... .....1..... J t 
.?: • • 
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TCE 

TCE 

TRIBUllAI. DE COllTAS 
DOmuo•1siWToU1JO 

N9-U2.;.__6 -\ 
ASS:-.&IL._ 

. ｾｾｍｕｴＱＱ｣Ｎ＠
ｾ＠ ""CEsLAu 

BRAz 

1 

Escola dé Contas Públicas 

CERTIFICADO 

· ' '{ltOl\a/ES, 20 de Julho de 20161• 
·:1:11·1 ·,• i ·;. 

｣ＮＮＬＮＮ･ＮｙｾＢＧＧ＠ __...,.., ｾｾ･＠
' . ' ) i. 

.@j._ --· 
1 ' 

TRIBUUl Of.CONTAS 
DOUlAOOOll'*101Â11'1 

· Escola de Con1as Públicas 

CERTIFICADO 

Ｇｾ＠ .; 

i ｾ＠ Ｂﾷ｟ﾷＨｾｾ＠ ... ' 

Certificamos que BRUNO ﾷｃａｂｓｾｏ＠ participod dó êino Cursq ójiliM ｾｾ､･＠ Projetos no Setor 
Pú"'ieo, carg11hor*llde40 hOm, que leYitcomo c1at11 'cltlnldo;1a éleJütiocle 2016, dalll de · · 

conc1us1o pe1o llhn> c1;a 1e c1e ,,., c1e201e • llndci sido ｾ＠ ｾｩｩ｜ｯｴｬｬＺ＠ f oo.oo 'Ili. o cuno 1o1 
promovido Pela EIOOll clt Conlll Púb1icti do Trib1111hli ciintas·c1o Estado do Espltllo Santo . 

.. VdlÍrialES. 19 deJullo de 2016: 
' '' ' 

' . . 
｣ＭＮＮＮ•ＮＮＮＮ［ＮＮＮｾ＠ ....... ,w.-

ＮＭＮＭｾＭ --
- ' . ' 

Avenida Coronel Jose Dias B ca "C ＶｳｾＮ＠ - ::iaT•:Ju:Ga - 3í275-050 - Seio Horizonte - MG 
0 

T l 3• O•o237•• ·,•, .'.+·'• ｡｣ｾｲｲＮＧＢｅＡ＠ ］ｾＬＮＮＮ＠ :: .. · 1e'e ax 1 ＱＱｾｌ＠ 1, ｾ＠ 11 



lii·G•@flfDAOE 
COlr!PROMt!. TIDA 

CERTIFICADO 

o ln&titu1o Legi8latlYo Braailelro C8l1lftca que 
BRUNO CASSIANO, CPF nt o'im774857 

flllizilu, re modalidade a dlslh:ia, o ano sem lldDr1a 
OUVIDORIA NA ADMINISTRAÇÃO PúBUCA (PARCERIA CGUllLB) TURMA 04 B 

no per1odp de 18 dazell"Co 2015 a 3 IMn!lro 2018 

com Cllllll hon»ia di 20 horasllUa. 
lrdo obCido apovação com no111: 100,00 -s•--•-

' 

- ,_ -- ｟ＬＮＮＮＭ［［ｾＢｏ＠ • - - ｾ＠ • - - • 't , . • - -- < 

ｾ＠ • > 1 

Avenida Coronei Jose Dias B :;:; "G 559 - Ｚｊ［Ｚ［ｔＮｾｵＺＢＮ｡＠ - 31275-050 - Belo Honzonle - MG . . . 
' - . " 2 '02 17" • , .• ,,, ..... r',., •• , .... ｣ＮｾＬＮＮＬＬｲＭｾｾ＠ .... r. •ç, e;."'"''!. ·j 1 • ｾＮｊ＠ J 1 • ' •••••• e: ... ｾ＠ '-"\ ... ＮＮＬｾ＠ ＧｾＧＮ＠ 1 ......... 0. 1,, ', '1 
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O Instituto Legislativo Brasileiro certifica que 

BRUNO CASSIANO, CPF. n• 07633n4857 

11111lizou, na modalidade a distàncla, o curso sem tutoria 
LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO (PARCERIA SENADO/UFMG) •TURMA 04 B 

no per1odo de 20 novembrO 2015 a 18 dezembro 2015 

com carga horária de 12 horas/aula, 
tendo obtido aprovação com nota: 100,QO 

ＭＮＬＱＱＮ､ｴｾ､ｴＲＰＱＱ＠

.· Certificado 

A Esocla Nacional de Adl11iistlação PINca • Enap C91iflca que 
. BRUNO CASSIANO DIAS, 

CPF 078.337.746-57, ccrciAu o ano 
TLITlll 6/2015 • SICONV ·Ordem llanalrta de Tnrlllfl!ltncla Voll.ntiVta 

roeTvJ - C011cede11te, 
realizado no perlodo de 01112/2015 a 14112/2015; 

｣ｯｭｾ＠ de 10 heras. 

--ｾ､｡＠ Et'llo. &tda NlcbWdlM:4t.a ... PíMcl 

1 

- • - -p 1 ; ｾ＠ ｾ＠ - - -

Avenida Coronel José Dias B ca "O 559' - ｐ｡ｾＱＺＺ､ｮ｡＠ - 3 í 275-050 - Beio Horizonte - MG ' . . 
.. -,-, ｾ＠ ＭＭＩｾ＼＠ 1"""': ,..-,C,.. r,f • TI. t:-:t:-'Cl- i' f J

0 Í j 2 i02-371 í ............. "''" .... ,, ....... ' "1 
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Nt.· ＡＱｾ＠

ASS: Ai 
CÃMARA MutllC. 

WENCESLAU 
·BRAZ 

Certificado 

A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que 
BRUNO CASSIANO DIAS, 

CPF 076.337.746-57, concluiu o curso 
Turma 4/2015 - ｾｴｩ｣｡＠ e Serviço Publico, · 

realizado no perfodo de 15/09/2015 a 05/10/2015, 
com carga-horária de 20 horas. · 

Brullia, 16deut8mbrode2015. 

ｾ］ＭＭﾷﾷｾ＠ ,...... Mf,f 1\'.v,••••• 

... _ _,, 

• CRA·MG 

----- .... . . " 

' -

. . ' 

Avenida Coronel Jose Dias B :a "O ＵＺｾ＠ - :>a·--;:,""ª - ｩｾＲＷＵＭｑＵ￼＠ - Belo Horizonte - MG 
1 1-1-1 Ｍ･ｲＭｦＧｔＢＮＮＭﾵｾ＠ r-r:;,.,... ,....r - °';j:. cJ-x ｪＢｾ＠ ﾷ＿ｾｮＲＮＳＷﾷＱﾷＱ＠

11 " 01 d _, ..- ｾＬ＠ ｾ＠ "''; "" .., \;; Ó , ｉｾｾ＠ 1 !oJ 



LEGtBILPDADE .. · ' ., 

COMP'íl0ti1t:TJDA, 

,.,...FGV[ 

. Bruno Cassiano Dias 

•• 

•• 

- --,,, Ｎ•ＮＬ｟Ｎ［ＭｾｾｲＭＮＭﾷＮＬＢ＠ • ,- Ｇｾ＠ ｾ＠ \" "l·' - _-
Avenida ·coronel Jose Dias B ca,,·o Õ59'. - Pam;iulna - li 215-050 - Beio Horizonte - MG . ｾ＠ ' ' .. ' 
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1 
,, .... dC.1'1( ｅｾ＠ -..ÇiJj· • .11 ﾷｾ＠ ｴＺ•ｅＺ•｣ＱａＮＮｾ＠ 1j, ＱｾＮｌ＠ Ｇｾ＠ L·Jf 11 



•• 

• 
, ', , 

ｬｾＮ＠
ｾＮＺＺ＠ ........ 
ｾ•ｴＮＭ•ｃＮＮＮ•＠ . 
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Avenida Coronel Jose Dias B Ｚ｡Ｍｾ＠ ＵＵｾﾷ＠ - ::ia.,1::-t-:r.a - 31275-050 - Be10 Horizonte - MG 
' 
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li H lf j..) ＢＧｾ＠ "''-'i "' '-' V ' ' 



•• 

TCE TRl8UIAL OE COITAS 
ｄｏｅｉｔａｏｏｉｏｾｗｦｯ＠

' ＭＭﾷｾｩＮＭｾ＠ -- ·- ·• __ .,. 

-·- t;' ....... 
. &cola Cle Contas PúbllClll 

·. ); . . 
.... -. • . L_ .. ·--· - . 

CERTIFICADO 

Cet1ific8mos que 
Projetos no Setor 
2016, data de 
%. o curso foi 

TCE 

. l "'3 ｾｩ￭ￃｩ･ﾷ＠ f . • ['• . . •• ' !• '"' > ' f ! . I_ 'I ｾ＠ • ' .· j ｾ＠ " ｾ＠ 1 ». j !' " •. h 1 . s; 31 de Otitúh<ô de 2016/ . ..l '\ 
f 1 i Í ..,.. '·"""· r. '\. • .. - ｾＢ＠ Ｔ ｾ＠ , •. _,,,, - .;· , --. l l t. 

TlllUbl OE COllTAS 
IO lfUOO 18 U:MtO IAITI 

&cola de Contai Públicas 
' 

CERTIFICADO 
ｾＭＭﾷ＠ :.:-u 

Vlltril/ES, 13dt!Olilaode2019. • .., .. 

--· 

_:;;,..__ ＭｾＭＭＭ Ｚ［Ｍ｟ｾ＠ ｾ＠ 1 ｾ＠ -

.s: 
- ,C) 

!)> - . ｾ＠
ｾｲｯ･ｲＮ•＾＠
ｾＭｾ＠

·, 

Avenida Coronel Jose Dias 8 ca "º ＵＲｾﾷＮ＠ - ＿｡ＢＧｾＱＮＱ＠ na - 31275-050 - Be!o Horizonte - MG 
. ""'' ｯｮＧＧＢＢＧｾﾷＭＭＬＮｾＭﾷＭＭＭＭ･ＢＧﾺ•＠ 1 ' '2·102-3711 0111<0\..•J...I ... ,1.._._. •J .... c. ... ,...,., 1 
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TCE 

ｾﾷ＠ ___ .... .,.. 
ｾＭ｢｣Ｚｄￍｬｬ•ｲＮＮ･Ｎﾷ＠

ＭｾＮＬＮＮＮＮＮ｟＠ ...... Allillt . 

TlllBUNAl DE CO#T AS 
IOlflAOGDtUfá!fllUltO 

&Q)la de Contas Públicas 

CERTIFICADO 

, 

- - - - ＭｾＭ -.'"':::; .º' o ｾ＠ ; ' ' - • , 1 - --- - -

Avenida Coronel Jose Dias 8.ca :--o ＵＵｾＯ＠ - ｐ｡ＢＧｾｴＮＺｩｲ｡＠ - ＳｾＲＷ Ｑ ＵＭＰＵＰ＠ - Belo Horizonte - MG 
\ ' ' '" 'lf'H'lf" •• .-:. ＧＢｾ＠ t' 1f· ﾷｾｲ＠ ｾ＠ "i c.c:.:,"X · ｾ＠ ｾ＠ 1 0 ｾ＠ 02-3711 fllil{h ... .., ..... .,,,,_.,; ,_, .......... 1...r• ,, 
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ｃｾｲｴｩｦｩ｣｡､ｯ＠

• Enap oer1lftca que 
SILVA, 
oeúnici 
ｾＭ

' . • , t -·.-Nodc>IWdoMml1•"' .. *'*"'· lo-
/, . 
'.. ' 

i . 
COUll' 1:1'1'1.a li li 

dlUNlio. 

ｾｾ＠
< 

<ft·fl1/1,·t1<Íf1 ' 
' • 1 

Cont..-·•: •L1A• OAl"llaALDI De Aaat• alLVÃ 
CPF· •?:J,270.909-49 ｾＮＮＮＮ｟ＮＬＮＮＬｾＬ＠ ••LO ｈｾｦｬｬｬｬｚｏｎｔ•Ｍｍｏ＠
· .• ,.tld.._, TC•-MO 

""_,... ONL'IN• - •••｢｡ｲ•ｾ＠ ｔ•ｾﾷﾷ＠ ... .re,..nc:I•. ｔＱｾＷＱＳ＠

0.1_,...,_ICJdO. 13 • ::t1de1-..tho ct. 2019 • l!•t•rno 
1.cw:-' •a,.-Onltne 

CONT•Uoó .. ＮＭｯｯｾｔｉｃｏＺ＠ C•ro• .... .,.....,...: ... ｾＭ

1. Atos da Fne P1-.-..i d8 UdtaçAo 
2. PrOcedl..-.t.,. par• Abeftuni do PrOc:eao Ucltatórlo 
3 .. o fltanetan-mo" •ｾ､｡ｾ＠ o..ftnlçAo da ...,ausldade 
ＴＮｒ･ｱｵｾ＠ ,. 

S. Tenno,de Raferlnda 
6. lrr_..- Í'Nli9 comuns em Tenno de Refe161""'" . 

. _ C',·.,___,, "'"""""·. - ＭＬＮＮＲ］ｾ｟ＮＬＮｾ＠

... ＭＭｾﾷＭ .:; '-Mo-.-
,.., ________ ....,_.. ____ ... ___ ... ___ _ 

- ｾＺＺ［Ｍ - - - . ; . 
Avenida Coronel Jose Dias B·ca no ＵＵｾﾷ＠ - ｐ｡ＢｾＸｵｬｨ｡＠ - 3127.,5-050 - Belo Horizonte - MG 

1,•,v. ··'· ac8111re: ;:c; 1v ｾＧｾ＠ . -:-e:eºax. , 31 i 2102-37í1 
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' 
Con'-rido •: euAS"OAl"tl.ALDI DB "ªª'ª ••LVA 
CPF; 873.270.808-48 ｍｵｲｮ｣ｬｾｯｴｵ＠ .. : Bl!LO 'HO ... lZONTll-MO 
enttd-.: TCl!l:-MO 

ｾｴ｡ＱｐＮＬＮＱｯ｡ｯＺ＠ 'I 3 • 3'1 de Julho de. 20'1 e - ••t•mo 
. L.oc•I: l!!CIP-Onlln• 

CONTl!UDO ｐｬＧｬｏｏｾｔｉｃｏＺ＠ C•rv• Hor•n•: 12 h<H"•• 
Noc;O••, d• D1r-'ta ｾＮＬ＠ .. , 

Conduta. 
N•ICO d• C:.u••lld•de. 
R.••ultado. 

"Tipo Oml••lvo. 
Oolo. Ct.llP•· 
Concu.-.o de ａｑ•ｮｾ｡＠

Crlm•• contre • Admlnl.tr•1il•o Pt.11bllc• 
."' Crt ..... e• pratfC.cliO• po,. "'"°nçlon41r10 PúbllC:O •/ou ｐ･ｾｬ｣ｵｬ｡ｲ＠ C0'1,Cf"• a 

Adrnlnl•tr'•Ç•o •m Geral. · · 
Crime• de t...I n• CHl06/93 

c--. .. ndo ., aLIA• OAlltl•ALOI O• A•••• ••LVA 
e ... ,. ･ＷＳＬＲＷＰＮＹＰｾ･＠ ＮＮＮＮＮＮＮＮＮＮＮＮＬＮＮＭｕｾＺ＠ llaLO HOftlZONTa-MO •n--. TC•-Mc» 

Oat_.P_1_; ., 3 • 3., d9 ｊｵｬｨｯｾ＠ ·201• • •111t•.mo 
... _,.-. •｣＾ｾＭｏｮｦｬｮ･＠

1. Noç6es B4sicas sotwe. Contratos Administrativos 

2. Gestlo e f1.ceMraçlo de Contratos 

3. ｐｾｴｯ＠ de COntnrtos 
4. ｾ＠ pefo Inadimplemento dos Encargos Trabalhistas, 

ｐｲｾ･ｦｨ｡ｨ＠

｟ＨＭＢＬｾ＠

........ ＭｾＭＭＭＭ .. 
ﾷＭＭﾷＭＭＭＭｾＭＭ

rz,-:Y3- ＢＢｾｾ＠

(: ﾷＭｾﾭ---·--·--- .... _ ..... __ 
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·CERTIFICADO 

o ·lnslitukJ LegiSlatlvo Brasileiro cerilnca que 
l!UAS GARIBALDI DE ASSIS SILVA, CPF nt 873270906"9 

reaizou, na mcdàHdade a distancia, o ano sem tuloria 
O PODER Ll!GISLATIVO • TORIM 01 A 

no parlodo de 30 de )lmõ de 2016 a 20 de j('1o do 2016 
com carga holária de 40 hora&'atAa, 

1endo obtido aprovaição com nota: ea.oo 

Te E IRI TRIBUllAL DE COllTAS .. .. , ............ ...,... \,' ｾￓｬ｡＠ de Con1as Públicas 
\ 
.\. 

CERTIFICADO 

· · ., ﾷｾｲﾷＬﾷ＠ ＬＬＬＮＮｾ＠ r ..... · "'" · ｾ＠ · 
Cef1ificamos que EuM ｇａｒｬｾｉ＠ ASSIS ｬｬｌｖａｐ｡ｲｴｩ｣ｬｰｯｵｾＭＱＮＮ･ｬ＠ ｾｒ･ｳｰｯｮｵ｢ｬｬｬ､ｭｬ･＠

Fiscal. com carga horSia de 4Q""81. que 18W como c1a1à!fê'1Wôiliiõ1Íunó•o dia 12 de Julho de 
201 e. data c1e conc:luslÕ 1s de J...o • 201a. 'itiMO 11c1c11fiovíifil ciiitio!a'T'5.oo "'· o !USO 1o1 · 

pfOmOVido pela Elcolacle Clan1lt PllDlicll âoTlll\Nlde'cMiill diíeit.õõêlo. &plrill> s.ntO 
· ＺＺＬｾｾｦＮＺＴﾷ Ｐ ＧＮＧｬｾｾＺ［ＺＭﾷＭＭﾷＬＺｾｾＧｾﾷｳﾷＺｴｲＭ

VllOria/ES.18 de JulhO de 20161·. 
t ; ｾ＠ ; . '' '" . ' f 

·--
- - -'!...:....- __ ＺＺＭｾ＠ ｾ＠ ' • - - - -

Avenida Coronel Jose O:as B c;i ··o S'.·:" ［ＺｩﾪＢＧｾＧ＼ＺＱｴｩ｡Ｎ＠ - 31275-050- Belo Horizonte - MG 
. ' 

\"\tH -irt•'n'">' ,,,,,"' ...... ,..,l.,:1\ ,"'1 1 21·12-37'11 
• '" (h.•v ç . ＮＮ｟ｾＢＮ＠ ' v-i u!\ , .... 1 1U 1 
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. ó lnllliia:i lagillilMI l!ralleio .c8itllltll que 
ELlÃ8 ｇａｬｩｾ＠ DE AàiiiiJSILVÃ, êitf r; al$270iàilt 

• • ' ' M • . ｎｩｬｬｺｩｩｩｴ•ｾ•＠ ,.,,.da,,oai'IOUàiÜólia 

LEI DE ACi:s8o." INFC>lillAçlo (PÃACERIA 8BWKlllJFMG) • TUflMA 04 8 
nopalfodo de 20-mo21it6118 deza1iillo 2016 

ｑｏｬｬￍｾ＠ hoiiria de 12 ｾ＠ . 
ｬｬｩｮ､ｯ￩ｴＶＱ｣ｩｾ｣ｯｭｮｯｬ｡ｩ＠ 100,00 · 

1m1111,11•-9•10tl 

CERTIFICADO 

o lnll!U> l.8gislallYo llraailelro cer1lf1ca que 
ELIAS GARlllAl.DI DE ASSIS SILVA, CPF n' 873270llOl48 

l98lzou. il8 morlaMede a clsthla; o wiio 111111111Dia 
GESTÃO ESTRATáJK:A COll FOCO NA ADlllNISTRAÇÃO PUBLICA· TURMA OS B 

no per1odo de 19110W111lblo 2015 a 11 dezaiilwo 2015 

com caros honWia de 40 horaWE. 
lendo oblido aprovação com nela: 86,67 

....... ,, .. _dtlOll 



•• 
. . 

i •. ·, : ·' 
' i .. - ｾﾷﾷ＠

: ;': r • ( ·1 

\ .. · 
1 

￧｜ｊｂｬｬｃｾ＠. o . o 
ｾ＠ ' ｾ＠

ﾷ｜ＬｾﾷＭｾｾ［･ＯＯ＠ ·--' ...... ［ＮＮＮＬＮＮＮｾ＠

- ｾ＠ ..... ....,.,;,._nnç1., ... ,,. 

ｃｾｲｴｩｦｩ｣｡･［ｴｯ＠

A E8CClla Nackinl!l.de ｾ＠ PMca' !;rç•*11flca que 
ELIAS GARIBALOI OI! ASSIS su.:'IA; 

. CPFs73Zio.906-49,CóncUU.oeuitó 
Turma 3i2015 • G8Cllo Ｍｾｾｾ･＠ f'IÍlr\C!! (!e C8nelia, 

ràelJzado no paiado de o41oei2Ql5 a 241D8/2o15, 
· c;om csga-toàila de20 horas. 

ＺＺＮＮＺ･ＭＭｾ＠ • ••Ｎｾ･•••••＠

Certificado 

A Escola Nacional de Administração Pública • Enap ce'1ffica que 
. ELIAS GARIBALDI DE ASSIS SILVA, 

CPF 873270.906-<!9, ccnclúlu o curso 
T..-ma 2/2015 ·A Prevld8nda Social doe SeMdores Pllbllcos, 

íealizado no pet1odo de ()4,1)812()15 a 31 /08/2015, 
cem carga-horâtla do! 30 horas. · 

e..lla.31 dt....,dt201S. 

ｾｴＧ＠
" 7 & CLllJÕÍO ALtit\ 

- .. &-..., . ｾ＠ _ .. ,,,, ..... oçllo_ 

....... ﾷｾ＠ ..... 
-:=._:.- ﾷﾪＧｾ＠



Elias Garibaldl .de Assis Silva 

ＭＭ､ｬｾ､ｯＭＭＭＭ...,. dl Alulirlol*> .... ,e-. 
Rio dl- "'"*'Do. 22dl1111191dl201& .. 

- - - ' - ＭｾＭ ＭＭＬＮＺＭＭｾＭＭ .... ＭＮＺＮｾ＠ -7 - -- - j ｾ＠ - - ｾＱＮ＠ ＭｾＺ＠ i C:'" V - - - - < - - • -

Avenida Coronel Jose Dias B ｣｡Ｎｾｯ＠ ｪｪｾﾷＺｌＭ ｐ｡ｮＧｾＧｵｩｮ￡＠ - Ｓｾ＠ 27.5-050 - Belo Horizonte - MG 
• - ' ! !· "'' • ｾ＠ -

' ·t " ..._ 11 '• 1 •' ＧＮＧＮｬＮｦＢＢＧ Ｑ Ｂｾｐ￧ＮＧｬＢｃＧＧＬﾫｾｾｾ￺ﾷ＠ - Tee:') .. ＭｾＮ Ｑ •＠ ' 2-3-7'11 
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ｌｅｇｴ｡ｴｴｾｴｄａｄｅ＠
ｃｏｍｐｾｬｏｍｅｔｉｏａＮ＠

Certificado 
ｏｬ､ｬｆ•ｾﾷ＠

8p0VpJf1 ,.....,.._ .. 
,.,.,... .... ｰＮｾ＠

O lnsthuto Leglslativo Brasileiro certifica que 

ELIAS GARIBALDI DE ASSIS SILVA. CPF nº 873.270.906-49, 
realizou, no perlodo de 1410812013 a 14110/2013, o curso sem tutoria 

ÉTICA E ADMINISTRAçAO PÚBLICA. 

com CBlfla. honlria de 40 horas. na modalidade a dlstllnciB . 

ＮＮＮＮＮＮｕ｣ｴＮｾ､ｬｬＲＱＱｊ＠

_,,_ 
Certificado Dw64hV42 

O Instituto Legislativo Brasileiro cerlifica que 

ELIAS GARIBALDI DE ASSIS SILVA, CPF nº 873.270.906-49, 

realizou, no período de 18/06"2013 a 18/0812013, o curso sem tutoria 

FUNDAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA . 

. com carga hoiária de 60 horas. na modalidade a distAncia . 

...... 'f•q:.rr•:4tJ 

. _J•,ÍJ,. 
t-1 ｾａ＠
ＭｾＭ

- .e. ｾＭＬ＠ - - - - ' • • ,• j, j - -
1 ' 

Avenida Coronel Jose Dias 8 ca ''O ｾＵＺＺｾＮ＠ - ＺＺ＾ＳｮＧＺｊｾＱＱＱＱ｡＠ - 3:i 27.5-050 - Belo Horizonte - MG 
• ' • " '.r • 

\""' aCnl''º€'
1
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L f: ＨＮ ｾ＠ : : • t·l IDA O 
· CO ｲ ｾ ﾷ ｾ＠ '· · O 
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. . ._. __ ._, 1111 ............ _ . ...,.. 
--.a.mi ... -•/OIRA•lll . ·=· ...... ｾ＠ 1 FC 

. 
a, 

Pmlllóo ｾ＠ Ú !Ollca dt ｾ＠ ｣ＮｴＧｦ • ｾ＠

ａ ｲｵｾ＠

A Pcotif lcia ｾ＠ CM6lia dr Minai Gmio, llrn+I da 

l'U: MiRd V.-1, ｾ ｡ｾ＠

Eliel G.riNldi dr Aait SDn 

\ 

aw:luiu o CVM> dr Q-Mt o• - SPED t N.- Piocw1 EJr..wc. 

"'" .. . juMo • llfU. Qllll útp !.aririJ dr ........ 

!Ido l lon:.!or.c. n c1r WYdwo dr ?; ti. 

·/.! . ..... ,._._ 

f -- ·- - - - ' • t - . -. . 
Avenida Coronel Jose D as 6 Ｚ･Ｚ ﾷ ﾷｾ＠ ＵｾＺ ﾷ Ｎ＠ - ;Ja·"; .. "ª - 31275-05: - Se o Ho•1zcnte - ｾｊｇ＠
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SEHADO.FEDERAL 
SECRETARIA ESPECIAL DO INTERl.EGIS · 

CERTIFICADO 
· . Francisco Alves Ferreira 

Pwtid,..N11+0• M 1odowhdrodl!Çloiit.ailtP 0 •m••Pllcal. · 
.....,..., plb _.... EAD ff periodode IWMOOI • %l/Jl/l00l, ._ 
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. CERTIFICADO 
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CIR.Til'ICADO 
. Francisco Alves Fetrelra 
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C:UTIFICADO 
Francisco Alves Fe , _. _ rrelra 
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C: IRP 
PllOJETO 

CERTI F léADO· 

. Certlfh::amo• que 

ÇLÁVCIO 1;,Vç;ooo Co<R!JYEJ<RSJ. 
Participou do Curso: "1oo(CEM) PROJITOS PARA AUMENTAR A ARRECADAÇÃO 
MUNICIPAL" realizado cm Paracatu :_ MG, no dia 09 de agosto de 2017 com 
duração total ck 8 (oito) hora,; . . · ,, 

｣ｑｾｱｸｬＴｯＭ ｾ＠
CIRP _,,_,_ .. _.,., ... -l•«lfl ... 
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· CERilFICADO 

o lns111uto Leglslatt;o Brasllet-o certllica que 

GLAUCIO EUGENIO CORDEIRO, CPF nt 04354997690 
realizou. na modaffdade a distAncla. o CllSO sem 11.itoria 

OUVIOORIA NA ADlllHISTllÀÇÃO POBUCA Ｈｐｾｰ｡ｬｬ＾ｩ＠ CGU/ILB) ,TURMA 01 A 
· nopaiOOÍ>de 6de jUllode 2016 ｡ＲＶ､･ｾ､･＠ 2016 

TCE 

c:óii1 calga hóWia de 20 horall/aula, 

lendo obtido aprovaçao com nota: 96,00 

-· clojulloclo 2011. 

TRIBUNAl D! COllT AS. 
OOUlLllON11*fDUlt0 

Escola de Contas Públicas 

·.CERTIFICADO 
. ;r_ \;,..' 

. ....... . "'- ;. Ｎｾ＠

•· • y 
p 

. Certificamos qiJe GLAUCIO EUGENIO CORDEIRO parllclsiou do cuisó Curso Online de 
. . _ Apetfelçoamerito ent Ｍｾ＠ do FUllOEB. 'prclllO!!iclo pela EIClOla de Ccntas Públicas do 
ｔｾ＠ de Contas do ERldo do Ewililo Slllllo. c.rga hcriria: 15 hoiâs. Datai de Inicio: 07 de Julho 

. de 2016. Diia de concluslq: 8 de Jullio de 2016.Ap<ovado(a) cem nqll: 100.00 % . 
... 

/gr-· ----:} . s. 8 de """°.de 2016. 
I / • /'/_._,' __ ?. •. 
ＬＧｾ＠ ... ＱｾＢＺＩ＠..,. .· --

' ｾ＠ . ｾ＠ ｾ＠ . 
Avenida Coronel Jose Dias B ca r·o ＵＵｾＬｌ＠ "'ª'":Juiha· - 3:1275-050- Belo Horizonte - MG 
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Te E l ｬｬｬｂｕｦｗＮ Ｎ ｄｅｃｏｦｦｔｾ＠
"m*"'""'IMlt Escola de Contas Públicas 

Certificamos que GLAUCIO EUGENIO CORDEIRO ーｾ＠ do CW90 ｾ＠ de Responsabilidade 
Fiscal, com carga honlda de 40 ｾﾷ＠ que ta\'t como data de lnlcÍC) ｾ＠ alunó o ctia 07 de Jullo de 
201 6, data de conduslo 8 de Julffo.de 2016, e tendo-lido apovado OC?f!). nota_: 95,00 %. O curso foi 

promovido pela Escola de. Conell f'úbli;c;ls do Tl'i>\Nf ､･ ｾ＠ dO Es(n>do Esplrito Santo 

11 · , ｾｳ Ｎ ｳｾｾ､ＹＲＰＱ･＠ . . · : 1 '\ ! ' ! \ • • . ｾ＠ • . 1 

Universidade CorporatNa 
do Administrador 

........... .. ... ......... _ ........... 
...,.. •• _ _. .... ..., cw-.sr 

- - - T • - o • - ,._ - • ... ｾ＠ - · "" - • • • • -
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ç\lBLICo 

ｾＺｾＺＭ Ｍｾ＠ ＮｾｾｐＭＭｾ＠
1,,.J;· 1 

o lnsUtutll Legi81ativo Brasileiro cer1lflc:a que 
GLAUCIO EUGEHIO CORDEIRO, CPF n' 04354997690 

realizou, na modaldade a <lstMcla, o ano sem 1UIDrla 
DIREITO ADlllNISTRATIVO PARA GERENTES NO SETOR POBUCO ·TURMA 07 B 

no perlodo do 20 novembro 2015 a 1 o dezerTtlro 2015 

com caiga horária do 35 horas/BIAll, -
_ ｾ＠ oblldo apnwação com nola: 96,00 

..-.10•-•11111 

' ' 

1-11111-·::::11 -

CERTIFICADO 

-Q lnsti1Ulo Leg!slstlvo Brasileiro OOl1lftca que 
GLAUCIO ｾｊｬｬｏ＠ CORDEIRO; CPF n' 04354997690.­
. l'8lllzlOu, na iooda'dade ｡ｾ＠ o ano sem 1LDla 

GESTÃO ESTRArtolcA COM ｆｏｃｏｾ＠ Al)lllNISTRAÇÃO POBUCÁ ·TU.AMA 06 B 
no periodo_do ＱＶＮｾ＠ 2015 a 6 dazerullro 201_5 -

cóm C8IQ8 horária do 40 horashUa. 
tlW1do ｯ｢ｴｩ､ｯｾ＠ com noca: 73.33. 

•-.1<11-•IOIS _ 

------ ----- -,, -. -;-, 1 

' ' ' 
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Certificac:to 

Colltl ｾﾷＱ､Ｚｲｬ•＠ Otf'9I .. .-

* i::. C15iD • au..MO • ｾ＠ tpt GLWCIO lllGIKD !*'. 

ｄｏｾ＠ ·Atl:'iil'l'OGM ｴ｡｡｡ｴａｯｾＭＭＭｬｍｗｊｏｉｓ•＠

l:lllU nmo a:i AllUILA&nu:n 
V...t ·&· ﾷｾ＠

ｾ＠,...,,.· 
·cRA-M.G. 
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· O lnsdMo l.eglslatiw Brasileiro cet1lllca que 

GLAUCIO EUGEHIO CORDEIRO, CPF n• 04354997690 

reallzllu, na modalldade a dlslMcla, o ano sem IUIDrla 
DESENVOLVIMENTO DE EQUIPES· TURllA 05 

. no pei1odo dll 12 maio 2015 a 1 e )lmo 2o1 s 
com carga honlria dó 1 o horas/aula, 

· 1av:1o obtido &prlMIÇãc>oom nota: aa.áa _,.,,_:iota 

r" • r.. 1 
i . r. ... + ... +-i."ad," \ ,(,liílll,(,, ,, 

O .SeM\10 NodOnol do ""°oodlageno c:cimerdal - - GIMJCiO EUGENIO 
CXlRDEJJ'O 1a1 -•) no(I) Cino COHTAll!Uo.\DE PARA NÃO COHTADOllES, cóm 
lO hcn(s), no paiodo dtl S de agosto de 201 J • 20 de 1QOsto. OI! 201 l f'lll ddmie de Belo -· ' 

Belo - 27 do - do 201], ' ,' .c:flcY ' 
CEJ>Belo-

ｾ＠ ｾ＠ ﾷｾ＠ -- :- ｾ＠ ; - - -- - -
' .. . 

Avenida Coronel Jose Dias B caro 559;_ ｐ｡ｾ•ＺｊｌＮｩｲ｡＠ - 31275-050- Beio Horizonte- MG , 
' ｾ＠ } 
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ｾｾ＠
' A:lntlfícta ｾ＠ catôllu de Minas Gtrah 

CERTIFICADO 

PUCMàm V.mal, c:mifa ｾ＠

G!audo EUi<ftio Cordeln> 
condu:N o auw dt' Qus!ltlcaçlo ttn SPED e Not. Pbeal E1nr6Ncii 

ｾ＠ JO ck junho de zou. com Cl1G' hortria de '° bons. 

Brio t-bttnnll', 20dt- ｾ､ｷｯ､･＠ 2012. . 

..... -
ｾＭＭ］］］Ｍﾷ］］ﾷ］ﾷ］］Ｍ
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MINiSTÉRIO. DA FAZENDA 
. ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA 

CERTIFICADO 
Certificamos que Ulaudo Eugroio Cordeiro cooc-luiu o curso de Controle 

· Soda! e CidAdaniA • MG 3. rcaliZAdo no período de 25/0S/2009 a 
30IO<if200?. com carga horária 1otal de 40 ｨｯｲｮｾＮ＠

· Bn11Jlla. 16 do Julho de 2009 

ｾ＠ ］ｾ＠ . ＬＬＭＭＭﾷＭｾ＠ --------. 
. AIE.D ｾｲＺｴＮｾ＠ Ｏｔ｜ｰｯ•ｃｵｷｾｾ＠

ＭＭＭＭＭＭｾＢＧＭＭＢＭＢＭＭ］］ＧＭＭＧＭＭＭＭＭ＼＠ \billlO:lóf ﾷｾＱ＠ ......... 1 

1 CERTIFICADO 

Certfflca.111os que Glaucio Eugenia Cordeiro· 
concluiu com êxito o curso PAT ｾ＠ .Processo 
Administrativo Tr·lbutáriO, em 24108/2009, oom 
carga horária de 80 ho<as, registrado sob .ó 
número ＮＵＹＴＰＧＱＭｾﾷＲＴＰＸＲＰＰＹＰＸＵＷＵＰＮ＠

Fortaleza-CE, 24 de Agosto de 2009 
______ ..._, ___ . .._. ... _., ... ____ ........ 
,, __ .,. ___ .... ,,.._,,, .. _ . .._ .... _,, ... 

';. .e . : 'JU'TRA 

ｾＭ Ｚ＾ｊＢＢＢ＾ＡｴｩＭＮｏｾＺｲＮＮ＠ .... ｬｦｬｏｾﾷｾｲ＠ ..... :. 

_.,.. ... Qt .... 

ｾＧｬＧ｜ｊＱＺ［ＮｬｦｩＨ＾ｬ￧ＺｯｬＧＷＱＧＱｊ＠

, .. ｲｾ＠ ... ｊＢ･Ｚ＾ｴＢＧｾ＠
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COM? ｾｃｾＡｔＱＱＡ＾ａ＠

.CBRTil'ICADO 
Glaiicio Eugenio Cordeiro 

Jlstldpuacmiap oi' , ､｣ﾻ｣ｭｓｴｬＧｬｰ｣ＮＮＮｷｾｨｵｾｰ｡ｬＮ＠

llllollbado .. ｾ＠ IAl>ao ptri::dodl ｾ＠ a°"1.ZIJCIW, Glltl · 

............ ＳＵｾ•＠ ' i11 ｣｡｢ｯＮｰｲｯｳｭｮ｡ｭｭｴＦ､ｴｴｯｯｾ＠

9 
ｾ＠

r:JL,J,J, d.J.- e,_,.: ....... , ...... ,.." l•'-"Mê ..... rtMral .. ｾＮＮＬＮＮＮ＠ ..... 
.,...,... ...... ...... 

li. ' 

• -
.CERTIFICADO 
Glauclo Eugenlo Cordeiro . 
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................ ｾＭ ･ｴｬＹ￠ＮＬＮＮＬ｟ｾＭＭ
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SENADO FEDERAL 
SECRETARIA ESPECIAL DO INTERl.éGIS 

CERTIFICADO 
Glaucio Eugenio Cordeiro 

hnldpoG ... _._,,.....,.r""""'"'°""órto. 
. mlaillndo plbmodlilidlidl EAD •operiodode IWSli;l(d•.lllllJ20<S.•­

tolal ........ JO ｾ＠ - ｃｃｬ､Ｇｾ＠ °*o IM"Cllf'*U co.laett llO wno. 
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. 'taaw 
ｾｾｾｱＬＨＬｊ＼ＨＬＧＮｦＬ＠ ｾ＠

· -es legais. para fins 
ＭｾＡＧＮｦ＠ j:le julho de 1994, que 

.<)'/ 

t Ｍｾ＠ Ili FÕRUM BAASILEIRO DE 1 FÕRIJM ｾ＠
ｾ＠ ,.. 1 DelllREJ'IDPilílUCO ｾ＠

;:IJnf.H(./a f/,' 'Tf rolni ::Ít'n(J 

［ＮＬＬＬＬｾＮ［ＮＢ＠ .;, Ili FÔRUM BRASILEIRO DE DIREITO MUNICIPAL, 
.;, · 1 FÓRUM BRASIL-FRANCA DE DIREITO PÚBLICO. ｾＬＬＮ＠ .1..,. IJ, 

,_.;......,........,..,,,_.., 
. ＬＮＮｾ＠ ...... ﾷｾＭｾ＠
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ｇｒａｾｅｌａ＠ DE CASTRO UNO --do "Con,im.lo-d<Ollol1<1E,.,_r 
·nos dl1$ 25 el6cW junhO de201l. no AUcltótto dlOA8/MC.Lcom Qf9I ｾ､ｲ＠ 15 horWaut.. 

Belo -- 26 de junho de 2012. 

••&:=-.,.:... --

O rrítJun.:il ﾷＮｾ＠ ＨｮｾｴｯＧ｜＠ dr,o Cstad:o de Minas Gerais ｾ＠ a CAANBEL · Asi;oda(4o dos Mu11fdplos da Rq;lc:Jo 
"-'ctfopoh1;,na ､･ｾ＠ ｈｯｲｬ［ｾｴ＾＠ ccnrfkam QUt' GRAZIEL.A DE CASTRO UNO p3rtktpou do SemfMr1o 
[leitor1Ji- ＢｐｲｴｳＮｰＧｬＧＡｴＮｬｶｯｾ＠ da Rn:ponsobllldctrle "º Dirdto.Eld1oral", rC"aftzado no dia J d .. ｪｵｬｨｯｾ＠ 1011 no 
J\tH!ilõrio Vivaldi MOJ'.'elrn. co!n carga horárta de 8 horas.. 

- =º'- --- -- - - ｾ＠ 'i . ; - ' ｾ＠ ; : "" 
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Certificado 

A &cola Nacional de Admlnl9tr&çllo Públ'.ca • Enap C8f1lllca que 
GRAZtELA OE CASTRO UNO, 

. CPF 044.300.836-14, conclulO o c:urao 
Tum>a 3/2015 - ｾ､｡＠ LAI noe Munlcfploe , 

resflzado no perlodo de 1fi'08120l5•31/08/2015, 
com carga-haréria de 20 -

-.e.ou6ío,......, 
- ... ｾＮＭＭ ..... ..o ........ .., ___ _ 

･ＮＮＮＮＭＭＢＭＭＭＭﾷｴＭ•＼Ｍ•ＧＭＭﾷｾＭﾷＭ
e o ••as• ·-

\ 

' 



.. 

, 

o lnaittUto l.egl9la1iYo Brasileiro certtflca que 

GRAZIELA DE CASTRO UNO DE CASTRO UNO, CPF n• 04430083814 
realizou, na modalidade a dlst4ncla. o ano aem tu1oria , 

MODALIDADES, Tifi0$ E FASES DA LICITÁÇÃO • TURllA 11 8 

no periodo de 20 novemliro 2015 a 1 o dezembro 2015 
com catga horatla de 40 horaa/aula. 

lendo obtido aprOVaÇlo com .-: 95,00 

' s;d;· tl '!. -­｣ＮＮＮＮＮＬ•ｾ＠ ......... ｩＮＭＮＮＮｾＧ＠

...-. 10 ·-do 8011 

Certificado 

A Escola NaclonaJ de Admiiabação Pl:bllca • Enap certifica que 
GRAZIELA DE CASTRO UNO, 

CPF 044.300.836-14, concül o ano 
r....,.. 5/2015 • Gaelllo e f'!sca!i?açAodeConlraloe Adl1U111au,... 

' - inlllnn9fjário, 
raallmdo no per1odo de 27110/2015 a 30/11/2015, 

cem carga-horária de 40 haras. 

ｾ＠ 21 dt dlnmrro dt 201 ｾ＠

Ｍﾷｾｾ＠ ... ｾｾＯＬｪＧ＠---ｾ､ｬｊＦｷｰ•ｾｎｬ･ｭｴｗｾｍ＠ ...................... _ , 

ｾ＠ ........ 

- • - ,' •• "' -.-- - ; - , . .. " 1 - - -
f ' 
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.. 
o lnsll1ulo LeglslatNo Braailelro c:erttfica que 

. GRAZIELA DE CASTRO UNO DE CASTRO UNO, CPF n• 04430083614 

reallzllu, na modalidade a cislMcla, o CU'80 sem tutoria 
INTRODUÇÃO AO DIREITO CONSTITUCIONAL· TURMA 01 A 

no periodo de 15 janeiro 2016 a 4 fevereiro 2016 

·. com carga hcriria de 40 homs/aiJla, 
tendo obtido aprovação com nota: 88,00 

............ - ... 2111• 

1-1111-:il -

- .- Ｍ［ＭＭＭｹＭ［［ＺＭＭｾ＠ - ｾＮＢＭＮ＠ ·: -· ｾ＠ ;;-- • - -- • 

Avenida Coronel Jose Dias B1ca.Po ｾＵｾＢＮ＠ - , Pa11:iulna .. - 3) 27.S-050 - Belo Horizonte - MG 
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-.. ﾷｾｾ［ＬＮＺＮＯ＠

A ne Jose D , ' ias B1e<H'O 550 . 
\
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SENADO.FEDERAL. 

SECRETARIA ESPECIAL DO INTERLEGIS 

CERTIFICADO 
.. Helber Augusto Ribeiro 

r.ddpoll'-...-...-.11o c.w.. blraclaçlo., ｾｴｯ＠ P6blko. . 

.w.&ndo ptbi ｾＦ｜ｄ＠ ao periododto J44'JWJ008 • 1111112001. •­
lofal ....... • 25--. .... nmr......., e... o..,.... CWllltmb .. ""°" 

_?; 
ＭＭＬＮＬＮＮｾＮＬＬＮ｟＠ ,C) 

/; . 
ｾﾺｲｯ｣ｯ｜Ｎ＼ＺＺＱ＠
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Cont.rido •: HBULLll,_ CLAUOtO P'l!"NANDl!S 
_cPF: 003.&0e.'4&-78 ｾｵｮｬ･ｬｰｴｯＱｕｆＺ＠ ｎｏｖｾ＠ U".'flAO-M_O 
Entidade: TC•-MO 

l!vento: '9'NLIN• .. •t•bàr•ç•o' Termo• ... ,. .. nela• T1G0713 

O.t_,P_I_: 13 • 31 de Julho ､ｾ＠ 201• - BMt•mo 
l..oc•I: BOP-Onlln• 

CONTl!ODO ｐｦｬｴｏｏｾｍￃｔｉｃｏＺ＠ c.ro• Hor•rl•: .. hot"e• 

1. Atos da Fase Preparatória da UcltaçAo 

2. Pl'oc:edlmefl- para Abertura do Proc:e9110 Uc:ltatóóo 
3, o Planejamento e a tmportilnda da Adequada Deflnl9llo da Nec:eHldede 
4. Requisição · · 

5. Tenno de Réferênda 
&. Irregularidades mais c:oommis em Tenno ､･ｾ＠

- ＼ＺＧｾ［｟＠ Curitiba, 

ＭﾷＭｾ＠ ........... . .--... ＭｾＭＭｾ＠ .. . 2 -/-8---
c hel<0l-..l.ooll•-nOh• --- .. --.:-.....·-· .. ---

Cnn'-ttcto •: H•ULL•flt CLAUDIO P'•fltNAND•S 
· CP,.., 003 . .0..44e.l'• 
l!ntkS-: TC•·MO 

M..-c:lpio.'Vfl': ｎｾａ＠ ｕｎｉａｏｾｏ＠

."'...,'°' ONLtN• - .. raude •m Llcft.-ç6•• • T1&07't3 

ｯＮＭＮ｟ＮｾＭＱＮＮｴｯＧＺ＠ 13 • 31 de Julho d• 2'019 •••••mo 
'---' ao,....onnn• 

ｃｏｎｔ•ｕｾ＠ ｾＭＭｾｉｕｕｗｉￃｔｉｃｏＺ＠ Caro• .:.ot'.tl•; 12 hcw•• 
NoçO- d• Dlr.,to ｐ•ｾ•ｉ＠

Conduta. 
N••O _da C.u••Udada. 
R••uJt:ado. 
TIPQ On"t•-•vo •. 
Dolo• Culpa. 
Cottcureo d• AQiant•• 

crtrn••· cointra • Adtftlnl•tr•ic•o PObffc• 
Crlm•• pf'"•t•c-.do• Por ,..unclon•no P\lbNco •/ou P•rtlcuhrr cOntr• -: 
Admlnl•tracao em Geral. 
Cdm•• d• L•I h'"' OCiC.G/93 

- (' ｾｾＮ＠ Curtt1t:t.. 

... ＭＭﾷｾﾷＭ ........ _ ,_ ..... _____ .. 
11 cs. Aoo9tO cs. 2010_ 

"/-/5'-. Ｏｾ＠
｣ｾ＠ ........ L.-..-

__ .. __ , ____ _ 

Avenida Coronel Jose D.as B :a": 550 - ;;ª"':"."ª - 3'.275-050 - Be o Horizonte - ｾＮｬｇ＠
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Conf.9rldo •= Hl!l:ULLe: .. CLAUC.10 ,.e: .. NANblle 
CPF: 003.606 ..... 6-78 
Entld.cM: TCl!o.MO 

• ' • 1 

&vento: ONLINI! - O••do'• "t-.oatlzlllioao d<9 Contr .. to• - ｔｾ•ＰＷＱＬＳ＠

OatatPerlodc;n 13 • 31 de julho de 2016 - 11!!.xtemo 
LOC•ll l!OP..Onlln• . 

CONTEUDO PROORAMÃTIC0: Carge Hor•n9: e ho,..e 

1. 
2 . 

3. 
4 .. 

Noç6es Básk:as sobre Contratos AdmlniStrativos 
Gestão e Fiscalização .de Contratos 
Pasamento de Contratos 
Responsabilidade ｾｬｯ＠ Inadimplemento dos Encargos Trabalhistas, 
Pr_.dendArios e Fiscais 

. ｾ
Ｚ＠ Curltlb•. 11 do.Aoo•to éto 2016. 

Ｒ ＭＯＢＹｾＭＭＢＢＧ＠
0

Aod(IVo • .. ••••• :e t..m:. ,.,.,:. \.91h •on11h• 

no .. ·---· .... --... -· --.. .. -..,.--c-..-1: •. ---·-

CERTIFICADO 

ｏ｟ｾ＠ l.egislalM> Bruloi o certifica que 

HEULU!R CLAUOIO FERNAHOES, CPF n' 00360844878 
realizou, ni modaJldade a dislllncla, o curso eam wtotia 

O PooeR LEôlSLATIVO ·TURMA 01 A 
no P8l1oclO de 1 de J\Mlo de 2016 a 21:deJ\Mlode2016 

Com cat08 hCr6ria d!t 40 horas/aula, 
tendo oblido apovação com nota: 88.QO 

...... 11.JIAoclli2011 

- -
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,__ __ . ___ ----- . 

-

O Instituto Legislativo Brasileiro certifica que 
HEULLER CLAUDIO FERNANDES, CPF n• 00360844878 

realizou, na modalidade a distancia, o curso sem tutoria 

GESTÃO ESTRATISGICA COM FOCO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA· TURMA 01 A 

no periodo de 9 junho 2016 a 1 julho 2016 
com carga horàrla de 40 horas/aula, 

ｴ･ｾ､ｯ＠ obtido aprovação com nota: 93,34 
Brnllla, 1 de I- de 2111' 

' 1-1111 1- -líil w 

• ...... .,.·-

l ' Cill1ib1 ... qÚe 

. : :· ｾＺ＠ : ),, HEiJu.ER CLAUDIO ｾﾷＬＮ＠ . , , · , ｾ＠ ... ..,....,do Cureo ｾ＠ l.lclt.llÇllO '9 . n, ｾ＠ en),tlelo ＱｈｯｬｵＬＬｩｬｺｯｩｾＢＸＢＧＮ＠

·\: ｾ＠ noe cllt 28 e 29 .de maio de 2010, com Cllllll hcdrie dlí 16 lloqs, 
' '. • .... ....... Bdecle'' .• 

ﾷＭｾ＠ .• '""" ' ｾ＠ ,.,• . t 

'" \ ｾｴ＠ PARTICIPANT!õ .. 
; t". ' ,· 

; :'$'t ' .......... 
l"·; ｾＮＮ＠ ... 

1 ｾ＠ • t ..,. 
ｾＮＮ＠ ' ' .- 't Ｍｾ＠ ... :, ,..._,., __ ...... ｾｾ＠ . 

' ｾ＠ *· . ' 'f "". ｾ＠ ,,,,,.,,.,, ' 
ｾ＠ ' -_ "\ 

｜ＮＭｾ＠ ..... 3. ' 
... IWNO ., ·., ＧｾＮ［［Ｎ＠

-

·, 
' 

Avenida Coronel Jose Dias 8 :a": 5sc: - Pan·:. "ª - 31275-0SC' - Se.o Horizonte - MG 
- • "• n-"2 ,_., 
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SEIWIO FBIEllAI. w o CERTIFICADO ..J o 
Hj:Uller Claudlo Fernandes 

• ,.....Cll9. M 1 ､ｯｃＡｬｬｬｬｏｾｾｨｯｾ＠ • 

........ ;......W.i..ut..o ...... ｾＮｾＮＭＭ
........................ ＭｯＮＮＮＮＮＮＮＭｾ•ｷｴ｡Ｎ＠

ｾ＠
r:/i...u d.J,- cr- · __ .., ......... _,.... 

WWW • .___ ..... ......... ..... • • • 
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CERTIFICADO 

Heuller Claudlo Fernandes 

P ...... ctllB.apao ＧｦｴＢＧＮｾｑｓｗＩｎ｡ｯｦＧＪＮｊￚｬ｣ｕ､ｴｴＪｳ､Ｇ＠ ..,.... 
ｾｰｕｾｍＮｄ｡ｯｾ｣ｫｏｬｬｴｑＧｊｏｉｊｰ｡ｾＭ

ｴ､ｬ､ｾ｡ｊ･Ｚｾ•Ｎ＠ CICllllo...-.C!Olldantl.•,.... 

1 • 

SENAOO FEDERAL 
SECRETARIA ESPECÍÃL DO tNT!Ri.EGIS .--- . -

CER.'!'IFICADO 
Heuller Ctaudio Fernandes . 

,....,_cum440 ｵｴｗＺＺ••ｾｾﾷ｣ＮＮ｡ｮＮｯＮＮ＠
............. 1 r 1 1 EAlJao,...WO• J4ftl80ta 1'ttll2GIL-

1G1111 ........... .10 ................... ,, , ｣ｷ｡ｯＮＬＮＮＬ｟ｾ＠ • ....-

ｴＺＺｊＮＮｾ＠............... ＬＮＮＬＮＬＮＮｾ＠



•• 

' ｜ｾ＠ ｾ＠
8™°° •FEDERAL . '(: ｾ＠ :;, 
SECRETARIA ESPECIAL DO INTéRl.EGIS".,,,... ---i 

CERTIFICADO 
Heuller Claudio Fernandes ----....... -.. ｾﾭmbdolndopila....t.lldodt!Wl .. pcriodo.t.1'-IJ!lllGOI • 2l/Jl/20IS,a,.,; 

lotai ･ｱｾｮｬｭｫ＠ 1 25 .......... em cmlonaldldt tom o Pf'OIJ'tlU coastntf DO ftl'm. 

ｾ＠ ...... - . 

UCD8 ----
Certificado 

. Certificamos que Heull« Claudlo F..-naridn conclu1u 
.satisfatortamente o curso de extensão · on·tlne. "Ltctt.ções e 
contratos" em fe-1erelro de 2013. sob a tutoria (lo(a) protes5or(a) 
Antonio Garcia Dias, çom a carga horária de 40 horas. 

c:ampo' GtWlde. 2S ele f.....WO de 201 l. 

. . l 

Avenida· Coronel Jose Dias B.:;; "v 5:)c!, Pci:n;,ui!ia · 3)27'5-050 - Beio Horizonte -1'.iG 
,.,., _,,,_.., .. • "'"' • •. TC'' 1'1 .,, '2'02 1 7' 1 
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A Ordem dOI Advogldot do 
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. loaq 
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8 ...... 22lltll"ll!!do;20,7, ... 
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• 
eon,.,fc:k, •: JOAQUIM 4'NTON°IO MU,.TA OLIV•lf'A ｾ＠ ....... ... 
CP"' 002.971.726--50 -,ntç1pfo/U ... •RLO HO .. IZONT•..MO 
f!nttd-"- TCR-.MO 

Loc .. l!O.-..Onllne 

C:OHT•ÓDO .. 91tOOfltAMATICO: Cewg• HOf'••• 4 ｾＭＭ

.1. At09 da F- ｾｲ｡ｴ￳ｲｴ｡＠ da UcltaçAG 
2. PrQCedlmentos para Abertur. do Processo Ucltat6rto 
3. o Planejamento e a lmpoft.lnda d8 Adeqc111d•. Dl!'flniçlk> d8 Neceuld...,. 
... Requl9'çllo 

S. Tenno de Ref"' fnda 
. ' ｾ＠

6.1,...,...,__ mels ｾ･ｭ＠ Tertno.de -êtllda .. 

- - • 1 
• 

Avenida Coronel Jose D:as B·ca -: '.:·50 - ｐ｡ＱＱ［Ｚ､ｾ｡＠ - 3í275-050- Be<o Horizonte - MG 
· T ·' "?'"237" 1111·1 ［ｩｲｯｲＭＮｮｾｲｩＺＺＮｴ＠ rr.nc nr .• ptp. ,".<'t' . '\. 1• 'U . ! 1 

l>11 ;r L•'-'t-- ........... v1-: ﾷｾﾷ＠ ｾ＠ ........ '" ..... ... • ｾ＠ • · · 



• 

... Conferido•: .IÕAQUIM ANTONIO MUftTA OLfVl!!HtA Pl!ftl!l"-A 
cPF: oea.G71.7ae-50 
Entld.O.: TCl!-MO 

MuntclP'qlUP': Bl!!LO HO ... IZONTl!..MO 

O.ta!P-•odo: 13 • 31 ct. Julho d• 2018 ｾ＠ llxt•mo 
·, t..oc'et: l!!QP..Onllrle 

CONY•LIOo Pft:OORAMÃTICO; C•rv• HOf'•r1.•: ＱＲＮｾ•＠

NoçO- ｾＭ Olr-'to P•n•I 
Conduta. 
N••o de C.u••lld•d• . 
ｒ••ｵｬｾ､ｯＮ＠

Tipo Oml••lvo; 
Dolo• Culp•. 
Concureo de Ao•nht• 

Crlm•• eontr• • A.dmlnl.t:reçAo Póbllc• 
Crl,..,••.pratlcadoe por P"uncton•no PllbllCo •/ou ｐ•ｾｬ｣ｵｬ｡ＬＮ＠ cont:,.. • 
Admlnletracao em Geral. · 
Crlm•• da ｾｉ＠ n• 8066/93 

. CP" oea.e71.?2•-&0 
l!nttd..:M. TC•.MO 

O.LIOIP-k;Jdo 1 :J • 31 de lulho d9 2019 .. ••••mo 
1.,...,,.,., •ｾＮＮｏｮｬｬｮ･＠

1. Noç6es Béskas sobre écintratos Admlnistr;ativos 

2. Gestão e Ftscallzaçlo de Conbatos 

3. pagamento de Contratos 

·' 

4. Responsabilidade peto Inadimplemento dos Encargos Trabalhistas, 

Prevlclendérlos e Asqjb 

---->-,/-8- ,-· 
･ｾﾷＭｾﾭ--.--·---.-..--

J l .. ' 1 • 

_-- 1,. 1 . 
Avenida Coronel Jose D:as 8·:2 -: ＺＺｾＮ＠ - ﾺﾪＢＧＺＺｾﾷＢ｡＠ - 3'215-050- Be·o Horizonte - MG 
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CERTIFICADO 
C.ntlfiomoi qw 

JOAQUIM ANfONICfMURTA Ol.IVEIRA PéREiRA 

ＬＮＮＮＮＮＮＬ｟ｾｉｘ＠ <'.me>""' lf...W .Í. llim.. Adonlnktnti.o . ...i;,mo m _ 
Oa.roM11ta1 ｎｩｷｾ￩ｭ＠ Mó ｾ＠ .. MG.noiidiii tt i Ｑｾ､ｲｴｦＱｗｯ､ｲＱＰＱｓＯＺ＠

Ue ·w ﾷｾａ＠ - .._ .-
ＭＭＭＭＭＭＭＭｾＭＭＭＭﾷＭＭＭﾷＭＭﾷＭﾷＭＭ -------

. . - j ｾ＠ . ｾ＠ - . -· 
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· Certifioado 

A Esoolá Nacional de htnlnlstraç4o PúlJllca • Eriap cirtlflCa que · 
. . . JOAaOíM ANtONiO illiRtiiôtiVEIM PEREIRA 

CPF 062.971.126-50; c:oncàiu o Cl.l80 • 
Turma 3/2015 • Gesiao e FliaRiaçlo d8 CCin1ratos ｾＮ＠

. nlYal lntliniiedlério, 
· l'88llzlldo no per1odo dli 04/08/2015 a 07/C$/2015, 

· com c8rga-horérla dli 40 horas . 

Cor.crobclc-N Gerei ....... 
ＭＭＭＭｾＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭｾＢＺＧＮＺｩＧＮＺ｟Ｚ￪［ＢＮＮＧＮ｟ＰｾＯ＠

· Certificado 

A ｾｎ｡｣ｩｯｮ｡ｬ＠ de Aàni1lllraçAo PíJbllca • Enap CBl1iflca que 
JOAOUIU AHTÕNIO MURTA OLIVEIRA PEREIRA. 

. CPF 062.971.726-50, ccnclulu o CUt80 

Tlml.12/2015 • Olçai11e111D Pltico: co11oeltosbéslcos, 
l98liZado no peltcdo dli 04/08/2015 a 311<ie12o15, 

com carga./lcrilia dli 30 11oras. 

-··-•2015. 

--:::.: ... ｾ＠ : iliiMilt' ................ 

- -·-- Ｇ［ｩＭﾷｾＮＺＢＮＺＮ［ＺＮＺＮＮ＠ ＺｾｾＭｾ［ＺＮｾＭＭＬＺＺ［ＺＭ［ＢＺＮＭＺＭ :-;;; -- - ' \{ 

· Avernda Coronel José O;as 8;ca -; tssr. - ｐＬ｡ｾ［［ＺＬＰＺｨ｡Ｎ＠ - 312f:s:oso.- Belo Honzonte - MG 
'V/\V\';· .adr,,0 ·-··s-1 Ｚｯｬｾﾷﾷ＠ .'G:i;· ｔ･Ｚ･ｾ｡ＮｩＺﾷＧＮＬＬ＠ ＳＮｾ＠ ｾＭＺＲＱｾ｟Ｒ＠ .. ·_3711 
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.. - b<ol• ... doNI .. Admlnlst•'<Ao Públi" 

' 

Certifica.do 

A Escola Naclonal de Administração Pública - Enap certifica que 
JOAQUIM ANTÔNIO llURTA OLIVEIRA PEREIRA, 

CPF 062.971.726-50, conck.iu o curso 
Turma 4/2015- áica e Serviço Público, 

<eallzado no pijifodo de 1.5J09/2015 a 05/10/2015, 
com carga-hol'árla de 20 horas. 

Bmlla, 16do--do2015. 

Certificado 

A Elodla NaClonal de AdmlnislraçAo plJblic8 • Enap certifica que 
JOAOUllll ANTONIO MURTA OLIVEIRA PEREIRA. 

. CPF 082.971.726-50, concllMJ o c:Urwo . 
· Tll'ITl8 <l/2015 -RegiAamentaçio da l.AI rios Mlriclpios. 

·realizado no perlodo de 2Ó/10/2015 a O!ll11f.I015, 
com C81g8-lwritla de 20 horas. 

-.oedo-do20•5. 

｣Ｍｾ｟ＬＬ｟Ｎ＠ _ ｟ＮＮＮ｟ＮＮＮＬ｟Ｎ｣ＭＮｾﾷ＠ •UM!t 

.. .-

- ' ' ｾ＠ --- - - ' : ! ｾ＠ ; 
Avemda Coronel Jose D:as B.ca "e ＺｩＵｾ＠ - ｐ｡ＺｾＱＺＺｩｷｩｾ｡｟＠ - '31215-050 - Beo Horizonte - MG 
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LEGIB.tllDAOE 
COMPílt"tMETiDA 1 

., ' ' . ., - . 1 - : 
Avenida Coronel J_ose D·as B ca -: {i5Cf. - .Pà11:L:"a· - 312?5-050 - Belo Horizonte - MG 
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·A CENTRAL PRÁTICA EDUCAÇÃO CORPORATIVA Cel1ifica que 
;?f"c o 7.i>--

Á '-<.) 4J\, 
.Joaquim Ant6nlo Murta Ollvelra Pereira ; {.jj/ FI \;-.\ 

r1icipou do seminário 'TAC'S.:. TERMOS DE AJUsTAMENTO DE CONDUTA: FIRMA-LOS OU COMBA'fe· ' "' . - :-') 
· LOS? ' , \r_;: ｾ＠

1 .,.....·-- _:...., ean carga' horária de l8le horas. 

1 
... \. ,, ; . 

de 2014 - ｾｅＮＡｾｾ＠

A Ü<oia dt Contas t c.pocifllÇ4o ProftllOr Ptdro Aitlro do TnlxiNI dt CM tas do Estado dt A4hls Gtroil 
(tf1ifica QUf .Kl.\Ql-111MTir.'10lltTIAOL1'1lM PDa:IltA 

partlclpou do SEMINÁRIO LICITAÇÕES E CONTMTOS 1, re1llzado cm '4 1 16 de rm1o dr 2014 no 
AUDITÓRIO DA ESCO\A Dt: COlfTM, com carga horiN de 2C horK 

. 'i!<lo Hofl:onte, 'f de junho de 101 ... 

·' 
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• 

A &ola dt Contas t ｾｴｯ￧｣ｓｯ＠ ProftíSO< ｾｯ＠ Aldxo do Trlbunal dl! contOJ do Estado dt Mlna5 Ga'ols 
. cfflifiúl que .JOAQUIM M'TClNIO UUJtl'A OlJ\'DltA PEJlllllA 

p.Ttldpoo ､ｯ ｾ＠ "Tdplms em Dlnllto F1nanmiro• , rralizado nos dia!> .)9 e 30 de setémbro 

de 10111 com ｡ｾ＠ hoQN de 10 horas. 

ｾｬ｣ￚ ｢ｩｺｯｯ ｴ･ Ｌ＠ 30 de setrmbro de >011. 

• • 

ｾ＠
ｯｲｴｬｬｦｴ､ｴ￺｡ｬｬ•ｏＮｃＮＮＬＮ ••ＧＭ ｾ＠----

TCill(j ..... _.... ... _ ---

ｾ＠ Ｍ Ｍ Ｍｾｾ＠ . 
• 1 

I Jo( _\ ... t } 

A d e 'J '"' '"' ___ ,_ '1 3·27- -i:,- "' • 1G veni a oronei ase u.as ｾ Ｚ ･Ｚﾷ ﾷＺ＠ ＺＺＺＺｾ＠ - ,...a ... ·:: .. "ª - : :J·'vvv - bt: 8 HO':zonte - r.1 
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1 f 1 '.J r• r ,.._, r ( 

0 
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ﾷｾ＠
· ·. . PUC ,......... .; 

ljON'l,FfCJA ｾｕＮｒｓｊｄａＮＰＱＧＡ＠ <.;A"IÚl .. ICA DE. MINA.S GF.R.AI.S 
u .. ｾ＠ ·S&o a.brkll 

CERTIFICADO 

ｾ＠ Pn,-.tiflc:ia ｕｲｩＮＮｬｶｾｫｊＮＮｊＮＬ＠ C•1ólic;a Jc M:U..11 0.e-...U.. unld.de S&c> 

e ￵ｯＮ｢ｾｬＮ＠ vu• n-ior:> du L-Ur.n de ｬＢ＾ｩｾｴｕＧ＾ＧＬ＠ c:cTdBc:. que joaquhn .António Murw.. 

C>Uv..,i'ra ｐＧｾＢＢｨ＠ ... ｲｾｃ＠ .... -riu rn.iird-,çurso aob.., o cem. ...._criçlio .da ....-.11...-naAo 

puntfi..,.. de>11 Trlbu.'lai• ..._· Con•-• ｊＮＭｾ､ｶｩ､ Ｐ

•､•＠ ｾ＠ • ＮＬｾ＠ .......... - ........ dJca -
com ･ｾ＠ hoÃri• da 2 hu--·•ula. 

CERTIFICADO .,.._ ... -.---Ndto . .....,....dOano ｾﾷＭﾷﾭ
-E-. .. ＭＭＭＭＭｾ＠ ... -- ·lo10. oo-•.l&09'20t•• . . . 

--0<•-•20•• 

oi. 
ﾷｾＭＭＭｾＮＮＮＭＮｾ＠ -..... ｾ＠ ............... e... 



1 •• 

1 ' 

' ' 

Certificado. .... ESA ·--' . . . 

· A ASSOCJAÇ/oO ｄｏｓｾ＠ Ôf 00 PAIJl.O e a ESA - E5ClllA 51.fBUOll. DE ADY<icloCIA DA OAB 
MINAS GERAIS - a(o) Dr. JOAQUIM ANTÕNIO MU!lTA OUVEJRA PERElAA, ｯｾ＠ Certiflaldo 
de P!Wtldpaçlo no ano Ta.EPRESENOAI.- 'RECURSOS: TEMAS Al\1115; !'MllCOS E 
CONTIUlVER1lDOS, dlm QIVI horária do 8 ｾ＠ -de 04'6 07 de mar;o de 2011 

Bolo HartzaR, ,7 "' mar;o "' 2013 ' 

Certificado 8llesA --
A •ｓｓｏｃｉｾ＠ OOSNNOG/ólXY, CE SÃO PALl.O ta ESA • ESCllU SlJlaUOR CE IDVOCKJA DA Q"8 

MINAS GERAIS "'""""' a(o) Dr. lOAQUIH .wrõlao .uITA OllVEIRA P!:IWRA, o - ｾ＠
de Pattidpeçlo no am ｾ＠ - 'T\ITaAS CE URGt1ó:!A', am C11V1 - de 8 
---dll5àl8dta!rldt2013. '' 

lido - 18 dllCtl dl 201) 

--------
• 

AASP 
ｾＭＢＭＧＪＢ＠

ＭｾＭＭ

- " Ｍｾ＠ - ! ; r : ; { • 

Avenida Corone! Jose Oras B c2 ": 55'.J, - ｐ｡ﾷＱｾｾｊＧＺＱ｡＠ - 31275-050 - Be·o Horizonte - MG 
l ' ..... ' ,.. .. .. ｾ＠ .. , , , ﾺＢｾＧＢＢＢＧ＠ rr-'·" M - ＮＬＬＬＬＬﾷｾｸ＠ · · 12 ·u2-3711 

, 11"" t<vt'' ...,, J .. ; "'' • 1.. ""' u V ｾ＠ • 1 ' . ' , 
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• 

.----·-·· -··. -. -· ·-···-·- :.eLICo qv.. ó 

· LEG:; .. ｾ､ｬｑｓＮｐａｾｦ＠
ｃｏｍｐﾷｾ＠ OrifETIOA 

o \<' 
., ｾｃＢ＠"' . o. 
r fLS. 2 

ｾ＠ J;ff "'"' 
"'''1< <, 

.... . . 
... 

Certificad·o ••lesA --
A ASSOCIAÇÃo llOS ADYOGADOS DE SÃO PAIÃO 1 • ESA· ESCXllA SlFERIOR DE KN«Ji:JA DA OA8 
MINAS GBWS c:orlmm o(o) Cr. JOAQUJN ANIÕNIO MIJRTA OUVEJRA FEREJAA. ｯＭｾ＠
do P!Jilldpaçlo no ano T'EIDRESEllCJM. -- 'DANOS NOAAIS E HATBUAIS: A5PECTOS A'IUAIS 
DAS INDENIZAÇÕES, cam cavo - do 2 -...U, - do 08 à 08 dollbl dl 2013. 

: 
... -... ｾ＠ .: : '' . 

. . 

Bo!o-Bdollrldo201J 

... ..... _ -
ＮｾｾｾＡＭＭ ｾ＠ •'M ...... 

•••• . A. : VIII CONGRE.00 MINEiRO .. •. 

l 'j· OEOJRaroAOMINlS'JRAJ'M) : 

• 
.· .• ｏￕｉｕｬｦｏｾｔｉａｾｍＮ｜ｍｬｾｲｙａ＠ ｾ＠ ... ｾ＠

9 OOS OilKltóS fUNOMtonAtt _ · · . , . . 
ｾ＠ ! ' 

. .. OiJl11f'JCAoo .. 

ｰ･ｲｱｯｵｭｾＱｮｾｾｊｴｨＮｲｩｭｬｴ￴｣ｩＺＧ＠ ·. Ｑ ＱＴｾ•＠ Ｎｾ＠ ﾷｾﾭ
ＮＭｾＮＮＮＮＬＬｬｭｬＮＮＬＮｬｬ､ｯＭＮＮＮＭｗｇＮＮＮＬＮＮＭ ...... -..201). ... . . _...,.._& ｬｏｬｬｷＬｬｩｬｾ､ｯﾫ•ｩｴｩ•ＢＢＢＢﾷ＠

. .•. '-· :. :_:. ·i·f·' •. ,'·.-·. -_ ｾＭ ｾ＠ :; 

' . 
- - t • . 

. . . · - . ｾ＠ . . . . 

' 
•·,;'' .. 

ｾ＠ --· 
'- ｾ＠

. ' - - -
; -· . ·-

. ---· .... .,,_ 

. . 
• ｾ＠ :..!:.... 

.·, , 

'. .\e >""·.Í a-=- .. , . - . 
' - ｾＮ＠ . ·- ＭｾﾷＮ＠ ::. . , ... ,, .... _ 

:·. ·- .. ｾ＠ Ｍﾷｾｾｾ＠ '-

- ｾ＠ ' . : - ' ' 

Avenida Coronel Jose D·as 3 ca ·: ＺＺＺｾ＠ - :>?.-·: . .;··a - 3'.275-GSC· - Be o Horizonte - MG 
· " .;. · " 2·r2 37·· . ,.,., ｾ｣ｲＬＮＮＬＬＮＬＬＮ｣ＮＮ＠ r.,... .... .. ｾＮ＠ ·e. ::.:"'z . : ' • : : 

•••••• c,. lo' ..... Ｌｾ＠ ..... ·--ª- J. IJ 

' . ｾ＠ . . 
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• 

O Di«or 00 FGV Oriille, progumade Eá.ltaçOO 
a DStàicia da F1,,1ndaÇ&) Gto:.ltio V•oas. conlorf 11 

Joàquim Antônio Murta Oliveira Pereira 

l'-'FGV! 

O O..ttor d:) FOY Ofl,,_. PCQerMdtl Edic,,..6:1 
ｯＮｄｾｴｩｬ＠ oa íunó«&o ｃＭｯｴｩｬｾ＠ ｖ•ｾﾷ＠ conll!'O 11 

.Joaquim António Murta Oliveira Pereira 

- Ｍﾷ•ｾＭＭＭｮＬＮＮＮ｟ＬＬＮＬ＠ ' 
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- :·. 
ﾷＭｾ＠ .. .._..._ ·.· · .. '. -. 

ＭｾＧＮＢＢＧﾷﾷﾷ［ＧＮＧＮ＠ ｾﾷﾷｾＺｅｒＮＱ･ｗＲＰ＠
: . .- ｾＭＭＮＮｵｵ＠ -ri--

" . 

. . .'. ,. 
< - • ' • •• 



Joaquim Antõnio Murta Oliveira Pereira 

.. 
RO ele Janei'o, quati-lri'll, 17 C1e otiOOro de 2012 

o Df«{lf cb i=ov ｯｾＮ＠ prcqlllfM 0o fiQ/caç&o 
e DUb'lao o.a Fuf\da;Ao ｾ｜ｉｬｩＧｾＬ＠ cc.rtforv o .. Joaquim Antõnlo Murta Oliveira Pereira 

' 



•' 

Joaquim Antonio Murta Oliveira Pereira 

Nrvtl de AluliiZeç6o, ｣ｯｭｾ＠ hem. ' 

• 

.. 

' 



• 

•• 
, 

O Dretr oo. FGV Onme, prtqama oe Ewcação 
a DIS1ânda da Fl.WláaÇão GeUlo vargas,, ｣ｯｮｾ＠ a 

· Joaquim Antônio Murta Oliveira Pereira 

NIYct de ｾＮ｣ｯｭ＠ 5 helras. 

ｒｴｯＧ､･Ｎｊ｡ｮ･ｬＧｯＮｾＮ＠ ＱＸ､･ｾ､･ＲＰＱＲ＠

ｾＭ .. 

. ﾷＮｾﾰＧＢ＠

Junra Comercial do Estado de Minas Gerais ｾｊｑￇ＠_ ..... _, __ "' __ .. _ 

É certificlldo que, · 

Joaquim Antônio Murta Oliveira Pereira 

ministrou o Séniinário: ·Aspeáo ConstituciOi.al da Improbidade Adn:iniSlialiva·, 

no dia 29de outubro de 2012; eom carga'h<lrBriii de 01 hora .. 

Belo Hotilpnte, 30 da OUIUbro de 2012. 

. : .- -,- . . . - t { . . ' ! 
Avenidá Coronel Jose D:as B·ca ｮｾ＠ .-,59 - 'Pa·11puil1a· - 3.í ＲｾＵＭＰＵＰ＠ - Seio Hor:zonte - MG 

· · r ·· · - ' ·, 2 "2 3- · · ,, i""' ;;rr1rr.<1t:I ＢＧｲﾷｦﾷｾ＠ "ir. 1.-:.ie ª" 1.i11· 1v · / I ! 
' • ft t tt ｾﾷ＠ '-'-- '-" ... '-' '· ...... ,. "" • 1' ' 1 

"- ... ' ｾ＠ .: ｾ＠ . ｾＭ ｾ＠ ' 



.. 

LEG!i;:tt.iOAOE 
COMPR<)MET'IDA 

-· 

Certificado 

ａｾ＠ DOS KiiOGIDOS DE s.lo PAULO e a ESA· ESOllA SUPeRIOR ｄｅｾｾ＠ OA8 
MINAS GERAIS """"8n l(o) Dr. JOAQUJI! NnÔNIO MUl!TA OIMlAA PfRElRA, ｯｾ＠ c.rtlfado· 
de Portldpoçlo no"""° TElB'RfSENCJAL lnt!Wlodo 'IMPROlllOADE AOMINISTRATIVA', axn CllVll hcriria 
de 4 "°""""""· - de 19 1 20 de-. de 2012. . 

Belo - 20 de sel!mbn> de 2012 

CERTIFICADO 
Cenlflamos que . 

AASP 
... ＮＮ｟Ｎｾ＠ ..... ｾ＠
ＭｾＬＮ｟＠ . 

JOAOlÍIM ANTONIO.MU,RTA OLNEIRA PEREIRA 

portidpou do VII ConQrtno Mlneiro de Dlrtlto Admlnbtratlvo, 

roalil.>do no Ouro Minas .Pai... Hotel om e.lo Horizonto · MG "°' dias 23 a 25 de maio de 2011, 
com cargo hcnN de 30 ｨｯｲ｡ｾ＠ na qualldade de 

CONGRESSISTA _ .. ____ _ 
- -u=. 

ｬｩｩｩｬｾｭｯ＠

ｾ＠ ｾＭ - - t" ｾｾＺ＠ ' . : 1 

Avenida Coronel Jose Dias 8.ca·"c ij5c} - Pa-11:iu1na - 31275-050 - Be:o Horizonte - MG 1 ' ( ｾＮﾷ＠ , >· 
, ... '""""'"' ＬＬＮＮＬＬＮＧＢｾＭｔ･ＧｾＧﾺＩ＠ .-,· ,<21r12.3711 ' 0•1100C,1,..o.., --•-'-'t ｾＬＮ［Ｌ＠ • Çc;, V, 'f.I 11 1 

• ' ' ' • J:i: ' , 1' 



• 

•• 

ｾｾＭｱ＠

CENTRO DE EXTENSÃO 
FACULDADE DE DIREITO MILTON CAMPOS 

.....,Nl.lPCC&--..s1L18S,tl ..... 
-M;ioDO-PCaTAllA•Dl-

CERTIFICADO 

,.. ... "'.6-q 
. CENTRO DE EXTENSÃO 

FACULDADE DE DIRF.ITO MILTON CAUPOS 
....... N.AillaittMM-SI.'& Ili ... 
ＭｾｄｏＭｐｃ｡ｔ＠ ... taDl-

CERTIFICADO 

o 



• 

•• 

Í\' ｔｲｩ｢ｵｮｾｉ＠ de Just!ça do Estado de Minas Gerala u ｊｵｬｄ､｣ｬｬｾＢＧ＠ ｡Ｎｾ＠

CERTIFICADO. 

c..n;llco '!"' JOAQUIM 'ANl'ÔNIO MurrA. OLIVEllA . 
PEREUlA, bmilein>"tudon" do""'° do ou.;., do FACUIDAOE MILTON CAMPOS,J>ON<b 
do ,.;,m. do ódmàdodo MG-11733.139,..,,..im pch SSP/MG, ,..., _ J.m.do P•,.mlúimino! 
dt 8do Horizoatc, parócipmdo de 1.tXtibidu na road:içjo dr ｾ＠ tcrripre lob a oàmnçio de 

' JW,,. do,,.,..,,"? pab!O'do 27 /0(,/1009. 09/(J1/2010,perlu<ndoo"""do30< ..... do"'""" 
ｾｵｮｴｩｲｩｯＮ＠ nio mnunmdo. 

Bdo HocUonb; 12 do julho do 2010 . 

1 ｾＭ . ,. <' 
ｅｾ［Ｌ＠ J ｾｩｲＭ

1u"'º I••'''º' .. --·-· ·CERTIFICADO 

A Escola Judlélal ｾ｢｡ｲｬ｡､ｯｲ＠ Edéslo Femandel · .EJtF 

do Tribunal de Justiça do .Estado de Minas Gerais ccnfore • .lolqutm 

Nlt6nlo MurU Ol!Ywtro -· cmlflcado de partlctpaç.\O no cuno 
"Capacltaçio de Conclllado< .. ", , .. Iludo no p!l'lodo de 23 • !1 de 

novembro de 2009 •. com Clf1ll ho<ár1a de 20 horas. 

e.to Horltonte, 21 de""""""" c1e 2009. 

ＧＭＭＮＮ｢ｾ＠
. t.,; •• .......,."' 
ｾｾＭ ......... 



.. 

•• 

L!Eilt8ILl10A.oe.' 
ｃｾＩｾｦＧｐｾ｣ＮｾＬｅｔｩｄａ＠ . 

• ａｶ･ｾ､ｾＺｾｾｾｯｾ￩Ｑ＠ jcse Diãs 8 Ｚ｡ﾷｾ＠ t:] ＺＩｾ｡ＬＭｾ｟Ｎ［｟＠ }i21i;050- 6e0 ｈｯｮｺｯｮｴｾ＠ - ｾＮＮｉｇ＠
.. , . fi,'N, ｡ｲｪｰｲＧＧＧＧＺｾＮｾｩＬｻﾷｲＺ［ｉＭ｣ＧＺＧＯｾＱｾ［ＺｊＧＮ＠ ·i2'íf•;37íí , 

. .. 



.. 

• 

L 

Conferido à: KELL Y MORELO BAHENSE DA Sll VA 
CPF: 952.679.216-53 MIWclpiaAJF: CONTAGEM-MG 
Entidade: SEM vlNCULO 

Even1c 26 ONLINE • Enteildendo as ｄ･ｭｯｮｳ［ｾｳ＠ Contábeis • 
Fiscais • T170601 

ｾ･ｲｩｯ､ｯＺ＠ De 01 a 25 .de junho i» 2017 ·Externo 
Local EGP OnllM 
c.rga Horilria: 15 hora(s) 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 

· Balanço Patrimonial 

Balanço Financeiro. 

Balanço Orçamentário. 

Demonslração das V2riações Patrimoniais. 

, Relatório Rest.mido de Elll!CUÇAo Orçamentária . 

Retatono ae Gestao FtsaJ. 

Curitiba. 3 de Agosto de 2017 . 

k 
M.ady Crisrino Lesdll<ai de ｾ＠ M.d.ini 

. ｃｮｴｏＢＧｾ＠ dl ÜCOb ck GõtJo f:\:itilu 

. .. . . . . : . 

ﾷｾ＠
C,,....Jholro los<! O..Val M.1ttoulo ,.,_.ai 
ﾷｾｾｬｴ｢ｎ､｣ｃ￩ｬｲＧｕ｜､ｯｾｃｉｃｉｐＧ•ｮ＠



.. 

•• 

. LEGlitl .. ｴｃａｾ＠

. COMPt'tOMt'T1UA 

TCE TRIBUNAL Of CONTAS 
Oou:f.aócloOuMTíwtá· 

. 

CERTIFICADO 

ｾＺ［］Ｚｩ＠ ＭＺｾ＠ _ _. 
l ; . ｾ＠ ·: 

Certificamos que KELL Y-MoRELO BAHEN$E bA $1LVA 
de Contas Púbüeas, do 'ribunal ｾＮｃｯｮｾ＠ do ｾ､ｯ＠

de Inicio: 05 de Agosto de 2016. Data de concludci:'S dé 

ｾＭＭ

--

CURSO: ucrTAÇÕES E ｃｾｔｏｓ＠

...._ . r '.! L- _; •. 

e. .. c..no..,,. a)l'l'IO ｾ＠ ｾ＠ ,_ ':*ki;:o•'- ＭＭｾｾ･＠ praac. o. 

1.. .. n- 'a UGIVl • ｾ＠ 1octo ｯｾ＠ ct. -*"taçk>.,. ｾｏｬｬ＠ ... ｾｬｯｾ＠

· CONT'ÜOO: 

SXS*- li w - ... .tllSv o (IClnll9ÚdD 

- - ｾ＠ - • • ' f ' • Ｂｾ＠ ｾＮ＠ ｾ＠ ' 

Avenida Coronel Jose Oras Bica.no 559· - P.a•nouli1a - 31275-050 - Belo Horizonte - MG 
. . vN.v. adpmréti_cor;i ｢ｾｾ＠ i eie'ax· i 311 21Q2·37í1 



• 

• 

·• •.• • •·-·•·-"-- • ! •-r____,, 

i ｾＺｾＺ［ｾＭＺＮ［ﾷｾｾ＠ i:1A Of 
｣ｯＬＬＬｐｐＮｾｅｦｬｏａＮ＠

TCE T1118UNAL DE CONTAS . 
DO UTADOOO lft1oUITO Escola de Contas Públr 

CERTIFICADO 
,.: ...... , .... 

Ｍﾷﾷｲ［ＮｾｴＺﾷｾＭｩﾷ＠ Ｌｾ＠ . ＮＭｾ＠ ., . ,...,_ ,<. ﾷＮｾｾﾷＺｾﾷｾＮ＿ＭＺＺｾｾｾＺＺｾﾷＡ＠
'I ' ' ... -... .. j 

. 1'<.. , ···- .. 't, '· ＭＺＭＮｾ＠ . 
. .,...,J -...... '\ ' u \1 . . . , ' --.... '1 : 

ｾｩ＠ ＧﾷＮｾ＠ . ;:. ｾＭＭ｟ＭＮＬ＠ .... ＬＮＬＬＮＯＬｾ＠
ｃ･ｲｴｩｦｩ｣｡ｭｾ＠ que ｋｅｾｌＬ＠ Y ｍｾｒｅￍＮＬￓ＠ ｂｾｈｅｎｓｅＬ＠ l)A ｓｉｌ｜ￍ•ｦｾ＠ ､･ｩＧｾ＠ , promovido pela 

Escola de Contâs PtíbllCat dÔ·Tribunal de Contàs dO ｾｬ｡､ｯ＠ do Esplrito San\Q. Carga horária: 15 
horas. Data de inicio: 06 de Agosto de 2016. Data de cônciusão: 6 de Agosto de 2016. Aprovado(a) 

li 

j 1 ··. ｾ＠ ' 
00!'1nota:96,15 %. 

1 i.: 
' 

ＰｾｕｩＧ＠ . ES, 6 de ａｧｯｳｴｯｾ､･＠ 2016. ｾ＠

..JZ:.. ·- ｴｾ＠t ｾ＠ .... 

. l:W-1 ａｦｗｉｾＢＢＧ＠ ｦＧ｢｣｡Ａｊｔｾ＠ •• t'l!Jlf()f'Ji 

c.p ...... ｾＮＬＬ｟＠

mo....,_ A.&>,....._.-. ........ w.1 ...,._....._ _.. ..,t...s.J.- .._ • ｾ＠ ,_......_ • ｾ＠ ._ -- ., 
. JV>lOHl ' 

ｾﾷＭｾ•ｦ＠ ｾＺｬｬｃＺＮＮｾＱＮｬｾﾷｬＮＮＱｾＱＭｾＱＮＱＰＭＭｐＪＭＭＮＮｯ＠
...,_.,., iJ ,.__...,,._ • ＮＮＮＮＮＮＮＬＮＬｾＮ＠ L\O--pô...._ .. _....oà>._..,_, r:......• ｾＭ .. ＭＭＮＮＮｾ＠
ＢＢＭｯＪＧＪＧｾ＠ J_ ｾＺ＠ t. .,._ ctr r----..61 ･ｾｾ＠ of\lNDEli 1 A lJ!Mmb• ＬｾＭＮＬ＠ n:sta: 
7.1._.. .. F\JlilDEI;1J ...,._ lkõ f\n«.liEB. 7..1 ｾＭ ... ｾﾷ｡Ｍ ofU)CQF.a: l . .......,_ • ｾﾷＭ ｾ＠
ﾷﾷｾ＠ ＱＰｾ＠ ... - .. nJXl'>f'.a;101 ｾｰｾ＠ ... ｾ＠ ｬｬｬＮＱｾﾷＮＮＮＮＭｯｴＮﾭ
ｾｲ＠ ＮＮＬｾＮｾｾＧ＠ ＱＱＮｾＧｦＢＧＮＮＬＬＮＮＮ｟｟ＬＮＮ｟ＢＭ｟ＪＧｮｊＧｓｐｦｬｴＮｦｬ＠ ａｾ＠

ｾＭｲＭＧＱＱＢＢＢｾＭＧＩ＠ ｾ＠ ..... ＭＭｾＬＮＮＮ＠ •• ｾＮＮＮＮＮ＠ ' 

• ｾﾷ＠ 1 -, ;: t 
Avenida Coronel Jose Dias B.ca.no ＵＵｾﾷＺＭ ｒ｡ﾷＱＱ［ｩｵｬ｢ｾ＠ - ＳｾＲＷＵＭＰＵＰ＠ - Be10 Horizonte- MG 

1•r-.'.\'1 adpm"ei/cc·'T ｴｩｾ＠ Teie'ilx';\J31121Q2;3711 
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• 

LEG1a1uoM)·c / 
ｃｏｩ｜Ａｾｦｊｃｊｍｅｔｉｄａ＠

ﾷＭＭＮ･ｾｾｾ＠

Conferido a: KELLY MORELO BAHENSE DA SILVA 

- CPF: 952.679.216-53 Municlpio/UF: CONTAGEM·MG 

Entidade: TCE-MG 

ｅｾ･ｮｴｯＺ＠ ONLINE· ｇｾｳｴ￣ｯ＠ e Fl5callzação de Contraias. T160713 -

DotatPerÍOc!o: 13 a 31 de Julho de 2016. Extem.o 
Locol: EGP.Onllne 

-CONTEÚDO PROGRAMATICO: Carga Horérla: 8 horas 

1. -Noções Básicas ｳｯ｢ｲｾ＠ Contratos Administrativos _ 
2. Gestão e Fiscalizaçãó de Contratos 

3. ｐ｡ｧｾｭ･ｮｴｯ＠ de Contratos 

lJ 
adtm1 .-111:: .............. 

C.'1;. 
. ﾷﾷｾ＠ ｾＮＮＬＮ＠

·' ＱｊｪｾﾷＰＮＬ＠
1,,_ ｾＭ ' : - -- -. 

ｾｦＩＧｙｮ＠ ＬＮＮｾＧﾷ＠ ｾｾＬＬ＠ • 
'J ........ 

- -

4. Responsabilidade pelo Inadimplemento dos Encargos Trabalhistas, 

Previdenciários e Fiscais 

. (" ｾ＠ :. ,· Curitiba. 10 de Agosto de 2016. 

ｾ＠ ｲ［ｾ＿ＭＯｾ＠
ｒｯ､ｾ＠ Owrtt' o.m.i.ctna F-tmW• ･ｾＧＢＧＢ＠ ｌｩｬｩｾ＠ 8onUha 



.. 

• 
. 

TCE TRIBUNAL DE CONTAS 
DOlsfADODOuMloUlfO 

EsA:ola de Contas Públl 

CERTIFICADO 

li 
ＧＺｾｨＳＧＰ＠ .... l ... '"4'1J11.W °" 

ｃｾｉ＠ .. ｾ＠ f'tl.lki;RAM;,.çAo J!<lt:..1T'Ao <»tÇAMv.NTÁkl ... F. f'tNANCP.ntA HO SP.TOll PdUl.JCO 

CAa<;4 HOaAa14, 411110.:A." 

llillJt:TIVC>: ＨＩｾＭﾷﾷｾｾ＠ - •t.ll•V'i'.-k-. e p-t:tr .. C'ftl."' 4' ｾＢＱｲ＾Ｎ＠ ｦＢＧＢｃＧｾＧ＠ <'<'V'Oil\. .. ' ＼ｾＢ＠ fi_..-tn - -• pllNlo> 

CONTF.ÚllO' 

""' ...... ' 1 ﾷＮｾＮＮＮＮＮＮＮＮＮＮＬＬＮｴｯＭｾＢ＼ｾ｟ＬＮＮＮＬＢ＠ ＱｴｲｩＮＭｬｰｩｬ•ｗ＾ｏＮｾＭﾷ＠ "*11k·n 

ｾＺｮ＠ ｎｲＺＭＢＮＮＮＮＮＮＮＮＮＬＬＮＮＮＮＮＮＮＮＮＬＮＮ｟ＮＬＭＢＧｾＢＪＧＢｾＬＮＮｾＭＮｵ＠ ......... ,, ..... ｾ＠ .. ｮＮＮＮＭＮＮｾＮｾ＠

" -- - - 1 ｾ＠ ' '; ' -

Avenida Coronel Jose Dias Bica no ｾｳＹｦＭ -(?a111:JLJiht- Ｓｾ＠ ＲＷ［ＵｾＰＵＰ＠ - Belo Honzonte - MG 
.:. 1"""·"" ｡｣ｰｮＱｲＧ･Ｚｬ｣｣ｲｾﾷ＠ :J.'íe-e'a>l]311 Q1Q2b711 
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• 1 

Avenida Coronel Jose Dias B'ca ｾｯ＠ 559 - ｐＦｾＱＺｩｵｩｮ｡＠ - 31275-050 - Belo Horizonte - MG 
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LEGL8fl.JOAOE 
COMfiROMETIDA 

O Instituto Legislativo Brasileiro certifica que 

KELL V MORELO, CPF n• 95:!67921653 

realizou. na modalidade a dlslãncia·. o curso sem tutoria 
LEI DE ACESSO A INFORMAÇÃO (PARCERIA SENADO/UFMG) • TURMA 04 B 

no período de 11 dezembro.2015 a 31 dezemb'o 2015 

Certifiqado 

A EacolÍI Nacional de Admlnletraçllo. Pímllca • Enap certifica que 
. KELLY MORELO BAHENSE DA SILVA, 

CPF 952.879216-53, condtáJ o CUl'80 

Tinna 2/2015 ·A Prevtdêllda Socllll doê SeMdoiea Públicos, 
rullzado no per1odo de 04l08/2015 a 31l08/2015, 

. com ｾｬｬｲｬ｡＠ de 30 horas. 

-Clltlilio-' ,.,_dll """'·Eoiéda-de ___ _ 

....., ... ｾＭＮＺＮＮＮＮＮｾＺＮＭＭ . ｾ＠

•• -- -,- ) ' ·, 1. -

Avenida Coronel Jose Dias Bica.no 559L" Ｘ｡ｾＱｯｵｩｴｩ｡Ｎﾷ＠ - Ｓｾ＠ 27'5·050 - Belo Honzonte - MG · 
' ' t ; ｾ＠ - : ｾ＠ ｾＮＮ＠ .. j _.... ' .,.,,,.,w aoprn11e\.cofl1 ｢ｲｾ＠ · 1e1e'ax ·tJ ＱＱＬＲＱｑＲｾＳＷＱＱ＠ · 



.. 

•• 
ｾ＠.. 
ﾷｾﾷ＠

·. :íl_ ｊｾｊ＠' ｾＭｾＭｩｐｩｬ｜＠.ª, ＭｾＮｾＮ＠ ·. IQ·.· ... m·.· :. i .. ｾ＠•u 1 y 
Ｎ｡｣ＱｭＱｾＺｉ＠ ｊｰｑ｢ｬｫ｡ｾｲｯｾ＠

< L !{ f i r í ( ;\ IJ < ) 

Aruallzaçlo 

A PontiflcU ｾｩ､｡､･＠ C&cólia dt Minas Ger.aD, ｡ｲｩ｡ｾ＠ da 

M.X;:Mirw VimW, m;tifir.a Ｇｾ＠
KdJy Mordo Bahcn.. cbo SI!,.. 

roncluiu o <uno de DJ.rriio ｅｬ､ｾ＠

. ｾ＠ lO dt mda dt 20U. com arp horiN dt 60 hora. 

8do ﾷｾﾷ＠ r.; dç ..-wmbro dt lOl 2 • 

. .. ·=. ' . -. . . t i. ＭｾＧￍＭ . '·f . ｾ＠ t ｾ＠ . . 
ａｶ･ｮｩ､ｾＮｾｓﾺＨ＿ｮ￩Ｎｉ＠ Jose Dias ｂＱＰＮＱｮｾ＠ ｾＵＹＱＭＮＺ｟ｩＮ｡ｾｩ［ｩｴＧＮｬｨ｡ﾷｾｾＮ＠ ＳｾｾＷｰ Ｗ ｰｾｾ＠ -Belo Horizonte - MG ' · 

";;; .' ·. v.v.·v. ｡｣ＺＺｩｮＱＱﾷ･ＱＩ｣ｯＬＨｩＱ［［ｩｌｾＮ＠ 1e1e·a.,lrJ 1) 11Q2:3.r 11 · 
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! 

ｌｾ［ｲｾｾｩｾＡｴｊｭＬａｄｉｅ＠

ｃｏｍｐｎｏｲｴｩｾｮｄａ＠

ＮＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭｾＭＭＭＭＭＭＭＭＬｦ＠ Nt .255 

Ｚｾ＠

.......... ｾ＠. t:(G·· -. : .. ｾﾷｾ＠

Ｇｾﾷﾷﾷ＠
A Fund-s;oao , Joao · ｐｬｮｨ•ｬｲｾ＠ ､･ｯｬｾ•＠ qu9 KELLV 

. N'IOFlELC> BAHENISE! DA SILVA P•r't.lclpou do s..-n1n•r•o 
M E•t.-.cto. M•ro.do e ｾｭｯ･ｲＮ｡ｩＮ｡Ｚ＠ Pnr.Í. ondl• ...:., a 

Am6r.la•: L.tln•?'".'r-..llZ9do · •. ＬＮ［ＬﾷＮ［Ｌｾｬｯ＠ Horlzont•· no C:Si;. 
"14 d• ﾷ••ｴｾ｢ｲｯ＠ d• 2008. ,Oon;- ＮｯｾｲＧｧ•＠ .. hOr•rl• d• 00 

· hor••· 

l1l:1l:1O1:1 l:l l:l l:J l1l1l1t:;1:10 l:l l:Jl:l l1 l:J l1 O l1 l1 l1 l1 l1 l1 l'J l'J l1l1 

g ｊｾ＠ · . · . . · MINISTÉRIO ｾａ＠ FAZENDA . . . ｾ［ＺＺＧＮＺＺＺＬ＠ g 
l1 ﾷｾｬｬｅｓａｆ＠ ESCOLA DE ADMINISTRAÇA-O FAZENDÁRIA !\' ' r'.l l'J o . . l1 
l:I l1 g CERTIFICADO g 
. /J ｃｴＺｲｴｩ￭ｫﾷ｡ｭｴｾ＠ Ql.k'. KF.JJ.Y MOREI.O ｒａｈｆＮｾｓｅ＠ DA SIJ.VA çonduiu 11 /J . "°. cuoodcCoatrolcSod&lcCidadanl•· MG 1. rc.aliudooopcrlododc ,._ 
"!ti ｬＮｾｉｏｾｴｬＮＰＰＹ＠ •.JCV06/2009. com c.arg• horári,a lot.'11de40 horu. . 9ffl 

l1 ll. 
l1 l1 
l1 l1 
l'J· l1 
O Bruma.. 15 dt Julho dti 2009 l:J 
l1 l1 
l1 .,, l1 
l1 ,,.. -..j, ,,... 1 •· .. ; ......... , _ _, •• ＡｾＢｾ＠ 1 -- ｾｽ＠ l1 -- -:.,.. ·--'·.,·-···-· ._ , ... ,, ...... ;."-......... ｾ＠ .......-V -

ｾ＠ ........ ,. ...• ＧｾＢ＠ - ,,.. "ti , C-:tC..UOll, "°"' . Ｎ｟ｾｾ＼｡ｬｾｴＭＪＱ［ｬＩ＠ b;t' 9fil 

l1 l1 
··l1l1l10l1l1l1l1l1l1l1l1l1l1l1!Jl1l1l1l1l1l1.l;l1l1l1l1l1l1l1l1 

' 
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SENADO. FEDERAL 

SECRETARIA ESPECIAL DO INTERLEGIS 

CERTIFICADO 
Kelly Morelo Bahense da Silva 

Pridpm ｾＮＬＮＮＮＮＮＮＮＮ｟ｴｯ＠ do mno lalrodllÇio l Ld dt Rrpemhf&'tt Fllc:à. 
......,... ー･ｬ｡ｾ＠ FAD h periado de liWW20Dl a 2.VllllOm.. •• 

toai tq ...... 2!' ........... ft!l nmfonUWr C'09 o,........ eom.tt..,"""' 

SENADO FEDERAL 
·-· ···-------·--·•,. 

SECRETARIA ESPECIAL DO INTERLEGIS · 

CERTIFICADO 
Kelly Morelo Bahense da Silva 

hrtlctpm ｾ＠ .......... HitotAonrnio ｾ＠ BWc...• ｾ＠
-..cndo ... ｾ＠ UD ............ l<WWlOOI a 2.1nll2«a.._ 

....,.........,.,.10 ........... ｴＮｩＮＮＮＮＮＮＮＬｦｴｬｬ｡ｯＬＬＮＮＬ｟ｾ＠ • .__ 

p.,qw. ｾ＠
ｾ＠ .. i: ... ::t:· 

·. ｴＮｾｊｾ＠
._...._ .. ＬｾＭＮＮＮＮＮＮＮ＠

.fio-•_ .. _, __ 

'' ｾ＠ 1 ' ' • ' 
' l ' 

Avenida Coronel Jose Dias Bica !'O 559 ,_ :Pa11:iulha - 31276-050 - Be10 Horizonte - MG 
' ' ' \'.W.'. ac;i1nrei;:c111 :ir. Teie'?.x ＱＳｾ＠ 12iQ2-3711 
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Cettifltamos que 

ｾＭＭＭ KELLY M()RELO BAHENSE DA SILVA 
fllllfidpwdo 1° FÓRUM ｾａｃｉｏｎａｌ＠ OE GESTÃO E CONTABIL/OAOE PÚBLICAS. 
re<i/Ílifdoem Belo HorilonfeMG, pelo CRCMG e CFC, no per/Óilo de 16 a i8 deagosto de 

. . 

. Q L1 r.f,? uj.,_,,,,f 
ｾＮｊＧｊＮＮＮＧｪﾷＬＮﾱ｣＠ .. ｴｩｊＧｃｾ＾ｬｬｬ［ｦｩＯ＼［ｲｭ＠

2006.. IXJf11 ca11Ja horária de 20 horas. 

(t!r1rficomoJ qvc ｋｅｵＮＮＭ•ｏｦｅｌｃｐｎｴｾＮＧＡ＾ａ＠ SllVI 

(ó"'C-l..11v o ,'1t_.rninôr10 de C01'11to1t '1rfr!rno, ｰｲｾ､ｯ＠ ;x.1o Trrbvrtal de ConroJ dcf,IOdo de Minas Gerais 

t J....1./i/,I ａｊｩｯ｣ｩｯ￧￴ｯＮｍｬＮＭＮｾｩｲ｡＠ de Mvnicíoie», iNli:rodo tto1 dias ｾＹＬ＠ 30 de u?tembto e 1 de outubro de . . . 
• 'C()J ccrr: rnr9.:i hólôria de ].d ＮｾｯｊＯｯｾｬｯ＠

ＱｾＺＮＮＮＺﾷｾｾＱＭｾ＠
,, ,ti: ''i"'! ｾ＠ ＺＺＮＬＬＮ［ｾ＠ Ｂｾ＠ '::.!,;; 

- -,-- -.: - - - 'f< - ' , Ｍｾ＠ ' - -
,, ｾ＠ 1 1(!_ t . 

Avenída Coronel Jose Dias 81caino 559'1-.'Jl\anmulha .. - 3'>127;6-050 - Seio Horizonte - MG 
· • : · . · ... :.·.w. ｡､ｰｭＺＱ･Ｑｴ｣￳ｩｾＮｑＮｦｾｔ･［･Ｚ｡ｸｾＨＳｩＱＬＲｩ｣ｬｾＭＳＷＱＱ＠
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TCE 

TCE 

TRIBUNAL OE COllTA8 
DO Rt&DODI Qfflrro li.ITa Escola de COntas Públicas 

CERTIFICADO 

. ! 

<'.. 1 t. i ·. 
'\)\.. ..,v'·•;... -.-\ 

,)' 1 , 1 [_' ' 
.'.: ｆｌＡＮｦｦｌｾ＠ ': 

ｾ＠ -''·'-R'•' .·-' r.. IJV- . 
ｾ＠ ｾ＠ _,,, 

TlllBUNAl OHOllTAS 
OO·lnMIOteHMrtOUITD 

Escola de COntas Públicas 

CERTIFICADO.·· 
. . . lilll J, . 

ｖｾＮ＠ 11 de Julho de 2016. 

ￍｾＯｲﾷＮﾷ＠/ .7_: ..,.._ ·­
\ --

. ' '. . ·- ' ｾ＠ ﾷｾﾷＭＢＬ＠ - ｾ＠ ' . -, 
Avenida Coronel José Dias B:ca i1ó 559 .;. 8a11:iull1à .;. J121,5-050 - Beio Honzonte - MG 

. . ' . Í, . :. ' ' ' _« /. 

.\1.ri:1\\· ｡､ｰｮｾﾷＢ｜･ｩｬＬｺＺｯｦｩＮＱ＠ .'.;r.; ｩ･ｩ･ｾ＿ＮｾＺｾＬＬＮｻＳＱ＠ ｩＭＲＱｑＲＭｾＳＷＱＱ＠
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TCE TRIBUNAL O! CONTAS 
DO Uf &OI Ili fWÍlllfO MITO 

Escola de Contas Públicas 

CERTIFICADO·. 
L i" 
!
.;,.... . . 

t t\ 

' ' •· ' . ' ' Ｎｾｾ＠ ｾ＠ ' 

Certificamos que KLEEVERTON KLERYSTON DOS SANTOS paitlclpou dó cu,.a Curt0 Online 
. lntroduçlo ao Direito Conllltuclonll. carga nonlril d9 20 hain; que l9Ye coniO data de Inicio 12 de 
·Julho de 2016, data de ccnclusao peloâlno dia 15 de Julho de 2016 e lendo lido aprovado com nota: 
100,00 %. o curso fOI pioi1IOYido ｾ＠ Esoala de Cooias.!'tltilicas do TrlbUnar d'éCon1as do Estado do 

' PJ>iritb Santo. • ' 

Vlfórt&/ES, 15 de Julho de 2016, 

; e,. ; f . , ' 1 
Avenida Coronel Jose Dias 8 ca PO ｾＵＹ＠ ' - Pa·11:.iulha ·- - 31276-050 - Belo Horizonte - MG 

e j ' ' } 

; ..... ＭﾷｾＺｩ＠ ...... -- ...... ｾ＠ ... - Te ·'-x ·13•; 21(}2 3711 , ...... ｣ＺｩＮＮ［ＱＱＮ･ｾＬｌｶﾷｾﾷＭｾ［ｩＮ･ｲＭＺＮ＠ ,, : 

' 
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LEGB:Jll lOAl:.'E 
COM p :\ <l ＱｾｾＮｬｾｐａ＠ ｡､ｾＱ＠

• adm.lnbb oç6:: 1 ｾ＠ para lnlilhlc:IPol 

TCE TRIBUNAl DE COITAS · 
ｯｯＮｴｳｵｯｯｯ￩ｾｓ｡ｭ＠ Escola de Contas Públicas 

. CEATIFlCADO 
""""f-' 

Ｇｾ＠ --"'1•-.,<>- ., 

:· 

. . ｾ＠ ＭｾＮ＠

.. ＮＮＮ｟ｾＬＮ＠ --­... -.....J,,_,,..,/ 

Certificamos que KLEEVERrON KLERYSTON DOS 8ANT08 J)ll\içlpou do curso Lei de · 
ReaponubllldHe Flaé.I, ｣ｯｭｾ＠ horária de 40 honla, que llM. Cor.no illll!fde Inicio pelo aluno o . 
dia 08 de Julho de 2018, data dê"cOnclusão 11 cUiJutho de2016,e le(ldo ｾＮｾ｣ｯｭ＠ nota: 

75.00 %. o cursei foi pnxnov!do ー･ｬ｡ｾ＠ ､･ｾ＠ Públicas do Tribunal de Contas do Estado do 
' '"°' . ". . . EaplrttO sâiíto . . " . . . '·--

TCE 

- . . ·-

. 1 . ｶｴＱ￳ｲｩ｡ｬｅｾ［＠ 11 c1e Jutho de 2016. 

TRIBUllAL DE COM TAS 
OOllhNDD IPÍWTO&&ITO 

Escola de COntas Públicas 

CERTIFICADO 
> ,. ' 

• 

.. 
' 

. ｾ＠

Certificamos que KLEEVERTON KLERYSTON DOS SANTOS pMlcipou do curso Vldeoaula • 
. Ucltaç6ff DlfwenclHll • BenllldOs oonc1dldo11 ME e EPP. promovido pela Escola de Contai 
Públicas, do Tribunal de Contas ､ｯﾷｾ＠ do EtÍplrflO Santo. Carga hor4rta: 30 tiins. Data de lnldo: 13 

de Julho de 2016. Dala de conc:lulAo: 15 de JIMlo de 2016. Apl'oVado coín nOlll: 10,00. · 

Vl16ria/ES, 15 de JWho de 2016, 

/.r#.J"--.. -- -' --
·, 1 ｾ＠ ,f 1 

Avenida Coronel Jose Dias 81c<..1'0 559; .. ｾ｡ﾷＱＱｰｵｩｨ｡［Ｍ 3)27;.5-050 - Belo Horizonte - MG 
\V\'.\\ ｡｣ｰｲＱｲ･ｴＬＮＺＺＰ Ｑ ｾｾ＠ !.Jr.1 Te;e'a). ｩＳＱＧ Ｑ ＬＲｩ､ＲｾＳＷＱＱ＠



.. 
CERTIFICADO 

O lnstiMo Legislativo Braailero certffica ｾ＠
KLEEVERTON KlilRYSTON SANTOS, CPF i1t 0'1259147695 

raalizllU, na modalidade a cistancia, o curso sem tutoria 
MODALIDADES, TIPOS E FASES DA LICITAÇÃO· TURMA Q1 .A 

no perlodo de 31 maio 2016 a 20 jurl1o 2016 
coin carga hClária de 40 horas/aula, 

tendo obtido aprovação com nota: 100,00 

CERTIFICADO 

o lnllituto Legi&la!Ml Braallerci c8rtlfoca que 
. KLEEVERTON KLERYSTON SANTOS, CPF n• 07259141195 

reallzou, na modalidade a dlstAncla, o curso sem tutoria 
OUVIDORIA NO AMBIENTE LEGISLATIVO MUNICIPAL TU RUA 01 A 

no perlodo de 7 )l.f1ho 201& a 27 )l.f1ho 2016 · 

com C8fllll hClária de 35 hora&'lllAa. 
tendo olllido aprovação com noca: 76,00 

-- . ｾﾷｾＬＬＮＮＮ｟ＬＮＮＬ｟Ｎｾ＠

' " ' . 

. .,_, .. """"' .... 

Avenida Coronel Jose Dias 8.ca·l'O 559 :- Pa11;)ulha - ＳｬＲｾＭ -050 - Belo Horizonte - MG . 
\'"" "r•)n1"et;r.-·>' "'. -e·e'"• .11, ?·, 2-3711 l'\1 •• ｃＮｾＮ［Ｌ＠ ｾ＠ ...... l ... ' j 1 (!,-.. i.... "- • 
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LECUlfLIDA·DE 
COMftftOMETHJA 

Con'•"do ., LaONANDO T ... INOAD• MAPllTIN• . 
CPI" 012.995.4•0•.,0 
G.-.nd-· TCa-MO 

s:;,,, ......... ONLJNa · O••t•o •'"'•ºº''••o....,· de Conntr•tn•. T1•0T1:J 

º•'...,P•ti_.., 13 • 31 de Julho' d• 3010 • l!Mt•rno 
1........-.... ｬＡｏｾﾷｏｮｬｬｮ•＠

1. Noç6es Básicas SÓbre ｣ｯｮｴｲ｡ｴｾ＠ ,Admlnistrat:htos 
2. Gestão e AscallzaçAo de Contratos 
3. Pagamento de eontt:atos. 

Ｈｬ
＼｣Ｚｩｾ＠ V.,.. "'t 1'\ 

, j 4 30°,,:' 
ｆｱｾ＠ ·-·- ·. '. 

. ,.._(Áf.L. 
, 
. .:_: ,] ::"· ｾ＠

4. Responsabilidade pelo Inadimplemento dos Encargos Trabalhistas, 

ｐｲ･ｶｬ､ｾ＠ e Fiscais 

<'.:ut>ltlb• 

ＭＭＭｾＭＭＭ
r-/ :...-;;/-3- ｲｾ＠;./__......_._, __ . _ ·-------.. 

____ .. ______ _ 
' 

. - . . ; .. ,... . . 

Avenida Coronel José Dias t3 :a"" S59 - ［［［ＲＮｾﾷＺ［ＬＮＢ｡＠ - ＳｾＲＱＵＭＰＵＰ＠ - Belo Horizonte - MG . " . " 
- 1 • • ｾ＠ "'2 j' 7 <, · ,_, ... , ｾ＠ ............ , .... P.\'"'"'"f"'"· IPC;."}._ ｾｪＢｌｬｾ＠ - 1i 1 •••••• r: .. .., '-' ...... ,) ﾷｾＮＬＮｃＺ＠ ,, ,., . . - . 
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' •• 

ｌｅﾷｇｆｍｾ＠ • .>OADE 
. COMS-·t't O M€T;OA 
ｉＮＮＮＮＮｾＭＧＭｾｾｾｾｾｾＭｾ＠

TCE TRIBUNAL OE CONTAS 
oomAOO DOlsMTo SUIO Escola de Contas Públl 

CÉRTIFICADO 
- .... ,.,, -· ,• h""' 

,., -· ---.. .. ., ... ·-.,. li· ·" ｾ＠

ＮｾＺｺＺｾＭＱＮ＠ i' ::., .... ＭＮｾ＠ . .. ' _ .... h ＬＬＭﾷｾｩｾＭＮ＠
. f .·. " ' . l ( '"'\.) 

Certificamos que ｌｅｏｾｏｏ＠ TRINDADE M1'R'11NS partlcipoll. ､｣ￚＺｾＧＭＬﾷ･＠ Administração 
Pllbllca ·Capacitação Qerenclaf, promovkjo pel;j Escola de. ｃｬＡｦｬ｜ｉｓﾷｐｬｬ｢ｬｾ＠ ｾｔｲｩ｢ｵｮ｡ｬ＠ de Contas 

Estado do Esplrtto Santo. Carga licHWla: 20 '.hotà.:oa1a de inlclil: 22 til. Jul!O, de 2018. o ... de 
conclullo:22de ｾ､･＠ ＲＰＱＶＮｾｯＨ｡Ｉﾷ｣ｯｭ＠ nota:1o0;00 %. 

. ,. ;,.. .... , ﾷﾷﾷＭﾷＭｾ＠ ....... , •• -<;·::-_ .. ＺＮＺＭ［ＮＺＺＺ｟ｾ｟＠ .... ·· .•. ＺＭＭｾ＠

--
Cot•f•••<Jc:o •· LaONAfltOO TfltlNDAD• MA .. TIN• 
CPF ＰＱＺ＼ＱＮＱＱＱＱＡＱＮＴＸＦｾＱＰﾷ＠ M&.<n+elp.,:VVF Bl!LO HOlltlZONTl!+M(jj 
&nbd«><M TCa·MO . 

º•'•"'"-lod<>. 13 • 31 d• Julho de 4'010 • llxl•rno 
1..oc.i ｬＡｏｾＭｏｯｬｬｮ･＠

. . 
CONTl!!!UDO ｾｦｬｴｏｏｦｩｬｴＺａｍￂｔｉｃｏＺ＠ c • ..-g. Hc:u·•r•• 1 ｾ＠ hOf'"•• 

Noço.• d•· Dlr•lto P•n•I 
Condute, 
NelCO d• C.u••lld•d•. 
R••Ylt:.do. 
Tipo om•••lvo. 
Doto• Culp•. 
Concur•Q de Ao•nt•• 

Crlm•• cc.nt:r• • Ad...,.,lnl•t:r•çAo P6t.llca 
Cttm•• pr•Uc:edo• por ,...,nc:•oo•Ho P..libMco •/ou Pe..-uc ... l•I' cuntr• • 
Admlnl•tr•c•o •m Oer•I. 
Crtrn•• d• L•I n° OC.6'Gf..,3 

- ＨＺＧＬＭｾＭ Cur111bCI. ::i2 O• .-.OO•to de 201e 

ＭＭﾷＭｾﾷｾﾷＭﾷ＠ ＲＭＺＭｾｾＮＭｾ＠·-·----.- ........... -... -- .. --:---"-··- ... ·--·--

•· Ｎｾ＠

---/1,i'=-- ,C) . , 
ｯｾ＠

',:i 

ｾｯ＠



.. 

• 

ｾＩＮＩｓｌｉｃｯ＠

--·----------:. ｾ＠ ((, 
:ns.W,r l EGtt.lU .. tOA OE 

ｃｏｍｐｒｏＮｍｾｙｉｏａ＠

</) ' 
ｾＮ＠ f(J .' ,., ' 
ｾ＠ <' ,.........__ 

Con ... ndo'•: LBONA .. 00 T"-INDAo• MAFltTIN8 
C::PF; 01;a.IHH5.488-10 M...,"lcolplo/UP: lll•LO "C>"-1.Z.ONTl!l-MO 
e ... Ucf-•; TC•-MO 

O•talP'erlodo: 13 • 311 d• Julho d• 20'14 - lh•;ter"o 
l..oc•I: l!!!OP-<>nlln• 

1. Atos da F- Prepanrt611a da Licitação 
2. Procedl.._..tos para Abertura do ProcesllO Ucltatórlo 

3. o Planejamento e a lrnporUnda da ,Adequada Deflnlçllo da Neces•kl-
4. Requisição 
s. Tenno de Referência 
6. 1 .... egu1a..-s mais oornuns etn Tenno de Referência 

, . 
2. 
3. 
4. 
.s. 
6. 
7. 
8. 

C<H•f•r1dQ .,. Ll!IONA"DO T .. INDADe MAftTIN& 
CPF'. 01 a.ovs: ... ae-10 M...;..tclpk)(U'7; ••Lo HOllltlZONT•..Ma 
l"'nttc:t-: TCl!-MO 

Ev_,.to: ONLINa - Cont•bllldade para NAo eoritador.• ｾ＠ T180713 

ｏ••ＮＬｐＭｾＺ＠ , 3 • :s.1 de Julho d• ao1 e - RJCtémo 
l..oo;:_. l!!OP-Onllne 

CONTl!UDO ｾｬｬｬｴｏｏｦｬｬａｍￂｔｉｃｏＺ＠ C•rga HOf"•rta: 15 hOf'a" 

Componentes' do Patrimônio 
Principios de Contabilidade 
Variação do Patrimônio Uquido 
Escritu;açào Contábil · 
Balanço Pa1rimoni31 

·Ativo Circulante 
Ativo Não Ciroulante 
Passivo Liquido 

9. · Passiva Não Circul.ante 
JO. Passivo.Contingente 
11. · Patrimônio Liquido 
12. DemOnsttaçào do Resultado do Exercício 
13. Demonstração dos Fluxos de Caixa 
14. Oemonstra<;ão das Mutações 

· do Património Liquido 
1 s: Norns Explic:ativas 



.· ｌｅＨＬ［ＺｓＮｲｩＮｊｾａｄｅ＠

ＧｃｏｾｾｦＨｏｍｅＧＡｬｄａ＠

TCE TRIBUNAL DE CONTAS · 
DO tnaoo oo 11f'Wfo u.iro. Escbla de Contas .Públl 

CERTIFICADO 
. - ﾷＭＭＮｾ＠ -··- -- --- ,,.. . - . 

.,,.: .. 
'. -·-f .. ｾﾷ＠ .' .. ··:··:.·•. •, -'· > . --•·, .' __ ,--.._. ·. . ' . :-: ; ('""'>J ' 

. . : " -- ... ·' -. - '·· ........ ! 
'l -.- .,. ... ＭｾＭＭＭ｜＠ ｾ＠ .. { 

, i . ﾷＭＭﾷｾＬ＠ . ., r ｾ＠ ｾ＠ - . 
1 •• i . ' '- • .·"' ' . , ::.·· ..... _ ·. ｟ｾＬＮ［Ｚ＠ Ｍｾ＠ ｾ＠
Certificamos ｱｾ｟ｌｉ［ｏｾｒｄｏ＠ ｔｒｉｎｄｾｅ＠ MARTIHS ｰｾ､ｯｃｵｩｳｯ＠ Online de ,.- ﾷｩＭｬｾｓＮﾭ

Aperfeiçoamento em 1'19calttaÇió .dó FUNr:IEa: PramOvklo pela Esc:Ola cje Contas Públicas 
Trtbunai de.Contas do Estado do EsplritoSanto. Carga ｾｲｩ￡Ｚ＠ 15.hom. Data de inicio: 03 c1e<(' 
AgÕsto de 2016. Data de.?lflchlslo:J5 .. de Agosto c1e·201e .. ｾｶｾ｡Ｉ＠ com nota: 100,0o % . 

. ' J (.-'. ,4,, ［ﾷｾ＠ : : . : - . h. ' Ｍｾ＠ ｾｾ＠ ' 

TCE 

' '.. ［＼ｾｾ＠

. \· ｾﾷｾｲＮｾｊ＠ ｾＮﾷ＠

1!!J..ria/ES, 15él9Agost:de,2016. . . ＮＨｎａ｟Ｍｾ＠

ｵｴｾ＠ - ｩｲｾ＠ . ')/; -- ;/ 

TRIBUNAL OE CONTAS 
DOUtAOOOOllJiWtOUMlO . 

Escola de Contas Públicas 

CERTIFICADO 
ｾＮ＠ ｾｾ＠

i i , \ .. r· 
Certificamos que LEOAARDO TRINDADE MARTINS pattldpou do Cuno Online Contrmçlo de 

Obras e Serviços de ｅｮｧ･ｮｨ｡ｲｩｬｬｩｾｲｧ｡＠ horána'de 40 horas, que teyé c:orno dÍfa de Inicio 22 de Julho 
de 2016, data de conc:klslo pelo alilnO dia 15 de Agosto de.2011h ltndo sido. !fPíOVado com nota: 

85)1 %. o curso foi promovido pela éSCOl.I de Cantis PlibiicaS dó Trlliiriardê Contas dó Estado dó 
' ' Esplrilo Santo. 

V\lárialES, 15 de Agosto de 2016. "' 

°"'9it .. ｾＮＮＬｾﾷＭﾷﾷﾷﾷ＠ , ,.. 

［ｾ［Ｍｾ＠ -·- -' 

,-.,- - -l ;11' ".'\'. • ｾﾷ＠

Avenida Coronel José D;as 3 :a r s ＵＵｾＱ＠ ＼Ｎｾ｡ﾷＢｾＬＬ＠ ｾ［｡ＧＭ - 3 ｾ＠ 275-050 - Belo Horizonte - MG 
•O,TO ·rr,.,- 0--\ r;;,. ｴｽｦｾ＠ Tto'P'A :\.. j._, ;ÍL" ﾷｾﾷＲＭＳＷＢＱ＠ ' ...... e........ . r.:._ ｾﾷ＠ ... ｾＮ＠ ,,21, 1...,.,, r::1 ｾ＠ . ﾷｾ＠ 'Y 1 · . 



,J 

• 

____ ...... _ _, 

TCE TRIBUNAL DECONTAS : 
DO lSfADO 00 llMro Uilo 

i ''. ' . .... •. ··- . 

CERTIFICADO 

Certificamos que 
Projetos no Se 

2016, data de 
%. O curso foi pr 

TCE TRIBUNAL OE CONTAS . 
00 ISllOO 001"'10 ...,, .. 

. Escola ele Contas Públicas 

CERTIFICADO 
, . 

Certific.amos que LEoNAAoo TRINDADE MARTINS particiP.ou do Curso 0ni111e Programaçlo e 
Gestlo Orçamentiiia e Flnancelri no Setor PllbUco, c.rg11 horária ·de 40 horu, que teve como data 

de inicio 22 de Julho de 2016, data de ÔÓndusSo pelo aluno dia 15 a. ｾ､･＠ 2016 e tendo sido 
· aprovado com nota; 94, t2 %, O QnO foi pllll110Yido pell Escola de Contas Públicas do Tribunal de 

. Contns do Estado do Esplrilo Santo. ,_. ｾ＠

.. //.. Ｌ＿ＮＮＮＮＮｾＧＮＬＺＮＮＮＮ＠
ＱｾｾｾＱＧＭ --

ｾＭ - -- ｾ＠ ' 

' , ' ' Avenida Coronel José Dias 2 :a":; ＵＵｾ［＠ - ［Ｚ［｡ｾ｣ＬＢＮＢﾪ＠ - 3'.275-050 - Belo Honzonte - MG 
. . . - , . ... 2' ｾ＠ 2 371' ,-,-· ｾＱ••＠ .... ｾ＠ ... ＺＺＺＮｾ｟＠ ..... ,. ...... .... (,_ •-{:; ç.•..-..) • - . J ltJ • j ,,,,,,e_ . .., .... Ｔ ｾ＠ .... , ..... J ..... ,_,a J , 



LEGl!ftl>OAO[­
COM?RtOr.llfTiOA '------···- .............. ＭＭＭＭＭｾＭＮｊ＠

TCE TRIBUNAl DE COllT AS 
DD Hl&Oll DO flf'Wto Ul1i Escola .de Contas Públicas 

CERTIFICADO 

\ 1 Vitóri.atES.;3 de Agosto de 201.6 .. :. • - r- • 
._, ｾｦｴｪ＠ J"\' l '1'-··· i 1 ｩｾＧＧ＠ f. i.J ｾ＠. ｾ＠ .... -...... J 'V,. - ' - ·I. ｾｪ＠ :.;: ' •• - ...... 

. _·,_ ' ｾＭｾ＠ .... ｾＬＬＮＮＬ｟｟ＮＮＬＬ｟ＮＬ＠ ｕｬ｜Ｇｾ｡＠ Ｌｾ＠ '· r . -
• • ｾ＠ 1, . • • • ｾｾ＠ ; ·: : 

Certificado 

A Escola N8cional de AdrnrílsnçAo Pídca · Er1IP certifica que 
LEONARDO TRINDADE llARTINS, 
CPF 012.9911.-10, ccnckiu o ano 

Tt61T\11 1/2015 • Fo 11...,., de Poegoeioóe, 
llilllllzlldo nQ perlodo de ｾＱＵ｡＠ 14/0lll2015, . 

"""'e.g&-horllria de 29 horas. 

DrNlll. ,, de.....00 de 201 s 

Ｎ［Ｌｾ｡Ｍ

-- . ｾ＠ J'I "' ｾ＠ .. - , 
Àven1da Coronel Jose Dias 8 ca "G o5::J.- i- ｐ｡ｾﾷ［ＺＬｇＧ［Ｚ｡ｾ＠ - 31 ÚS-050 - Belo Horizonte - MG 

i J ..... ｾＬＮＬｾｾ＠ ...... '! .. ,,.,. ' 
. """ ＢＧＢＢｾＢﾷＢｾＢＧ＠ - "'"'"""-'' .,,r.2.j?11 ' , Ç "" oo ￓｶ•ｾ＠ Ｚｴｾ＠ -'-'ft:® , {v,,.. dl·!Jf}-} 1 li"- J•' f 



.. 

• 
• 

ｌｅｇｾＸｴｕｄａｄｅ＠

ｃｏｍ＿ｾｑｍＨｔｩｴｲａ＠ 1 
ＭＭＭｾＭＭｾＭＭﾷ｟ＮＮＮ｟ＮＮＮＮＮ＠

Certificado 

A Escola Nacidnal de.Admlnis1taç6o Pllblica • Enap 08lllflCa 1J18 
LEONARDO.TRINDADE MARTINS; . 
CPF 012.995.486-10, concluiu o CUl10 

Tllll18 4!2015 • ｌ･ｧｬｾ￁ｰｬｩ｣｡､｡＠ à l.àglstk:adii&plmentos, 
·. ｲ･･ｬｬｺ｡､｡ｮｯｰ･ｲｬｯ､ｯ､･ｾＱＵ｡ＲＶＱＱＰＯＲＰＱＵＬ＠

｣ｯｭｾ､･ＳＰ＠ heras. 

Brllla. 28 de ooAOQ de 2111S. 

@nllUHM ot CONTAS .. UNIÃO 

CERTIFICADO 
Leonardo T rlodade Martins 

ｾＬＮ｟ＮＬ＠ r· ｫｋａｊＩ｡ｯｯＮＮＮＮＮＬ､ｴＰＵＯｉｑｉｊｏｃｉｊ｡ｾＭ
....a ........ ｍｾｾ＠ ｾ＠ ｟ＮＬＬＮＮＮＮＬＮＬ｟ＮｾＭＭＭ



.. 

G 

ＮＮＭＭｾｾｾｾｾｾＮＮＮＬＭＭＭｾｾＭＭＭｾＬ＠

L E Q'3il.H);",DE 
｣ｯｾｾｰ＠ ROMf T!DA 

IEllllEIMIA-.DOlllltMSI 

SENADO FEDEW. 

, CERTil'ICADO 
Leonardo Trindade Martins 

, _ _....;.,,_... .. ""'°,.... .......... ｾ＠
ｄ｡ｬｬｴｮ､ｯｰｬｬ｡ｾＦａｄｉｗｊＮＮＬＮＮＮ､･ｏｍｑｉｊＰＧＮＵ｡ｾＬｯ｡ｭ＠

*-1.,.....alt lloru.all.,.a i"eexdo .....-mUutitm,... 

•. , . SENADO FEDERAL 

- . ｓｅｃ｟ｒｅｴ｟ｍｾｉａ＠ -ÉSPÊCIAL D() INTE-Ri.1:-oiS 

·CERTIFICADO 
· Leonardo Trindllde Martins 

ｨｲｴｫｴｰｩＮｾＫＰＱＧ＠ ､ｵＴｯ｣ｷｾ•ｾＱｄｎｗｫｯＮ＠

........... ,... ...... ｆＮａｄｉｍｉｾｾ＠ ＱｾＱ＠ i.vJvlooa. ... · 
ｌ｡ｴ｡ｬｾﾷＱＵ＠ ........... ｟ＢＧﾰＮＬＮＮＮＨＧｇＹＨＱＬＬＮＮＮＮＮｾＭＮＮｮ｡Ｎ＠

ｾ＠ - ｾ＠ . 

｡､ＮｾＱ＠ . ..,,,.., .. , .......... ,. le!!. paro muNdpios 

l .:r· ·.r': 
Avenida Coronel José Dias 3 Ｚ￩ｾＺ＠ ￧ＺｾＺ＠ - Ｚ［｡ｮﾷｾＭＭ ＭｾＺＺﾷＺＭ J'.275-G50 - Belo Horizonte- MG 

' . . ' 

·:.-.'.-.·.- ｡ＺＺＺＭＭＭＺ［［ＧＮｾＺｾｾ＠ fr. ｾ＠ ＮＺｾﾷ＠ ｾＺＺ＠ ;," ª' ·_·.': 3 ｾ＠ ＺｾＺＮＲ＠ .; .Q2-3 71 í 



.. 

SENADO FEDERAL 
SECRETARIA ESPECIAl DO INTERLEGIS 

CERTIFICADO 
.Leonardo Trindade Martins 

r.itdpal com apo: ' ••lo do ano t.trod-clo à LM de la.; ' M'' ' n.e.I, 

...,..., ＬＮＮＮｾ＠ EAD IKI ｾﾷ＠ l.wwlOOl• 1llllllOOI,•• 
. loblleqld'f' ..... 25 ........ _ ｾｾｃＭＮ•ｐＮＮＮＮＭ｣｣ｵｵｴ･ｬｏｗｬＢｉｑＮ＠

SENADO FEDERAL 
. SECRETARIA. ESPECIAL DO INTERLEGIS 

CERTIFICADO 
Leonardo Trindade Martins 

........ C'Gm. o t je. cw ｾＮ＠ f'Alll.rlloa. 

............ ｾｬＺａｄｍＮＭｲｗ･｣ｎｉｍｊｏ･ｬ｡ｊｊｩｬｴＯｬｏｏｌ••＠
. i.t11 ......... ｾ＠ ........... -C"llllf ...... ｣ＭＮＮ･ＬＬＮＮＭｾＭＭＭ

" .. ｾＭ Ｌｾ＠ .,.. ""• ---, 

' ' Avenida Coronel Jose Dias a :a "S é5S - . ::ié."';,,,"a· - 31275-050 - Belo Honzonte - MG ' 
'i 1 -c;rrr;•-t ＭＬＮＮｾ＠ ..... , Ｍｾ＠ ç;:- 'j. "'4. '"'"D2 3y-· •,.-,;,, <. ,,, 1;, .. ＮＬＮｾ＠ ., · • +:: J·c.11'- .) 1,L 1 • 1 ! 

ｾ＠ ' ,. ; 
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a 
-
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SENADO FEDERAL -·-----"'----------'\ 
SECReTARIA ESPECIAL DO INTERLEGIS · 

CERTIFICADO 
Leonardo Trindade Martins 

ｾｦｴｬｭｬｩｐＢＢＧ＠ .... ｃ､ｯ｡ｩｮｯｾ､ｲｃ｡｡ｴｲ･ｬｴｯＭｶ］＠ 'frlo. 

.... ,_ atOdllUde EAD "° pniaclode ｴｾ＠ • lllll/JOOI, •• 
. lotai tq ...... a25' ........... dl <'Ollf ..... mlll ｯｾ＠ C09lblile 10 twno. 

SENADO FEDERAL ---· ·------ --- ·---·---- - Ｍｾ＠ . ----- ... 
· SECRETARIA ESPECIAL DO INTERLEGIS 

CERTIFICADO 
Leonardo Trindade Martins 

Plr'ddpcl9rcm+c ' . ._dn.cw.Ut••n1 'W' 'n.ai..·0P1«1 ·•-...••O..-. 
ＮＮＮＮＮＬＮＮＮＬＮｾｆＮａｄ＠ .. ＬＮＮＮｷＮ•Ｎｬｾ•ｮｴｩｬｬｬｏｭＮ｟Ｎ＠

kli.l ......... ＲＤＮＮＮＮＮＮＮＮＮＮＮ｡ＮＭｾ＠ ,, 1 ＼ｴＱＹＱＱｰｮｩｶｷｎｬｬｬｕｍｉ•ｾ＠

t . 
Avenida Coronel José Dias 5 :a": ｊＧＮＺｾＧＮ＠ - :;;i:n·:,, 'êi - 3.'275-G50- Belo Honzonte- MG 

.- .,.,-·,1.-.·.· a: :,r-- ... ;:;i, Ｚｳｾ＠ :-: <.- Ｎ｟ｾＺ［ﾷＺＺＺ｡ＬﾷﾷｾＬ＠ 3 ｾ＠ ＡｾＲ＠ í 92-3 711 
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a 
-

SENADO FEDERAL 
SECRETARIA ESPECIAL DO INTERLEGIS 

.CERTIFICADO 
Leonardo Trindade Martins 

,.....,..._ .. -. ....... a_._ 
ｾ＠ .. ......._ EAD llO periodode ＱＮＮＮｗＮＮＮ•ＲＮＱＱｬｾ｡ＭＮ＠

tobllcci.....,•1'-....i..m «Jlll'.onalcWtmm o ｾ｣ｯｭ｡ｵ｡･＠ .. ..-. 

SENADO FEDERAL 
SECRETARIA ESPECIAL DO INTERLEGIS 

. CERTIFICADO 
Leonardo Trindade Martins 

ｾｾｾＧＸ｣＠ .. l.édt'n: !WC ! fkalA ...... 

............ pU ｾ＠ F.AD u pir&.Jo" l«)Wl(lm • Jlll VlD:a. ... 
............. Jj·.........._ .. ｦ｜ＱｩｬｩｦＮＬＮＮＮＮＮ｣ＭＮｯ［ｲ｣ＮＮｲＭｾＭＮＮＬ｟＠

t:b ..... ｾ＠ ............. _..... 

, 

- t ., • . ' r 1 

Avenida Coronel Jose Dias 8 ｾ｡＠ "G p59' -. ｦＮ＿ＮｾﾷＮＺＺｩｵ＠ ｴｾ｡［＠ - 3'í 275-050 - Be10 Horizonte - MG 
,, ,,, ｾＬＮＮＬＮＮＬ＠ ... ,,..::.• ＬＮＬＮＬＮＬｾ＠ .. ｾ｟＠ ｔＺＺＮﾷ［ＺＧ｡ﾷﾷｾＭＳｾｾＲ［ＰＲＭＳＷＱＱ＠
ＢＢＢｾﾷﾷ＠ ....... ＭｴｾＧＭｾ＠ ... ;,@ ...... ''?' ' 



.. 

ｌｆＮｴＧ［ＮＺｾｴｴＮｴｏａｏｅ＠

ｃｏｍｾｾｏｍＡｔｊｄａ＠

a 
SENADO FEDERAL 

SECRETARIA ESPECIAL DO INTERLEGIS 

CERTIFICADO 
Leonardo Trindade Martíns ----do .... Ｍﾷｾﾭ_,._EAD,. !"'lodo• 1-• 2!/ll/lOCll,aU.. 

lotai tq ..... • J$ ........•. t'Olfomldade COMO ,.,.,_.camlMtf IO Yll'IG. 

ＲＭｩｾＮｾ＠
ｴＮＺｾＮ＠......, .. ..._.4, ......... ｾ＠

cu .................. , • ...,, . 

a 
SENADO FEDERAL 

SECRETARIA ESPECIAL DO INTERLEGIS 

.. CERTIFICADO 
Leonardo 'frind:ide Martins 

P'lrddpiM t.- 2"" •• , m'& •.w"""' FJdrWta, . 
ＮＮＮＮＮＮＬＮＮＮＬＮｾ＠ F.AD .. ptrWod. ｬｾ•ﾷ＠ l.Vll/lOOI. ... 

. . ｾ＠ ....... ＱＩＰｾ｡ＮｲＪｾ｡｡｡ｯｰｲＮＭｾ•ＧｍｦｍＮ＠

.·· ·1 ﾷｾｬｊ＠
｡Ｇｴｩ｢ｭｾ＠
• :L •d ｴ｣ｹ￡ｯｬｾ＠ para munidpios . . - o 

- - ｾ＠ . \ . 

Avenida Coronel Josê Dias B Ｚ｡Ｍｾ＠ ﾷＵＵｾﾷ＠ - ＺｩｩｬｾﾷＺＬＬ＠ "ª - 3i275-050- Be10 Horizonte - MG 
t : • .... l - r.. ". f 2 37" d'l'I arrrrrr.;.• ,...,...F .... \. ;.::. E ax l J l i·L u . ! l 

11 • t 11 -'V "'.\ ｾ＠ ,_. ""'Jw;. \,, ｾ＠ \ 
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/à.,. J(Ir.c;. -·----

• 
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· ｌｾￇｦＸＹｬＮｴｄａｬｬｅＮ＠
COt:tJr-ROMEl"tDA 

TCE TRIBUNAL OE CONTAS ·. .' 
DOISlaDODatsrilmurro Escola de é:or\tas Públicas · 

. CERTIFICADO 
"' . ,.. ..... , . 

. ｾ＠ /., ,_. ;.: . ＭｾＭ .,... ｾ＠

< -·. . ' ' ｾﾷＭ .' . . Ｍｾ＠ ｾＭＭｾＭ ﾷＺＺＺＺｾＡ＠
Certificamos que ｌｩｄｾ＠ CRISTif1A DUARTE ｾｰｯｯ＠ do ,CUllÓ ｾＮｃｏＣｴ｡￧ｬｯ＠ de Obras e 
Serviços de Engenha!la. carga,hqrárla de 40horas. que teveccmo dila.de inicio 18 de Agosto de Ｎｾ＠

2016, data de. conclu. são pel. o ｡ｬｵｲｩｏｾｩ｡＠ 19 de Agosto& ｚｑＱｾ＠ e lel)do lidó. • ﾷｾｾ｣ｯｭ＠ nota: 78,57 :;;. - J() 
· %. O curso foi promovido pjlla Elclill deCcntas PúbllcadO'frUXNlde CO!ifljsdo Estado do Esplrtto ·,,, • 

·· ·· · "· •·· · · ·• · · Santô. ·: .•. ｾＮＺＺＺ＠ ... ::.--."." ｾＧＷＮｊ＠ · Ｍｾ￺ｲｯｲ｣｜Ｎｾ＠

· i t ﾷｾ＠ , j\ 1 i 't 1' .. • .j :,", 1 -r r, .i.., •" 

•.• ; V\tqrii/ES •. 19 de ÀQostolde 2d1e: ! !'.; . 
l -· . ' . .... --· • J ' 

TCE TRIBUNAL OE CONTAS 
00 UliOD il01"'1o&Am 

Escola de Contas Públicas 

CERTIFICADO 

Certificamos que LIDIA CRISTÍNA DUARTE parilciPou 
Orçamen!Vl1 e Fl111nce.ll'a no s.tor'PúlJ!lcu. Clrga hor 

. 18 de Agosto de 2018, data de concluslo pelo lklr1o dia 
com nota 88.24 %, O ourso foi pronlC!';fdo pela Esocia 

E!!Uldo do Esplrito Santo• 

V!lória'ES, 18 de Agosto de 2018. 

1, .• ' 

oGnllo 
como data de Inicio 

sido aprovado 
1 de Contas do 

ＧＭＭ｟｟Ｚｾｾ＠

-. - ti; ' l ' -

Avernda Coronel Jose Dias B ca "C 65S-J - ::ia"';i_,:r.a - ＳｾＲＷＶＭＰＵＰＭ Belo Honzonte ｾ＠ MG . 
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:• 

C<:>nferldo •: LIDIA c-..1eT1NA C>UAftTI!! 
CPI"; 0!:50.402.87&-30 ｍｵＰＮ｣Ｚｩｬｾｯｬｕ＠ ... : 91!!LO HOflUZONTllwMO 
l!!nüdad.: TCl!!wMCI 

O.ta1P-1octo: 13 • 31 ct. Julho d• 2010 - l!xt .. rnq 
Local: R:OP-Onlln• 

1. Atos da F- Preparatória da Licitação 
2. Procedimentos para Abertura do Proc:eSso ｕ｣ｬｴ｡ｴｾ＠
3. o Planejamento e a lmportAnda ､｡ｾ＠ Definição dá -ce1 ,..,_ 

. 4. RequlSiçllo ' . · 

S. Termo de Referência 
6. l"egularldades mais comW1S em Tenno de Referl!nda 

··o ｅ￠ｾｴｾＱＱＮＺｾｾＴＭｾｾｾＺ｣ｾ＠ ·: \ 
•."":<," t 

Conf•r•dO •: LIDIA cir.:1aTINA QUillloNTa 

e de Agoato de 20 1 8. 

Ｒ
ＭＯＢＳｾＢＧｾ＠

e ._._ '"'"" '-""''• aoni•"• 
"·--- .... ..__. ... r.-.. --··---.... 

CPF'· 0&0.402.8711.-30 ＬＬＮＮＮ｟ＮＮ｣ｬｾｬｊ＠ .. : .til.LO HOl'tl.ZONTK-MO 
Gnbd..t.lo TC•-MO 

•"-"º· ONLIN•·· "r•ude .,n LtQlu•.:io.•·· T1êo713 

o.1e.1P-1 ... ..iu 1 3 • 3 1 de Julho d.t 20 "f e • •ｸ•ｾｩｲｮｯ＠
'·""'"ª' l!Of" •. Qnllne 

NoçO•• d• Dlr .. to P•n•• 
Conduta. 
Ne>eo d• C•u••lldada. 
ｾ••ｵｬｴ｡､ｯＮ＠

Tipo Ornl••IYO. 
Oolo •Culpa. 
Conc...,reo da Ao•nt•• 

Crln"'I•• contr,• • Adml.-,1111tr•çlio paat>Uc• 
C•tma• pr-•Ucaclo• por- ffunc1on•r·10 ru_bnco a/ou r>ar·ucular contr• a 

"Admlnl•tr9çao •m Geral. 1 

C•lm•• da Lat ,..a 4;H)00/V.:ll 

0-;4'-· ＧｾＮ＠
e L.;,__:. ,._ ｾＭＮＭＬＮ＠--... ··--·-------r--

- - - - . ,, . - ｾ＠

Avenida Coronel Jose Dias 8 ca "O 559: - ｐ｡ｾＱＺｊＩｮ｡＠ - 3í275-050 - Beio Horizonte - MG • 
· - · · 3 · 2 ﾷｯｾ＠ ＳｾＬ＠ • 1•. '"' ［ＮＮＢＧＢＧＢＢＧＧｾｴ＠ ,.../"., ... ,.,. .. IP ｰﾷ｡ｾ＠ · 1 i L· f 1 
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Ili 
I

"-<,, ' 
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/ LE ｾｴＹｦｬｦｃＺｴａｄｅ＠
1 COMPROM["flOA 

. ------'----'---

. . . . . . -·"· .," ... , " .. , ｾ＠ -, ..... D ｾＮ＠ . , .. . . . , , .. 
ﾷｾﾷﾷｯﾷﾷﾷｾＧ＠

Ｎｾ＠ ｾｾｾＭ Ｇｾ＠
• • ｾ＠ q ' ' • "1-, • '•, • ' 

Co"\t.rldo •: LIDIA CRISTINA DU,Ai.TI! . 
CPF: 050.402.676-.30 MunlclplolUP': aeLo HOftlZONTll!-MO 
Entld-: TCl!-MG ' 

'.::,,, .... ta: .ONLINI! • ｾＭＭｾ＠ ... • ﾷＬＮｬ•｣•ｬｬｺＮ［ＬＬＹｾＰ＠ ｾＭ ｣ＮＺＮＺｮｬｾ｡ｴｯ•ＭＺ＠ T1e071:3 

Loc..I: l!OP-Ontln• 

CONTl!UDÓ PftOGftAMÃTICO: C•rou Hor'ltrl•: ,, hOf'•• 

1. Noções Básicas sobre Contratos Administrativos 
2. · ,Gestão e FlseallzaçãO de Contratos 

3. Pagamento de Contratos -
4. Responsabilidade pelp Inadimplemento dos Encargós Trabalhistas, . ｾ｣ｔｉｊＮ［ﾷＧＮＬＬＬ＠

Previdenciários e Ascals . ｾＭｙ＠ ;1L2.Y ｾ＠ \:\ 
｜ｾＬｾ＠ Ｍ￺ｾ＠ -·- !9 

TCE TRIBUNAL OE CONTAS 
oo uueo DO rvwto 11111 

l j .. • : 

Escola de Contas Públicas . 

CERTIFICADO. 

'. . ' ' /1;\?,, Ｇｾ［ＬﾷｾｾＧ＠
, Certificamos que LlDIA CRISTINA DUARTE ｾ＠ do cino CiftO 0..lbM Gntlo de Projetos no. 

Setor Público. ｣｡ｲｧ｡ｾ＠ de 40 horas, que IWe como daÍl-cÍi'liilciÔ05 êle Aiíõsto de 2016, data de 
. conClus.\o pelo aluno dlÍI 5 de Agci9'0 dé 2018 e ltndo sido l!)ioVàélõ cojii'notà: 90.00 %. o cuno foi 

promovido pela Etc01a de Con1as Públicu. ®;. Tlill!NI '(iê cOiíiãS'ilO Eltàêiõélo Esplrfto Santo. 
,= 

VrtólllJES. 5 de AgoslD de 2016, 

/ª/,...i·. ﾷｾ＠-- -: l 

ｾﾷ［ｾ＠ --

｜ＺｉｊｾＬＮ＠ - ｡ＨＩｾ＠
ｾＮｉＺ＿ＮＺｃＮＵｾＧＮＺ＾Ｂ＠

- ｾ＠ ｾＭｾ＠ - ·- r - - - ' ｾ＠ f ｾ＠ -

Avenida Coronel Jose Dias B ca "O 559 - ﾺ｡ｾﾷＬＺＺｩｵｬｮ｡Ｇ＠ - 3 í 275-050 - Belo Horizonte - MG . . ' 
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• 

ｌｅｇｬｾｊｴＧ｟ｋ＾ａＰＱｅ＠

COM'P ｾｾｏｴＮ•ｦｔ［ｴｾａ＠
'----------·-

TCE TRIBUNAL DE CONTAS 
00 lSTAD000"""10SAITO 

EscOla de Contas Públlc:as 

CERTIFICADO 

CERTIFICADO . 

o lrlllll*! Leo111a1M> er • •' i 1 o cei9tica • 
ÚDIA CRISTINA OOAffTE, CPF ｾ＠ OllMCl2l7aO 
ｾＬＮ＠ mm+wte a lllMncla; oa.no m l!Dla 

llOOALIDADES, TIPOS E FASES DA uciTAÇAo ·.TURMA 11 B 
' . 

no periodo de 2 dezembro 2015 a 20 jlniro 2016 

com Clfgll hcriiia dt 40 holu/UI, · 
llndO.obldo ｾ｣ｯｭ＠ no11: eo.oo . 

..-. ......... 1111. 

- - ｾ＠ - ｾ＠ 1 '• 

1 ' 
Avenida Coronel Jose Dias 3 :a-: ｂＺＧＺｾ＠ - Ｚｩ［ＬｾＭＺＢ＠ "ª - 3í275-050 - Belo Horizonte - MG 
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•• 

CERTIFICADO 

o ln8dtiJto lagisl9IMI llrBil*o ctll1lftca que' 
UDIA êlilliTIHA DUARTE, Ci'F ｮｯﾷｾＮ＠

l9ÍllZÍJU, re niotfaldad& il dià*\cla,•O wi1lo IÍ8ll'i 1Üâill 
lrmiOouçÁOA() ORÇAMENTO PúBúeo • ｔｕＡｉｾｾ＠ A 

no pellodo de 21 jan8lro l!Ó18 a 29 IMra!IO 2018 
00lll·catg8 haéri8 de 4Ó tiOms 

.flindO cblldD ｾｃｯｭ＠ iiOla: 72,80 

CertificemçtQut ｌｉｄｌ｜｣｡ＦｳｭａｾＮｵｭ［＠
partidPou da UI Conferénda de Conlrolé EKterno do Tribunal de Contas oo E'stado de Mlrnn 

' Gerais, rullzada·nos dias 6 1 8 d'! lfl.aio ê! 2015. l"IO Expomlnas. em Belo Horizonte. Minas Geras.' 
cor:n t.af9a t',Ofària'de.('iinte) 20 heiras.. 

- -
Ｌｾｵｾ＠

ＭＭｾﾷ＠ ｾｾｲｾﾷ＠

-_.. 'i-v. J.. •s Q.. .J, '= • ....., !!'.!lt l!!D AD 
.__ lll!ll ,,_ ...... ｾ＠ + -· 

ＭＭＭＭＭﾷＭﾷＭＭｾＭＭＭｾＭＭ

o 



1 

Certlfk.lmos que 
UDU ClllS11.'<A DUARTE 

participou da P1!Squisa Aplicada em ｇｯｶ･ｲｮ｡ｾ＠ ""llUd• no dla.5 da maio da 2015 na sede da Escola de 

Contas e C.padtaçbo l'lol...0. Pedio Aleixo do Tribunal da Contas do Estado de Minas Gerais. em Belo 
Horizonte; MIMs GeralL com ca1111 horiria da (oito} 8 horiL 

-. .li. :OE! oil.. ..!., 
<;..... ia (l..r./) 

Certificamos que LIDL4 ･Ｚｾ＠ ouan: 

-
Ｇｾ＠ """"" s:i.- m lilllll 
tAIU · lmll; + imimirl 

apreSenlou a Atividade Final ds Oisclpl!na Pesqui$1 Apliea:d• .&Õbte Govemança. na IH 
Cohlerênda de Controle Extemo do Tribunal d• Contas do Estado de Minas Gerais no dia 08 de 
maio de 2015, com carga horOria de 03 {três) ｨｯｾＮ＠ · 

-­_ .. """' 
-.:. .El .f.L .J, 

. e.;... m '"""'' 
-,e ... -'3rilml • • Mil .. 
CMU -+aammi 



=· 

ｴｦＺｴｴｊｲ｡ｾｵ＠ LJDadusmuouARn 
pa-tk!pau do t11cêwitro TknkD 11%MCi • os,MIMfplca 201S • • Trituwl dt Com • 1 ｾＬ＠ rulndD 1111 U • U di ｾ＠ dt 
lOl!t. ..; Jrb-1 StmN. MNt Girai. com twp hcrilb • 20 hWtl to-a 

. 

---do .. 
ｾｬｴＧ､ｄｋｅｍＶ＠

·Certificado 

A Elccia Nacional de Aânllllaa eQ6o Nlllca • Enap conHlca que 
UDIA CRISTIHA DUARTE. 

Cl'F OS0.402.e78-30, """'**'o ano 
T..,,,,. 2/2015 - OI çamei llD P(Jbl!oo: coo IOlltol b6llool. 
,_no l)lltodo.de 04/08/2015 a 31/08/2015, · 

｣ｸｩｭｾ､･ＳＰｨｯｮｬ｡Ｎ＠

. ·O'· ·:cacai:oFU*t 
ｾｃｬｬｬｅｎｐﾷ･Ｎ｡Ｎｾ､･Ｑ､Ｚ｡ｴ＠ ［Ｇｯｾ＠

' .. 

• 



ｌｅｇｴｾｬｾｄａｧ［ｦｅ＠

ｃｏｍｐｾｏｦＧＡｬ｣Ｎ［ｙｬｄａ＠ .. 

··,. :·-

·' ,· 

. ;:_ -

;_, 

Certificado 

A Escola Naciooal de Administração Pública • Enap certifica que· 
LIDIA CRISTINA DUARTE, . 

CPF 050.402.676-30, conclliu o cunio 
Tunna 4/2015 ·Bica e Serviço Públicó, · 

realizado no per1cido de 1$'09/2015 a 051'10/2015, 
com carga-horária de 20 horas . 

0ras1a,·06 do <><*bo do 2015. 

ﾷﾷｾ､ｯｾ｛ｾｦｾＭ ＬＴＺｾｾｾｾｑｾＧＬＬ＠
.,. ......,.::::::::', _·;_.,. ..... Aa . ! • l!rt . . 

ＭＭＭＭＭＭＢＭＧＭＭＭＭＭＭＭＭｾＭＭＭＢＭＢ｟Ｂ｟ﾷＧ｟Ｂ｟Ｇ｟Ｂ｟Ｂ｟Ｇ＠ -------' V . \ ' 

. ' 

.· 

Certificado 

A Escola Naclo11al oo Administração Pública • Enap certifica que 
LIDIA CRISTINA DUARTE, 

CPF 050.402.676-30, conclliu o curso 
Turma 4/2015 • Regulamentaç!o da LA1 nos Ml.lllclplos. 

realizado no periodo de 20/10/2015.a 09/11/2015, . 
com carga-hcriria de 20 horas. 

8rU4io.06do-do2015. 

0iolooolrCWóio IU*> 
ｾ＠ di Et\:8P. EIÓcil Nllcionsfdt "°'*"'*M;&O ｾ＠

ｾＧＭＭＭＧＭ ... ＭＭﾷＧＭﾷｾＭｾＮＬ｟Ｍ ....... 
(04» 1 d'r\a a..• ........ 



LeGt!!ltílADE 
corAPR()METiDA' 

., a e ｾＧｮ•ｃＮＮ＠_ .. _ .. _ 

.. -.. ---
Certificamo. que UDIÁ Cllllml.\DV.utn 

od .. ·.bn41 
• 1 1 1 boç6ol ｾ＠ pal"lil munldplol 

part.cipou da li Conferllrda de Controle Ell'tflrl'\O :oo Tribunal de Contai do Eetaeo de MNI Geniia, 
fe&lizada 'noe dia• 20 e 21 dt março de 2014, c:om c:aiga horãria ,1'.Je 12 tioraa. no .Exi>omiln. em Belo 
Horlionte. Min9 Gerlil 

'CERTIRCADO 

Cul"&O ccm o t.em•: ROTINAS TMIALHlSTAS f PRMOENCIÃIUAS 

- - - - - -- - -- - - - - • - ｾ＠ Ｍｾ＠ - l;j \ - - - ｾＭ -- -

Avenidà Coronel José Dias B caro 5si - ｐ｡ｾＧＺＺＬＱＩｮ｡＠ ,.. :l'í275-050 - Belo Honzonte - MG 
\ ' ｾ＠ . 

" · ·/,.'.,', ￪｣ＺＬＬｮﾷﾷＢＧ￩ｾｾｩＺ［ｾ＠ ... :;;_ ｔｾ･［｡ｸ＠ ＱＳｾｾＲＱＰＲＭＳＷＱＱ＠



ｬｅｇｴｅｊｌｾｏａｄｅ＠ · 
COMPROMETIDA 

.;CERTIRCADO 

i.-.. 23 o. ·agosto . •• 2012 

' . . 

;fi;CER11RCADO 
í:í . .,.leal<> ｾｬｯｮ｡ｬ＠ doe Cotit.tl>lllouo d• La.irff certffiGa ｾｵ･＠

ﾷｩＬｾｩﾷｒｉｓｔｉｾ＠ ｾｕａｒｔｉＡ＠ · . · . 
ﾷｬＧｬｬｬｬￍｩ￭ｬｾｾﾷﾷｾ＠ eur.o com o _,.,RETENÇÕES FEDERAIS 

ｾＡｾｦｾｯ＠ 011 11.°" outubro 40 20'92· com carga ｾｮ｡＠
ＮｾﾷＭ ｾＶＯｾｵｬｬＮ＠

outubro do 2012 . 

ﾷｾ＠:/ 

ｸ［ＬｾｾＧ｡Ｎｬｾ＠
•, '," /Oo ", • •• 

---------___ ___!] 

- - ＭＧ［ＮＮＭｾ＠ - ;;: ' - -- - _-:;:" 

· Avenida Coronel José Dias 8 ca "C 550 - ::>a-r,;:;":".a - 3 í 2/5:050 - Beio Honzonte - MG . . ' . ｾ＠

' ｾＧＧ＠ .• -,,-. ｾｾﾷＭＧＭﾷＭＭｾﾷﾷＺＺＮﾷ＠ ｾ＠ .... ! ... ｾ＠ Ｂｾ＠ - TÇ;Ç;:_,.., ＧｽＣｬＢｬｾＨ｜ＲＭｊＧｾｉﾷｾｾ＠ ｾ＠
lli.;Ji !C., ,i •• .. .... e..,.., .... '"'"'" ,_, 1,., ..... cL . .Ji, L \! 11 



LEGf61i.IOADE .1 
COMPROMETHJ,;\ 1 

TCE 

TCE 

TRIBUNAL oe ｃｏｎｔｾ＠
OOfHMIOOO"*"Ol&l1'0 

."• ,.- ;.: • T • 

' ·- . ........ 

｡ｾﾷ＠ s. 22 de Agoslo de 2016 .• 

ｾｾＭﾷ＠ ｾ＠. . .,.,..., ..... 

TRIBUNAL OECONTAS . 
llOt&tiOOliO(IPÍlltOIAlfO ." 

· Escola de Contas Públicas 

.CERTIFICADO 
' ' 

Certificamos que UNDOMAR BRAGANÇA participou do Cuno Online Aclmlnlstrlçlo Pública • 
Cipacltaçlo Ge,.ndal, prornoyld9 pela Escola de Contas Pllbllcat dei Trlbúnal de Contas do Estado 

do ES!lfrtlo Santo. Carga horária: 20 horas. Data de Inicio: 22 de Apto de 2018. Data de conclusAo: 22 
de Agosto de 2016. Apovado(a) com nota: 92.00 %.-

Vitória/ES, 22 de Aplo de 2016, 

-- ｾ＠ - - - Ｍｾ＠ • 1 

Avernda Çoronel Jose Dias B:caii'.O 559 - Pa:11;JtJii'.a - 31275·050 - Belo Honzonte - MG · 
.,,,., "º"'"''"' "n•" _, ｔｾ•ＢＧＢｘ＠ 31 · 2102-3711 ' UllH dupirio f.:l l....V1" •.J''- Jl.;1t: c1 ' I / , 



. ｌｅｇｾｾ＠ H.J6;ê\!lE 
COMP ｾｩＩｍｅＧｦｬｦｊａ＠

TCE TRIBUNAL OE CONTAS, 
OO(Sf&DOOOllNIJO&itnt 

CERTIFICADO.·· 

ＬＮＮＺＺＺＮＭＺｲＮＧｦＢｾｾ＠ ＭｾＭ＿ＬｊｌＮｾ＠ ;;,.,_, . .._ ·1" 
.--{ ' 

:{ .11 j;·' 
Certificamos que UNl)(>MAR BRAGANÇA particlp'ou 

Setvlçoa•d• Engenhartli, carga horária de 40 horas, q 
2016, data de conclusão pelo aluno di8'22 de Agosto de 
%. O curso foi promovido pela Eacola de Conla8 .Públ 

· · · ·.· . · Santó. 

Vltórta/ES, 22 da Agosto de 2016. 

TCE IAIBUNAL DE CONTAS 
OOtSTAOOOOlsNffOUllD ' 

Escola de Contas Públicas 

CERTIFICADO 

Certificamos que UNDOMAR BRAGANÇA partlclpou dd 
Flacal . com carga horária da 40 horas. que teve como · 
2016; data da conclusão 20 da Agosto de 2016, e tendo 

vido pela Escola de Contas Públicas dO T . promo 1 : -- •• 

Vltórta/ES, 20 da Agosto de 2016, 

ＭｾＭｾｾＮＬ＠ ...... ,__ .. 
Ｏｾ＾ￍｾＮ＠ｲｾｾＧ＠

..... - -\ --

ponamllld•de 
dia 20 da AgoatO da . 

100,00 %. O curso foi 
do Esplrtlo Sanlo 

］ＭＭＭＭｾ･ＭﾷﾷﾷＭＧﾷ＠ ---.· · 1 . - · - -- · 

Avenida Coronel Jose Dias B1caT10 559 - Pampulna - 3127_5-050 - Belo Horizonte - MG 
' ｾ＠ 11"tr"' ｾＬＮｩｲＧ｜＠ ....... 1c.' ｲｲ［•ＭＮｾ＠ "! - To!e!?,x 1"112"'i0.2-3711 , !.-',.! .' """\."·'F'" v1 ..... v',' •.I' ''"'" • "". ·:,, , 



.. 

... 

CO<"f•Hclo e: LINDOMAR ALVllll BA.AOANicA 
. CPP: 003.002.2•e-et&. Mun!olplol'UP': BBLO HORIZONT6.-0 
Cntld•d•: TCQ-MO 

D•ta/Pe1/0do: 1 S'.: 31 d• Julho d• :IÍ01 O • 11!!!:•'9,.:no 
Loo•I: l!OP-'O'ntlne 

CONTl!!ÜDO PAOON.AMÃT'tC01 ｃ•ｲｧｾ＠ Hor•ri•: 4 hor•• 

1:. Atos da Faae Preparatória da Llcftação 
2. Procectlmentoa para Abertura do Proce9so Ucltatdrio . . 
3. O Planejamento e a lmportilnc:la da Adequada Deflnlçllo da Necenldade 

..---,()' 
•·Requisição ( e .;r4 º 

ｴｾ［＠ ｾＭｾＬｾｾ＠
::'.> ｊｉｾＬＮＮＬ＠

5. Termo de Referência 
.. 6.. ln'egularidades mais coniuns em Ter1n0 de Referência 

- ＼ＺＺＢＧｾＺＮ＠ Cur111b•. 

il.oc1 • Ｎ｟Ｎｾ＠ ......... . ·-:---!" ___ _ 

18 d• Agoato d• 2018. 

.,._. 

Ｒ ｾＯＧＹＮＭＧＭＧＢＢｾ＠
,... ........ "'--"'··--..... -------·---

.. TCEPR · 1 ｾｾＴＺＢＬＺＺ［ＺＮ＠
_....,_ -. ·-

(l> : . 

6.- ,-·' .. .e: 
y" • 

'f.• ,<;, 
ｾ＠ ")croc\)"' 

. . 
ＨＮｾＨ Ｑ ﾷｴｦﾷｴｦｊｴＢ＼ｬＨＯｴｊ＠

1 

• 

•• ' ' ' - ｾ＠ 1 

Coo•t••Kk> e: l..tNDOMAR ALV••·•ftAOANCA 
CP• 003 .• ｡ｊｲＮＮＲｾＱＱ＠ ""'•tf•tctµIOl'U.. ••LO HORl.ZONT8 .... 0 
r;,.tod•d•: TC•-MO 

ﾷｄ•••ＧＢＧｾﾺＧＧﾰＢﾺ＠ 13 • 31 d• julho d• 2019 • l!•t•rno 
l.•..-:•I ＱＡＮＰｐＭｏｮｴｬｾ＠

CONTl!ÜDO ｾＱＱＱＱＰＰＢＭａｍￃｾｏＺ＠ C•tU• 1-4°"''."1°"• 1;,· t•o••• 

Nnç&.. d• Dlrwtlt'o P•ft•I 
Coodut•. 
Ne•o d• C•u••lld•d•!. 
R••uttedo. 

• Ttoo O'"l••lvo. 
Ook> • CUIP•· 
Cnorl1r-9n 11'1• AO_..t"•• 

cr1m.i.• contr•· • ａ､ｾｬｮｬ•ｴｲ•￧•ｯ＠ PObllc• 
• Crlm••- prettc•doe oo.- '""'"clo,....,.,o ,.Ubhco •/ou P•r,1cul•r con•r• • 

Adl"MlnlaTf"AÇao em QW•I . 
.. e,.,,..., •• d• L•t n• ftõA0/03 

CuMnt>u. •ft a• ,111.goato O• 2010. 

' ｟ｃＧＮｾＧ＠-........ ｾＭ ........... -·--·--.---.. 
- ' . • J ｾ＠ ) 1 

----- - . .. . i" 

Avenida Coronel Jose Dias B1ca1ro ＵＵｾ＠ - ｐ｡ｾＱｰｵｬｮ｡＠ - 31275-050 - Belo Honzonte - MG 
' . · · · wwwadpnv1el çop19r . ._te!e!?.x 1311_2102-3711 
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.. 

TCE 

TCE 

TRIBUNAL DE CDNT AS . 
OOfSflDOOD lt*llONl1'0 • 

·-

.CERTIFICADO 
' 

•. Vltólja/ES, 20 de Agosto de 2016, 
. . ' \f . . . ' . 

. ;;_Q( . . 
ﾷｾＭ］ＭＭＭ --

. "' . ' 

TRIBUNAL DE CONTAS 
OOlSTlOODOlsNfrOU...-10 . 

Escola de Contas Públicas 

CERTIFICADO 

\ . 
Cenitiamos que UNDOMAR ￍｒａｇａｎￇｾ＠ pllticipou do C:uno oftllne Pi'ogmnaçlo e Geslio 

OrÇamenlirla e Flnaneeirl no Selof Públk:o, carlla·honlria de 40 hora; que teve como data de Inicio 
19 de Agost<i de 2016. data de conduslo pelo aluno dia 19 de Agos10 de 2018 e tendo sido aprovado 
com nota: 94. 12 %. O curso foi promovido pela Escola ｾ＠ Contas PúbfiCás do Tribunal de Contas do 

. Estado cio Esplrito 5-)lo. 

Vitória/E$, 19 de Agosto de 2016. 

ｾ＠ - - - \ . . . 

Avenida Coronel Jose Dias 8.c;a."G 55c/ Pa"·1;:,uw.J - 31275-050 - Beio Honzonte - MG 
·•"o °'"'"'"L\ ""'' '' fo,wlor ,11. 2'"'2-3711 ·,.-.,oi ｬ｟•ｖｴＭＧＧＢＧｾｉＮＮＮ＠ """"" u - •\..."··"º" v l / , V 

' " .. ｾ＠ . 



.. 

LF. Gfi ＱＱＮ•Ｐ＾ｾｄｅ＠
COt1f-'f,OMETIDA .1 

SENADO FEDERAL 
SECRETARIA ESPECIAL DO INTERLEGIS 

CERTIFicAoO 
Lindomar Alves Bragança 

. . ; 

Putldpoa ｾ＠ +•• ｬｴ｡｡Ｑｄｉｾ＠ do .nano 1*odDçio ao {)rçwnlo P6blko,. 
__..., pU moUHcl.tr F.AD ao paiadodc 14WJOOI • 2.1/llllOOl.•-

kül ｴｱｬｬｬｾ＠ ｾｬＡ＠ --....... ｣ｭｦｯｮｭ￢､ｳｾｯＮＮＬＮＮＮ｟ｾ＠ • wno.· .· 

SENADO FEDERAL ---·--------··-...-·- -- ·-----.--·------·---------,. ..... -- . ｾＭﾷＭﾷ＠ - , 

SECRETARIA ESPECIAL DO INTERLEGIS 

CERTIFICADO 
Lindomar Alves Bragança 

ｲＮｴｫｴｰ｡ｳ｣ＺＮＮｾ､ｯｴｷｷﾷｬｾｲ＠ C.i:ni-. 

ｾｾ＠ ........ ｋａｄｍＬＮｗＰＴ･ｬＴＮｗＧｊｏｇｬｾＱＱＱｊｕＭＭＮＭＮ＠
ﾷＭｾﾷＱＰＭＮＮ＠ .... f'tlllf ...... ｲ｡Ｙ｟ＰＬＮＮＮＬ｟ｾＭ ....... 

ＭＮＬＭ［［ＮＭＬｾＭ -- - -

Avenida Coronel Jose D•as B ＺｾＢ･Ｌ＠ 55'1 P"·:1;;e.:11a '.ií275-050 - Belo Horizonte - MG 
i'•I• ＢｾＧＧＧＧＢＧ•｜ｲＭ•＠ rr11' • r ｔｾＮｩ［ＮｴＭｬＮＮＬＬ＠ ＬＧＮｾＬ＠ ＧＱＱＨ｜ＲＮｾ＿ＧＱＱ＠ ' 

' ••••••｣ｬＮＮＬ Ｑ ｾﾷＧＱＭ｜ｾＧＮﾷｾﾷﾷｬＺ•ｾＱＢＧＮｊＧｊｌ•｜ｪｖ＠ • 



.. 

LEGa'.!11\.JDiA.DE · 
· COM?ffí>ME"TIOA 

SENADO FEDERAL 
------ - -·-----1 
SECRETARIA ESPECIAL DO INTERLEGIS 

· CERTIFICADO 
· Lindomar Alves Bragança 

hr1ldpoo""" ,....-.....i. .... N---· ......,_ 
mt.wr.lo ｾ＠ mocblkbdt .EAD ao periodo dt IWWJOI» • l3111/l(l(9. •-

tobl eq...,... JO .......... - COlllOl'lllld9dt C'Mt o pr..- ｾ＠ ｾ＠ ....... 

- - ｾ＠ ｾ＠ -
- "- • Ｍｾ＠ ｾＭＬＢ＠ ' "I ' 

Avenida Coronel José Dias 8.cc. •·o 559' . (?.·11;,ui11;i - 31275-050 - Belo Horizonte - MG 
l'H" ,...,,. ....... ,(:-! rnp' t r _ T(.•(-Í'il ＱＧＱＱＯＧＧＩｾＰＲＭＳＷＱＱ＠
., "" r1•.,t.1'" 1 •.J'-:, ,, ! ,'-i J ( • J, .,L, , 



o .. 

.. 

Ｎｌｅｇｌｂｾｴｭｾｯ･＠

C ｏＡ｜ｾ＠ ;1 R ＺｏＮｾ＠ }ll "J'.O A 

FKESM ---·-----··-

ｃｅｒｔｉｆｉｃｾａｄｏ＠

Atualizaçlo 

A Pon:áiid.a. ｾｲｳｩ､｡､･＠ Üil>lia de Minas Gcr.üs, auam da 
. ' PU:Mhw vonWl.=iía '!"' 

Unclomar A!v .. Bragança 

concluiu o nino de Qu&liflcaçlo rm SPBD e N:ou Ft.c.1 ｅｬ･ｾ＠

em lO ck junho de- 2ttU. com ª'X'l hor.tN dt 60 hora .. 

Bdo ｦｨｩｷｮｾＮＲＰ＠ d<"""""" d< 2012. 

--, ,_Jti--­
' ｾＭ '. 

A Faculdade de Ciências Sociais Aplicadas do Sul de Minas 

confere este certificado a· 

lináomar }fives <Bragança 
por su.a particiP.,ção no Curso êspeclflcaçlo de Compras 

JHlra 1' Admlnlstraçio Pública, realizado no dia 19 de Junho 

de 2013 com· carga horária de 8 horas. 

Nlvel Extensão 

,/"J . . . ltajubâ. 19 de Junho de 2013 

ＭｾＱｬ＠ ,,,. 
. f.._J ?-' ....... 

rtnf. 11"11"1' (Joouo11 A-.. 
rr..- • '.\li"!!.:w 

- • ---:.....;- '?" A 0 - • ' ﾷｾ＠ ' - t - 0 

Avenida Coronel Jose Dias 81caiho. 559. - Pampuli1a - 312(5-050 - Belo Horizonte - MG 
• ' 1 , • !; 

. "'. • "' -""'""€' r-'M ,.,,.. T''e' 0 x ·1 11·2102 37'1 ',•" 1<1101 ô\... 1.111111 li....Ctt\l:H,· t'1 •O \J ' • i 
' ' • ' .;i ＮｾＬ＠ " i 



.. 

.. 

, L • ·. . 
.-.....11 ｩＭｾＭ［ＮＬ｟＠

. ｾ＠ 'I•- ｾ＠ • ' - - ...., ' jli'' 

, ' . . r-.;,,,_ ｾ＠ ｾ＠
- u ' ｾ＠ -­

(_'J< ., ,,,,( •<_.t< Í<> 

· CPF' 07 ... 580.306-74 
liô:ntld-: ｔｃ•ｾｯ＠

Mu"'ic-lpjo/UP: ••LO HOflllZONT•·MO 

TCE TAl8UNAl O!CONTAS 
00 IJT&OC DOloiríTO WffO 

Escola de Contas Públlças 

CERTIFICADO 
'j ... . t· 

certt.camos que MARIANA KRA TSC HMANN partlêlpcÚ do cino Cuiso Online de 
Aperfeiçoamento om Flscaltuçlo ctO FIÍNÓEB. prcmoYido Pela Escola.de Contas Publicas do 

TOO<Jnal de Contas do Estado do Etplrito Santo. Carva hcdria: 15 hora$.' Oala de inicio: 11 de Julho 
ele 2018. 0111eleconduslo:12 ele Julho de.20i8. Aprovldo(o) com nota: 100,00 '!Co. 

- ｾ＠ ::. ' - - -. . 
Avenida Coronel Jose Dias B1ca 1!'C 559 - Pampulna - 31275-050 - Belo Horizonte - MG 

· "'"' "''""'1e; ''"" "JÍ. Te1e'ax · 111-21Q2-3711 , 111t11 Clvp1•1 \'....Vir'' ! ' ''-' • 
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••• 

. a;. ｾＬ､［ｾＭｾｐＭＺﾷﾷＮﾷｭＭＮﾷｾ＠ .. 1. •.· Ｎｾ＠ .. 1 ｾﾷｌＮﾷｌＮￂﾷ＠ •. •y 
. •••､ｾ｢ｵ［￠ﾷＮＱ＠ ｾ＠ ｾ＠ ｾ＠

TCE TRIBUNAi. OI CONTAS 
DO U:l&D000"*9lDIW'O 

. Escola de Contas Públicas 

CERTIFICADO 

Í
. 1Vitórta/ .. ･［ｾ＠ .. 19de.Ju1hode2018; 

J • 1 i \. . ' ｾ＠
. ) i . ' ' .. . . •, . 

' 

\ 

-- / 
Ｎﾷｾﾷ＠

ｾＭＭＮＭﾷＭｾＮＮＬｾﾷﾷ＠

. ' 

, • ' Ｈｾ＼ｾ［ＱＱￍｾ｣ﾷ｣ＱＨￍ＼Ｚ＾＠ , 1 . 
' ' .: ;: ' ' 

Conf•.-ido •· MAJlllANA LOP•• Kl'tAT8CHMANN 
CPF 074.S80.30G-7A MvniclpkW'UF· lll!LO HO .. lZONTl!o.MO 
f.!nf)d __ TCl!-MO 

o.1a1P-•-· 13 • 31·de Julho de.;1019 • ••t•mo 
l.oc.al l!OP..Onnne. 

1 .. ｾ＠ Bésicas sobre Contratos AdmlniStratlvos 

2. Gestão e Ascallzação c:Je Contratos 
3. Pagamento de Contratos 
4. ResponsablHdade pelo Inadimplemento dos Encargos Trabalhistas, 

Previdenciários e Ascais 

·- -- - - " ｾ＠ ｾ＠
• 1 

Avenida Coronel José Dias 81ca;!10 559 - ｐ｡ＱＱＱｾｵＱｮ｡＠ - 3i21.5-050 - Belo Horizonte - MG · 
·••·•· ｾｾＭＭＬＬﾷｮ･•＠ "O"""' T"'"'"• 1 ' 1 ｾＱＢＧＲ＠ 3711 ' oi1t11 {1i.,J1111 "t L. ｾＢ＠ L)I • 1l;1C;(lf\ 'v e L V • 

' • ii 11 • ｾ＠ " 
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.. 

.. 

｟｟ＮＮｌＮＮＮＮＬＮＮＮ｣ｅＭｇＭ｜ｓＭｾｾｌＮＭﾷ＠ l-'.O·A---1\D-:::--:. e=-. 

1
' 

｣ｯｍＮｲｒｯｴｾｾｔｬｬｬａ＠

CERTIFICADO 

o lnàti1uto l.eglstallvo Brasileiro certifica que 
MARIANA KRATSCHMANN, CPF nt 07450830674 

realizou, na modalidade a disl4ncla. o ano sem tutoria . 
INTROOUÇÃO AO DIREITO CONSTITUCIONAL • TURMA 01 A 

no parlado de 14 junho 2016 a 4 jUho 2016 

com C8f98 .tmria de 40 horlsllllAa. 

- obtido aproyaçAo com nota: 96.00 
- • cio ...... cio 2011 

- ＭＭｾＭＭ ｾＭ ---t ... ＭＮＮ［ＬＮＮＭｾＬ＠ ,- ' f : ｾ＠ * 
Avenida Coronel Jose Dias Bica :10' ＵＵＹｾ＠ - t?am;;uina - 31275-050 - Belo Horizonte - MG 

,' """' ""n•"""' Mi,."' T-.i..,; .. X 31 1"2102 37 1 ' 
; " , 'Hllll (Í\.Jt)'H ｴＺｾ＠ ｜ＬＧＢＧＮｾｾ｜Ｇ＠ ｊＡＮＮ［ｾ＠ 1t:1l:;•(J ) 1 >" Ir • 11 



• 

! .. 

.. 

o lnsiltuto LegJslatlvo Brasileiro certifica que 
llWllAJIA.KRATSCHllANN, CPF nt 07460830674 · 

. realizou, na modalidade adi81ancia. o ano sem tutoria 
INTRODUÇÃQ AO OFIÇAMENTO P0Bucó ·TURMA 01 A 

no perlodo de 1 Junho 2016 a 21 )lmo 2016 
' Q)lll carga horária de 40 hora& 

tendo obtido aprovação com nota: 100.-00 

｡､ＮｨＮｾ＠....... ｢ｯ￧￠Ｚﾻｉｾ＠ para llMddpiol 

' -11 cll lllllllo cll 2011 

TCE TRIBUNAL OI COllTAS 
OOUllOODOUl'WffllWfll 

EscÔla de Contas Públicas 

CEATI FICADO . 
ｾ＠ ｾﾷ＠ l 
ＢＧｾ＠ . ' ' · ｬ￴ｾ＠

,. . . . ' ·.• '· ＨｾＮ＠ ·.· ' 

Certificamos que MARIÁNA KRÂTSCHMANN partlcipOu do cun•ú.êl ｾ＠ Reii!onllbllldade Fisc:aJ, 
com carga horW de 40 horas. que1eve como data de inicio ｐ･ｬＡ＾ﾷｾ＠ o'.Cfia 1:tcie Julho de 2016, data 
. de conduW<> 1a de JulliO de 2016. e lendo$ldo aprovado com noia: 100.CO %, o cuno foi promovido 

· pela Escola de Contls PüblicasdoTribunalde Côolliíi'éiô&tlddéio àp..ao Santo 

VllOria!ES. 18 de.Julho de.2016, 

ＯｾￍＩＮ＠ (' 
i .7_.:.' ""!'-+-- ｾＭＧＺＩﾷ＠

_. ..... 

- : - ' ｾｾ＠ - ' ｾ＠ ", ' 1 - -

·Avenida Çpionel Jose D;as S ｾ｡ﾷﾷｾ＠ ｾｾﾷＺＮ＠ :J;, .. ·;,, !'a 3'.275·050 - Belo Horizonte - MG 
, T . " "'02 37'1 · ·, . ·.1.'i'/.', ｴｾＬＺＺ＠ ... ·v ''r:\ ＧＬＧＯＢｾ＠ :,r. · ,;;J;';11 · J, '·Li J : i 

' ' ｾ＠ ' .. .. > 



•• 

TCE TRIBUNAL DE CONTAS 
DO UIADO DO UPill11 WR Escola de .Contas Públicas ASS: #) 

CERTIFICADO 
CÃAIARA NUtillC. 

WENCf:SLiw 
BRAz 

. . ' ｾ＠ .; . 
. . ':. -.... ,, 

··,;., ｾＬＮＬＢ｜｜ｾ＠

.- t . ' ｟ＺＮｾ＠ .. ｾ＠ ,, i ,·• ... ｾＮＧ＠ ":, _'1' 

Certificamos que MARIANA KRA TSCHMANN particlpCll! .do cwso C11110 Olillne Ucltaç6es e 
· · Contratos , promovido pela e.cii!a, de ｾｴ｡ｳ＠ f1'lbllcas, do Tril!'Jnll ､･［ｾ､ｯ＠ Estado do Esplrtto 
. Santo. Carga horária: 40 horas. Oatá de Inicio: 19(f9 Juho <le 2016. Patll lle coilduslo: 20 de Julho de 

. . . .-;zo1e .• Apiovadooom.no1a:100.oo"' . ...;.; · · Ｇｾ＠

TCE 

'' ＧﾷＧＬ＾•ＧＢＢＧＭ•ｾｾＭ ＧＴｲＮｾ＠ .-.• - • " '· • _ ' ... -:- Jf.J 

· ; ｾｾｳＮ＠ 20 dé Julho <1e 2Ó16. 

ｃＶＧｩｧｯ､ｬｬｾＭＭｾｦｳ｟ＱｴｾｳＳｊＮＮＬｅ＠

--
TRIBUNAL DE CONTAS 
OOHt&OODOllllll'TUUlfU 

Escola de Contas Públicas 

CERTIFICADO 

!'' 
Certificamos qu. MARIANA KRA rSCHMANN participou do CUl10 Curao Online Progr1m.çlo • 

·· Gestlo Orçamentàril • '1n111eelnl no s.tor p6blico. carga hotártl d&4o honli, que teve oomo data 
de inicio 13 de Julllo de 2016, ciata'de condU$1õ pelo aluno dlll 15 de Julho de 2016 e tendo sido 

aprovado. com nota: 100.00 '!lo. O cuno foi promovido pe1a'Eiécla de cen6is P.lblJcas do Trt>unal de 
Contas dei E•i.do do Espkilo SIM>. 

Vll6tla!ES; 15 de JUiho de 2016. 

' . ·--·. ' . \ 

' 

Avenida Coronel Jose Dias ｂＮＺＺ｡ﾷｲｾｯ＠ 559 - · Pam;Juiha - 31275-050 - Belo Horizonte - MG ' 
• t 

' "'''' Ｍｾａ｟ＬＬＬＬ｟ＬＮ＠ -A"' b' T-I ,_ 31 '2102 3711 111111 c11. •• ｰＱﾷＱｬｬｴＧＱＬＱＮＮＮｶＱｾ＠ ·,,- lt'ie1c1X 1 ), ｾ＠
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ﾷＭﾷｾﾷＭＭＭﾷＭﾷＭＭＭＭＭＭＧＭＭＭＭ

1 LE\.jh3iL1.vADE 
1 ｃｏｍｐｒｦｊＬ｡ｾＡｔｾｾ＠

1 

1 

1 

1 

ﾷｾＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭ

ROBSON RIBEIRO 
'' " C11•nni.n 

VISUAL FoxPRo PROGRAMMER 
""''' UA\ \UC:1:r\i.f'\IU.'f COMl'UTtP .\IL ••QÜlll'-krritn 4HO am ... roa \.AIU a:ITftll'.Al'IOH ｔｾｾｉ＠ fJl4MINA110tol 

WllllWl\TI.llU> •Y •U.tN•Utf".H. 

llllJ;/N .. 1"ctl I\ Tllr '"º"-11'\ l.All!IH_l .. OV1llt• Ot 111('.U·QUAUll', n•ttentU.11, ｈｩｩｬＭｾ＠ r.raflUl:ATION t.AAW\ Ofll n11. IN1t.,n:r. 

ＱＱＱＴｊｬ､ｾｎＱ［ＱＱ＠ l.:UUJ1 ll:AllOM .\IU. ＱｵＺｯｵｾｬｾｦＮｄ＠ •• lll4JOI. l.'Oll'OUTh»n un Cf•lll'IUI NOH.\\IOJCAU 4U AP'f'l.Vl.-C: TifUI 

U.IU.\ IW wo•r; ll1AN 100 r.ot1w...,., M•IU-iot. 

tlll\ u:aTIJtCATfON , ... u:n "" 

}UNE 5, 2.000 

Ｅｴｐｾ＠ .. 
Mtnuil A. I m_.. . ............. _ ... _ ... __ ･ｾＮｾ＠............ ._._,; ............... .. , ... ,___,..,_... .. _ ... ｾ｟＠ .. __ ｾＮＭＭＮＬ＠ ...... 

Educação!iebrae Cert:ificado 
__. '; f ;. " : 

' ' ' . ,.,..,,. 0,. •••P•& f u• •nM 1111t.Oltlo ' ' . ' ' 
' • ;J. ' •" 

par!tl'.IPOU do <"U''º 

ＭＭｾＭＭﾷＮ＠ promo.-tdo 

1' 

ﾷｾ＠ '----._ ｾ＠
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TCE 

. • f Vitória/E$, 22 de Agosto de 2016, ' ·;· /\ 
· ! · · ｗｾｴＮＮＮｬＺｾＬＬＮＮＮＮＮＮ＠ ... ＬＱｾ［＠ ｾ＠ -, · 

ｾＭ
TRl1UllAL OE CONTAS 
DO t ll aoCI 00 HMtO UltO 

' ' ＺｾＧ＠

ｾ＠ --
Escola de Contas Públicas 

CERTIFICADO 

' . Certificamos que RODRIGO COUTO participou do Curw Online Conheélmento1 búlcol par.a 
um1 ｾ＠ 11Hlio. p!OmCiYtdo pela E500la de Contas Públcal dO·TrlbuÍlll de Con1aa do Estado do 

Esplrito Santo. Carga honlrta: 15·hllnls. Data de Inicio: 22 de Agollo de 2016. Data de conctuaão: 22 
de Apto de 2018. ｾ•Ｉ｣ｯｭ＠ riotii: 70.00''!!., 

Vlfória/ES, 22 de Agosto de 2016 • . . 

- - - . ' ' -

. ' Avenida Coronel Jose Dias Bica i'O 559\- Pa·1;;iuli1a - 31275·050 - Bero Honzonte - MG 
. 1 • 

""'"aC"l''l"P' -º"' ''' · 7P1o'a• 11'1\ 9'1Q2-3-t11 ｾ＠ t1\1l1 ..i ..... : !..-V'} ..,1 !..,.u ,; ,_. , f- , 
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" 

TCE 

TCE 

· · lOAOE 1 

TRIBU/jAl OE CONTAS 
DOlífA'llOIORNITD.UllTO · 

CERTIFICADO 
. - .......... -. 

-·.·. 

· : " ,Vitória/E$, ｾ､･＠ Agosto, de 2016, . 1 · ,, (' 
t , . .J_ • ,: f \ ｾ＠ • • ,. . , ' ' ' , . . .... 

TRIBUNAL OE CONTAS 
00 UU.00 00 CUÍlllO &&lllO 

Escola de contas Públicas 

CERTIFICADO 
' !'-• -
. ' . ,,. ' 

l . ' . 
·. . . . ,. . ..:, . . "-:. . ｾＭ . 

Certificamos que ROORIGO COUTO participou do cunso , Pl'Oll1Cl)lklo P*la Eacoll de Contas Púbfocaa, 
do T rlbunal de Contas do Estado do' Esplrito Santo. Carga hcrilla: 30 hcns. DaÍI de inicio: 18 de Julho 

de 2016. Data de condudo: 22 de Agosto de 2016. Aptovado com nota: 10.00. 

Vrtórla/ES, 22 de Agosto de 2016. 

' l ( . 
Avenida Coronel Jose Dias 8.ca ｲｾｯ＠ 559 - f?ani:iu1t1a - 3.í 275-050 - Belo Horizonte - tllG • 
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TCE 

TCE 

TRIBUNÁL OE CONTAS 
oo 1srd0DOufirio111no 

. l>."" .•• ..... -- .... 

. ' 

TRIBUNAL OE CONTAS 
llOlll&OOOOl'll'flirOIQlO 

Escola de Contas Públl 

Estola de Contas Públicas 

CERTIFICADO .. • 

t:" . . .. 
t t: 

Certificamos que RODRIGO COUTO partidpoU do curao , ptoll10'li40 peta EICOla de Contas Pílbllcas, 
.do Tribunal de Contas.do Estado do Esplrtto Santo. ｃ｡ｲｧ｡ｾＺ＠ 30 hoÍllli. Data de Inicio: 18 de 

Agoslo de 2016. Data de conellldo: 22 de Agosto de 2016. AptovadÓ. QOl'll nota: 80,00 %. 

Vitória/ES, 22 de Agosto de 2016. 

1@:_,r; 
I •/_... --· -\ 

, ... 

- - - -, ' ｾ＠ . ｾ＠ - -

' 

. ' ' 
Avenida Corónel Jose Dias B•ca ＱｾＰ＠ 559' - ｐ｡ｭｾＱｵｬｨ｡＠ - 31276-050 - Belo Honzonte - MG . · 

' ' ' 
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·. ｌｅｇｾＹＱｌｬｴｬａｄｅ＠ 1 

ｃｏｍｐｾｔｴＸａｪ＠

TCE TRIBUNAL DE CONTAS 
DOU:flDO IOhMfOUllO 

EsC"la de Contas Públf 

CERTIFICADO 
ｾ＠

ｾﾷ＠

l'<" .. -
f:S• .... ＮＮＮＮＬｾｾ＠
(r.tl 

1.. ｾＮＮＮ＠ ｾ＠ ｾ＠ \Cê rt---.1;1..._ Ｎｾ＠

Certificamos que ｾｏｏｒｉｇｏ＠ ￠ｾｾ＠ participou do ｃｾ＠ ｾＱＱＱＱ＠ ｾ＠ ｾ￧ｯ｡ｭ･ｮｴｯ＠ ･ｭ｜ｾ＠ ro;; G'-() ;"" 
Fl•callzaçlo do FUNDES, promovido pela Escola de Contas Públlcaa li<> Tribunal de Contas do ｾＭ

Estado do Esplrtto Santo. Cerga ho<ârla: 15 horas. Data êle Início: 14 de Julho de 2016. Data de 
condLJaão: .18 de Agotto de 2016. Aptovado(a) CC!lll nota: 1qo,oo %. 

' ',. > ｾ＠ .' < ｾ＠ , 

1 • 

<..::o•"•r><k• ,. ... C>DftlCaO'l'l ........ O O• OAfllVALHO COUTO 
cr.- ｯ･ＷＮ｡｡•ＮｳＰＹｾＷ＠ .;,..,.noe,,---...,. ••1-0 HO .. IZQNT• ..... o 
.. ,,,.,, .. ,, .. TC:S-MO 

u ..... ＬＬｾＭ•ｾＮ＠ 't:S • S'I ..._ j .. ｬｨｾ＠ - :.0'1& ... ﾷＭｾ＠
' • ...._, •o .. -c>netn• · 

C:ONT'l!UDO P .. C>G ....... ATICC>• C•ro- Hor6r1•' 4 °he>n9• 

1. Atos d• Fase P1ep arlttória da Llc:ttaçOo 
2. ﾷｾｯ｣･､ｬＮＮＬＬＮＮＬｴＺｯＮ＠ pat"• Ab.rt.,.. do ·Pl"ocee90 Udtatório 
3. O Ptanejamento e a lmporUnda da Adequada OeflnlçJk> da -ce1Sldade 
4. Requl!llçAo ' . 

5. T......., de -t!ncla 
6. ln'.._.--- c:on.... etn ｔＮｾ＠ de Refwtl!toda 

' . ' 
Avenida Coronel Jose Dias s,ca PO 559: - 'Pa11:iu1ha ｾ＠ 3127Ó-050 - Bero Horizonte - MG 

1 ' 1 
'"'' . ｬＢａＧＢＧＱ•ｾｯ［ｲＧＮ｟ｰＬ￧ＬＺ＠ ＢＧＮｊｾﾷｲｯＮＱＬＢＯＲ•ＭＱＱ＠1 ..... acpr 1 '•· •v l --.1 ••.• ax 1 . , L v ,Jf 
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ｌｅｾＱｾ＠ ｾｾｬＤｻｬＬｾＡ＾ｅ＠

.C<)MP ftõ+?it1,DA 

TCE TRIBUNAL DE CONTAS 
Do llf &DO 00 tlfíltO Ui'JO 

·:.. ＱＧＢｾＺＮ［ＺＧｦ＠ ｉｾ＠ ｾ［｟ＬＺＺＮＭＡ［ﾰＭｾ･＠

. i : j __ Vt{ 
Ce(tificam9s que RODmGo CoUTO partldpoÜ do • 

do Tribunal de Contas dO Estado dô Esplrilo Sanio. 
de 2016. Data de conclusãcdáde • · 

.,. ....... 

VltóriaJES, 18 de Agosto de 2016. 

·--
(::;,,.,, .. ,..,...-, ,.. ft0D .. 9C90 N•:IR ... 0 D• CARVALHO COUTO 

•-=P•· ｯ･ＷＮ•｡ｳＮＺＺ｡ｯ･ｾＷ＠

.,_,,, .. ,_, ... Tc;:::a .... o 
....,,,.._.,,,.,,...,.,,,. BELO HONIZC>NT•-a 

U•la/J••rl-; 'l:S • Jl't .... Julho d• 20'f• - •.i.-rn.. 
• _,_.,_. •O .. ..c:>n9n• 

C:ONT•ODO .... 00 ........ MAT.CO: C•f'O• ｴｴ｣＾ｲ•ｲｴ•ｾ＠ 12 h0of"9• 

N-.ç;O- d• 01.--•ec. P-n-1 
<"";nnrlona. 

• Newo d• C::•u-INt•-· 
• "''"••••r•rtn. 
• T•po"t Oml-tvn. 
• 1-.ntn • •r::u1,-. 
• ＼ＺｮｮｾｵＮＭＮｯ＠ d., Ao•n•-• 

c:r•.-•• ｾｴｲ•＠ - ａ､ｾｴｮｴ•ｴｲＮＭ￧ｬｬｩｯ＠ P'Obllc:-
ＨＢＮＺＢｉｾ••＠ r:>r•l"'--.fo• pai ＧＢｵｮＮＭｾｮ•ＮＭＱｮ＠ ｐＮＬＬＧＩｾｦｩＮＬＮＮＮＮＮ＠ •ｉＧｾ＠ P•r•ir.•d•r· ｾｮ•ｲ•＠ • 
ａ､ｯｮｴｮｬ•ｬｯｏＢ•ｾ•ｯ＠ -n O•r•I• 
e: .... ., .. - d• ... ｾ＠ .......... ..,. ... ｾ］Ｍ

ｾ＠ ' , ' -
' ; ' . . ,' ｾ＠

Avenida Coronel José Dias ｂＮ｣｡ＮＺｾＰ＠ 550 - ?a11:iu:ha - 3127.5·050 - Belo Horizonte - MG 
' 1 ' • ... • 

• \'·""' c:"O''l'1"e·1rc»' ''rf.·Te'e'a' 11 •1102,371 '1 t'\1 H 1 ,1 , , ,,_.v111 ,,, ,., , , ,,., v' /'.. 1 



.. 

LE.GFa!tJ:íJA.,1€ 
ｃｏｍ＿ｾ￴ｦｾｴｴＺｬ［ｑａ＠ 1 

TCE 

TCE 

TRIBUNAL DE CONTAS 
DOfSTIOO IOÍNfOÍAITO' 

TAIBONAl DE CONTAS 
00 fSi.1.0000 fviltTll UllO 

Escola de.COntasPú 

ＭＮＬｾＬ＠ -- -

--
Escola de Contas Públicas 

CERTIFICADO 

. ·. l·. Ｇｾ＠ . 
Certificamos que RODRIGO COUTO participou do Curao OllllneLel da ｾ｡｡｢ｬｬＭ Rac.I , 

eom carga horária de 40 horas. que 'teve como dela de Inicio pelo aluno o dia 26 de Julho de 2016, dala 
de concluaao 18 de Agosto de 2016. e lendo sido apiOWldo CXll'll nolm: 100,00 "'O curso foi promovido 

pela Escola de Conlal ｾ､ｯ＠ Tribunal de Contas do Estado do Eapfrito Santo 

VllOria/ES. 18 de Agosto de 2016. 

l:J2 I 
--:.1...-' ......... 

- • • JI o \ ', -

Avenida Coronel Jose Dias S:ca •'::i 550 - ｾ｡ﾷＱＱＺｩｵｬｨ｡＠ - 3J 27.5-050 - Belo Horizonte - MG 
' ' • t 

'"\'·" ºC "!" •' p•,,rr."' "' - ｾｉ＠ e•P' o V •< 1 1;;1 ｮｌｾ＠ -3-111 11 1 '' C1 J ..., ...,.,. ｾ＠ .,.., Ｌｾ＠ '"' t:ll'· r'.., ' Ｌｾ＠ ".( 
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ｌｅｇｾｂＧＧｬｾ＠
Ｈ［ｑＬＱＧｾﾷｒ＠ OMt:T!OA 

eont......oo •= RODft.IQCJ R•emo DI!! CAft.VAL.Ho COUTO 
CPF' Ge7 ＮＱＵｾＱＵＮｓｏｴｓＭＳＷ＠ MunK>lJMG'UF.: ISl!LO HOAIZONTe-MO 
l:Onlw:t•d•: TC•-MG 

D•t-.IP-lock>: 13 • 31 de julho d• 20.,a- Exter'nO 
1..rx-.al· l!OP-Onlln• 

CONTl!!EÜOO PROOAAMÃTICO: Carga Honllria: ･ｨｾ•＠

1. Noçaes elislcas .soewe GOritnítos. Administrativos 
2. Gestão e Flsca•ização de Contratos 

3. Pagamento ､･ｾ＠ /têc ｾＧ＠
4. Responsabilidade pelo ｬｮ｡､ｾ＠ dos Encargos Trabalhistas./ .'-' • l ｾ＠ '1'3·· ''.; . , 

Previdenciúios e Fiscais Ｈｾ＠ F .. li e(,, 1 

. . e-.. ｾＧ＠ .. ' Curtu.,., •e d• ＢＢﾰＢＧＮＺ Ｒ ､•ＭｾＰｾＭｾｾ＠ Ｇｾ＠ .. ｾ＠
ｾ＾ｯ＼＾ｾｲＧ•ｲＭ•＠ C: _,_..,.........,t...t••-lh• 

o.o-- .. ··----· ＭｾｮﾷＭﾷＭ｣ＭﾷＭＭﾷＭＭＭＭ
' ' ﾷｾ＠ .,._}- • ,, t 

' ' . i ﾷｾ＠ " ｾ＠ j. 

CERTIFICADO. 

O lnstttuto Legi$1ativo Brasileiro certifica que 

RODRIGO RIBBRO, CPF n•·06752530637 

realizou. na modakdade a distância, o curso sem tutona' 

GESTÃO ESTRArtGICA COM FOCO NA ADMINisTRAÇÃO PUBLICA· TURMA 01 A 

no perlodo de 18 de julho de 20 Hi a 7 de agosto de 2016 

com carga horária de 40 horas/aiAa, 

1enoo obtido ｡ｰｲｾｯ＠ coin nota: 92.01 
&-.7clo-clo2011 

1-1111- =161 ·mm! 

• ' '1 

' ' 

Avenida Coronel Jose Dias B:ca 1'0 ｾＵＰＺ＠ - ｾﾪｾＧＸｵＱｮ｡＠ - 3127.5·050 - Be10 Horizonte - MG 
. 1°:.w. ad::irwe: CO'l' Ｚｩｲｾ＠ le:e'ax .i3:, í02·37í í 



• 

• 

O Instituto Legislativo Brasileiro certifica que 

RODRIGO RIBEIRO; CPF n• 06752530637 

realizou, na modalidade a dlst4ncià, o curso sem tutoria 

MODALIDADES·, TIPOS E FASES DA LICITAÇÃO· TURMA 01 A 

no perlodo de 18 de julho de.2016 a 7 de agoSto de 201.6 
com carga horária de 40. horas/aula, 

tendo obtido aprÓ\!açAÓ com nota: 92,00 
eruaa. 7 d• agoeto. 2016 ｾ］ＺＮＭＬＭﾭ

·'*''\)t. r<,tVJ\1".:"., 

,..-.À. ｾ＠ "'· j 'l 'l- ＧｌｐｾＺＬ＠
ｾ］ｴ［Ｚ［［［ｩＡＧＢＢ＠ ａ￭￭ｩ￴￵Ｎｴｾｾ＠ 3' ｆｊＮ｟ｾｾＱ＠ \ 

ｲＭＭＭＭＭＭｾＭ __ ._.,_.. __ -....,._._ ..... _._=-____ ...... _._-__ ._-_. ____ -__ ·º ___ ＮＮＮＮ［ＮＺｾ［Ｎ［ＮｌＱ＠ ·-·- ＭＭｾ＠ ｾ＠ / 

L---------'-=I ':::"'::1:::11:.l .::I-=· Ｍ］ｾ］Ｑ•ｾＱｾＮＮｭｾｾ］ＭＭＭＭＭＭＭＭ｟ＮＺＺｩＮｊ＼＠ ., ' .. ' . 

CERTIFICADO 

, Cenillcooo qU< ｾ＠ ｾ＠ • Õt IM 6'i* pinltipou do Cano dt 
c-,wu.w. P6Yk:a. com duraçiOdt 16 hôta5-1u1a. mliudo ptLa Fund,,ç;io úrob Suprriordo 
MinÍMMo Público dt _Minas Gtnb (fl'S.\IP·MGI. tfft Mo Horilomt!Mç;. no prriodo dt 1(1 a 
l llmain"2010. 

Mo lfarlmmcfMG. 11 dt m1iodt20IO. 

, ...... ,-.. ｾﾷＭﾷ＠ ' .............. "' "' .. """"""'" .... 
''' ｾ＠ ,.,·., ••H•• "" '0- ••f""' ',,, _.,_.,....,,..,. · - ﾷｾＭﾷﾷﾷＭ ..... ｾ＠ ... 

'.·· .. . . / ·-

ａｶ･ｮｩｾｾ＠ ｾｯｲＶｮｾｉ＠ ｊｯｾ￩ＧｄＱ｡ｳ＠ B1ca:!10 559 - ﾷｾ｡ＭｮｩＺｩｵｬｮ￧ﾷ＠ - 3l2Y5-0SO - Belo Horizonte - MG 
' .,\- '' - 1 _.. ,: ·' • • • " 1 l • • ｾ＠ • ｾ＠ ' 

·' .: , ..• ,., "· ﾷＧＮＧｎＭＧＢＧＱ｡ｯ［ＺｩＱＱＱｮ･ｴＡ｣ｯｩｾＺＭｩＺｩｲ•Ｚｔ･ｩ･ｦｩＡｸＧＱＳ￭•［［ＺＱＰＲＭＳＷＱＱ＠ ' 



• 

•• -

SENADO FEDERAL 
ﾷﾷｾｾＭｾｾｾｾＭＭｾｾｾｾｾｾﾷｾｾｾｾｾｾ＠

SECRETARIA ESPECIAL DO INTERLEGIS · 

CERTIFICADO 
Rodrigo Ribeiro de Carvalho Couto · 

hrtfdpum (Olll aproqjtwealo do nino lidrOdaç:io li Ld de ..... , Nlldpde Fliail. 
•iltndo pela_...... F.AD ao periodo de 14Wl008 • 2.Vlll200I. •11111 

lotai eq..,,.... a 25 ｾｮｬ｡Ｎ＠ aa CQIJ'onnlâdt com o propwu eomtute • ""°' 

SENADO FEDERAL 
SECRETARIA ESPECIAL DO INTERLEGIS 

CERTIFICADO 
Rodrigo Ribeiro de Carvalho Couto 

ｾｾＸｴＧｯＺ､Ｆｷｵｬｬｬｶ､ｯＧｭｮｯ＠ ｾＭｾ｡ｯｎｨｬｬ｣･Ｎ＠ · 
......... ,.......-... ＮＮ｟ｴａｏｍｴｦＧｬＧｗｯ､ｴＱｾ•ｌｖｉｕｬｏｬｬｬＮｩｩＭ

to&lll""W ...... •1' .-_. ..... ｟ｮｭｬＧｾｾｯＬＮＬＮＬ｟ＮｾＮＮＬＮＬＮＮＮ｟＠

tD 
ｩＮＮＮＮＮＮﾷｾ＠ .. ＭｾＭＮＮ＠

" , • ' 1 

Avenida Coronel Jose Dias B:ca·PO 559 - P;n1::iu1ha - 3'127.5-050 - Belo Horizonte - lllG 
\'tri.'rV. ac8n':r'e:,cc'i' br.:- Te!e'ax· ｩｊｾｩＮＧＲＮＱＰＲＭＳＷＱＱ＠



• 
a 

' 
' 

SENADO FEDERAL 
ｾｾｾＭｾｾＭｾﾷｾＧＢＭｾＭ

SECRETARIA ｅｓｾｅｃｉａｌ＠ DO INTERLEGIS. 

ｃｅｲｴｾｉｆｉｃａｄｏ＠
· Rodrigo Ribeiro ele Carvalho Couto 

Pwtldpo9 CG• •o• dtwaao do cano l.Jdtaç6n ･ｾ＠

ＮＮＮＮＬＮＮｰ･｢ｭｯ｣ｗＡ､Ｎ､･ｆＮａｄ•ｯｰｴｲｩｯ､ｯ､･ｬｾ•ＱＱＱｬｾ｡＠ ... 

lotal ･ｱｾ＠ • JO hllr»..t.. na coaform6diide com o ,...,_. eadlllde .. ftftO. 

SENADO FEDERAL. 

SECRETARIA ESPECIAL DO INTERLEGIS 

CERTIFICADO 
Rodrigo Ribeiro .de Carv'llho Couto 

ｾ＠ C'l9 •"* ' ｯｴｬｯｷｾ＠ "'9lku., 

•htf'llda ptf:• ｾｍｴ＠ F.AD u ""'*'d. ｉｾ＠ • 1.VI VlOOl. •• 
99bl ........ ｾ＠ ............. n.oml......w.lrtrt-. .,,,.....C'Oltlll ... , .. ....._ 

t::l:'I 
ｾ＠ .. ＮＮＮＮＮＬｩＮＬｾＭＮ＠ ......... 

' ' 

' 
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SENADO FEDERAL 
.· ＭﾷＭＭｾＭ

SECRETARIA ESPECIAL DO INTERLEGIS . 

CER'l'IFl:CADO 
Rodrigo Ribeiro de Carvalho Couto 
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CERTIFICADO 
M.l.4M 00! . · CONClUIU E 

UM PROFllllOfrl;Al. ,OUAUFtCAOO EM TECHOl.OGl.l DE. INITALAÇlO OE CAll!AllElif'O ESTRUTURADO 

ｾＭｾ＠ _,__ 
0FURUKJ/WA 

,. ' SENADO FEDERAL 
. . 

.ª 
...... . 

. SECRETARIA · ESPECIAL DO INTERLEGIS . . 

·CERTIFICADO 
Sérgio Ricardo Gomes da Trindade 

PlrtidipM.aa+• d' u•·n.-1.kbçla•c..u.t...',. 
_........., pd• ...t.M• •'.AD tt0 pirriaiiM * ｉｾ＠ o 1Y1 llJOQI. ... 
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LEGl8tLtDAOlt 
COA•b .ll),o. ur:·T'· · ·. 

. Jn".r t• ｲｮｾ＠ '· !.OA 

... 

. -- . . 
Ｈｾｴ•ｴＯｴￍｉｃＢ＼ｴｃￍｻＩ＠ ' 

" ' 

ｾｦ•ｦﾫｩｯ＠ •: THAY8 .-11 .... •INA Dll Ml!LLO .MOUfllA VALAOARllO 
CPF. 100.183,219-11 MuntclPofUP': lll!!i..0 HÓ .. tz:oNTe..MO 
llõntidedeo: ｔｃ•ｾｯ＠

·• . 

•• o-.,aJP-kld0:.13 • 31 cte Jutho d• :ro1e - ••temo 
Loc_. ·. l!OP.Onltrie · 

C0°NTl!üoo p"ºº"AMATICO: C•rQ• ｈｯｦＭｾｮＮＺﾷ＠ .. h<Hw• 

·• • . • ''. • J •.•• 

1. Atos da Fase !>reparatória da Lldtação . . . . 

2. Pl"ocedlmentos para Abertura do Pl"ocesso UCltatório 

3. o Planejamento e 11 lmportAnda da Adequada De,.,16ção da Necessidade 
4. Requisição 
5. Termo de Referênda 
6. tn.,......riélades mais coinuns em Tenno de Refetêocw · 

ＭＭＭＭｾＭＭ .. ----

. - l - -
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ｌｅｇｬｾｴｬＢｴｄａｏｅ＠

ｃｏｍｐｾｏｍ€ＧｔＱｄａ＠

Ｇ ｾ｡ﾷﾷ＠(.6y- -· ＨＬＮｾ＠

ｾｆｌｓｊｩｊ｟ｾ＠
. " ｡､ｾ＠ ｯ｡､ｭｗ｡｢ｯ￧Ｖｯ｟ｬｬＺＺｰｯｲ｡Ｎｭｵｾﾷ＠ 1111·,.· •. -· 

' 

Conf9rlda •: THAVS .. l! .. REINA DI! MELLO MOURA VALADARES 
CP'F: ＱＰＹｾＱＸＳ＠ • .216·11 Munlclpia.fUF: Bl!LO HOfltlzONTl!!..MO 
Entidade: TCl!-MO 

o.1a1P-lodo: 1 :S • 31 d• Julho d• ·ao1'e. ••t•mo 
ｌｾ•ｉＺ＠ ｬＡｏｾＮＮｏｮｬｬｮ•＠ · 

CONTl!ÜDO PROOflllAMATICO: C.rgt. t-to1-•ne; i2' hor•.• 

NoçO•• d• Dlr•lta P•n•I 
Condut... · 

• N•MO d• cau••lld•d• .. 
• R••ult.do. 
• Tipo Ornl••lvo. 
• Dolo • CUIP•· . 
• C:pncureo c;te Agente• 

cr.lmee C:ontr• • Ad ..... lnl•t:r•ç•o PóbllC•. 
Crlm•• Pr•tlc.clo• po,. prunclon•rto P\lbllco e/ou P•rt:lcu.l•r cont:r• • 
Ad mlnl•tr•ç•o •m Ger"al, 

TCE 

Crlm•• .d• LAll nª 06156/93 

• Curlllb•. e d• Aoo••o d• 201e 

Ｒ
ＭＬＬＬ｡Ｍｾ＠

........ ""'.. ,.._,..... e: ............... 1-..t•• ....... h. 
ｦ＾ｏ•••ｾＭ .. .....,. .. -"'"""'_...,._,. - ...... ....._...._"-___ .._.- ... -.-

TRIBUNAl OE CONTAS · 
00(tr100DOlPflifOSMIO , 

Escola de Contas Públicas 

·CERTIFICADO 
. ·• .fi). 

ｾＮ＠ ｾＮ＠
d ,,. 
,;!I"-· . ｾﾷ＠ ... . ' ., ﾷｾ＠

Certificamos que THAYS FERREIRA DE MELLO MOURA VALADARES Plrtidpou do curso Curso 
. Online Gesllo de Projetos no Setor P6blico. carga horiria a·40-ticirU,'que teve como data de inicio 

18 de Julho de 2016. data de conclÚSlo pelo liuno dia 20 de Julho Íle2016 é tendo sido aprovado com 
nota: 90,00 %. O curso foi promovlcio pela EseoiaclllcOnias P11tlllCd ifÕ Ttliúnãi de Contas do Estado 

. dO ESPlriló sãnío.------·-"".:.,... .. ,. 

' 
Vllória/ES. 20 de JUiho de 2016. 

- -

' 
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ｌｅｇｾＹ［ｬｊｑａｄｴＺ＠

ｃｏｍｾｦｾｾＮＩｴａＨＺＧｴﾺ￭Ｎｏａ＠

TCE TRIBUNAL OE CONTAS 
DOHllOODOONm ..... 0 . 

CERTIFICADO 
.e'·. 

.---::--. 

. . . . ｩｾｴｍｾ＠
ＭＭＭＭＭＭｾＭﾷＭｾＭﾷＬ｟｟ Ｒ ｟ｌ｟ﾷ＠ __ -___ ... _ .. ｟ﾷﾷﾷ｟ﾷﾷﾷ｟Ｚ｟ｾ＠ .... --.. - .. · _-_-_____ \a_J.: :,- . -./-.r -

TCE TRIBUNAL DE CONTAS 
DOISTQOD01$1WT01&110. 

Escola de Contas Públicas 

CERTIFICADO 
. ' . 
ｾＭ ' 1· ｾＮ＠

. ｾﾷＮ＠ ｾ＠

Certificamos que THAVS FERREIRA DE MEU.ó llÍÓURA ·YALADÀitlS pàilldpou do curso Lei de 
Responsabllldade Fi.I, com carga horiria de 40 hora, que tt,Y,ê ｣ｯｭｯｾ､･＠ Inicio pelo aluno o 
dia 13 de Julho de 2018, data de oàncluslo 15 de\llilho de 2018;'.e t.l)do lklo àprovado com nota: 

100.00 %. O curso foi promovidopei. ｾｏＮｃｯｲｵｳ＠ p.lbllcasdó TriblÍNlde.Contas do Estado do 
· Esplrito Santo 

VitórialES. 15 de JuihO de 2018; . ' . ' 

. . ;;.. ｾＮ＠ - - . ' - -

' 
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LEGIBlLIDADE 
ç()0L1Co . 

o ﾺｾ＠
ｾ＠ 71i:ç" 
Ｌ｟ｆｌｓｾｧ＠

·' ｾ＠ !o $ .z,.,, ç,"'·1 ,· 
V .. 

; 

ｾ＠ ..... ........... 
·01re1011 dli lmJla. eou.. 

ｃｬｯｷｾｬＨｬｯＬＮＮ｟ＬｬＧｬｬｴｲｯａｬｴｬｬｯ＠ , 

' 

Certificado 

A .&Qola Nlclollll ､･ｾ＠ Pl'dca • Enap Clltillca"" 
lMAYà mlAl!IRA DI! lll!U.OllOURA VALÀDAAE8. 

CPF 109.183218-11, COnc:Uu ó airio 
Tl.nna 3/2015 • Ooça.1111*> Pól:lilc:ó: CChCMOI bálccl. 

relllizlldo no peifodo de 08/1°"2015 a 02/11/2015, 
com cagrlo6ila dl 30 horlll. 

...... 21 OI ouUllD e11·201S. 

ＧﾰＢＢＢＢｾＭPtiilli»• da Enlll. EeCiall Nll:Dlll e11 Aan• , : e POt*:a 

--:::..-:.- ... -! . . . . . . . ..... ｾ＠ .... . 

,- - - - 'f - -
• • \ 1 
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r lEGt!tltOA.OiE 
l t'°'QU l) O . .r'l.U ••r i.1"\ -ili. Lv · .. m ｾ＠ Ｚｲｾ＠ V .ln t . , ｾｾｬＮＢＭ · 

Ｈｾ＠ . 

• é 
. ＬｾＧ［＠ "' ｾ＠

< ＺｾＢＢＮＺ＠ ;.-.-.. 
t '· ... .,,;; 

!" ＺﾷＮＭＺｾＭＺｳＮ＠ .; .. ｾ＠
J.· .., •• ... ＺｾＮ＠

Ｎｾﾷ＠ . 

(, 

Certificado 

A Escola Nacional de AâninlstraçAo PINca - Enap certifica que 
THAYS FERREIRA DE UELLO MOURA VALADARES, 

CPF 109.183.21 l>-11, oonduiu o ano 
Tunna.5/2015- Legislação Aplicada à Loglstica ､･ｾ［＠

realizado no perlodo de 10/11/2015 a 07112/2015, 
C001 cmga-horérla de 30 horas. 

,_ ,, , ?e.íiêõ Rl.t*1 

-dl 1in11> • &l<Ílm - de AOni•oQlo Pa1i:!t 

Ｈｾ￭ｍｬｭｯｩ＠ q\H ｔｈａｾ＠ FERA:EIRA nE W..UO MOURA 
ｴｈ•ｴｫｾ＠ ､ｴｏｴｴｾｬｫｮｫ＼ｩﾷｔｾｾＮｉ＠ ＢｃｏｍＺｩｾＮＮ｡ＮﾷａｰｬｩＨｾ＠ MI' S..to; ｴ｜ｬｾｬﾫｦ､•＠ l•(Q<"lflloftci• d. ControLfo 
to1f'!l\O do ｔｲＡ｢ｵｾ＠ o. CONai do Ｈｕｾ￵＠ dt! MM ｏｏｩＮＮｾＬ＠ ｬＧｬＢＮｉｓＡｩｾ､ｩ＠ ftO$ dI.n·lt • it °" tt:1ll df .:101.1 fio ｴｾｩＮ＠

- fl.tlo 1-it"il'l-"".tt Min'" (.p<-'t 

!IJ_w., 
..,.,-.. .... 

°""*" .. Ｑｶｷ•ｃＮＮＬＮＮ｟Ｌ•ｾ＠---
ＭｾＭＭＭＭｾﾷ＠

A.Um --
; ___ r" 
ＢＢＧＡＮｾＮＮＧ［ＮＧＥＺＭ

ＭｾＮＭＭ .. ｾＭＭＮｾＭ - .: .{" ·. r- r: - - -- ----
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LEGf88.IOADE 
COA1PROM!'TfOA 

Ctfl,ifiulTIC'I qut THAYS ｆｅｾ＠ DE MELLO MOURA 

.6 ....... --·-· -·-·--
p1rtltipou cb Oftdi1• Tknicó-Ttmfti'u ｾｏｍ＠ .·Sistema tnform.tiUdo de Conus ｍｵｲｩｩ｣ｦｾｬｲＧ＠ dl 1• Conferênd1 M 
e ｯｮｴｲｾ＠ Ertttno ､ｩＺｉｔｲｦ｢ｵｾ＠ dt Cónti5 Oo htldo 6t MfNJ Gettk. re.iiud1 not diti i t e 1 Q d• .bril CS. 2013 l'IO 

fJ.Pámln11, em ｓ･ｩｾ＠ Hoi'lzOnie. MlnH Ger'll$. .' 
\·, . 

<:>""- COT:Jr4J' 

4'F1Ll, ｾＵＧ Ｑ ｾ＠
\
<::! rL : (..::. -V"-.;.....__ r. 

'-----------------------'C&f ______ " _______ ｾＧＭｾＭＢＧｾＺＮ＠ ｾＮＬﾷ＠ . ; ;, 

ｃＢｴｴｾｾｑ｜ｩｦ＠ THÁYffF'l!RfWAAOE Ma.Lo MOuRA 
ｰＱｲＱｾ＠ d• Ofidn. lkni(o.ld'l\t!íc• ＢｴＮｫｬｴｾ＠ t ｃｏｬ｜ｴ＾ﾷｾｕＨＶｴｩＢ＠ dl 1• Cot'fttt.r'tdli de Con'l10\ef11t1Hnodo T1lbvna.l 
d• CQ'\tu do ｅｾＮｩ､ｯ＠ df"MifloM.G.ttaH. ＬＮｾＮｮｯＱ､ｴＮＱｴ＠ 1111 ＱＹ｣ｈｾＧｬｩ､ＣＱＰＱ＠ J no C.P<Jfftlf\h; *"" hfo Moftzontr. 
ｾｴｇＮｯｴＭＴＧＱＮ＠

' ' :··· .· ' - } ' . ' . . ; ' ' ' ' . ' 
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l ｌﾷｅｇｾｓｬｬｴｄｎＮ＾ｅＮ＠
ｾＺｏｍｾＧｒｴＩｍｾｔｬｴｊａ＠

Conf..-ldo •: VANI ... DIA.IS OLIVl!l"-A .. fLHO 
CPfO: 811.::112.oee..ee ' MunlalptolU,.: Bll!LO HOllltLZONTll•MO 
l!!ntk:I-•: ｔｃｬＡＭｍｾ＠ ' 

G,,,_...101 ONL.INe • el•boraça:a 
0

TenT10• fll•'l'•,..nc:ila • T1 00713 

OeiatPerfodo: 13;. 31 ｾｊｵｬｨｯ＠ d• ::1010 • l!.xtemo 
Locel: •OP-Onlln• 

coNTel.'..l.DO .... OQllltAMÂTICO: éaro• Moi•r1•:-4,hor•• 

1. Atos da Fase Pn!panrtórla ·da Licitação 
2. Proc:edlment- pa .. Abertura do ·Processo· Uc.lta-
3. o ｐｬ｡ｮ･ｪ｡ｾｮｴｯＮ･＠ a lmpordnda ｾａ､･ｱｵ｡､｡＠ Definição ､｡ｾ＠
4. Requlclçlio '· . . ' ' 'Vt.. CON r4 
5 .. Tenno de -ênda ;i' j ('\ fl. / J' (' 
6.'lnegulalidades mais cornuns:en,.Tenno de Referência "' FI ()L;'!i \? • 

. ｾ＠ ｃｾｍｕ｢•Ｎ＠ 22 d• Aoo•to d• 20.1a. . . ｾ＠ • Ｑｾ＠ ｾ＠
. ' ＲＭＯＭＸＭｾ＠ ｾ＠ -vr'/_ 

... ,.l•og<>O...•u• ... _,,..;...,.... ..e ＱＮ｟ｴＮＭＰＱＬＮ｡ｮｾＺ•ｦｴｯｮｬｬｨ•＠ ).. (' ...... ·--·--·-..... --. ·----.. --.,--h·---- ·.., ''°'),..ç". 
ｾＮ［ＮＯ＠

' ' i ' 

c ....... t ... no ., VANI ... DIA• OLIV•• ... A .. ILHO 

ｾＧ＠ ' 
TCEPR 

C,..,. 811.:1'17.0•e.e• ..........,.dlptolU,. ••LO HOllltUÇC>NT•-MO 
e,....,.._,., TCa-MO 

O••-'P-kXX> 13 • 31 ct. lulho'.-... :t'O'!d • •1111•rno 
Loc.,. •ｯｾＭｏｮｬｬｮ•＠

ｾ･＾ｎＮｔ•ｕｯｯ＠ ,..IJIOOIJIAMÃT•co: C•ro• Ho.-•.rt• , 2 hor•• 

NoçO•• d• Dfr•tta P•n .. 1 
Coru"ll+.rt•. 
N•1110 d• C..u••lld•d•. 
M••ult•cfa. 
Tipo Om•••lvo. 
Ooto • C..,lp•. 
ｃｯｮｲＮｵｾﾷ•ｯ＠ d• Agente• 

Crtm•• contr• • Admlnl•tr•c•a P()blte• 
ｃｾｉｐｔＧ＾••＠ fU'•l'tr.-.io• pOf" ｾｕ＠ ... f"lnn•f"lft ｐ｜ＩｾｦｬｲＮｾ＠ _,ftu ｐ｡ｾｲＮｵｬ•ｲ＠ .., ........... • 
Adm1ro••tr•çao em O•r•I. '· 
e.1 ... ｾ＠ •• d• L•I ..... OGGC./o> 

-C' ;-_,__,, 
ＭＭﾷＭｾ［Ｎ｟ﾷＭﾷ＠ ·--·--------

ＲｾＬ［［ＭＴＷＭＭＭＺ＠ ｾ＠

(; -----. ----·-----

-- - - - . . 

• 

' . ' 
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r 

.------,-------------
LEGtllltOt,DE 
ｃｏｍｆｾｏｍＡＺｔ［ｏａ＠

•L·_ ..... ....,... 

ＡＧｾＩＢＧＭＢ＠ ｌﾷｾＺ＠ ... _ ... 
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f CERTIFICADO 
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O C<melho ReglOOal de Contabilidade de Minas Gerai1 certifica que, 

participou® curso intituraóO: ｾ＠ tNSS sobre RemuneraçàodoConinbolnte Individual e d.-e Nota ｆｾ＠ de 
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V', INSTIMO 111.!lDEUO COllÚ 

Certificado 
O Oiretof-Gerel do instituto Serz.edeflO Corrt.a c:ettiftca que 

· Vanlr Dias Oliveira Fiiho 

t*ticipou do êvento "()Wogo PUblico. Fi1e1llzaç.ào e Con1ro!e da 
Gestto PUblicl'no Esi.do dé Minis Goralt"; t'I01 dia 23 e 
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'9. NOTÓRIAESPECIALIZACÃO 

A notório especialização do ADPM Adminisiração Público poro Municipios Ltdo ·. "- • ON 14 
justifico-se pelo qualificação do seu corpo técnico e pelo suo vosto experiência ｮｾｾｊ＠ J' «: 
serviços prestados aos órgãos públicos, em especial às. Prefeituras e Cãma/efff FI. :-' 
Municipais. · · · ; · . Ｇﾷｾ＠

. ,• ｜ｾ＠ ｾ＠

Saliente-se que o notório especialização estó relacionado ｣ｾｭ＠ os ｣ｯｲｯ｣ｴ･ｲ￭ｳｴｩ｣ｾ＠ .o · ;e; 
intrínsecos do profissional ou do empresa, resultado de conhecimento teórico ･ｾ＠ Cíl _r;;; 

· prático sobre o matéria, do consistência e excelência do desempenho de contratos 
onleriores e do conceitlÍoção ético-profissionoi que possui perante a comunidade. 

A ADPM Administração Público paro ｍｵｾｩ｣ｩｰｩｯｳ＠ Ltdo desde 1998 presta serviços ｾｾ＠ · - • , 
técnico-especializados de ouditoriO' e consultori.o aos órgãos públicos,. nos· áreas;.{,;":-· ｾＮＬＬＬ＠ , ·• .. 
administrativo, contábil, financeiro e patrimonial, de formo ｩｮｴｾｧｲｯ､ｯＮ＠ e ao controle . .> I "\A'*'· 
interno. bem como orgo'nizoção. p.rogromoç_ão ｾｰｬ｡ｮ･ｪ｡ｭ･ｮｴｯＮ＠ ｬｾｩ＠ FI._ ｾｯＨ＠ J.. \· 
De foto. o notório espedolizoção e o singularidade do ADPM Administração Públicõ; _.eh- ; 
para Municípios Lida é'reconhecido pelo Tribunal.de Justiço de Minas Gerais. pe1br:,,, 0 ;_, 
Ministério Público e por relevantes doutrinodor_es e professores do Direito. conforme \(Q T· V 
demonstrado o seguir: . .. . ,: · . · . . · -· 

9.1 Processo crime n' l.CXJ00.06.437793-0/000(1) de competência originório pelo 
· contratação direto de Advogado e empresa de Contabilidade / ADPM -

Administração Público poro Municipios Ltdo por inexlgibilidode de licitação .. 

ACÓRDÃO 
;,Tribuno/ de JUstiÇo do Estado de Minas Gerais/ EMENTA: Processo-crime de 
competência orír;iinário - Cimtiotoção direta de Advogado e empresa de 
contobifidad_e / · ADPM Admlnlslracão Púbflca pqra Municípios l!dq por 
inexigibifidade de licitação - Acusação baseado no alegação de falta de 
demonstração dos requisitos legais do ort. 25 d.a lei N' 8.666/93 ｾｉｭｰｵｴ｡￧￣ｯ＠
peJo prático do delito previsto no· ort. 89 do mesmo diplomo - NATUREZA 
SINGULAR DO SEBVICO E NOTÓRIA ESPECIALIZACÃO po PROFISSIONAL OU 
EMPRESA - Conceitos jurídicos indeterminados - Regulainenloção direto do 
conduto odministrotivo - Inexistência' de critérios diferenciados "o priori' -
Análise jvdiciol restrito - Veriricoção do sentido dado peto odministródor o 
tais conceitos no coso concreto ein relação oos limites do norma gero/ e 
abstrato - Prévio processo de inexigibilidade - Conduto atípico - DENÚNCIA 
REJEITADA .. • (Pr.ocesso: . 1.0000.06.437793-0/000( 1 J / Relator: Edelberto 
Santiago/ 19 de junho de 2007} 

9.2 Inquérito civil p\Jblico n' 0327. l 4.CXXX)85-9 instaurado devido o denúncia 
anónimo encaminhado ao Ministério Público de Minas Gerai<. noticiando supostos 
irregularidades no contratação do ADPM - Adminístroçõo Pubfico Poro Municípios 
lido pelo Prefeitura Municipal de Componório. 

-- _-,-, ,-- - Ｍｾ＠ -
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Registre-se que, ·em que pese os alegações. feitos no mencionado denúncia 
anônimo, diligências foram efetuados. no sentido de apurar o regularidade 
do processo de il')exigibilidode de licitação. 

Concluídos os investigações e após extensivo estudo, verificou-se trotor de 
temo controvertido .dionte ·dos chamados "conceitos jurídicos 
indeterminados", isto é, expressões com significados flexíveis cujo 
indeterminação desoporece ao aplicar-se .o norma no coso concreto. 

( ... ) 

Examinando os peculiaridades dos látos sob investigação, tem-se que os 
serviços controtádos são o prestação de serviços técnico-profissionais 
especializados em assessoria. auditoria e consultoria contábil, administrativo, . . 

financeiro e de gestão em administração público (fl. )231). 

A questão o ser enfrentado cinge-se à especialização e singularidade ou 
não do serviço contratado, o ponto de se invocar o hipótese de 
inexigibilidode previsto no ort. 25, inciso li, do lei 8.666/93 . 

. ( ... ) 

Pelo documentação acostado. o nosso sentir. restou potente que o serviço 
prestado pelo AOPM ·enquadro-se dentre os serviços técnicos profissionais 
especializados. elencodos no ort. 13. 1. li, 111 e IV, do Lei 8.666/93. 

· Além disso. observo-se que o serviço também se reveste de singularidade. ió 
que executados segundo corocteristicos próprios do executor. 

Os ·serviços pres#odos caracterizam-se como serviços que demandam o 
oplicoçôo de conhecimentos específicos e cujo excelência depende de 
optidão e experiência de profissionais qualificados. mesmo porque não se 
traio de uma oUdilorio conlóbit ｦｩｮｯｮ｣･ｾｯ＠ e operacional auolauer. mos de 
um complexo estudo de todo o estruturo funcional do município. 

r .. 1 

Neste contexto. depreende-se aue os .serviços prestados pelo empresa 
representado revestem-se de singularidade e de especíolizoçôo. eis que .a 

- . - -- -- .. - -- - .. ' ; ti - - ; 
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ｾＱＧ＠ tw14rr 

ADPM 

<J"- e rv t,., 
. &I \. "'.f' 

ｾ＠ º/ "' 
Assim sendo. do simples análise do objeto contratual {fls. ＱＲＳＱＯＱＲｑｾＮ＠ . - ｾ Ｑ ｜＠

{ ... ) 

observo-se que os serviços envolvem. substancio/mente. o monipuloçõd 'fie. ·" .s:; 
dados e informações de oito sigilo profissional. ligados à vida finonce .;_., .C') 

ｯ､ｭｩｮｩｳｴｲｾｴｩｶｯ＠ e contábil d.e.inúmeros empregados e prestadores de serviç s/i'or 
do Munic1p10 de Componono. · · ---º=.;..---

·Assim. o elemento confiança configuro subsídio 
conceituação .de s1ngulondode do empresa ADPM. 

{ .. .) 

fundamento/ e. ｾｃｾＭ .. ｾＬ＠,, ic / · , 

ｉｊＬｱｾ＼Ｚｾ＠
.,.,., fíl li-. •• 

Ne_ste sentido. não h. ovendo elementos poro o propositura de q. ｵｯｬｱｵ･ＩＮｾＢｾＭ - Ｍｕｌｾ＠ .:o 
ação civil ou penal. em observãncio ao que dispõe o ort. 2'. § 7° do Res. ',".'., , 0 './ 
Conj. PGJ!CGMP n. 0312007. e ort. 5°. caput do Res. CNPM n. 23/2007. "" ｾＯ＠
promovo o arquivamento dos autos. nos termos do ort. 9°. caput do Lei 
7.347/85. 

9 .2.1 HomologÇJçõo do orqulvomento pelo Conselh_o Superior dó Ministério Público / 
Procurod.orio.-Gerol de Justiço. Procuradora de Justiço / Con·selheiro-Relotoro: Dro. 

· Maria Inês Rodrigues de Souza. · 

"Com· eleito. pela análise dos autos. não há que se folar em irregularidade 
do processo de inexigibilidode de licitação. pois. como .bem demonstrado 

. na decisão em análise. percebe-se o especialização do contratado e o 
.singularidade do serviço." 

9.3 Inquérito civil públieo nº 6ot 6.14.000215-1 instaurado devido ó denúncia 
· anónimo encaminhado ao Ministério Público. de Minas Gerais. noticiando supostos 

irregularidades no contratação do ADPM ' Administração Público Poro Municipios 
lido pelo Cõmoro Municipo/'de Altenos. 

O presente Inquérito Civii Público foi instaurado com o objetivo de inve.stigor 
· eventual irregularidade na controtoção do empresa· ADPM - Administração 

Púbfico poro Municípios Ltda. por meio de inexigibifidode de licitação. haja 
visto denúncia anônimo. reo>zodo no Ouvidorio c;ib Ministério Público do 
Estado de Minas Gerais .. notiCiondo qi.Je referido empresa trabalha com 
soltwore e obtém contratos por inexigibi6dode de licitação em Cãmoros 
Municipais de cidades ｭｩｮ･ｩｲｯｾ＠ entre elos Alienas. Minas Gerais. sem ove o 
objeto se enauodrosse nos hipáteses legais de inexigibifidode de ficitação. 
atém do aue consta no ot:Jieto de controlo seiviços de assessoria contábil 

. que nóo é prestado. sendo o preço contiotodo superlot1Jodo. 

- -·- ＭＭＭｾ＠ ::--- ;::;:-· - - - - - ; ｾ＠ -. - • t • -
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CÂMARA MUNICIPAL DE WENCESLAU BRAZ 
RUA OSWALDO REYN.ALDO, 05 - CENTRO - CEP 37.512-000 

. ESTADO DE MINAS GERAIS 

CÂMARA MUNICIPAL DE ｗｅｾｃｅｓｌａｕ＠ BRAZ 

PROCESSO Nº11/2017 

· INEXIGIBILIDADE.Nº 02/2017. 
SERy!CO TÉCNICOS PROBSSfONNs ESPECIALIZADOS EM AUD[QRIA E CONSULTORIA 

CONTBÁB!L OBCAMENTAR!A E RNANCEIRA. . 
. . 

meNC!A JANEIRO A PfZfMBRQ DE 2018 

SETOR DE LICITAÇÃO 
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Após realização de diligências e análise detido nos autos. verifico que não 
resto cobolmente configurado o cometimento .de oto de improbidade ''i. 
odministrotivo no controtoção do empresa ADPM -' Administração Públi ﾷｾ＠

poro Municípios. ·pelo Cãmoro Municipal de .A/fenos. por inexigibilidode /Je: Fi. 
licitação, conforme se demonstro o seguir:. · Ｈｾ＠ ｙＧｾｾ＠

Acerco do légolidode do controtoção do em preso ADPM por ｩｮ･ｸｩｧｩ｢ｩｬｩ､ｯｾｾ＠ /J , 
de licitoçôo, nos moldes pelo Lei 8.666/93, notodomente artigos 25, inciso ｬｬｾｏｾ＠ CO\.<:I 
cominodos com artigo 13 e 26, verifico-se que, de acordo com todo o ._!_; _ 
documentação ocostodo oos outos .. ｾ･ｦ･ｲ･ｮｴ･＠ à controtoção do empresa 
nos anos de. 2012 e 2015, os requisitos legais exigidos à. espécie foram 
preenchidas paro possibilitar a controtdção direto da empresa ADPM, por 
inexigibilidode. visto que se constatou ser singu/or e inviável de competição o 
objeto controtodo, e o empresa ADPM se e.nquodro no serviço técnico 
profissional previsto no artigo 13.da Lei 8.666193, bem como o possui notório 

·especialização, · olém de ainda ·constar dos ·autos documentação 
concernente ao parecer juridico acerca do possibilidade de realizar a 
controtoção por inexigibilidade (fl. 16/19} e ó habilitação juridico e 
qualificação técnico da empresa ADPM, às fls. 2121220, ono de 2012. 
igualmente previstos no certame de 2015, às fls. 596/605 e 279/300. 

Observo-se ainda que. de modo gero/, o enquadramento do empresa 
ADPM no possibilidade contração por inexigibilidode de licitação já está 
sobejamente comprovodó nqs autos P?' meio de inúmeros decisões judiciais 
(fls. 89/97 e 1791200}, decisões do TCE-MG (fls. 83188}, pareceres doutrinários 
{fls. 107 /130). funoomentos ministeriais em promoções de arquivamento de 
procedimentos instaurados no Ministério Público de Minas Gerais (fls. 86/105}, 
oportunidades nos quais.se constatou o preenchimento dos requisitos legais 
necessórios poro d celebração de contrato por inexigibilidode deUcitaçôo. 

( ... ) 

Não obs.tonte haver .divêrsos documentos nos autos comprovando ser 
singular a natureza. do serviço prestado pelo empresa ADPM. no presente IC 
.opuro<Ne ser realmente dilerenciodo o serviço prestado pelo ADPM, 

, conforme se extrai das decloroçôes dados pela Chefa do RH e Tesouraria do 
Cômara Municipal de A/fenos.( ... }. , 

ASsim sen.do .. não vislumbro irreguloridode quanto à singuloridode do serviço 
prestado pela empresa ADPM. hojo visto o vasto documentoçôo 
fundomentada a.cerca da existência de singularidade do serviço prestado 
pelo emp'eso ADPM.. · · 

( ... ) 

' - ＭＭＭｾＭ .... ｾＭ ｾ＠ .-. Ｎｾ＠ ' - " "" - ' -
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Assim sendo, di< Jodo opurodo e exposfo, vislumbro inexistir mínimos ｣ＨｾｏｖｲＮ＠
moteriolidode e ·autoria suficientes poro subsidiar o justo couso necessó 1.s-
poro o prosseguimento deste IC. (l i-:. _ ｾ＠

9.3, 1. Homologação do arquivamento pelo Conselho Superior ､ｾ＠ Ministério ｐ￺｢ｬｾｾｯｲｾ＠ ｾ＠
Procuradoria-Geral de 'Justiça. Procurador de Justiça / Conselheiro-Relator: ｄｾ＠
Derivaldo Paula de Assunção. 

9.4 Procedimento Preparatório n': MPMG-0473.14.000010-9 instaurado devido à ,,.,..-:;-;:::;):::..... 
denúncio anônimo encaminhado ao Ministério Público de Minas Gerais. ｮｯｴｩ｣ｩ｡ｮ､ｯＯ｜Ｉｾ＠ " "" '"'(r'-. 
supost;is irreguloridode_s no conlrat.oçóo do ADPM _- Administração Público ｐｱｦｾＩＢ＠ r.• A Q ［ｬｊＧｾ｜＠
Munic1p1os Lido pelo Comera Municipal de Consoloçoo. !·. • ＮｊＮｾ＠ .. --- '. ; 

' ' . \ . 

"Analisado o . teor ·do referido denuncia, conforme deslocado ｰｾｉￓ＠ · · 
Coordenador do CAOPP ós fls. 07/09, verifico-se que se troto de denúncia: . 

· vago, em que o· autor anônimo de vale de expressões genéricos a fim de'< .. 
narrar os fotos, de modo o concluir que os contratações do empresa 
Administração Pt.íblico poro Municípios {ADPM), em vários cidades do Estado 
de Minas Gerais .. vem ocorrehdó em desco'nformidode com o lei, chegando 
o afirmar. inclusive. que o referido empresa estaria "montando uma grande 

·organização criminoso nos cidades de Minas. Gerais. 

Registre-se que, em que pese os alegações feitos no mencionado dent.íncio 
anónimo, após regularmente notificado, o Câmara Municipal de 
Consolação encaminhou o este órgão {anexo 1) cópia do Processo 
Ucitotório no modalidade inexigibilidode de licitação. 

Ao. optar pelo modalidade licitotório acima.indicado. o Cômoro Municipal 
de Consolação justificou o inexigibllidode de contratação em razão do 

. empresa denominado Administração Pyblico poro Municípios {ADPM) possuir 
notório especialização em serviços técnicos profissionais especializados em 
auditoria e consultoria contábil, administrativo, financeiro e de gestão de 
administração publico. haja visto o vasto ·currículo apresentado pelo 
empresa, conforme se. infere do documentação constante do anexo t 

Desta feito, diante do vasto documentação opresen;odo pelo empresa 
Administração Público poro Municípjos /ADPMJ; entre elos o "curriculum" do 
empresa, constante do anexo i, entende este órgão que o contratação do 
referido empreso:se enquadro no hipólese de inexigibilidode de licitação. 
nos termos do ort. 25 do Lei 8.666193, uma vez que o competição, nesse 
coso. se mostrou inviável, tendo em vista o notório especio6zoção do 
empresa no P,estoçôo de se;viços e o singvloridode cio serviço prestodó. 

Assim. ·diante do· necessidade de existência de indicias convincentes do 
prático de. qto ilegal pelo iepresentodó poro que este órgão prossigo com o 

·presente procedimento. converlendo-o em tnquérilo Civil Público. entende o 

; "l 
... ____ ＮｾＬ＠ .'':/ 

.0";' 
·.·;,· 
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Ministério Público. que o processo de lnexigibilidade de licitação ocorreu nos 
moldes legais, hão havendo vícios . aparentes e não existindo, assim, 
necessidade de prosseguir com o presente feito. 

Desta ｦｾｩｴｯＬ＠ este órgão não vislumbro. fundamento por9.proposituro de Açã9 
1 

C)Í'- C. ｬｎｾ＠
CJV1/ Publico pqr oto de 1mprob1dode ｯ､ｭＱｬｩＡｊｾｵ＠ visando f'q-Y 4 . 
ressarcimento oo erário. p:,,'0 A') Ü''). ｊＧｾ＠ {$ F/. ｾ＠ _ ｾ＠

" r.·1 ｾＱＰ＠ ｾ＠ ú' "' -
( 1 ' : ·-- ｾ＠ 2 '? 

ｾｾｴ･＠ o exposto,· sem embargo, não ｶｩｳｬｵｭｾｲ［＠ ｬ￭ｩｰｯｾ､￩ﾷｾｾｯｰｯｳｩｴｵｲｯ＠ ,..- ＬＺＬＯｦｯｾＭ - - .;;; 
·Ação Civil Público, de que •cuido o lei n' 7.347 !85, pelos func(ofnentOs ocimo -.._' :::.0r_:;,.., 
invocados, em razão' dos qúois promovo o ARQUIVAMENTO deste Inquérito 
Civil Público, e, em cumprimento oo disposto no artigo 13, § I'. do Resolução 
Conjunto PGJ CGMP n'03/2009 e artigo 22 do Ato n' 01/2014 CGMP. 
determino o adoção dos seguint!?S providências:" . Procedimento 
preporotório· n' MPMG-0473. 14.000010-9. / Promotoio de Justiço Sumo;o AP. 

· Março/ Soares./ 04 de jullho de 2014 .. 

9:4.1 Homologação do arquivamento pelo Conselho Superior da Ministério Público 
/ Procurodario,Gerbl de Justiço. Procurador de Justiço / Conselheiro-Relotar: Dr. Luiz 
Fernando Dolle Vorelo 

Depois de. regular instauração e de suficiente instrução do presente 
procedimento preparatório, o Promot.ora de Justiço. em relatório fino/. cujo 
teor adoto como parte desta decisão. con.cluiu pelo seu orduivamento, uma 
vez que o processo de inexigibilidade de licitação ocorreu nos moldes legais. 
não havendo vicios aparentes. 

9.5 Inquérito Civil Público n' MPMG - Ot94.15.000209'6 instaurado poro apurar 
suposlos aios de improbidade adminislrotivo. ocorridos nos Cõmoros Municipais e 
Preleiluras dos Municipids de Coronel Fabriciano e Antônio Dias. 

Após análise acurado do presente Inquérito Civil, conslata-se que esse deve . . 
ser orgujvqdo. ante o ausência de viabilidade ou justa cousa poro a 
propositura de ação civil público em rozôo dos fotos investigados. Vejo-se. . . 

Conforme dito alhures. cuido-se de Inquérito Ci.vil instaurado poro apurar 
suf)óstos atos de improbidade odministrotivo. ocorridos nos Cômoros 
Municipais e Prefeituras dos Municípios de Coro.nel Fobriciono e António Dios. 
consubstonciodos em cóntrotoções indevidos por dispenso de licitação do 
empresa Administração Público paro Municípios lido - ADPM. poro o 
prestação de serviços técnicos especio5zodos em Auditoria Preventivo. 

Ressolte-se. por fim. que os ilegalidade apontados nas manifestações oro em 
apreço fi:Yom narrados de formo genérico. tronlondo-se de ilações. que 
não restaram comP:ovodos pelos monifeslonles anónimos. e nem puderam 

. ·ser inferidos dos documentos acostados ao procedimento. Pelo falo de não 

ｾｶ･ｮｩ［ｾＭ［ｯｲｯｮ･ｩ＠ Jose Dias 6.ca :·o ｓｓｾﾷｬＭ ｾ｡ﾷｮｾ＾Ｎｊ•ｐ＿Ｎ＠ - 3í27S-050 - Be;o ｾｯｮｺｯｮｴ･＠ - MG -
· .. ｾ＠ ,-. ., •••• ｩＮＭＬ Ｑ ＮＲｃＺＺＺ［［ＺＭＬﾷ･ＺｾＺＰｾﾷＺｲＭＺ･･ＺｩＱ｜＠ ,J'l2102-37i1 
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. . . ｜ｾｾ＠ ＭＭｾ＠ ｾ＠ ---- .1: ... r ... ,.. Ｍ］＼Ｂｾ＠
se saber os. º. utores de mencionados "denúncias", \Qã.o. foi poss{vel/com;( ｾ＠
conto tá-los poro solicitação de. novos ･ｳ｣ｩｯｲ･｣ｩｭ･ｮｴｯＮｳＮＧＧＢＨＺＺﾷﾷｾﾷ［Ｏ＠ ij}"?-\
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9.5. 1 Homologação do arquivamento pelo Conselho Superior do Ministério ｐ￺｢ｬｩｩｾ［＠ -1.;»J/ ,,, 
Procurodoria-Gerol de .Justiço. Procurador de Justiça / Conselheiro-Relotor:\13_r. - c:g: f 
Jocson Rafael Campom1ZZ1 . · "/ 

. · ,Oro:& 
Depois de reguiar instauração e de suficiente instrução do presente inquérito --..::.. 
civil, o Promotor de Justiço, em relatório final, cujo teor adoto como porte 
desta decisão. concluiu pelo seu qrquivomerito ( ... ) . . 

9.6 Inquérito Civil Público n' 0081.13.000116-7 instaurado devido o denúncia 
. anônima encomi.nhodo oo Ministério Público de Minas Gerais, noticiando supostos 

irregularidades na contratação do ADPM • Administroçcio Pública Poro Municípios 
Ltdo pelo Prefeitura Municipal de Bonfim. 

"O objeto do presente feito, conforme se depreende do documentação 
juntado e do Portaria inauguro/, é apurar a possível prático de ato de 
improbidade administrativo no contratação, pela Município de Bonfim, do 
sociedade empresário ADPM -Administração Público poro municípios Lido .. 
sem realização de prévio procedimento licitotório. com fundamento no ort. 
25. inciso li, do lei·8.666/93. 

Os serviços contratados pelo Município de. Bonfim são o prestação de serviço 
técnico profissional especializado em auditoria e· consultoria contábil. 
administrativo; financeiro e de gestão em administração público. conforme 
documentação colacionado . 

. . A questão a ser enfrentado cinge-se ó especialização/singularidade ou não 
·do serviço contratado. o ponto de se invocar a hipótese de inexigibilidode 
previsto no ort. 25. inciso li. do Lei 8.666/93. 

( .. } . 

ln casu. observo-se que o objeto do contratação encontro-se em 
consonância com o ort. 13. nciso Ili.: do lei 8.666/93, não havendo 
inadequações quanto ao ponto. 

Além disso. pelo documentação acostado, observo-se que o serviço 
p<estado pelo ·emp<esa tep<esentodo reveste-se do singularidade e 
especialidade necessórios ó conliguroçóo do hipótese de inexigibilidode. 

De tato. os exige.ncios impaslos peta Lei de Respansobifidade Fiscal - Lei 
Complementar n' 101 - olostofam avafquer passibifidode de atuação 
.amodoristico no gestão dos recursas p<.ibncos. sendo certo que o ausência 
de conhecimento técnico especializado pode até mesmo imriab<lizar a 
movimentação dos finanças públicos. o que tomo imp<escindivel a 
existéncici de vm corpo técnico ou. a contratação de vm serviço de 

. ossesSorio especioftzodo pelo Município. 
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Diante do pequeno porte do Município de Bonfim, mostro-se razoável o -
contratação de· uma empresa especializada de assessoria, haja vista o \. 1),. CON'r 
quadro de pessóal restrito, qualitativo e ｱｵｯｾｴｩｴｯｾｶｭｮ･ｮｴ･Ｌ＠ no ente públic .;_;.- F' ,r"\ 
mormente diante dos escassos recursos d1sponive1s poro pagamento & '· ＼ｾ＠

pessoal. · ·. . 2 
.,..... Ｎｾ＠

. • -0 
Neste contexto, depreende-se que os serviços prestados pelo empres , ,-:. 1 

:''/ 

iepresentodo revestem-se de singularidade e de especialização, eis que ｯＢＭｾｴﾷ｣ｯ｜ＮￇＩＯ＠
ADPM destaco-se no mercado e presto o mesmo serviço poro-inúmeros ｾ＠ · 

. Municípios mineiros, o que é um indicativo de seu diferencia. ｾＨ［Ｌ＠ CON ｲｾ＠

1.,,1 . . · ·· . ..· . . {F1. 4óob' S\ 
Em face do exposto, entende'se que o contratação· em ｯｊｩｩｳ･ＮＮｯｾﾷｇｯｆＮＡ＠
requisitos do ort. 25; inciso li, da lei 8.666/93, não ｨ｡ｶ･ｾｾ＠ indícios de/ 
ilegalidade o ser saneado. . · . · ＧＨｾｦ｣［Ｍ［ＺﾷＬＮＮＬＮＬ＠ ＧﾷＮＨﾷＮｾｾｾｾＬＺ＠ ·· 

. ..____,. - ,,,.r 

Cumpre salientar, pór derradeiro,. que o preço contratado com o Município 
de Bonfim mostro-se compátível com os preços praticados em outros 
Municípios do mesmo porte, conforme farta doc·umen.toção acostada, não 
havendo indícios de que .tenho · havido syperfoturomento do serviço 

· contratado, mormente diante do· alto grou de complexidade dos serviços 
prestados. 

( ... ) 

Pelo exposto e· por tudo mais que dos autos consio, não tendo sido 
detectodairregularidode na contratação, determino o ARQUIVAMENTO do 
presente Inquérito Civil Público, nos termos do ort. 13 da Resolução Conjunto 
PGJ CGMP n' 03; de 20 de agosto de. 2009, devendo ser comunicados oo 
Prefeito Municipal e o Cómoro Municipal de Bonfim. bem como o empresa 
representado, .informando sobre o possibilidade de apresentação de razões 
de recurso. nos termos do ort. 13. § 3°: do mesmo Resolução. e remetendo-se 
os autos do Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, nos termos. do § 
/'do mesmo dispositivo lego/." Inquérito Civil Público n' 0081.13.000116-7 / 
Promotor de JustiCo luiz Felipe de Miranda Cheib/-11 de fevereiro de 2015. 

· 9.7 Noticio de fóto n' MPMG-Ol34:15.001oà2-2 instaurado devido o denúncio 
on<mimó encaminhada óo Ministério Público de Minas Gerais em 10/08/2015 . 
. noticiando supostos i11eguloridodes no controtoçóo. do . ADPM · Adminislroçóo 
Publico Poro Municípios Lido pelo Cómoro Mul'licipol de Pingo b' Água. 

"Cuido-se de uma dos inúmeros monitestoções anónimos. árrigidos pelo 
mesmo representante ó Ouvidorio do Ministério publico. nos quais toro 
no11ado o existéncio de um esquemo de fraudes em licitoções em diverws 
municípios do Estado de Minas Gerais. que. se reofizorio mediante a 
controtoçõo do ｾｭｰｲ･ｳ｡＠ ADPM. com sede em Belo Horizonte . 

. - - -;;. - "i'"'----;:"" ',-;. - ｾ＠ í - ｾＮＮ＠ ' . ·, l . -

Avenida CÓ;onel Jose Dias s.ca.no 5'59f- ｾ｡ｭ［ｩｵｬｮ｡＠ - 3'í 2ls-oso - Beio Horizonte - MG 
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(: .. } . ' . ·. ' ·. ' . . . ｾＥ＠ -. - .... -./ •"" <; . . . . . , ,, ....-ra··, 
Em resposta oó Ofício do Ministério Público, ｩｮｦｯｲｭｯｵｩｊＺＧ｣ｻｩｭＦＶｾｾｵｮｩｾ＿Ｍ u 't;q 
que mantém contrato com a empresa AOPM; firmado o pÕi1ir de ＢｲｦｩｬｾＡＮ＠ \< ＧｩｲＮｾ＠
p. rocedimento. de inexigibilidode de Uclto. ção, com fuf)domento no ort\ ｾﾷ＠ li, - ｾ＠
do Lei 8.666/93, tendo em vista o singulondode dos serviços ｰｲ･ｳｴｯ､､ｾ･Ｍ｡＠ ,:s;, 
notório especialização da empresa''. Juntamente com suei respos'ia,;;. ·j! 
citado ente público encaminhou cópias do contrato vigente e ＧＧ＼ｦＧＱＱｲｲ｣ｯＭｉｊｾ＠
procedimento que deu ensejo à contratação. ｾ＠ /' 

·Analisando os dçicumentos q.ue instrulram a respostá do ente público. não se 
vislumbram quaisquer indícios· da ocorrência do. esquema ilícito aventado 
pelo representante. anônimo, afigurando-se, sob o ponto de vista formal, 
absolutamente regular o contratação direto levada O efeito pela Cõmara 
municipÇJ/, uma vez que amparada em procedimento· administrativo 
regularmente instruído. • 

Ademais, embora sustente o representan.te anônimo que não estariam 
presentes os requisitos legais paro o ,inexigibilidode de licitação e que o 
Chefe do Poder Executivo ou Legislativo, ao homologar o procedimento 
coite/ato, teria incorrido em ato de improbidade administrativa, não é 
possível visucilizor-se, rio coso em. feio, a ocorrência desse suposto ato de 
desonestidade no troto dares pública. . . . . 

· Afinal, ainda que possa haver alguma· divergência jurídico sobre a 
possibilidade de se proceder à contratação direta da empresa ADPM (uma 
vez que, como se sabe, afiguro-se problemótica o conceituação da 
natureza.singular e do .notória especialização o que se refere o ort. 25, J/, do 
Lei 8.666/93}, é ·certo que a decisão administrativo lastreou-se em 

.ponderóvel entendimenta·dautrinório e em vórios precedentes fovoróveis à 
contratação da referida empresa por inexigibilidode de licitação. 

Com efeito; os dacurrientos existentes nos autos evidenciam .a existência de 
decisões. do Tribunal de Contos, do Tribunal de justiço e, inclusive. do 
Ministério Público· do Estado. de Minas Gerais, nas quais fora reconhecida o 
ausência de irregularidade na contratação direta do empresa ADPM por 
·entes públicos. 

A viabilidade dessa contratação direta encontra-se· lastreado. ainda. em 
pareceres de respeitados e reconhecidos juristas, senda notório. inclusive, 
que a referido empreso jó fora controlada, nos mesmos moldes. por 
inúmeras prefeituras e Cómaros Municipais de fado o estado de Minas 
Gerais: 

Serio. pais. em tal contexto. absolutamente desarrazoada o pretensão de se 
imputar aos: gestores públicos. em dec01TénCío do contratação direto do 

· empresa ADPM: o prótico de um eventual ato de improbidade 
administrativo. 

, -· ｾＭＮＮＺＭＭｾＮＭＭ • ..;;;·.---- - :i., ', • 

' 

. ' ' 
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Ademais, não se observa,• nem mesmo em tese, a ocorrência de qualquer. . \)t 
dano· ao erário, . uma vez que os valores recebidos pela empresa ADP/1;.l' 
correspondem à contraprestação pelos serviços regularmente prestad "" FI. 

ＧＷｴＺＧｬｯｾ＠ :i,_ não havendo n<;>s autos quaisquer in.dícios de superfaturamento (os a · _ 
1 

evidenciam, até pro' vo em contrário, que os serviços contratados observ m ·- ·'!!; 
o . valor de mercado) ou de que os serviços· não estejam sen · /) .c7 
desempenhados adequadamente. ｾ＠ ｾＬ＠

( .. .) 

Em sendo ossim, indefiro a instauraçãb de Inquérito Civil e determino o 
' ·.arquivamento da notícia de fato, à luz do disposto no art. 7°-A da Resolução 
· Conjunta PGJ CGMP nº 3, de 20 de agosto de 2009. Notícia de fato nº 

. ｍｐｍｾＭＰＱＳＴＮＱＵＮＰＰＱＰＮ＠ 82-2 / Promotor de Justiça ｃｲｩｳｴｩ｡ｮｯｬｃ￩ｾ｡ｃＬｆ［Ｈ＿ｊ［ｑｴ｡＠
· Dayrell da Cunha/ 19 de outubro de 2015. Ｇ｜｜ｾ＠ v "i.J'\, 

. · ＯｆＱＮｾ＿ｬｇｩ＠ ＱＱｾ＠
9.8 Notícia de Foto nº MPMG • 0205. t 6.000020-9 instaurado d 'fldo Ｎ［ｴｬＭＺ｜Ｇ￼ｮ｣Ｚｩ｣ｦｾ＠
anônimo encaminhado ao Ministério Público de Minas Gerais. ｮｯ Ｑ ｴｾｩ｣ｭ￢￵ｾｕｾＭｯｳｴ｡ｾ＠
irregularidades no cont.rotoção do ｾｄｐｍ＠ • Administroç.õo Público ＧｬＨｑｾｱＢｍｵｲ［ＡｲＮ￭･ｩ･ｦｳ＠
Udo pelo Cõmoro Mun1c1pol de Cnstino e Prefeitura Municipal de ｃｮｳｬｬｮ￳ｾ＠

"Trato-se de procedimento instaurado poro o overiguoção de supostos 
irregularidades no contratação da empresa ADPM - Administração Pública 
pdro Municípios Lido, pelo Cãmoro Municipal de Cristina, bem como pelo 
Prefeitura Municipal de Cristina. 

Conforme os monifestoções encaminhados à Ou.vidorio do Ministério 
Pú,blico, 0 Cãmoro Municipal de Cristina e Prefeitura Municipal de Cristina 

· teriam controtoqo a empresa. ÀDPM. 'de forma irregular, utilizando,se de 
processo licitotório no modalidade inexigibilidode de licitação. 

Ocorre que. não obstante os graves "denúncias.". os mesmos iorom feito de 
formo anónimo e não indicoram o meio de provo ou indícios mín'imos da 
ocorrência de tais irregularidades. Apenos citaram os lot0s e relacionaram os 
municípios envolvidos. · 

Desse modo. verifico que não há indícios de suposto "esquema" criminoso 
na contratação do ADPM peto executivo e tegislotivo d.e ｃｲｩｳｾｮｯ＠ . 

. · . . 
fni relação. oos contratos. firmados, o documentação opresef)lodo 
demonstra que o ·.cômoro Municipal e o Prefeitura Municipal realizaram a 
contratação porçi prestação. de serviços de assessoria contóbil. após o 
realização de processo !icitotório 'no. modofidode· de .inerigibi6dode de 
licitação. · 

Anonsando os lotos. ·nóo vislumbro o. ocorrência de rregularidode na 
contratação do empresa ADPM. 

Ｍｾ＠ ...::;:-:-"--'I"' ｾＬＬＮ｟Ｌ＠ --. ｦＧｾ＠ ｾＭ "', - > \ - - -
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Tonto o CÔmora.Municipo/, quanto d Prefeitura de Cristina fundamentaram 
o esco.lho do ADPM·· pelo natureza .singular do serviço e pelo notório .• ｃｏｾﾷ＠
especialização do empresa, · . . . · . . · ＬｾＮ＠ \l'- v ｴＮＱＮｪｾ＠

. .· . ｾｱ＠ ｾ＠
Também entendo que .o natureza intelectual e singular çlos serviços f; ' · . ".}., 
assessoria contá,bil e o necessidade de relação ·de confiança entrg; S: 
contratante. e contra.todo /egitirriom o dispensei de. licitação poro. 'a' &/:-, 
contratação. · . <'9 . ｾ＠

. · · ＭＮＮｾ｟ｬｬ｣ｮＱＮＮ＠

Diante dos fundcimentos expostos acima. entendo ser perfeitamente legal o · -
contratação do empresa ADPM. através de· prévio processo licitotório, no 
modalidade inexigibi/idodé dE! licitação. considerando. que o controtoção 
foi baseado no singularidade do serviço e notório especialização do 
empresa pelos entes públicos. Ademais, neste coso. há o necessidade de · ［ￕｾＧｩＧ＾ＮＮ＠

extremo_ relação de confiança (foto subjetivo). invi.obi/izondo o existência de ,51"'- Ｌ｟ｦｶｾＱ［Ｎ［Ｌ＠ •'\ 

competição'. . . . · · . . · . . ｾ＠ FI. 3 <ir> 
. . . :::> . - ·--=- :--' 

No mesmo sentido. também não vislumbro indícios de que hou .f;l _:;; 
superfoturomento nos contratos firmados com o ADPM, citados no presente"' ｾ＠ Ｍｾ＠ .CJ 

. \ 
procedimento. · · \',,.,,, ": 

, "\. ',·_r- .• ＬＮＮＮＬＮＮｩｮＬｾﾷｶ＠

Pelo exposto acima e .. não vislumbrando o existência de irregularidades no 
contratação do ADPM pelo Legislativo e. Executivo de Cristina, 
considerando, ainda, a ·inexistência de · indícios de improbidade 
administrativo e prejuizo ao erán'o. promovo o ara!(ivqmenta do presente 
feito. com os cautelas e baixos de estilp." 

9.9 lnquérilo Civil Público n' MPMG - 0141.15.000015-8 .instaurado devido à 
denúncia anônimo encaminhado oo Ministério Público de Minas Geràis. noticiando 
supostos irregularidades no contrqtoçõo do ADPM - Administroçõo Pública· Poro 
Municípios Lido pelo Preteituro Municipal de Dom Viçoso. 

"instaurou-se o presente Inquérito Civil nesta Promotoria de Justiço poro 
apurar noticio de supostos irregularidades no contratação do empresa 
ADPM. pelo Muriicipio de Dom Viçoso. que estaria sendo efetivado por 
intermédio de indevido dispenso de licitação ... " 

{) 

"Tem-se assim 'que o contratação de profissional. com notório 
especialização. pelo Município. mediante ineXigibiíidode de ticitoçõo. não é 
considerado ato· de improbidade administrativo. no medido em que se 

. comprovo o necessidode/vtilidode poro. o Administração e interesse 
put:>tico. especialmente se ficar demonstrado que não houve prejuízo ao 
erário." 

( ... } 

ｾ＠ :i .. ｾＮ＠ \l' ｜ｾ＠

_..;;- __ ＭＢＧＭﾷＭﾷｾＭＭｾｳ［［ＺＭＭＭｾﾷ＠ - - - ｾ＠ S • -: f ' - -
1 
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"Ante o exposto. e pelo mais que dos autos consto, nóo vislumbro hipótese ./ · .. ｾￕｎＯ＠
de propositura de Ação Civil Público em desfavor do. s investigados, pelo que:;::-\) 1 \ 

. · oromovo o ARQUIVAMENTO. do presente Inquérito Civil. fazendo-o co(rf:' FI. <iJ,,\' 
fundamento no ort. 9º, caput, do lei nº 7.347 /85, c/c ort. 13 do ｒ･ｳｯｬｵ￧￢ｩｾ＠ ,... • 
Conjunto PGJ CGMP nº 03. de 14 de dezembro de 2007. ｜ｾ＠ _ ｾ＠ .?:/ 

9.10 Inquérito Civil Púbnco nº MPMG - 0480.15.001158-7 instourÓdo o partir ､ｾｬ＿ｮ＠ . ｜ｾ＠ ;'J, 
recebimento do Manifestação nº 163651082015-1, feito no Ouvidorio do Ministério "'-::!.. ｾ＠ · 
Público, o qual noticiou supostos irregularidades ho controtoção do ADPM -
Administroçóo Público Poro Municípios Ltdo pelo Prefeitura e Câmara Municipal de 
Vorjôo de Minas. 

"Após o instauração do presente Inquérito Civil, foram tomados todos os 
providências suficientes e necessórios poro apurar os supostos irregularidades 
praticadas pelo Cõmoro e pelo município de Vorjão de Minas. por oqolião 
do contratação do Emf)(eso Administração Público poro MunicipiÓSjAE>'P!!ií1:1.s 
por.meio de procedimentos de inexigibilidode de licitação." ｾ＠ ｊｊ｟ｾｴ｜＠ ｾ＠

ｾ＠ FI u ｾ＠::o . . .. ( ... } ｾ＠ lb :;;: "" . :;;. -- Ｍｾ＠ ,C) 

"Anó/ise detido do manifestação de fls. 03/04. demonstro que se, troto de ｾ＠ • 
representação vogo, no qual o autor anónimo se vale de ｾｩｪＺｲｲ･ｳｊ￴ｦｴＢｩＢ＠

· genéricos o fim de narrar os fotos. de modo o concluir que os contrÔioções 
do empresa Administração Público para Municípios {ADPM}. em vários 
cidades do esta de Minas Gerais. vem ocorrendo em desconformidade com 
a lei, chegando a afirmar. inclusive. que a referido empresa estaria 
montando um esquema de corrupção." 

( 1 

,;Face ao constado. este órgão entende que os medidos a serem adotados 
pelo Minis.tério Público foram esgotados e não existem providências 
pendentes. uma vez que inexistem elementos op/os· a ensejar o propositura 
de ação civil público. rozóo .pelo qual o ARQUIVAMENTO do presente 
INQUÉRITO CIVIL é medido que se·impõe." 

9. 1.1 Inquérito Civil Público nº MPMG - 0480. l 5.CXXJ288-3 instaurou o presente Inquérito 
Civil com vistos o apurar noticio encominhondo pelo Centro de Apoio Operacional 
das Promota<ios .de Justiço de Defeso do Património Pú.blico - CAO-PP. v.e<sondo 
·sobre suposto irreguloridode no controtaçôo do empresa ADPM - Administração 
Pública poro Municipios por inúmeros entes municipais. através de processo de 
inexigibílidode de ücitoção. dentre eles o Câmara Municipal de São Gonçalo do 
Aboeté. 

"Após o instóvroi;õo do presente Inquérito Cívil. leram tomados lodos os 
providências suficientes e necessóiios poro oprsor os sui:>ostos irregularidades 
praticados pelO Cõmoro Municipal de São Gonçalo do Aboeté. por ocasião 

J - - - -, ｾ＠ • .r:r._ ,-, ,_; - • - ｾ＠ 1' 1 ·- ' ) .. ' .'" - - -

' ' j l ' 
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.:-t:-- ｾＱ＠- e. .. -:Ir.!.,;......_ 
ｾｾ＠ 1. ｾｲ｣ＧｊｲＱｾｾＬ＠ · ｾｊ･ＮＮＮＬＮｌＢＢＱ｣Ｇｯ＠

. 1)1\J\'L I ﾪＭｾ｟ﾷＧＧ＠ ｆｉＮｾ＠ ｾ＠ 1 o ＼ＰＮ｟ｾＭＬ＠ ｾｏｆｌｓ＠ ｊ｟ｊｾｾＬ＠
ｲＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＧＭＧＭＭＭｾＭＭＭＭＭＭＴＡＧＺ［ＮＮＮＮ｟ＭＱＫ］ＭＮＮ［ＬＢＧ［ＺｌＭＭＭＮｩＮＺＢＧＴＬＮＮＬ＠ IV .,.:;J 

do contratação d.o Empresa Administração Públic'ó;porcr: unicfpi6l' (ADPM}. · ' 1 e,/ 
· por meio de procedimentos de inexigibilidode de ｬｩｾｩｬ､￧ｻｬｯＮＢ＠ \-ｾ［＠ \)t /v ,-:. 

. . . : •
1aroc(l ,'it" ,,_, 

· ( .. :) '2T FI. <(j, 
""' . 

·'.'Ao optar pelo modalidade licitqtória acima indicada, a Cãmara Munici e ;J 
de São Gonçalo do Abaeté justificou. a inexigibilidade de contratação J\'.'1.o • .é;.,/ 
razão do empresa Administração Pública para Municípios {ADPM) possu"'-1>o ＮＧｾ＠ • / 
notório especialização em serviços técnicos profissionais especializados em ＧＬｾｾ＠ ｾｾ｟［ＺＯＢ＠

· auditoria e consultoria contábil administrativa. financeird e de gestão de 
administração pública. haja·. visia o amplo. curriculo apresentado pelo 
empresa. conforme se infere d_a documentação juntada ós fls. 1.331 /1.885. 

( ... ) 

"Destarte, diante da. necessidade de existéncio de indícios convincentes da 
prático de ato ilegal pelos Representados paro que este órgão prossigo com 
o presente lnquéiito Civil Público. entende o Ministério Público que os citados 
processos de inexigibilidode .e licitação ocorreram nôs moldes legais. não 
havendo vícios aparentes e não existindo, assim. necessidade de prosseguir 
com o presente feito." · 

1 .. . ) 

"Face· ao constcido. este órgão entende que as medidas a serem adotadas 
pelo . Ministério 'Público /oram esgotados e não existem providências 
pendentes.· utna vez que inexistem elementos aptos o ensejar o propositura 
de ação civil pública.razão pelo qual o ARQUIVAMENTO do presente 
INQUÉRITO CIVIL é medido que se impõe." 

9.12 Inquérito Civil Público nº MPMG- 0540.15.000151-4 instaurou o presente Inquérito 
. Civil com o fito de. apurar suposto irregularidade nci êcinlrotoçôa do empresa 
Administração Público pçira Municípios - AÓPM. pela Municipio de Raul Soares. 

"Apor1ou nesta Promotoria um ofício do Coordenador do Centro de Apoio 
Operacional das·Promoforios de Justiça de Defeso do Património Público -
C_AOOPP. informando. que recebeu uma representação o_n6nimo. viu 
Ouvidono do ·Ministério POblico . . noticiando. supostas irregularidades no 
contratação ·do empresa ADPM. P<Jf inúmeros entes municipais do Estado de 
Minas Gerais. den'fre eles o Município de Raul Soares (/Is 02/0SvJ." 

( ... ) 

"O CEAT. em parecer tecnico-contóbtl. asseverou que "diante do 
documentação apresentada. somos do opinião de .oue o serviço prestado 
pelo ADPM apresento natureza singular. possibilitando. desta forma. a 
contratação par ine>tigibiúdode de 6citoçõo" /fl.123v}. 

ｾ＠ --- ｾ［［Ｍ - ' ! ＼ｾ＠ i- { - ' - - - --
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Ademais, verifico-se que os preços praticados pelo ADPM estão no médi ＮＭＭｾﾷＬ＠ •. 
dos praticados por outros empresds do ramo de· assessoria e consultoria nó\"- L Ｚｖｾ＠
área público, conforme quadros constantes nos f/s. 132/134. /f', . "'ú'«' 

' 1.:.J ' /. (ÍJ 
. ' . ' ' . 1,'D ｾ＠

Por fim, com o documentação acostado às 141 /457, peicebe-se ql.ie o · 
empresa contratado realizo, efetivamente, os serviços controlados. . ｜ＺＺＭ［ＮＭＭＭＭｾｌ＠

. ﾷｾ＠ ｾ＠

Desse modo, resto cloro que nãç> se justifico .o prosseguimento ￠ｾｯ＠ e )'i)ç-_,' 
investigações ministeriais e muito menos do movimentação do máquina · -
judiciário. · · · 

Portanto, em consonãncio com os prtnc1p1os do razoabilidade e 
proporciono/idade e por estar presente os requisitos ,do ort. 25, li do Lei n' 
8.666/93, não se· verifico a presença de justo couso poro ojuizomento do 
ação correspondente. 

E face do exposto e por tudo mais que das autos consto, com supe.dôneo;-QO 
ort, ｾＧＬ＠ ｣ｯｰｾｴＺＮ＠ da Lei n. 7.347185, promovo o ａｒｑｕｉｖａｍｅｎｔｏｾＮ＠ Ｇｩｦ･ｾ＿ｱｾｾ＠
mquertto c1v1I. , · lfi'. 113 ａｾ＠ ｾ＠
. .· • ｾｆｬｾ＠ ｾ＠

9.13 . Notícia de Foto n' MPMG- 0024.17.013507-3 instaurado pelo ＿ｲｯｇｵｲｇ､ｾｾ､･ｬＧ＠
Justiço Especializado no Combate aos Crimes Praticados por Age!?Jes ｐｯｬ￭ｴｩｓＧ＿ｾＧ＠
Municipais, o partir do otício PJA N' 307/201/GAB/PJA, oriundo do ｐｲｯｦｬ｣￵ＬｬｾｲｴｩｦＮￇｪ･＠

. Justiço do Comarca de Aboeté/MG, dondo conto de Inquérito Civil na'-MPMD -
0002.14.000236-7 instaurado naquela instóncio. o qual tem como alvo apurar 
supostos irregularidades. cometidos quando do contratação do empresa ADPM 
pelo Município de Aboelé. · 

"A demando cível originou-se face à noticiei onãnimo de fls. 08109 NF, onde, 
sem qualquer substrato documento/ ou probatório, se aduz ter sido o 
empresa ADPM contratado pelo Município de Aboeté. mediante indevido 
processo de inexigibilidode de licitação. tendo os contratos como objeto o 
prestação de auditoria contóbil e financeiro. Contudo. de acordo com o 
representante, no prático. o ·empresa apenas locava um software ó 
.Prefeitura. não· existindo prestação do serviço de assessoria e consultoria. 
Além disse, afirmar ser o preço contratado superloturado pela ADPM, poro 
ser "dividido" com o Prefeito. para que esse. em troca. não reafizesse 
licitação". 

1 .. .} 

. "POf fim. verifico-se que os demais fotos narrados na denúncia anónimo não 
apresenfom lastro documento/ indiciório minimo o ense;or o perscutio 

· criminis. eis que ·o valor dos contratos. solvo provo em contrório. são 
equivalentes ao praticado nos demais contratos similares firmados pelo 
ADPM {fl.49 NF), e não existe. qualquer indicio de que o Prefeito de Aboeté 
lenha recebido vantagem indevida para cóntratação da empresa." 

· - -- - -·e··'··-·--- t j · • 

Avenida ｃｯ｛ｩｩｮｾｩ＠ José Dias 81ca:ho s'59i- ｾｾ｡ｭｰｵｬｨ｡＠ - 3:)27S-050 - Belo Horizonte - MG , 
'' 't ... t""t',....,..,.,., ....... ,....t, .... ａＬＮｾｾｾＭｲＭｾ＠ ... ; ... ＢＢﾷＧＲ•ｦ｜ＲﾷＳＷＢｾ＠ ,' ', 

" ' ' '-·· Ｌｩｾ＠ ;r· • ＧＩｉｈｈｃＧＮｬｌｊＱＱﾫＮｾｬＺｦＺｕￍｴＺ•＠ .. ｩＬｾＺＭｩＺ･Ｌ･Ｎ､ｊＮ＠ ＱｪＱＱｾｾ＠ lv ... : il • 
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"Considerando que o investigação empreendido não foi capaz de fornecer ｾｾ［＠
fund.omento .sólido poro o continuidade do investigação em desfavor do 

1
;;:,i ' · 

representado, em consonância com o ·artigo 8° e seu porógrofo único do 1;;: 
·.Resolução Conjunto PGJCGMP n°3, de 18 de julho de 2017, indefiro o ,... ·--
instauração de Procedimento Investigatório Criminal, requerendo, em ｾＮ＿＠ <;); 
seguido. o orquivoménfo deste procedimento. " Ｗ ｚｾ＠

9.14 Parecer Técnico Contábil - CEAT - Central de Apoio Técnico - Ministério 
Público de Minas Gerais 10 2502763-SISCEAT 19595271 - 06/09/2016. Procedimento 
Preparatório n.' 0473. 14.000010-9, do Comarca de Paroisópolis. ｱｾｮ｟ｯｴＱ｣Ｑｯｵ＠

supostos irregularidades no contratação do ADPM - ａ､ｭｩｮｩｳｴｲｯ￧￣｣ｹｾｹＮ｢ｬｩ｣ｯ＠ .'i$t.o 
Municípios Lido. pelo Cãmaro Municipal de Consolação. l7 113 1 i) J ＮＮ＼Ｇｾ＠

. (,'Fifi Ｇｉｾ＠ <_, 
2. DA ADPM lp fl._: .:· 

. \ . ＭＭｾｉｊｌＮＧｾ＠ ._,/ 
·Troto-se de Procedimento prepqrotório envolvendo a empresa ADPM ｾ＠ ! 
Administração Pública paro municípios Ltdd. con.tra a qual e'Xístém .diversSs1 

procedimentos instaurados no âmbito do Ministério Público esliidua1>c6m 
·vistas a apurar a regularidade do c.ontrotaçôo do referido empresa pelos 
municípios mineiros. 

· Instado o compiovor o alividode desenvolvido. o empresa representado 
encaminhou o CEAT vasto documenfoçôO, entre elos cópias dos relatórios 
de auditoria emitidos o vórios municípios, no qual se c;:omprovo que o ADPM 
presto serviços especializados de oudiforio e consultoria contábil em gestão 
público. notodomenie nos óreos: administrativo, financeiro, orçomentório. 
tributário. pessoal e controle interno. 

Diante do documentação apresentado somos pelo opinião de que os 
serviços ｰｲ･ｳｴｯ､ｾ＠ pelo ADPM opresenio natureza sing.ulor. ｰｯｳｾＧ｢ｩｬｩｴｯｮ､ｯ＠ o 
contratação por inexigibifidode de licitOçôo. Neste sentido. sã.o diversos os 

. entendimentos ocerco do. no.tório especiolizoçõo do empresa ADPM. bem 
como do singularidade dos serviços preStodos . . tais como: · 

Acordõo TJMG - 'autos 1.000.06.473-01000(1}: nofurezo bngufor do serviço e 
notório esi;leciolizoçôo do empresa ADPM 

"Portanto. sendo· notório o especialização dos contratos e singulares os 
objetos dos contratos .. conclui-se que os contratações se fizeram em 
consonância com o disposto nos. artigos 25 e 13. v. do lei 8.666193. não 
havendo que se, 'cogitar do existéncio de deli/o previsto no ort. 89 do lei 
8.666/93." {Acórdão prolerido em 19/06120 f 7}. 

- •ＬＮ｟ Ｐ ｟Ｇ［ＧＮｾＺｃＮＭＮＭＭＭＡ｟ＬＺＺ［［ＭＬ｟ＬＮＮＺＮＮ｟ＬＬＮＭＭ ｴＧｾ＠ f " ＭＺｾ＠ , ' 

Avenidà Coronéi Jcise Dias B1ca-rn ｾｳＹｆＧ＠ 8a·1<;)Jha· - 31275-050 - Be•o Horizonte - MG · 
'. \ ... ＭＮＭｾ＠ __ ,, ______ . ___ '- -- ' -- _,__ - . 2· ｾＲ＠ j'-1 "1 ' ' 

· .: ..... :, , . · ...... ｣ｈＮｾｾｮＬ＠ ｾｾＬ Ｗ Ｎｴｊｦｩﾷ＠ ｊｾＧＤｩｦＮ＠ 11:::; dA 1J 11.,.,_ ll..\ - _ 1 1 
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9.15 Parecer Técnico Contóbil - C.EAT '- Çentral de Apoio Técnico - Ministério , 
Público de Minas Gerais ID 265871.1 :-·.Assunto: Fixação de critérios objetivos '\)\:. CO 
permitam o ·aferição ｩｾ､ｩｶｩ､ｵ｡ｬｩｺｯ､ｯ＠ de qualidade e quantidade em serviço _,#'ef <-" 
assessoria e consultoria administrativa. . · ,'ij '· ｾ＠ 1 . . . . . . . . . ｾ＠ ﾷｾＱ＠

"Troto-se .o presente expediente, oriundo do Centro de Apoio Opêroc'I) o ｾＭＢＧ＠
dos Promotorios .de Justiço de Defeso do .Patrimônio Público, de ｳｯｬｩ｣ｩｴｯｾ￵＿［ｊＧ＠ ; ' 
coso possível de elaboração de.estudo destinado o fixar critérios ｯ｢ｪ･ｴｩｶｏｓｾｦＮ＠ \.\) 
que permitam aferição individualizado de qualidade e quantidade dos -· 
serviços prestados pelas empresas contiotodds pelos municípi6f;êm 
assessono e consultoria administrativa." · • · . · · Ｃｾｾ＠ ｾｾＳ Ｑ ｾ＠

1 .. . ) . . . . . . . l Ｎｾｦ＠ FI ·n;·- ... '::\\ 
·. . . . . . ｉ｜ｾＭ［＠ V'-"" .- · 1 

"Especificamente em reloçã0 à empresa ADPM - Administre'çãõ'-Pública· f·«/ 
para Municlpios, as mais recentes análises efetuadas por essa 011ntrql, forqryr '..i 
no sentido de que os serviços prestados pela ADPM apresentam. QÔ tuieió' ' 
singular. logo, procedem ·as cóntrc;itações · da· referida empresa·· por 
inexigibilidade de licitação: e em apresentar uma estrutura de preços 
praticados pela referida empresa e outras para fins de comparação em 
posteriores contratações. Lado ｯｵｴｲｯｾ＠ as ponderações da CEAT também 
foram, no sentido, de que considerando os premissas do Princípio do 
Controle Interno, mister se foz que o administração público, qualifique seus 
servidores para a execução dos serviços técnicos .especializados, ora em 
análise, e que. mensure o resultado âtil dos serviços contra fados. Sob pena, 
de desperdício de recursos públicos." 
1 .. . ) 
"Os serviços de· assessoria e consufforio, peta sua próprio .natureza, são 
eivados de aspectos subjetivos, .o que dificulta umo pgdronização estanque, 
faf quof, a pretendido pelo CAOPP." 

9.16 Parecer Técnico Contábil - CEAI - Central de Apoio Técnico - Ministério 
Público de.Minas Gerais ID 269.38.42 - n.º 0540.15.000.15 t-4 - Assunto: Apuração de 
irregularidades no contratação da empresa Administração Pública para Municipios 
- AOPM :- pelo Cãmara Municipal de Raul Soares . 

. "Os autos do Inquérito Civil chegaram o este setor em 0910512016 anexados 
ao ófício nº 36312016 que S9ficifo a reotizaçôo de pericio técnico-contábil 
nos autos do presente Inquérito Civil com resposta aos quesito de fls. 120. 

1 ... } 

"Verificam-se nos· autos que os contatos fumados entre o Cõmero Munlcipot 
· de Raul Soares e ADPM deram-se por inexigibifidode. de licitação e, ainda. 

que o ente observou os formo6dodés previsfos.no Lei de Ucitoções quanto ó 
formo/izoçõo dos respectiVos processos de inexigibilidode. Cabe ressoltar. 
conforme jó exposto neste parecer, que diversos foram os entendimentos o 
respeito do singularidade dos se<Viços p(estodos pelo ADPM. bem como do 
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. 9.17 

9, 18 

9.19 

notoriedade dei empresa e seus consultores, cabendo, 
· contratação da mesma por inexigibilidade .de licitação 

Parecer da Professora Cristiano Fortini 
r.c - ::> 
ＬＮＭｾ＠ ·""' 

"Não há, pois, óbice à Contratação da consulente com base no ort. 25, Ih .C) 

da Lei 8.666/93. se o serviço técnico postulado estiver no rol do ort. 13 do '"'roe o li· 
mesmo diploma legal, se não se, tratar de atividade vulgar na área .. 
contábil, já que se exige que a tarefa contenha singularidade e, por fim, 

deve· ser algo já executado anteriormente ou que ､･ｭ｡ｮｾ､Ｎ･Ｎ＠ 'tª .. ｜＿ｊｾｙＬＰＭ
execução, expertise tal qual a acumulada pela ADPM. " Ç)v ('.f 
.· . . " · . f ｆｌｾＳ｟ｩｊｾ［ＬＬ＠

Parecer do Professor Paulo Eduardo Melo · ['}, ｬｾ＠ ｾＺ［［＠
\· :. __ ,, __ ... - .C':J 
.,\ # 

"Certa .é. portanto. a notória especialização da emprésa., ａｄｐａｪＬＬｃｾ＠
Administração P0blíca para Municípios Ltda. cuja excelência dÔs:diveifos' • 
trabalhos realizados às Cãmaras Municipais e Municípios do Estado de 
Minas: Gerais, assim como o qualificado Corpo técnico, autorizam o 
reconhecimento ·que o trabalho por ela prestado é essencial e 
indiscutivelmente o mais adequado ó plena satisfação do interesse 
público." 

Parecer dos Professores José Alfredo d.e Oliveira Baracho e José de 
Alfredo Baracho lúnior 

... Pelo análise do seu curriculum. observa-se que a consulente conta com 
corpo técnico extremamente qualificado, no quol incluem-se bacharéis 
em Ciências Contábeis e Direito portadores de títulos de pós-graduação 
em administração pública e de ampla experiência profissional no setor 
público. dentre qufros profissionais também especializados em matéria . 
relacionados ao objeto dos serviços prestados pela empresa." 

"Diante da exposto, conclui-se que é legól a contratação direta da 
consulente par' órgãos ou entidades da Administração Pública direta e 
indireta das Muni.cípias do Estado de Minas Gerais. com bqse no inciso li 
do artigo 25 da Lei Federal 8.666/93 .. por inexigibilidade de ficitaçãa. para 
a· prestação de serviços de assessoria . e consultoria contábil. 
｡､ｭｩｮｩｳｴｲ｡ｾｶ｡Ｎ＠ financeira e juridica .. de organização. programação e 
planejamento. e de treinamento de seNidores." · 

·--------- ....... .-. - -· . l 1=-... ｾ＠ ]· 1 .. - . -

· Avenida Coronel Jose b1as ｂＱ｣｡ＭｐｯＮＺｳｳＰｾｾ＠ Ｍｾ｡ｱＱＺｩｵｩＡＱ｡＠ · - 31276-050 - Belo Horizonte - MG 
..; .' '._ ＬＺｾＺＬＮＮＬＮＮＮ＠ ,_, Ｂｾ＠ ;..,.,..r,.. .... ,. • 

••. ｾﾷ＠ ｾ＠ . ".-,· ＧｾＡ＠ ._ ＺｖＱＭＮＮＧＱＭｩＧｩＧ､ｕＭＸｦｬＧ［ｅｴｻｅＰｾｾＮｊｦＮＮｾ＠ ... 1e1e·dA -},j!/'f.tUit3f ti - ' 
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EMENTA: PROCESSO-CRIME DE COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA - CONTRATAÇÃO DIRETA: \.__., 
DE ADVOGADO E EMPRESA DE .CONTABILIDADE POR INEXIGI.BIUDADE DE LICITAÇÃO 

. - ACUSAÇÃO BASEADA NA ALEGAÇÃO DE FALTA DE DEMONSTRAÇÃO DOS 
REQUISITOS LEGAIS.DO ART. 25 DA.LEI Nº 8.666/93 - IMPUTAÇÃO PELA PRÁTICA DO 
DELITO PREVISTO NO ART. 89 DO MESMO DIPLOMA - NATUREZA SINGULAR DO 
SERVIÇO E NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO DO PROFISSIONAL óU EMPRESA - CON.CEITOS 
JURÍDICOS ｉｎｄｅｔｅｒｍｉｎａｄｏｓｾ＠ REGULAÇÃO DIRETA DA CONDUTA ADMINISTRATIVA -
INEXISTÊNCIA DE CRITÉRIOS DIFERENCIADORES 'A PRIORI' - ANÁLISE JUDICIAL 
RESTRITA - , VERIFICAÇÃO DO SENTIDO DADO PELO ADMINISTRADOR A TAIS 
CONCEITOS NO CASO CONCRETO. EM RELAÇÃO AOS LIMITES DA NORMA GERAL E 

. ABSTRATA - · PRÉVIO ·PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE - CONDUTA A1ÍPICA -
DENÚNCIA REJEITADA. Os chamados . 'conceitos jurídicos indeterminados' são 
expressões com significados fléxíveis cuja indeterminação desaparece ao aplicar-se a 
norma em um caso concreto, com as especificidades que lhe são peculiares. Sendo tais 
conceitos manifestação específica de regulação direta da conduta administrativa, não é 
lícito· ao magistrado - ou a quem quer que seja - arvorar-se em ·administrador e 
pretender impor seus próprios critérios do que seria 'natureza singular' e 'notória 
especialização', cabendo-lhe apenas verificar se o sentido dado na situação em causa e 
segundo os fatos levados a seu conhecimento estão contidos ou não dentro da moldura 
fornecida pela regra em sua abstração, bem como a motivação que integra o ato. No 
caso ccncreto, considerando que as contratações diretas de advogado e empresa de 
contabilidade realizadas pela municipalidade comportam· o sentido legal e que 
precederam regular processo de inexigibilidade, rejeita-se a denúncia por atípicidade da 
conduta nela descrita. 

V.V. 

PROCESSO - CRJME DE COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA - PREFEITO MUNICIPAL DE 
CONCElCÃO DOS OUROS - CRIME PREVISTO Nó ÀRT. 89 DA LEI 8.666/93 -
lNEXiG!f31LiOADE DE LICITAÇÃO NA CONTRATAÇÃO DE ADVOGADO E ESCRITÓRJO DE 
COIHABlUDADE - DENÚNCIA - RECEBIMENTO - OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS 
ESSHJC!AIS' PREVISTOS NO ART 41 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. 

PROCESSO CRJME DE COMPETÊNCIA ORJGINÁRJA - PCO-CR Nº 1.0000.06.437793' 
. , · 0/000 - COMARCA DE PARAISÓPOUS DENUNCIANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO 

· imp:f/""w :jnig.gov.br/juridico!jt!intciro _teor.jsp?:ipoTribunal=! &cornrCodigo=<>&... 1O/l712007 
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ESTADO MINAS GERAIS PG JUSTIÇA 

ACÓRDÃO 

ａｓｓＺＭｾﾭ

cAMARA ｍｕｾｉｃﾷＮ＠
wf.lll<:ESLAU . . 

ｾｳｴｯｳ＠ etc., acorda a 1ª CÃMARA CRIMINAL do Tribunal de Justiça do Estado de Minas 
Gerais, incbrporando neste o relatório de .fls., na conformidade da ata dos julgamentos 
e das notas taquigráficas, EM REJEITAR A DENÚNCIA, VENCIDOS O RELATOR E A 

. PRIMEIRA VOGAL. 

Belo Horizonte, .19 de junho de 2007. 

DES. SÉRGIO BRAGA • Relator para o acórdão: 

DES. EDELBERTO. SANTIAGO • Relator vencido. 

>>> 

06/02/2007 

1 a CÂMARA CRIMINAL 

ADIADO 

NOTAS ".'AQUIGRÁFICAS 

i-----
ｌｅｇｴｓＮｾｴＭｩｏａｏｅ＠

COMPROMETl•A 

PR CRIME COMP ORIG·PCO·CR Nº 1.0000.06.437793·0/000 · COMARCA DE 
PARAISÓPOLIS • DENUNC!ANTE(S): MINISTÉRIÓ PÚBLICO ESTADO MINAS GERAIS PG 
ÍUSTJÇA • DENUNC!ADO{A)S: JOSÉ )OAQUIM AFONSO PREFEiTO{A) MUNICIPAL DE 

. CONCEIÇÃO DOS OUfWS • RELATOR: EXMO. SR. DES. EDELBERTO SANTIAGO . . . ' ' ' 

Proferiu sustentação oral, pelo denund!rnte, o ór. Eva.ndro Delgado, e, pelo 
denunciado, o Dr. Denilson ｍ｡ｾ｣ｯｮ､･ｳ＠ Venâncio. 

ó SR DES. EDELBERTO SANTIAGO: 

Sr. Presidente. 

Ouvi, com muita atenção, as sustentações orais produzidas pelos eminentes 
advocados. Saiiento, antes de mais nada, aue, aqui, .neste caso, não se trata apenas de 

· contrátação de advogado, mas, também, de escritório de contabilidade. Não abordo o 
. mérito, porque estamos para receber, ou não, a denúncia. Méritô é abordado depois da 

instrução i:riminai, a finaJ, com.·a decisão.. · 

VOTO 

Trata-se de'cenúncia·formulada em face de JOSÉ ｊｏａｑｕｬｾｉ＠ AFONSO, Prefeito Municipal 
de Conceição dos Ouros, imputando-lhe a prática de crime previsto no art. 89 da Lei n° 
8.666/0::.i (éuas vezes), c/c o art. 69 do CP, porque, em OS e .i2 de janeiro de 2005, 
.. ,iiexic>c licitação fora das hipóteses legais na medida em que contratou o advogado 
Der.i!s-:.r Morcondes Venâncio e a Empresa AOPM · ａ､ｭｩｮｩｳｴｲ｡￧ｾｯ＠ Pública para 
1•íuni:::i·r:.c·s Ltda., respectivamente, para prestação de serviços de advocacia e de 

hnp:/!w\•Nc.1jmg.gov .br/juridico/jt/iqtciro _!cor .jsp?:ipo Tribunal= l &com.rCodigo=O&... l 0/1212007 

' ·i. t ·: . ' l . . 
ｾ＠ '!' l ' j 
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q llllCo 

o º"' ｾ＠ Z'V-i 
Ｌ｟ｆｌｓＮｾ＠

' JlJ ｾ＠ ... 
' . ｾ＠ . 

O denunciado ofereceu ､･ｦ･ｳｾ＠ (fls. 295/319), após regulàr notificação, pugnando pela 
rejeição da denúncia, à alegação· de que a conduta ôo denunciado foi atípica, porquanto 

serviços técnicos de Ｎ｡ｾ､ｩｴｯｲｩ｡＠ eC.ontabilidade" (fl. 3) .. 

as contratações efetuadas amoldam"se perfeitamente às hipóteses legais e a notória 
especialização dos profissionais, além da natureza singular·das atividades demandadas, 
justificam a contratação direta, sem obediência ao processo licitatório. Sustentou, 
ainda, ausência de dolo ou de prejuízo ao erário municipal. 

A Procuradoria-Geral de Justiça, através do parecer subscrito· pelo Procurador Elias 
Paulo Cordeiro, em substituição;:opinou pel.o recebimento· da denúncia. r. COÀ;/, 

/<;' 
É o ｾ･ｬ｡ｴ￳ｲｩｯＬ＠ em síntese.. . (jJ ｆｉＮｾＮＮＬ｟ＬｾＬ＠

Os fatos narrados na exordial acusatória constifuem, em tese, infração ｰ･ｾ＠ p Ｏｾ＠
. no.art. 89 da Lei n. 8.666/93.. · · · /) · ＱＰ ｟ｲｯ｣ｯ｜ＮｾＧ＠
os documentos acostados ao.s autos ensejam considerável dúvida. de que as 
contratações de serviços especializados, que fundamentariam a inexigibilidade de 
licitação, foram, regulares e legais. A natureza singular dos serviços técnicos prestados 
'pe.lb advogado e, em especial, ,pelo escritóri.o de. contabilidade contratado, ou a sua 
notória especialização, são questões a serem discutidas na instrução criminal, sob o 
crivo do contraditório e da ampla defesa. · · · 

Como sabido, não se permite,' por ora, exame aprofundado das alegações ou das 
provas produzidas, sob pena ､ｾ＠ antecipar ind.evido juízo de ｶ｡ｾｯｲＮ＠ Pacífico, também, 
que nesta fase prevalece o princípio .do in dubio pro societate, oportunizando-se ao 
Ministério Público, titular da ação penal, a produção de provas pertinentes e outras que 
se fizerem necessárias. 

Certo é que a inici.al acusatória,· no estrito foco do juízo de admissibilidade, apresenta 
os requisitos exigidos pelo art.· 41 do Código de Processo Penal, sem que a defesa .. 
tenha lograqo êxito em afastar o· acerto.de seu recebimento. ｾ＠ ＼ＮｻｾＧ

Ｓ
ﾷｾﾷｾｾﾷＩＧ｜＠

· ?f FI. ﾷＭｄｾ｜｜＠
Mercê de tais considerações, recebo a denúncia. ｾ＠ ·-· 

ｾ＠ . li.. .' .: 
ＮＭＺｾＭﾷ＠ ;·; 

""/'> (: ' •O!ni':ll\: 
A SRa, DESª. MÁRCIA Ml.LANEZ: 

Sr .. .Presidénte. 

Ouvi, atentamente, o Procurador de Justiça, Dr. Evandro D.elgado, que produziu 
sustentação oral em nome da Procuradoria de· Justiça, .e. bem assim, o combativo 
advogado, Dr. Denilson Marcondes Venâncio. 

Autoriza o art. 6º da Lei nº 8.038/90 que, após a juntada das provas, pode o Relator 
até mesmo dar pela improcedência da acusação, isso quando ele vislumbra que não há 
nenht:"1a ligação no lastro proqatório entre o fato e o· crime que é apontado, e quando 
ele, tambén1, não necessitar de ma.is provas. 

r.: n1eu ｣ｾＭＮＺ｣ｲＮ､Ｚｭ･ｮｴｯＬ＠ rieste primeiro mome,nto, nesta rase inicial de recebimento de 
der.u"cia, rc'sta duvida, não sabemos como foi feita esta contratação de advogado e 
contaccr, se foi. de maneira regular e legal; em casos tais, indica-se que deve se 

· prosseguir a aÇão pena! , 

hmi:!/;,,,,•N;,'.p;g gov.br/iuridico/jthnteiro_teorjsp?tipo Tribunal'" 1 Ｆ｣ｯｭｲｃｯ＼ｬｩｧｯｾｏＦＮＮ＠ 1O!!2!2007 
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Já votei no sentido de que a contratação de 'advogadós é pe amente possível, já qu'$\ J:i ,,.f{ 
é um serviço especializado, mas é .preciso. ver cada caso em particular, por esse'{? 'i>/ 

motivo; com vênia de toda a ·argumentação e estatística trazida pelo ilustre Dr. "-.__..,/ 
· Den'ilson, acompanho o em. Relator, deixando para me manifest.ar sobre a regularid de----- · 
desta càntratação após o contraditório. . '\'. ｣ｯｾ＠

. . . . . . Ｎｾ＠ 4 

O SR .. DES. SÉRGIO BRAGA: . 1f!l': FJ._ J: Ｇｾｾ＠
n: 

Peço vista dos autos. ,- Ｍｾ＠
·..O ｾ＠ .C)· 

\1'o ,'/ 
SÚMULA : O SEGUNDO VOGAL 
RELATOR E A PRIMEIRA VOGAL. 

PEDIU VISTA, APÓS RECEBEREM A ｄｅｎￚｎｃｬｾｾｾｹ＠

ｾ＠ ｃｇＧＧｾＧ＠

ｻＺａｯﾷｾＬｾ＠>>>> 

NOTAS TAQUIGRÁFICAS ... -Olb_ i 
'Apregoadas as partes, encontrava-. se presente, pelo ｍｩｮｩｳｴ￩ｲ［｣ｦＧ￭Ｇｐ Ｑ ￺｢ｬｩ｣ｯＬＨｾｾＭＺＺｄｲﾪＮ＠ Elba 
Rondino, que assistiu ao julgamento. ﾷｾ＠

OSR. PRESIOENTE (DES. EDELBERTO SANTIAGO): 

O julgamento deste feito foi adiado na Sessão do dia 06.02.2007, a pedido do 20 Vogal, 
ap_ós votar o Relátor, recebendo a denúncia, bem .como a Primeira vo·gal. 

Com a palavra o Des. Sérgio Braga. 

O S.R ... DES. SÉRGIO BRAGA (CONVOCADO): 

VOTO 

Na sessão de julgamento realizada no dia 06.02.2007, após ouvir as colocações feitas 
da .tribuna pelo i. Procurador ､ｾ＠ Justiça Dr. Evandro Delgado, e pelo i. advogado Dr . 

. Denilson Marcondes Fernandes, pedi vista dos autos para reexaminar o objeto do 
presente ·processo-crime· de competência originária, e; na oportunidade, hei· por bem, 
roganóo a máxima vênia para tanto, divergir dos votos. proferidos pelo em. 
Desembargador Relator e pela em. Desembargadora lª Vogal.para rejeitar a denúncia,. 
pelas ra.tões que ora passo a expor. · 

.. 

Dentre as hipóteses de inexigibilidade arroladas ex.emplificativamente pelo art. 25 da 
Lei Geral de Licitações inclui-'se a de "contratação de serviços técnicos enumerados no 
art. 13 .desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória 
especialização ( ... )" (inciso II), considerando-se comó de notória especialização "o 
profissional ou empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de 
desempenho anterior, estudos, experiências, publlca'ções, organização, aparelhamen.to, 
equipe técnica,. ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, permita 
inferir aue o seu. trabalho. é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena 
satisfação do objeto do contrato". · 

O referido art. 13, por. sup· vei:, que discrimina o.s: "sefviçOs ｴｾ｣ｮｩ｣ｯｳ＠ profissionais 
especializados" para os fins .desta lei, compreende ."a.ssessorias ou consultorias técnicas 
e auditorias r.nanceiras ou tributárias" (incis.o Ili), ·bem. como "patrocínio ou defesa de 
causas judiciais ou administrativas". · · 

imp:/f\l,ww. :5 mg,gov. br!juriáicof)tlin:eiro _ teor.jsp?tipo Tribunal= i &ccmrCodigo=O&. .. 10/1212007 
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· Daí que o punctum saliens. da questão a ser examinada cinge-se em verificar ·;1v. /!lJ ,.;;: 

enquadramento, ou não, da contratação do advogado Dr.· Denílson Marcondes Venâncio''Zf!::. . :; 
· e da empresa de consultoria ADPM às hip.óteses que excepcionam a contratação ｾ･ｩｊｦ￪ｯＬｶ＠

prévio certame licitatório, bem como a regularidade do processo que concluiu PJÍ'?• ai l:.::;J: 
inex1g1b1:idade. · !ff F ｾｶＧＮ＠

{ 9;? :-< 
P . b ter. -OIS em. ' ' \-r - .:s: 

Tendo em vista j'á constar dos autos inúmeras referências ､ｯｵｴｲｬｮ￡ｲ［ｾ＠ ﾷｾｩＧｯｾ Ｐ＠ í)\.: ;C) 
jurisprucenc1ais acerca. do tema, inclusive pareçeres . emitidos por ｰｲｯｦｩｳｳｩｯｮ｡ｩｳＭＭｾＭＭ｟｟ＮＮ＠
indiscutivelmente especialistas no tema· (fls: 69/71 e 808/822), notadamente sobre o 
que· seria, ·na. ·esfera do direito administrativo; a "singularidade" qualificadora de 
d.eterminado tipo de serviço .'e a "especialização" como atributo de determ(nado . 
profissional ou empresa, creio ser despiciehdo alongar-me nesse debate. . . ｾￕｎｔＬｱ＠

· Isto porque penso que não se pode perder de vista é o fato de estarmos ､ｩ｡ｮｴｾｾＢｯｳ＠ h .J ｩＺｬＬｾｾ＠
eh.amados "conceitos jurídicos indeterminados", isto é, expressões com signifiéa:ctJi·.Y F- 's: 
flexíveis cuja indeterminação desaparece ao aplicar-se a norma em um caso coni;r%to, f;., 
com as especificidades que .lhe são peculiares, quando, então, será possível ｣ｨ･ｧ｡ｲ｣Ｚ＿ｾ＠ a · : 
uma conclusão. · ｜ｾ＼ｾＭＭ［ＧｲﾷＢＢ＠ ｾｲＺ｜ＧＺ＾＠

. . ' ·. '. . . ... .... ｾｾ｜ＬＮＢＭ•Ｇ＠

Qual seria o sentido preciso .. · exato e categórico de "natureza singular" e "notória 
especialização" contidos na norma geral e ｾ｢ｳｴｲ｡ｴ｡＠ que rege as licitações? 

Ora, se, a partii do senso comum;· é perfeitamente possível classificar, de um lado, 
serviços ordinários e· profissionais sem nenhuma elevação, e, de outro, em sentido 
diametralnnente oposto, serviços invulgares· e profissionais brilhantes, é obvio que no 
espaço existente entre tais extremos ·caberiam inúmeras hipóteses, cujas dúvidas 
impedem que se adote, a priori, algum critério realmente hábil a desatar a questão. 

Assim; ·e considerando que os Conceitos ju.rídicos indeterminados consistem na 
· · manifestação específica de regulação direta da conduta administrativa, não é lícito ao 

magistrado - ou a quem quer que seja - .arvorar-se em administrador e pretender 
impor seus próprios critérios do que seria "natureza singular" e ''notória 
especia lizai;ão". 

o que o ｾ｡ｧｩｳｴｲ｡､ｯ＠ tem como possível, no entanto, é verificar se o sentido dado pelo 
administrador na situação em causa e segundo os fatos .levados a seu conhecimento 

· está· contido ou não dentro da moldura fornecida pela regra em sua abstração, bem 
como a motivação que integra o ato. 

Jr. casu, a partir de uma cognição su.Penficial e sumária dos presentes autos, verifica-se 
desde. logo • sobretudo dos' vastos e notáveis currículos acostados - que a 

· inexig1bilidade d.e licitação para ·as contratações realizadas pela Prefeitura Municipal de 
Conceição dos Ouros, seu suporte fátié:o e os motivos apresentados pela Administração 
para adotar tal conduta estão efetivamente contidos na regra legal que a prevê. 

Ademais, procedeu-se a prévio processo de inexigibilidade prévio, nos termos da 
·exigência legal contida no art. 26.da Leí nº 8.666/93, sendo .tudo isso razão suficiente e 
｢｡ｳｴ［Ｌｮｾ･＠ para se rejeitar a den.úncía oferecida pelo Ministério Público, por absoluta 
atip1cidace das condutas nela descritas. · 

Nesse sentido, eis os precedentes emanados des.te eg. Tribunal de Justiça: 

hrip:if.,•:ww.,j 11;g.gov.br/juridico/jVi1'teiro_ teor.jsp?tipo Tribunal= 1 &comrCodigo=O&... 10/1212007 
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"PROCESSO-CRIME DE COMPETENCIA ORIGINÁRIA - LICITAÇAO - INEXIGIBILIDAD \ ft) ,,,.!f 
FORA DAS HIPÓTESES PREVISTAS EM LEI - ART. 89, LEI 8°.666/93 - CRIME NÃO '} , <; 

CARACTERIZADO - CONTRATAÇÃO DIRETA DE ADVOGADO PARA CONSULTORIA E 
PARECERES EM DIREITO ADMINISTRATIVO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - NOTÓRIA 
ESPECIALIZAÇÃO E SINGULARIDADE DO OBJETO .LICITADO - CONCEITOS OBJmvos 
E SUBJETIVOS - PODER DISCRICIONÁRIO DO CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL -
CONTRATAÇÃO CELEBRADA DE ACORDO COM A LEI - AUSÊNCIA DE MÁ-FÉ - DOLO 
INEXISTENTE - DENÚNCIA JULGADA IMPROCEDENTE - ABSOLVIÇÃO COM BASE NOc 01,, :: 

ART. 386, III, DO CÓDIGO PE.NAL" (PROCESSO CRIME DE COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA "'-</ 
Nº 1.0000.00.265592-6/000, Terceira Câmara Criminal, Des. Rei. Kelsen ｃ｡ｾ＠ eirn'i. · Ｌｾ＠

em 28/03/2006). ljj ·· ';'.'..) 
\.- -- (': ?:1 

. "Processo Penal - Processo-crime de competência originária - Inexigência de ｾ｡￧￣ｯＭＮＮＯＮＬＯ＠
fora das hipóteses previstas em lei - Inteligência .do art. 89 da Lei 8.66 3JJJ,

0
- '\.<:, /

1 

Contratação direta de advogados e/ou firmas de advocacia para prestação de servíl;sf.'.)y 
de natureza jurídica - Singularidade do objeto - Notória especialização do profissional -
Conceitos objetivos e subjetivos - Poder discricionário do Chefe do Poder Executivo 
Municipal - Licitação inexigível: art. 13, incisos III e IV, e 25, inciso IX, §1º, da Lei 
8.666/93 - Licitação dispensável: art. 6°, Inciso IX, e.e. os artigos ＲＲｾ＠ Inciso III, §3º; Ｏ［ﾫｾﾷ＠ :--.. 
23, inciso IX, alínea "a": 24, inciso IX - estes dois dispositivos corri redação dada ｰ･ｬ｡［［［ＺＬＧＭＧＭＢｾ＠ f.;_,·:· • 
Lei 9.648, de 27.5.98; e 26, da Lei 8.666/93 - Contratações diretas celebradas em' Afl. (), ｾ｜Ｇ＠
estrito cumprimento dos dispositivos legais - Ausência de ｡｢ｵｾｯ＠ de poder e ,má-fé;·-:1.+1.lL:'.P ·:. 
ln existência de dolo - Rejeição" (PROCESSO CRIME COMPETENCIA ORIGINAR!Ai :Nº A _ : 
l.0000.04A08229-5/000, Segunda Câmara Criminal, Des. Rei. Reynaldo ｘｩｭ･ｾ･＿Ｎ＠ · Gr · ·: 
Carneiro, J. em 23/09/2004). \ • , · 

\,.,._ '•• 

"Processo-('rime de Competência Originária. Prefeito. Contratação de Advogado com 
inexigibilidade de licitação. Assessoria e consultoria· jurídica. Tipo previsto no art. 89, 
caput, da Lei 8.666/93. Notória especialização. Singularidade do serviço. Infração não 
caracterizada. Atipicidade da conduta. Denúncia improcedente. Demonstrada a 
singularidade do serviço e a notória especialização do Advogado contratado 
diretamente, sem licitação, pela Prefeitura, para prestação de consultoria e assessoria 
jurídica ao Município, resta configurada na espécie, hipótese de inexigibilidade de 
licitação, impondo-se a rejeição da denúncia" (PROCESSO-CRIME COMPETÊNCIA 
ORIGINÁRIA Nº 1.0000.04.408516-5/000, Segunda Câmara Criminal, Des. Rei. 
Herculano Rodrigues, j. em 19/08/2004). 

Ante tais elementos, renovadas às vênias ao em. Des. Relator e à em. Des•. ia Vogal, 
rejeito a denúncia formulada. contra José Joaquim Afonso - Prefeito Municipal de 
Cónceição dos Ouros. · 

O SR. '.JES JOSÉ ANTONINO BAÍA BORGES (CONVOCADO): 

Casos sernelha.ntes a ess'e têm sido julgados, repetidas vezes, na 2ª Câmara Criminal. 

Trõta,se daquela situação em que o prefeito contrata escritório de advogado, sem fazer 
·lic;tacão Quer-se que isso tenha sido violador de lei e que tenha o alcaide ·cometido 
i!!c1t6. Çer··al, o que,' d?.ta venia, não me parece correto. O que, ｾ･ｳｴ｡＠ seara, pa_rece·me 
curial 2 que deve ser livre a opção do prefeito na escolha do profissional que melhor 
possa, na sua visão, defender.os interesses do Municipio. 

'. Lembco· me que jâ houlie casos, intlusive, ｾ｡＠ nossa Câmara, em que a contratação se 
tez oara Cefesa pessoal do Prefêíto em processo cm" .que ele, na qualidade de Prefeito, 

" 

bnp:!1v.• ... --. ... •: ｾ［ｧＮｧｯ､Ｚｩｲｦ［ｵｲｩ､ｩ｣ｯＯｪｴｬｩｮｴｾｩｲｯ＠ _ tco:.jsp ?tipo Tribunal= 1 &comrCoóigo"'O& ... · 1011212007 

LEG 1 Al•,.,klAOE 
｣ｯｲｾｰ＠ R,Oê'WETiOA 



,-
Consulta à Jurisprudência - TJMG ASS: jp Página 7 de 8 _.....,..._ 

q SLICo 
o ô<" 

CÃMARA MUNIC 
WENCl!SLAU 

BRAZ Õ! 7c::J10 
·w ｆｌｓＮｾｯ＠

era pessoalmente acionado judicialmente. ... (;-, 2 
<J)_-1< /V J,"T 

Nao, era nem de se dar exemplo, mas poderia at.é se imaginar, a título de mera ''!-
0 

ilustração, o fato de que, feita 'a licitação, fosse vencedor o maior adversário político de 
s. Exª., cujas conseqüências .poderiam ser fáceis de se imaginar. 

Nessa linha de entendimento, parece-me assentado, pelo menos na· Câmara da qual 
faço parte, que não há nenhum ilícito, de modo que, nos termos do voto que acaba de 
proferir o Des. Sérgio Braga, não só endosso os fund.amentos por ele expendidos, mas, 
como já dito, reporto-me a inumeras decisões, em casos semelhantes, em que na 2ª 
Câmara Criminal tem sido rejeitada a denúncia'. · 

Pedindo vênia à V. Exª. e à Desª. Márcia ｍｩｬ｡ｮｾｾＧ＠ acompanho o Des. Sérgio 
rejeito a den.úncla. 

:A SRª. DESª. BEATRIZ PINHEIRO CAIRES (CONVOCADA): 

VOTO 
. . "° . 

Pedindo ven1a aos Desembargadores Edelberto Santiago, Relator, e Márcia M'ii3'"1e9,co'-(.)' 
Primeira Vogal, entendo, assim, como o eminente. Desembargador Sérgio Braga, que-

. não há crime em tese a justificar a.instauração de ação penal . 

. . Não vejo qualquer ilegalidade na contração do Dr. Dénílson Marcondes Venâncio. Trata::.----··_ 
s.e, à toda evidência, de profissional gabaritad. o, revelando o seu. currículo ter ele s. º.' ｾＮｩ､ｾｩＭ ｾ＼ＮＬｾｾＧ＠ . 
formação a.cadêmica e profissional, tratando-se de advo_gado estudioso .e ,c,om A'l ｾ･｜｜ｾ＠
･ｸｰ･ｲｩ￪ｾ｣ｩ｡Ｌ＠ o que permite ｩｮｦｾｲｩｾ＠ que seu trabalho mostracse "adequado à _Prena.µJl?(.DV __ ｾ＠

. sat1sfaçao do obieto do contrato', ainda ｾ｡ｩｳＮｳ･＠ levarmos em conta.º aspecto ｲ･ｧＱｯｲ｜ｾｉ＠ .. _ ... ｾＭＭｾ＠ /.,: 

O serviço prestado também nãq pode ser considerado rotineiro· e vulgar, na medida em . r.j 
que as matérias tratadas envolyem conhecimento específico na área de Direito Público;· · ···.;,,.;:' 
de· indiscutível complexidade. · --

No mais, embora a singularidade 'se ponha no objeto,' no serviço prestado, a denotar 
: traços específicos de complexicade, nãó se esgota aí a noção, pois na singularidade 
interfere certo estilo ou orientação pessoal que o Administrador tenha por conveniente 
no atcnC:imento á necessidade geral, ao interesse público. 

Não se pode esquecer que os .. conceitos de notória especialização e singularidade do 
'serviço não envolvem apenas requisitos objetivos. O aspecto subjetivo também há que 
ser considerado. Perriiite-se um.a certa discricionariedade inerente ao agente público, a 
fim d.e fazer a escolha segundo ·determinados. critérios de conveniência e oportunidade, 
principalmente a confiança; ful)damental em casos como o aqui tratado. 

Nesse cc)c,texto, a contratação da empresa 'ADPM · Administração Pública para 
t·1t1nic.:oios Ltda. - tambétn não ·se. mostrou ilegal. t'ratando-se de. empresa conceituada 
em seu 'ª'11º - sempre considerado o aspecto regional · , cuja tarefa para a qual se viu 
contratac·a ri ão pode ser considerada simples ou v'ulgar, pois envolve· tarefa delicada e 
es:ra:cg'C?., qc;al seja, prestàção de serviço inforrnatizaco de contabilidade da 
acrn:r:!s:·:aç5o n-:unicipal. 

Portanto, ser>do notória a e'specialização dos contratados e singulares os objetos dos 
contratos, conclui-se que as contratações se fizeram em consonância com o disposto 

, nos art.9cs 25 e ! 3, V, da Lei 8.666/93, não havendo que se cogitar da existência do 

i:up:J/w"'·'";· t)':ig gov. hríjuridicotjv'imciro _teor .jsp?tipoTribuoaJ= 1 &comrCodigo=O&... 1O/l7J2007 
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Com esses fun.damentos, . pedindo ·v,ênla .,.aos Desembargadores Edelberto Santiago 
, Márcia Milanez, voto com o Desembargador Sérgio Braga, para rejeitar a denúncia. 

SÚMULA : 

PROCESS'O CRIME DE. COMPETENCIA ORIGINÁRIA PCO-CR Nº 
0/000. 

+ A. 

h'.!p:f /.,, ·ww. :j mgc gov.brljuridico/jt!inteiro _ teor.jsp?tipoTri ｢ｵｮ｡ｬｾＮＱ＠ &comrCodigo=O&... 10117./2007 
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· · 'Ministério Público do Estado de· Minas Gerais 

ｬｮｱｾ￩ｲｬｴｯ＠ C(vll Público. MPMG - 0327.14.000085·9 
. . . 

" 
Promoçõo .·do·. Arquivamento ·deliberada . pela 
Piomotorid de' Justiça da Comarca de 
ltambacuri/MG 

Promotora de Justiça: Gràziela °Gonçalves Rodrigues 

·. Fundorj'lentaçãp: ... os serv,iços prest9dos caracterizam-se 
. como · serviços . Ql/e demandam · o. opticoçõo de 

. conhecimentos especffitos e cujo excelência depende de 
. oplidõo e experiência de profissionais qualificados. mesmo 

porque .nõo se troto de· urna ouditOrio contóbif. financeiro e 
operacional qua(quer, mas de um complexo estudo de toda 
a estrutura funcional do município. . " 

ｈｯｭｯｬｾ｡￧￣ｯ＠ do Atqu_lvamento 

Homologação do arquivamento pelo Conselho 
Superi0r do Ministério Público / Procuradoria-Geral 
de Justiça, 

Procuradora d.e Justiça /Conselheiro-Relatora: 
Ora. Maria Inês Rodrigues de Souza 



•• 

.tt& -MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
PROCURADORIA"GERAL DE JUSTIÇA 

CONSELHO SUPERIOR DO MfNISTÉRIO PÚBLICO 
' . 

Inquérito Civil n' 0372.14.000085-9 

Comarca: ltambacuri 

Promotora de Justiça> Graziela G9nçalves Rodrigues . 

Área de atuação mlnlsterlal: PatrimónioPúblieó , 

Representados: M'uniclpio.de'Canipanário, ADPM ｾａ､ｭｩｮｩｳｴｲ｡￧￣ｯ＠ Públiea para Municípios 

. HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO 

Eminentes Conselheiros, . .. · . ·. · · ｾ･ﾷＬｾﾷ＠

. ·.Cuida-se de inquérito civil instaurado pel.a Pnom. otoria d.e Justiça única da ｃｯｭ｡ｲ｣｡ＯＬｾ￪ＩＧｴＭ ｣Ｑ［Ｎｪｾ＠
Morada Nova de· Minas a partir· de representação anônima encaminhada à ｏｵｶｩ､ｯｲｩ｡ｪＳＧ＼ＯｪＧｦｬＮＮｾｾＭ､Ｎ｟ＧＺｊＮ＠ <'.: 

Ministério Público (fls. 06/07), no.ticiando passiveis irregularidades na contratação, por divJios ｾＭ -· / 

municlpios do Estado de Minas c;>erais - dentre os quais .se inclui o Município de ｃ｡ｭｰ｡ｮ￡ｾｏＺ＠ .:--- 'r:::/ . ;· 

·· da AOPM - Administração Pública para MGniclpios, para a prestaÇão de serviços ｴ￩｣ｮｬ･ｾｪＧｾＢ＠
profissionais especializados em assessoria. auditoria e consultoria contábil, administrativa. 

·financeira e de gestão élri administração públic'a. O ｲ･ｰｲ･ｾ･ｮｴ｡ｮｴ･＠ ｡ｮ￵ｮｩｭｾ＠ afirma que a 

·empresa em questão é contratada mediante inexigibilidade de procedfmento licitat6rio. apesar . ' 

. de não. preencl:ler o requisito de $ingularidade do serviço. 

·Atendendo à requisição ministerial, o Município de Campanario encaminhou a cópia do 

Procedimento Licrtatório 03109 - lnexigibilidade (fls. 983/1.245), que resultou na contratação da 
' 

ADPM. O mencionado contrato (fis. 1.231/1236), celebrado em 1210112009, teve como prazo 

.de duração o perlodo de janeiro a d!!Zembro de 2009, no valor total de R$62.000.00 (sessenta 

e dóis mil reais). além de despesas extraordinárias de cunho ｩｮ､･ｾｩｺ｡ｴ￳ｲｩｯＮ＠ como diárias de 

viagens de técnicos da empresa e gastos como emolumentos. taxas. reprografia etc. 

A partir de dois termos aditivos (fts. 1.238/1.240 e 1.24211 244). o contrato foi prorrogado 

até dezembro de 2011, com a ｣ｯｲｲｾｯ＠ dos valores, 

Novo procedimento licitatorio (00712012 - fts. 1.246/1.618) foi deflagrado no ano de 

2012 e. também com ｦ｜ｭ､｡ｭ･ｾｴｯ＠ no art. 25. 1.1 da Lei 8.666/93. foi Celebrado o. Contrato 

00700112012 mediante inexigibilidade (fls 1.60111.0607) Seu valor total foi fixado em 
. . 
R$80.540:oo (oitenta mil. seiscentos e quarenta reais). além das ja mencionadas despesas de 

natureza indenizatória. O prazo previsto do contrato era de 01 de janeiro a 31 de dezembro de 

2012. cem dois aditivos contratuais, sendo prorrogado. dessa forma. até fevereiro de 2014 (fls. 

1·.609/1.614 e 161611.617). 
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Encaminhados os autos ã Central de Apoio Técnico do Ministério Público, foram 

. apresentados d.ois pareceres (fls. 1.623/1.624 e 1.626/1.632). 

Instada a se manifestar, a ADPM acostou diversos documentos aos autos, no sentido de 

demonstrar a presença dos recuisitos previstos no art. 25, li da Lei 8.666/9 e, por conseguinte. 

aregularidade da contratação direta na modalidade inexigibilidade. 

O Município de Campanário, às fls. 2.101/2.102, informa a designação de servidor para 

responder pelo setor de contabHidade da Prefertura de Campanário a partir de 02106/2014. 

Dando por finda a instrução. a Promotora de Justiça oficiante determinou o 

arquivamento do expediente, afirmando que. a contratação por inexigibilidade mostra-se regul r 

no presente caso, póis atendidos os pressupostos do art: 25; li da Lei 8.666193. Acrescenta e) 
' ' ｾ＠

o valor do contrato é compat1v71 com os valores praticados no mercado, afastando, ｡ｳｦｦｾ＠ fili. 
hipótese de atei de improbidade administrativa, dano ao erário ou crime (fls. 2.10312.113). ｾ＠ r--ic ,-• 

Inicialmente, nao se pod.e deixar de observar que o presente !CP foi instaurado a p ｾｬＧｯ｣ｯ｜ＮＨＧＩ＠ · 
de ｲ･ｰｲ･ｾ･ｮｴ｡￧￣ｯ＠ anônima', da· qual, conforme observou o Coordenador do CAOPP, não se 

extrai 1ndic1os convincentes e expressivos a autorizar a instauração de !CP (fls. 3681371 ). 

Ainda ｾｳｳｩｭＬ＠ visando a verificar a idoneidade da noticia. o· órgao de Execução optou 

pela instauração de ICP. 2 

Tendo por bàse tão frágil delação anônima - já que destrtulda de elementos probatórios 

.o.u indicação de provas, e afirmando a ocorrência da mesma suposta irregularidade em dezenas 

de municípios •. impõe-se ao Ministério Público redobrada. cautela nas investigações. E. neste 

ponto. agiu com acerto a diligente Promotora de Justiça, Ora. Graziella Gonçalves Rodrigues. 

Com efeito. pela análise· dos .autos. não h8 que se falar em irregularidade do processo 

·de inex1gibilidade de licrtação. pbis. como bem demonstrado na decisllo em ·análise. percebe-se 

a especialização do c:Ontratado e. a singularidade do seiviço. 

t: certo que a pericia elaborada pelos técnicos do CEA T. embora reconheça a 

caracterização dos seiviços contratados como .técnicos espedallzados (fls. 1629), ressanou 

que, no .. Estado de Minas ｾ･ｲ｡ｩｳ＠ e no Brasil como um todo: há outras empresas com 

--------. ---·-----
' ,.\ ｣Ｚ｜ｩｾＭｴｮＭ｣ｩＺｊ＠ de ｩ､｣ｮＱｩｦｩｾｾ＠ do ｾＡｊ＾Ｎｮｴ･＠ ＰＰＺＱＤＱＺＡＮＢＱｾＮ＠ Jo ｮｲＺｩｾｯ＠ 14. ｾｉＢＮ＠ da l..c1 n. 8,419192 11..C'i de lmr:ohidruk 
ａ｣ｦｲＺＺＡｾＺｩｾｾｾｩＭＮﾷｩＡＱ＠ \i.1-.'t a rclg".JNÓU a ｲ￧ＺＱＭｦＩＨｭＡﾻＮｒｨ￭ｬｩＷｾ＠ d,·,J ! pcnnJ dn :ur.nr (Artigo ｊ＼ｾ［＠ cnru.t:-tui cti:tle'11 ｲｲｰｾＮＮＬ＠ por .iuo de 
Ｑｭ［ＭＺｾｯ｢ＡｩＡＮ･ＮＺｫ＠ ror.1rn ｲｩＮｾＺ｣＠ pub.llro cu :a-t:rirn bm.:-fidátio qumóo o 7..u'.01 da darúncia o ｾ＠ inoa:n:c). cYitu a ｩｮ｡ｵｾ＠
óc:i;:tl'<'("($..Í.:;a ￳･Ｎｩｮｖｴｬｬｩｾｩ＠ e ｾＮＮＬＧＢ￠ｴ＠ o hor.nt do-s ｾｮ｣ｮｬｴＤ＠ pUbHros <CF . .::util:'O s-·. X). 

: A ＺＧｾｾＱ＠ "<:. r:ui! .tdt:ql.Uld.a r.fo a ｩｲｮ｡ｩＺｲｾ＠ ·de Jirocc.dímtnio ｩｭｾｩｧ｡ｴ￳ｏｏ＠ ;:'!!tp.'!.'t'Jfiti(I, ronfo:me ｾｩﾫ｣＠ o ＰﾷｾＱｐ＠ -
ＡｊＺＺＭ＼Ｎｮｊｴ［ｾＮＺｩＭＱＧ＠ ＿ＮＮＮｾＬ＠ Z:1iJ:Q ｾＮ＠ ｾｽＭＱｾＮ＠ j" C ￓｾＩＮ＠

. ·... •. . ·G·. ｾ｡ｴｬｊｄＮ＠ ａｏｾｅＮ＠·.LE. ｾＮＮ＠ . 
COMPROMETIDA . 
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· qualificação . à altura para desempenhar as atividades listadas na cláusula primeira dos· 

contratos· sob análise, entre .as quais apontou a empresa Magnus Auditores e Consultores 

Associados, o que tornaria viável, em tese, a licitação (fi,s. 1631), pois afastado o requisrto da 

notória especialização . 

. Todavia, bem observ.ou a ilustre Promotorçi de Justiça que o Eg. Tribunal de Justiça de 

. Minas Gerais, ·no julgamento da Apelação Cive) n. 10701. 10.030084-0/001 (e Embargos 

Infringentes· n, 10701.10.030084-0/002) . referente à contratação direia, pelo Municl io 

Uberaba. da em.presa Magnus Auditores e Consultores Associados, afirmou a regularid 

contratação, o que evidencia que o reconhecimento do requisito de notóna especiali ｾｯ＠ o 

pressupõe a existência de uma única empresa especializada ' ｷｾ＠ !' 
Acrescente-se, ainda, que a pericia técnica não constatou dano ao ･ｲ｡ｾｯＮ＠ ;;. z---1-A ,:;: 

• ,C) 

Por fim, servindo-me do Enunciado n.º 29 deste Conselho Supenor>, invoco ｯｾｭ｡Ｑｳ＠ ". 
. 'O ｾ＠

argumentos exarados pelo Órgão de Execução e homologo o arquivamento do Inquérito -

ｾＮＰＳＷＲ＠ 14.0000SS-9. com fulcro na Lei n.' 7.34.7/85 e na Resolução Conjunta ｐｇｾＯｃｇｍｐ＠ n.' 

03/2009 

· Belp Horizonte. 26 de fevereiro de 2.016 

-· .. ＭＭＭＭｾ＠ .. --------
' ｦＬｾ＠ 1 ｾｃＮｌ｜＠ IX)·'.'\.' lQ . .'\O a;;:i;Jii:a:- a ,pl',':l'!n.,'*.1 <lc ＬＢ＾Ｌ［［［ｰＬ［ｩｾＭ｡ｩＺＭＮＨＧＺＧ｜Ｚｩ［［＠ é<" f": .. ｾＮＧｴｓ＠ de ｾＺＺｦｯｾￇＧｾＮ＠ ｲｏｃｃｃｩｭｾｾｉｘ＠ ￭ＱｾＧｃｩＧＬＮＬＮｮＮＬＺＺｊ［ＺＧＱＺＱ•ｮ＠ P'..l 

［｡［［ｵｴＺＮＺＺ［ｯｾ＠ O\Ü-. _.,.! huuvn 1ni".ifi<ienci.1 dr: dcmcnu." ót cOO\;ççà:> ｭＡｮｩ［ｮｯｾ＠ pa::a n ,fr>r;nl:Ç"!io da opirt10 aa;n: u r:w-mbn> d<:> 
｣ＬＺＮＺｩＺ［Ｎ､ｾｯ＠ ＼ＺＮＧｵｾＺｩｯｦ＠ do· ｾｨｮ｡Ｑ￩ＺＺＱｃＱ＠ Püt'ilico pxk::i. ｾ＠ n;f1:Ó:io. invtX?lf, pt•r ＬＭ･Ｎｬ｡ｴｾｯｮｩｭ｟＠ como iimd!mt:ma de ,;.u2 ､ｯ｣ｩｾＮ＠ e 

ＺＺＩ＼ｙＬ［ｾＮ｜ｾ＠ ..... ﾷｮｲＭｾ｡＠ rcki P':omo1m dr ｊｴＺｓｾＡ￧Ｎｩ［＠ ' ' . 
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CERTIDÃO 

'4 ( ,• 
/('. ｾＷＧＢＧＱ＠ ,., ( /\- ' 
ｈＺＮＮＮＮＮｾ＠

Certifico que na 7' SESSÃO ORDINÁRIA DA 2' TURMA JULGADORA 
do Exercício de 2016 do Egrégio Conselho Superior do Ministério Público do Estado de 
Minas Gerais, realizada cm 31/05/2016, submetido à apreciação o presente lnqucrito 
Civil nº MPMG-0327.14.000085-9. foi aprovado por unanimidade o . voto da 
Conselheira Relatora MARJA fNES RODRIGUES DE SOUZA. que se manifestou pela 
homologação do arquivamentq: Certifico também que. cwnprindo decisão do Órgão 
Colegiado. faço remessa dos autos em epígrafe ao Dr .. GRAZIELA GONCALVES 

. RODRIGUES, Promotor de Justiça da comarca de ITAMBACURl,02' PROMOTORIA 

DE Jl.iSTICA. 

Por ser vc.rdade, firmo a presente. 
Belo Horizonk. 31 de maio de 2016 

ｾｾ＠ .. 

ｅｄｌｩａｒｄｏａｎｔｏｾｊ￼＠ DE ASSIS FARIA 
ａｓｓｅｓｓｏｒＡｾＮ｜＠ EXECCIJVA DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRJO 

PÚBLICO 

' 

1 

j 



2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAMBACURUMG 

CURADORIA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO 

INQUÉRITO CIVIL nº 0327.14.000085·9 

Instauração: 14102/2014 

Representante: De ofício. 
Representados: ADPM ..., Administração Pública para Munlclpios Ltda. e 

.. 
Município de Campanário. 
Fato: Possível ocorrência de irregularidades na contratação da empresa 

ADPM. -. Administração Pública para Municipios Ltda, pelo município de 

. Campanário. 

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO . 

1 ｾｒｅｌａｔￓｒｉｏ＠

Cuida-se de inquérito bivil instaurado a partir de documentos 

encaminhados pela Ouvidoria do Ministéri.o Público, conforme Oficio nº . . . 
. 44412013/0MP/PGJ°-MG (li. 05). para apurar suspeita de fraude no processo 

lidtatório de contratação da empresa ADPM - Administração Pública para 
. . . . 

Municlpios Ltda, realizado pelo municlpio de Campanário. 

Segundo consta. a fraude consiste na contrataÇão da ADPM por 

vários municlpios mineiros. por meio de inexigibilidade de licitação. para 

prestação de serviços de auditoria e assessoria contábil quando .. na verdade. é 

fornecido um programa de software, a preço superfaturado. 



,·-·---··-------=-==--'-----=::::::::::::---
. · : Ｂｾ＠ CONr.., 

\,V -1\},'t 

ct. ｩｾ＠ F.1.j· .. 33Q.; .,... ｟ｔｦ｢Ｌｾ＠ .r ' 
·.o,, . . . 

. •orocc\ 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

se 

inexigibilidade, dos contratos administrativo.s firmados, das notas fiscais, das 

n.otas de empenho e dos atos de ,liquidação emitidos em favor da em!?!; fN- càf"v;;( 
. ADPM - Administração Pública para Municipios Uda: ftf Fi. ｾ＠

. . . ··.· . . .. r ｾ＠
. Em resposta, o municipio informou que a licitação ocorreu ｦ｜￩Ａ［ｾＡＧＮ＠ , ;e-, 

. ·à necessidade. de atender às mudanças contempladas pelas Norm'1J'_QEO\:<;i 

Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público previstas rio Manual 

. de Contabilidade Aplicada ao Setor Público · (MCAPS) e ao Sistema 

Informatizado de Contas dos Municípios - SICOM, cujo rigor ultrapassa o 
• • 1 • • 

exerclcio corriqueiro das. atividades administrativas, contábeis, financeiras e de 
' . 

gestão da administração pública municipal (fls. 12116). 

Também foram apresentados os documentos· fiscais de fls. 

5991982, o processo licitatório nº 0312009 de fls. 983/1245 e o processo 

licitatório nº 0712012 oe fls. 1246/1618 .. 

A ｲ･ｳｰｾｩｴｯＬ＠ à ADPM informou que tem como objeto social a 

prestação de serviÇos técnicos . especializados de. auditoria e consultoria 

contábil em gest!lo pública; notadamente nas áreas administrativa, financeira, ' 

orçamentária, tributária, pessoal e controle interno. 

Informou, ainda, que disponibiliza a todos os clientes, durante a 

vigência do contrato, na forma de comodato gratuito, softwares aplicativos 

necessários à execução dos serviços prestados. 

Com relação ao preço. esclareceu que os honorários ,cobrados 

silo estabelecidos e praticados, ao longo dos anos, entre 1 O e 1_5 salários 

mínimos, levando em consideração o número de horas trabalhadas por mês e 

ｲｾﾷｾ［ＮＬＮ［＠
ｕＧｾｩ［ＭﾷｾｾＭ ·- ｾＢﾷＮＭ . - .. 

as peculiaridades de cada municlpio (li. 57). 



Por fim,' acrescentou que os serviços 

enquadram-se na condição prevista no art .. 25 ele art. 

como se vê da documentação acostada às fls. 51/360. 
e: 

.. As fls. 363/366 foram juntadas novas denúncias anônima '-: y 
complementação a de fls. 06/07. . ｜ｾ＠

Cópia de representação anônima sobre os fatos foi encaminhada 

pelo Promotor de Justiça Dr .. Eduardo Nepomuceno de Souza ao CAOPP, 

dando ensejo à expedição do Oficio Circular nº 003/2014 (fls. 368/371). 

No men.cionado oficio, o centro de apoio concluiu pela àusência 

de indícios convincentes e expressivos, de fato certo e determinado que 

autor.izassem a instauração de investigação por parte do Ministério Público. 

·A fL 372, a Câmara Municipal de Campanário advertiu que não 

possui negócios com a empresa ADPM. 

Mais adiante, a ADPM informou que os serviços são prestados 

mediante solicitações feitas por telefone, e-mail, correspondência, coleta de 

dados pelos sof!Wares disponibilizados, além de auditorias in loco; 

encaminhando amestras de relatórios/pareceres elaborados em relação à 

Prefeitura Municipal de Campanário às fls. 374/592. 

·Inquirido sobre a existência de contador e advogado concursado 

compondo o quadro de pessoal do municlpio, em resposta. foi informado que . 

não ex.istem concursados para os cargos. sendo os serviços prestados por 

assessoria jurídica e contábil contratadas por processo licitatório (fl. 598). 

Após. os autos toram encaminhados à Central de Apoio Técnico. 

por meio do oficio cki fls .. 1619/1620, para elaboração de parecer. .;-'..·;{->tq(;--' 1 
. . . . . \.$·:-. 1\ .) 3 l . 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
<'!, ' A.. <:' 

. ｾ＠ ｖｾ＠

Foi realizada, pelo setor de informática, uma análise em busca de ｾ＠ · "' 

irregularidades· relacionada ao fornécimento · de software· nos contrato5í)tê"õiV 

aditivos presentes nos autos e não foi encontrada evidência que apont 4 a r. 
.· . ﾷｾ＾＠ F/ 

denúncia. ofertada pelo manifestante tenha fundamento. r?! · ,,,........__, 

Verificou-se, ainda, que o contrato prevê a 

gratuita de softwares para auxiliar na execução dos serviços, condição que, 

· por si só, não confirma que os contratos celebrados tenham como pretexto o 

fornecimento d.e software de gestão de prefeitura. 

A análise contábil. de fls: 1626/1643, conclui.u que os serviços 

contratados caracterizam-se corrio técnicos especializados, ao passo que os 

pressupostos de notória especializaÇã.o e a sua natureza singular devem ser 

analisados sob a ótica. da legalidade.· 

Além disso, com a ressalva de que a extensa documentação 

apresentada demonstra que os serviços técnicos especializados são idênticos 

aos mesmos prestados em dezenas de prefeituras do interior do Estado de· 

Minas Gerais desde o inicio da década de 1990, os serviços foram 

considerados rotineiros, habitµais e continuos, essenciais á contabilidade 

· pública e a .sua anual prestação de contas, podendo ser prestadas por outras 

empresas do ramo, selecionadas em um processo competitivo. 

A atuação profissional da ADPM foi comparada com a adotada 
' . . . .· 

pelo .Grupo SIM que. em meados dos. anos 2000, màntinha contratos com 

diversas prefeituras· municipais, sob contratação direta· por meio de 

inexigibilidade. fatos que vieram a público com a· Operação Passárgada. 

A propósito, o centro juntou ás fls. 1635/1637 uma pesquisa de 

mercado promovida: quando da operação, com o objetivo de aquilatar,., 

eventuais empresas aptas a prestar serviços similares·ao ｣ｯｮｴｲ｡ｴ｡､Ｚｾ［［［＠ ＺＩﾰＩｾＧＺＮｾＺ［＠ : .. 
-:--c!>J• .• 
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Quanto .aos questionamentos, em especifico, não 

constatadas irregularidades na anâiise dos documentos, no processamento 

. ､｡ｾ＠ despesas públicas (empenho, liquidação e pagamento) e nas notas fs CÔtvr.q 
. . . ｾ＠

que apontassem danoao erário da municipalidade. .s' FI. · · \ 
. "' : 1 \ 

· · Restou prejudicado, entretanto, o estudo dos preços pra V. os ' / ) 
· · . . ｾ Ｐ ｲｯ｣ｯ｜Ｎｩ［Ｉ＠ './ 

com os de mercado dada a subjetividad.e na formação dos preços de serv1ços_0!Y 
' . 

de consultoria/assessoria, pois· ·cada profissional/empresa especializada, 

dependendo de sua n.otoriedade, estipula "o seu preço especifico". 

Ainda assim, foi anexada ao parecer, às fls. 1638/1643, resposta 
0 

anterior obtida com a ADPM acerca dos· preços mensais para serviços 

equivalentes aos contratos em questão. 

Notificada sobre o teor dos pareceres, a empresa reiterou o 

posicionamento já defendido de que preenche os requisitos estipulados no art . 

. . 25 ele art. 13 da Lei de Licitações (fls. 1649/2065). 

Com relação ao preço cobrado, enfatizou que o valor está muito 

aquém do universo de serviços prestados e disponibilizados acaso as 

contratações ocorressem em'separado. 

No mesmo sentido a resposta apresentada pelo municlpio ás fls. 

2067/2068 

t: o relàtório. 

li - FUNDAMENTAÇÃO 

s 



Primeiramente cumpre considerar 

ASS: Jft 
CÃMARA llfutllC. 

WENCEsLAu 
BRl\Z Ｂｯｾﾷ＠ ｂＧＢＧＢｌＢＢｬ｣ｾｯ＠
ＭＭＭＧｬｾ＠ ó $? ｾ＠

<t "f I' I' () 
ｾ＠ FLS..:l.Wl- o 
'" ;z ｾ＠ Jr7 ,,..., 
\?'1· "' 

presente procedimento se deve ao conteúdo da denúncia anônima 

06/07, encaminhada pela Ouvidoria do Ministério Público. 

ｾｾ＠ . 4 

><"-........ '- Ｈｾ｜Ｇ＠
' ＬｾＩ＠

_ Analisado o teor da referida denúncia, conforme ､･ｳｴ｡｣｡､ｯｾ＠ J<t0 cc# 
Coordenador do CAôPP às. fls. 368/371, verifica-se que se trata de ､･ｮ￺ｮｾﾭ
vaga, em que o autor se vale dé expressões genéricas a fim de narrar os fatos, 

de modo a concluir que as contratações da empresa, em várias cidades do 

estado, vêm ocorrendo em desconformidade i:om a lei. 

'Registre-se que, em q.ue pese as alegações feitas na 

menéionada denúncia anônima, diligências foram efetuadas no sentido de 

apurar a. regularidade do processo de inexigibilidade de licitação. 

Concluldas as investigações e após extensivo estudo, verificou­

. se tratar de tema controvertido diante dos chamados "conceitos jurídicos 

indeterminados", isto é, expressões · com . significados flexlveis cuja 

indeterminação desaparece ao ｡ｰｬｩ｣｡ｲｾｳ･＠ a norma em um caso concreto. 

Com efeito, Ｎｯ｢ｳ･ｲｶ｡Ｍｾ＠ . da documentação acostada às lls. 

207212075 que o Tribunal de Ｇ｣ｯｾｴ｡ｳ＠ de Minas Gerais, por meio do Ministério 

Público de Contas, vem adotando a tese de que a prestação de serviços de 

assessoria e .consultoria administrativa e contábil não detém a caracterlstica 
. ' . . ' . 

da singularidade exigida pelo art. 25, inciso 1, da Lei 8.666193 . 

. Em contraposição, o Tribunal de Justiça Mineiro. nos .julgados 

de fls. 208012092. · ao apreciar eventual improbidade administrativa pela 

contratação .direta da empresa Magnus Auditores e Consultores pelo Município 

de Uberaba_, recontieceu a ｲ･ｧｾｬ｡ｲｩ､｡､･＠ da contratação. por inexigibilidade de 

ｩｩｾｩｴ｡￧￣ｯＺ＠ de serviços de auditoria e çorisuttoria contábil. 



(j 

MfNISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS "' -zr . .., 
';: FLS.UU;t-

, ｾ＠

A decisão tOi confirmada pelo SuperiorTribunal de Justiça n '1:,'1' ｾ･Ｌ＠
julgamento do REsp nº·1.481.453/MG juntado às fls. 209312095. 

Destacà·se que a empresa Magnus Auditores e Consultor. ｾｾ＠

compõe. a listagem apre.senta9a pela central de apoio à fl. 1636, alé ,_,?d··l CONt;ú 

prestarserviçosanâlogos àos dá representada ADPM. · · . (ff! Fl .. A. r'-'li:21í::'.:-

. ''"' "'""" '"' o """'"º d• ''"'"'""'""' .,,. '°"'' ,!- ; ' ' " I · . . · · . . · ·. · · .. ｬｾＡｽｲｯ｣＠ '-' 
urna condição absoluta, de aplicabilidade geral a todos aqueles que ｰｲ･ｳｴ｡ｭＭＭＮＮｌｾ

Ｕ

Ｂ＠
serviços de natureza s.imilar, devendo ser analisada caso a caso: 

Examinando as peculia.ridades dos fatos sob investigação, tem­

se que os serviços contratados são. a prestação de serviços técnico­

profissionais especializados em assessoria, auditoria e consultoria contábil, 

administrativa, financeira e de gestão em administração pública (fl. 1231). 

A questão a ｾ･ｲ＠ . enfrentada cinge-se à especialização e 

singularidade ou não do serviço contratado, a ponto de se invocar a hipótese 

de inexigibilidade prevista no artigo 25, inciso 11,da Lei 8.666/93. 

Segundo a literalidade do dispositivo: 

Art. 25 ... É lnexiglvel a licitação quando houver inviabilidade de 

. competição, em especial: 
li - para a contratação de serviÇos técnicos enumerados no art. 

13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou 

empresas de notória especialização. vedada a inexigibilidade 

para serviços de publicidade e divulgação: 

' 

Í' 

§ ·, 1 º Considera-se de notória especialização o profissional ou 

empresa . cujo concetto no campo de sua especialidade. 

decorrente de desempenho anterior, estudos. experiências. 

._ .. ; ﾷｾ＠ ｾＺ｜ｩＧ￭ｓｾＭ
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
publicações, organização·, aparelhamento, equipe técnica, ou de 

outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir 

que ·o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais ----
adequado à plena satisfação do ｯ｢ｪｾ､ｴｅＸ＿ｊｾｾ＠

O artigo 13 prevê, por sua vez: Ｈｾ＠ Ｍｾｾ＠ ｾ＠ ｾ＠ ｾ＠ ｾ＠ . ':;.. , Ｍｾ＠
,;. ＭＭＭｾｖＱｮＮＭ _,;) ｜ｾ＠ ·')/ 

Art. 13. Para os fins desta Lei, ｣ｯｾｾｬｾ･ｲｦＡｮＺＩ［ｾ･＠ ｾｾｩ￧ｯｳ＠ ｴ￩ｾｾｾＰＺｖ＠
. profissionais especializados os trabalhos reiàiivêi's a: 

1 - estudos' técnicos, · planeja.mentes e projetos básicos ou 

exei:utivos; 

li - pareceres, pericias e·avallações em geral; 

Ili ' assessorias ou consultorias técnieas e auditorias financeiras 

ou tributárias; 
N - fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou 

serviços; 
V - patroclnio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 

. VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

VII • restauração de obras de arte e bens de valor histórico. 

Pela documentação acostada, a nosso sentir, restou patente 

. que os serViços prestados pela ADPM enquadram-se dentre os serviços 

técnicos profissionais especializados, elencados no art. 13, 1, li, Ili e VI, da Lei 

8.666/93. 

Além disso, observa-se que o serviço também se reveste de 

:singularidade; já que executados segundo caracterlsticas próprias do executor. 

Os serviços prestados caracterizam-se como serviços que 

demandam a aplicação de conhecimentos especlficos e cuja excelência 
. . . : 

. depende de aptidão e experiência de profissionais' qualificados. mesmo porque 

não se trata de uma auditoria contábil, financeira e operacional qualquer, mas . . . . r 
dé um complexo estudo de toda a estrutura funcional do municlpio. -·. ｜ＧＺￇ｜ｾ＠ .. '. 

.. , . .... ·; ..-



E tanto o curriculum de fis. · 82/218, quanto a 

documentação de fls. 51/360 e 164912048, evidenciam a larga experiênci<L 

ｴ￩｣ｮｩ｣｡ｾ＠ o ､･ｾｴ｡ｱｵ･＠ 11º mercado da representada. · . . 1._"•:S- ｃｏＬｾ＾Ｎ＠
. . . . . . ｾｒ＠ ﾷｾ＠

. · . · • Diante do pequeno porte do municlpio de ｃ｡ｭｰ｡ｮ￡ｲｩｾｩｬＩ＠ ＭﾪＮｾ＠ ﾷｾ＠
se razoável a contratação de uma empresa de assessoria, haja vista \"\.ladro ｾ＠ .'} · · · ,oroco\.:'/ 
de pessoal restrito (sem contador e advogado concursado, fato outrora:'-" 

investigado neste órgão de execução, desaguando no ajuizamento da ACP n.º . . . 

0327 .15.001852-8). qualitativa e quantitativamente, no ente público. mormente 

diante dos escassos recürsos disponlveis para pagamento de pessoal. 

Neste. contexto, depreende.se que os serviços prestados pela 

·empresa representada revestem-se de singularidade e de especialização, eis 

que a ADPM destaca-se no mercado e presta.o mesmo serviço para inumeros 

. municlpios mineiros, ·o que é um indicativo de seu diferencial. . 

A circunstância de prestar o mesmo serviço a um grande 

número de municlpios denota, a um só tempo, que a empresa representada 

possui experiência .. na atividade e atua corri qualidade. Não se trata de 

indicativo de irregularidade corri.o faZ crer o denunciante. 

Não .se pode esquecer que os conceitos de notória 
' . ' . . 

. especialização e si'ngularidade. do serviço não envolvem apenas requisitos 

objetivos. O aspecto subjetivo também há que ser considerado. 

Com ele, permite-se certa discricionariedade inerente ao agente 

público, a fazer a escolha segündo determinados critérios de conveniência e 

oportunidade. dos quais se destaca a confiança. 

Assim sendo. da simples análise do objeto contratual Ｈｦｬｳｾ＠

1231/1236). observa-se que os sel'Viçós envolvem; ｳｵ｢ｳｴ｡ｮ｣ｩ｡ｬｭ･ｮｾ＠ . . : 

. r,;:1:-'·'é- .. 



. ｜ＺＺｾｲ￵ｲ［［ﾷｾＬＢＧ＠'C\,. V ｬｾＯｾＴＧＢＺＧﾷＮ＠

ｾｖ＠ J31'Í)'V 0\ 
ﾷｾ＠ "I · JD t:.,, 

\y --. ＨｪｬｾＭ /:..J 1 

. ct ｾ＠ r /i A, ｾ＠ •• : 

. . ·-- . 'p'ror·,. .. rc,.,?>'/ 
' . ｾＬｾＬＺＯ＠

. . ｾｾ＠

. . ' MINISTÉRÍO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS I? ç o e«' 
manipulação de dados. e infonnações de ｾＡｴｯ＠ sigilo profissional, ligados à vid : ｆｌｓＮｾｧＮ＠

fir]anceira, administratiVa e contábil de inúm.eros empregados e prestadores de\\'1- ｾ＠ ,/) 

serviços do município de Campanário. ·. ｾ＠
· · · .. .. . • '0 ciirV;::-

. · . . Assim, .o elemento confiança configura subsidio ｦｵｮ､｡ｾ￵ｲ｡ＮｾＱＮ＠ · ＢＢＧｩｾ＠
conceituação de singularidade da empresa ADPM. · · õ: e-< 

. . .·. . ": ｾ＠ .ii' . . ｾ＠'".11 -- . • • 
. . T - 7 

Em face do exposto, com respeito às considerações ｬ･ｶ｡ﾷｮｾｂｾｾ＠
·-- ç 

pela pericia técnica às fls. 1626/1643, entende-se que a contratação em 

análise atende aos requisitos do.art. 25, .inciso li, ele art. 13, da Lei 8.666/93, 

portanto, não se viol9u a regra da licitação, não havendo, por conseguinte, 

prática de improbidade administrativa a ser sanada . 

. Cumpre salientar, por denradeiro, .. que o preço contratado 

mostra-se compatlvel com os preços praticados. em outros municlpios do 

mesmo porte de Campanário, não havendo indicies de que tenha havido 

superfaturamento do 5erviço contratado, ainda mais se considerar o alto grau 

de cpmplexidade dos serviços prestados. 

Demais disso,: restou constatado que os softwares 

disponibilizados consistem em instrumentos de trabalho para a execução do 

objeto contratual (e não o objeto contratual em si), ｲ｡ｾｯ＠ pela qual são cedidos 

gratuitamente a todos os clientes. 

Por fim. a nosso ver, não restou configurada a conduta 

criminosa pr.evista no artigo 89, da Lei 8.666/93, porquanto a contratação 

·efetuada amolda-se ·perfeitamente á hipótese legal de inexigibilidade. 

conforme anteriormente esposado. 

Ademáis, carecem os autos de prova do dolo ou da ｭ￡ｾｦ￩＠ na 

conduta do Prefeito. Municipal de Campanario. consubstanciado na vontade . . . 

liv.re ·e consciente de contratar independente da realização de prévi?\,;Í 
. \)o\') .. , ,•, .. 



. . ·. . ＫｶｾＱ［ｾｫＹ＠ . 
' 't.> . #' • 

·-· ( ｾｾＭ ＮｾＮ｜＠
. ＱＹ Ｐｲｯ｣ｾＧｾ＠ · 
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· procedimen.to \icitatório, bem como na intenção de produzir um prejulzo a ,§ FLs.J:<' 

erário por meio da dispensa ou inexigibilidade indevida da licitação. Nesse"!.'/.; .'IJ '• 

a pericia realizada pelo C ｾＨＮ＠ .,, 
ponto, ､ｩｧ｡ｾｳ･Ｌ＠ mais uma vez. que nem 

constatou dano ao patrimônio público local. 

Ili - DECISÃO 

\,. 
;,,; 

:-3' 

"' 

Nesse ·sentido, não havendo elementos para propositura de 

qualquer ação civil ou penal, em observãm±ia ao que dispõe o art. 2º, § 7° da 

Res. Conj. PGJ/CGMP n. 03/2007 e' art. 5°, caput da Res. CNMP n. 2312007, 

promovo o ARQUIVAMENTO dos autos, nos tennos do art. 9°, caput da Lei 

7.347/85. 

Notifiquem-se os Interessados .para tomar conhecimento do 

·.presente arquivamento, bem como ｰ｡ｲ｡ｾﾷｱｵ･ｲ･ｮ､ｯＬ＠ interporem as razões a que 

alude o art. 13, § 3º da Res. Conjunta PGJ/CGMP nº 03/2007, indicando 

· expressamente na notificação . o endereço para o qual deverão ser 

encaminhados as respectivas razões e documentos. 

Promovida a. notifieaÇao dos interess.:1dos, remetam-se os autos 

ao Egrégio CONSELHO SUPERIOR Dó ｍｉｎｉｓｔｾｒｉｏ＠ PÚBLico. no prazo 

improrrogável de três dias, externando nossas homenagens. 

Registrecse. 

ltambacuri. 10 de novembro ç!e 2015. 

ｾＮ＠
Grariela Gonçalves Rodrigues 

Promotora de Justiça 

11 
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especio/izoçõo 

Homol0gação do Arquivamento 

· · Homologação ; do arquivamento pelo Conselho 
Superiôr do Ministério Públlco /Procuradoria-Geral de 
Justiça'. · 

· Procurador de Justiça /Conselheiro-Relator: 
Dr. Deriv.aldo Paulo de Assunçõo . . . . .. 
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• MINISTÉRIO PÚBLICÓ DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
CONSELHO SUPERl9R 00 MINISTÊRIO PÚBLICO 

Inquérito Civil a.' MPMG-0016.14.00021S-I 

Comarca: Alfenas · 

Promotora de Justiça: Gisele Stcla Martins AraUjo 

Data de instauraçAo: IJ.08.2014 

Área de atuação: P11trimõr:iio Público 

Representante: de oficio 

Reprc.sentado: Câmara Municipal de Alfenas 

Objtlo: Segundo· manifestação i.:ncaminhada à Ou.vidoria do Ministério Público. a 

Câmara Municipal de Alfcnas teria contratado irregularmente a empresa· ADPM 

(Admiílis!raçãO PUólica para Municípios), o que. em tese, contrariwia os principios da 

Administração Pública. 

HOMOLOGÁÇÃO 00 ARQll!VAMENTO 

1 • Relatório 

Palrimônio Público. Promoçlo dr 
arquivamrnto. Acolhimento dos 
argUmrntos . r1poslo1 ptlo Promotor dr 
Juslíça. Enunciado n• 29 do CSMP. 
Homoloiaçio. 

Trata-$( de aruilise ·da promoção de arqui\iunento do Inquérito Civil 

Público. nº ＰＰＱＶＮＱｾＮＨＩＰＰＲＱＵﾷＱＬ＠ da ＰＶｾ＠ Promotoria dê ｊｕｳｴ￭ｾ＠ dn Comarca de AlftnM. 

· sut.scri1a ptl11 d .. Promotora de Jusüça Giselc Stela ｍ｡ｲｴｩｮｾ＠ AraUjo . 

. l • Fundamtnl.tfio 

·. .O e. ｃｯｾｬｨｯ＠ Superior do MinistbiÕ PUblitO Bpro\-Ou ﾷｾ＠ Enunciado n.• 29. 
0

pUbli<ado no biirio Ofi<ial do Eslado de Minas Omis mi 08 dt ｭ｡ｲ￧ｯﾷｾ＠ 2008, no 

dciidmto ·de racion.1Jinr e 01imitáf o 1rabatho dos inttaruncn des.k Órpo. o qual. nos 

t_mnos do an. )) da Lei Complttntntar n.• J.lflQQ.4. Dt'Uinul1 e . ＮＺＱｾ＠ cornj>c1Cncia 

(análise dt inqvlri1os <i•is p<iblkos. o:la!ótios' de ..,.;gio prob>tótio. pedida> de 

••• 

. ｌｅＮｇｉｓｊＬｌＬ｜ｄ［ｊｩｾｄｅ＠
· ｃｏｍｐＧｒｏｍｅｔｬｾａ＠
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• MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
CONSELHO SLPERIOR 00 MIN'rSTERIO PÚBLico 

licenças em·geral, Casos de disponibilidade cautelar ou definitiva, remoção compulsória, 

ｭｯｶｩｭ･ｮｴ｡￧ｾ＠ na ｣｡ｲｲ｣ｩｲ｡ﾷｾｴ｣ＮＩＮ＠

Com efejto. dispõe o mencionado ato: 

f.NllNClADO' N •. • 19. 'Ao anafiJOI' a f"OlnPÇdo ·th 
1irquJW1Mt1110. Je peças <h · leformoçdo. ptoctdimtntos 

· f'ft,Jara1ót'iós 011 /Ítquirllw d\.'is, se h.tJw_rr in111fkib1cia dt 
rleme111os -dt· ronvkçdo .n1i11i1t101 par O afOTmaçdo da opinio 
ｾｲＺｴｬｯＮ＠ o ine,,,,,,o do Col'Utlho ｓｵｾｲＯｯｲ＠ do Mi'li.sltrio l'Mhlico 
;iode"rá. apês n/016'/o, ÍlfW)(UT, pet" f'tfatiantm. roma 
/imiitJmtnJo dt •suo dtcisdo, a motivoçdo taposto pt/O 

Ｏ•ｲｯｭｏｉｾ＠ ｾ＠ JliStlça.' 

Depois de regulllr instauração e de suficiente instrução do prescnic 

inquêrito_ civil público. a Promotora dC:·Jus_1iça, cm rclatôrio final, cuj? teor adoto como 

paflc desta . dt.-cislo: conC)uiu pC1_o _seu ｩｩｲｱｵｨＧ｡ｭ･ｾｴｯｾ＠ dian·1c da incxis1!ncia de 

elementos mínimos de ｭ｡Ｑ｣Ｚｾｩ｡ｬｩ､｡､･ﾷ｣Ｚ＠ autoria para subsidiar a justa causa necc:s.Wia 

para o prosSc:8,ui"mc:n10 do· inquérito civil. ｾｭ＠ como nAo se ｶｩｾｬｵｭ｢ｲｯＮｵ＠ c:lementos 

mínimos de supcrfaiurafficnlo na conirnLação_ da ｣ｭｰｲ｣ｾ＠ o que· ｡ｦｬｬＮ｣［ｾＬ＠ por logicidade. a 

cxis1Cncia de pagamento de vantagem indevida para possibililar a · con1rntaç.Ao da 

empresa ADPM. 

Nesses _cqntomos. voto pela conlirmuçdo do iirquÍ\'umcnto .. 

3 • Cont'luslo 

Isso posto,· nos lermos J,l_art. ｾＮｾＧ､｡＠ Lei n.' 7J47/J Q85 e. do an. 13 da 

RcsoluçOO Conjunta'. PGJ!CGMP n.• 0312009, '·HOMOLOGO o .pmmoçAo de 

·arquivamento sob anilisc. 1>3rn que produla os c:foi1,os qUC" lhe do p_róprio5, 

Belo l lorizontc:. 02 de rruiio dr 2016. 

ｾｲￍｾＱｊＴ＠ ｾｾｾｷｩ＾＠
Procurador de Justiça 
·Conselheiro-Relator 
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MINISTERIO PÚBLIC0°DO ESTAOO DE MINAS GERAIS 
PROCURADORl-:\-OERAL OE JUSTIÇA 

C{RTllJÁO 

Ctr1/flco 4ue na 7' SESSÃO ORDINÁRIA DA i' TURMA JULGADORA 
. do Exercido de 2016 do EgrCgio Consçlho Superior do MinistCrio PUhlico do Estado de 
. Minas Gerais. rcali1Jfda em 3110512016, suhmctido à aprcdação ·o presenlc lnquCrilo 

Civil nº MPMG-0016. 14.00021 S· I. foi aprovado ·por unanimidade o voto do 
Conselheiro Rela1or'DERIVALIJO PAULA DE ASSUNCAO, que se manifes1ou pela 
homologação do arquivnmen10. Ctrtlflco também que, cumprindo detisão do Órgão 
Colegiado. faço remessa dos autos erri epígrafe ao Dr. GISELE STELA MARTINS 
ARAUJO. Pronlo1or ,de Ju.Stiça da comarca de ALFENAS·06' PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA. 

Por str v.:-rdadc. firfno a pfescmc. 
Relo Hori1.on1e. 31 de maiO de 2016 

r? 
EDUARIJO ANTONIO DE ASSIS FARIA 

,\SSESSORIA EXECUTIVA l>O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTI'.RIO 
. PÚBLICO 

. LEGiSU •• IDAC>E . l 
COMPAOM§nDA: 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
6ª PROMOTOR.IA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ｾｌｆｅｎａｓＭ MG 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR PROCURADOR-GERAL [)E JUSTIÇA DE 

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO 

· NOBRE PRESIDENTE, 

· DIGNOS CONSELHEIROS, 

o ＱＺｩｮｾｳ･ｮｴ･＠ Inquérito Çivil Públic9 foi instaurado com o 

objetiVo de investigar eventua'i irregulêlridadc na contratação da empresa ADPM -

· AQrn1n·1st r.ação Püblica para. Muhicípios L.tda,,· por meio de 1nexigibilidade de li citação, 

haja vista denúncia anônima realirnda na Ouv1doria ·do Ministério Público do Estado de 
. ' 

r..,inclS_ Gerias, n9t1ciilndo _.que _1_"efenda · ernpres.a trabalha· torn ｳｯｦｴｷ｡ｾ･＠ e obtén1 

·contratos por:. 1i1exigib1l1dade de.· licitação _ern Cârn_aras Mun1c1pa1s de, cidades mineiras, 

entre el.is Altenas-MG, sem que o objeto .se enquat1r;isse nas hipóteses legais de 

ＱＱＱ･ｸＱｱＱｾｊｲｬｲ､｡､･＠ de licltaç.io, alé'rn do que ｣ｯｮｳｴｾ＠ no ob1elo de çÜntrat'o ·serviço de 

.i1ssessonn cont.ihil que não. e prestado, ｳｾｮ､ｯ＠ o preço contralacto superfaturado. 

fi 
.\'1-Ylíl l'rornntoria dt' .lt1:>1iça de ＺｬｬｦＱＺｾＱｩｬ｜＠ R1111·!\11lrt' .lotit.I Uatislil. (j:o. sala rrr:cT-ntro. 

Af!i·111i., - .\f<.;. 1:c111t· ＱｊＵ｟Ｑｪ｝ＴｊｦＮＳＰＵｾ＠
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· Às fls. · 02/04, denúncia anônima feita à OUvidoria do 

Ministério Publico. 

As fls. 06/12., ·manifestação da Câmara Municipal de .:<;· 
Alienas acerca da contração da empresa ADPM, em 2012, informando que há 15 anos fjf ｆＱＮｾＢＧＭＧｬＮＮｉＮＮ＠
mencionada empresa presta à ·Câmara Municipal serviços de assessoramento 

. çohsultoria em cOntabiltdade 1 recurso.s ｨｵｭ｡ｮｯｳｾ＠ controle -. interno patrimônio e 

almoxdrifadÜ, irnprescindiveis: . pcira o b9m . controle contábil e . demais existentes, 

conforme informação dada pelos servidores públicos da Casa,· e ressaltando que o 

processo licitiltórlo foi obedecidQ, assim como foi razoável o preço contratado, RS 

2.371,50 mensais, menor do que o salário de um. contador, de R$ 4.601,00, por 

. exemplo. 

Às íls. 13/228', cópia do processo licitatórfo de 

inexigilirfidade n° 01/2012. 

À fl. 230, despacho ministerial determinando a insta.uração 

de IC. 

À íl. 231, oficio emanado do Centro de Apoio Operacional 

dus. Promotorias de Justiça de Defesa do Património Público - CAOOP, encaminhando. 

､･ｲｮＮＺｓｮｾｩ｡＠ anônin:a contra a empresa ADPM, que relata suposto esquema de' fraude em 

licitações, haj,) , vista a realização de inexigibllidades de licitação para sua contratação 

mediante oferecimento de valor a Presidentes das Cãmaras mineiras, para que a 

licitação não fosse realizada, no qUal foí exarpdo despacho. ministerial para sua juntada 

e1n· eventual procedimento já in'staurado, o que ac'onteceu, c:inte a existência do 

µresent.e IC, instaur_ado em 13 de.ago.sto dE? 2014. 

À fl.. i,32, despacho ministerial exarada pelo Promotor de 

; ::.:'. ,'.,,.' ::::::: Ｇ［Ｌ［ＮＬＺＺＬＮＧＮＺｾＺＺ＠ :::,:: " '" •• ＢＢＧＧＧＢＧｾ＠ ,, "'º"' " ');\:, 

../\ 1 ) 
' 1 )" 

Si.'.\"lo /'rri11111tutic1 ele .luslii;a ,/e .·llfcno., R11ú l'1ulrr.• .lodo /latista, tí'"'"O .. x·-1!fá(f):t.Ji!11tro. 
:llfr1un ,\/(.;_ Ff111<·: r3513: 1.11.305-
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a) ·contratação da empresa .ADPM sem realização de 

· licitação, embora. haja outras empresas que poderiam. participar de eventual processo ＯＬｾ＠ Ｍ￭ＩｾＭｃￕＬｾＩＧＧＭ
licit<itório; · ＯｾＧ＠ "lú',\ 

. Ｌｾｾ＠ 1 <-"' 
b) o proprietário da empresa ADPM, Rodngo Silveira::'! _ 

estaria efetuando pagamento indevido aos titulares dos entes públicos para não haver\?. ---. - _ Ｎｾ＠
licitação, ·'-("?o,. ｾ＠ \\ ;') 

Ｇｾ＠c) o objeto da llotação estaria sendo alterado após a 

celebração do contratO adrriinistrativo; 

d) o objeto· contratado não seria singular, mas sim de 

ai1vidacle rotineira da Ac1ministração; 

e) a contratada 'não estarià realizando auditoria alguma,. 

mas tão somente fornecendo software; 

f) ci preço contratado estaria superfaturado, uma vez que 

os próprioS servidores públicos do ente contratante seriam os ･ｮ｣｡ｲｲ･ｧｾ､ｯｳ＠ da 

c:cecUção do contrato; 

g) as despesas de deslocamento de· técnicos da 

representada ｾｳｴ｡ｮ｡＠ sendo indevidan1ente· custeadas pelos entes contratantes . 

. . 
As fls. 233/234, deMúncia anónima· apresentada à 

Ouv1doria do Ministério Público, repassada pelo CAOPP a este Órgão de Execução. 

À fl. 238, despacho rnin.isterial soli:cltando à Presidência da 

Câmarri Muriicfpa1 de Alfenas o envio de cópia do último contráto administrativo 

celebrado com a empresa ADPM, . informações sobre todos os valores repassados à 

referida empresa nos últimos; 05 anos e· deter,,;inado a in.timação do controlador 

interno, dos chefes de contabilidade e da Chefe <lo.Setor de RH da Camara de ａｬｦ･ｾ｡ｳＮ＠

Às fis. 24.4/24?, termos d.e declaraçp"s do Controlador 

interno, dos ｃｨ･ｦ･ｾ＠ de Contabilidade e.da Chefe do Setor de RH. da Câmara Municipal 

.1 

J. 
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À n. 263, despacho ministerial. solicitando à Casa de Leis 

cópia integral do pi-acesso .licitatório. 08/2015, Inex1gibilidade .02/2015, do qual se 

orig.inou o contrato administrativo 10/2015, celebrado com a. empresa ADPM, assim 

como a intimação. do atual.· presidente da Casa Parlamentar para · prestar 

escla.rec1mentos, após análise do processo llcit,atório 08/2015. 

Às fls. 268/627, documentação apresentada pela Câmara 

ｍｵｮｩ｣ｾｩｰ｡ｬ＠ atinente à solicitação'. de -cópia .integral 'do pi-ocesso licit.atório 08/2015, 

lnex1gibilidade 02/2015, do qual se originou o contrato administrativo 08/2015: 

A ns. 630/1112, vasta documentação apresentada 

voiuntarramente· por representan:e da empresa ADPM. 

É o relatório. 

Após ﾷｲ･｡ｩｩｺｾ￧￣ｯﾷ＠ de CiUigéncias e an_âlise detida dos autos, 

venfico que não resta cabalmente configurado o ｣ｯｮＱ･ｴ｟ｬｲｮｾｮｴｯ＠ de ato de improbidade 

i1drTIJnistrativa na conrratação ·da emp_resc:. · AOPM . - _Administração Pública para 

Mun1cip10,, pela Cám.ara Municipal' de Alfenas, por inexigibilidade de licitação, conforme 

. se_dernonstrn a seguir: 

Pois bem. 

Acerca da legalidade da contratação .da empresa ADPM. por 

· 1ncrl9itJdic1ílde de licitação, nos rnolües insculpidos pela lei 8.666/93, notadamente 
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artigos 25, inciso II, combinadbs corn artigo· 13 e 2!í 1
, verifica-se que, de acordo com 

(oda a documentação acostadà aos autos, referente il contratação da empresa nos ,..;Çv · 
anos de .2012 e 2015, os requisitos legais exigidos il e.spécie foram preenchidos ｰ｡ｲｾＨＺｪ＠ F!. 

. 'º possibilitar a contratação di.reta da. empresa ADPM, por inexigibilidade, visto que s :e 
constatou ser sing.ular e inviável de competição o objeto contratado, e l'-: Ｍｾ＠ .?:, . '\'° .C)/ 

.empre_5-ª ADPM se ｟･ｮｱｵ｡､ｾ｡＠ no serviço técnico profissional previsto no ｡ｲｴｩｧｯ•ＧｾＦ＠

Ｑ ｾａｲＱＮ＠ )5. é 1ne,)[1givel a licitaçito quanr1o houVer l11viabilidade de competiçiio, em especial: 

(. ,) 

li - pt1ra a contratação de serviços tétnlcos enumerados no a1t. 13 desta l.el, de natureza singular, com 
nrofi:>s1onois ou empresas de notória especialliaçao, vedada a lnexigibilldade para serviços de publicidade e 
'divulgação.. · 

§ 111 . (onsír1era--se de notôria espe"ciah1ação o profissional ou ･ｲｾｰｲ･ｳＮＱＱ＠ CUJO conceito no campo de sua 
P.sf)Üc.1.1lid,1de, decorrente de desempenho anterior, estudos, e(periõncias, publicações, organização, 
ｮｰＬ￺ﾷｲｾｬｨＬＱＱＱＱ･ｮｴｯＮ＠ ·eq1J1pe têcn1ca·, ou de outros rr.qu1sitos relacionados rn1n suas atividades, permita inferir auc 
o s1:t1 1r.-1b;ilhn e cssenna! e:ind1sc.lit1velmi?ntc o-m,115 ndeQtJado à plen.1 ｳ｡ｴＱｾｦ｡￧ｾｯ＠ do objeto do contrato. 

Art. J 3. Para os fins dl>sta Lei, consider.t111-se serviços ｴ￩｣ｮｩ｣ｯｾﾷ＠ p1ot_1ssiona1s especialízados ｯｾ＠ trabalt1os 

relativos a: 

( .. ) 

111 · .1:;•,n!;:-0r111'.';. ou con-51.11!onas·1ccntCai .. e <Hid1tor1<1s fíllanceiraf. ou tr1b11\/u1t1!'; Ｈｾ｣Ｎ｣［ｬ｡￧￠ｯ｟､｡､｡＠ pela Lei n" 

8_.&9.J.,d'! J9_9:1J . . 

Art. '}r) /\.:, ｲｬＱｾｲｷｲＮＱｳｩｬｾ＠ prevr1.'ti\s nos.§§.2c I! Ｔｾ＠ do a11. ·17 e no inciso l!I e se9ulntes do art. 7.4, étS situações 
de ＱｮｦｾＺＮＭＱＱｊＱ｢Ｑｨ､Ｎ｡､･＠ referitii\s no ｾｲｔＮ＠ 2.S, nf!resi;;ui;imente Justificadas, e o rctardamen!o previsto no rin1:1l do 
pi1filqr.1f'o (H11to (10 4'rt. ｾﾷ､ｐＮｳＡ｡＠ ＱＮｾＱ＠ dO"'.erfio snr c:omumcados, oentro de J {trés) dillS, à autoridade supP,nor, 
par.i «Jt1f1c.içãc E' pubhc;af,iio na ｈｮｰｲ｣ｮｾＬＬ＠ of1ual, no P'a10 r1e S (c1nro) dlns. c:omo condiç.ão p._·u" a cf1các1<" 

"dos ;;ito'.:. ＨＮｾ｣｣ｴｳｩ｟￧ｩＧＮｩ＿｟ｊｬ｟ｩＡ｟､｡＠ ｰ￧ｬ｡ＮｊＮＮｴＺｌＮｮｾｊＮｴＮｊｏｌＮＮ､ＮｻＺＮＱＮｑＮｏＮＡｩＮｬ＠

p,,.r;ir;r:i 1o 1Jr1irrJ. O ｮｲｯ｣･ｳｾＶ＠ de ､ｩｳｾｮＮｳ｡Ｌ＠ de 1ncxlqibilrdade ou óe rct'1rda1nento, previsto neste 1trt190, será 
1nstruidu. IH) que cr>tiher, co1n os ｳｲＮＹＱＱＱＱＧＱＡＱＧｾ＠ elcmenio-s: 

lV · ､ＰＱＺＮＱｲＱＱｾＺＭｩｴｲｩ＠ C::'? .aprnvi'lf)tn dÕ'S pi-oJCf(')S de ｦＩＨＡＭ＼ＧＮＮＬｑ［ｊｊｾﾷ＠ r.CY.o ouarç O';. t>'!nS .sedío aloc:ados. Ｈｬｮ￧Ａｵｩ､ｾｴｄＺ･Ａｩｴ＠ l.c1 

n::.. <J_(?'Íti, ·C<:. l99S)" 

,\'ex-iu l'rnnunorio lÍt' .lu:ífÍÇÚ ti.· ＮＭＱＱ［ｾＺＮＬＬｴｬ｜Ｇ＠

..t/1(·1111\· . ,\f(j_ 

l . ＺｴＮｾＧ＠ t"';. ;(8:' L 1 to }>,. Q E 
ｾﾷｾﾷｾ［ＮＺＬ｟＠ i,, Ｑｾ＠ __ !; . 

. ico 1\fi p tt OM ETI DI· 
··b,. . ; . 

ＧＮＧＮＬｾＧｾＯ＠
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13 da Lei 8.66.6/93, bem como a possui notória especialização, além de ainda 

constar dos autos . doc,umentaçiio concernente 'ab parecer 1.uridico acerca .da co/V 
possib·1.lida.de de.· realizar a contratação por i.nexigibilidad. e (íl.16/19) e ,à ｨ｡｢ｩｬｩｴ｡￧￣ｾﾷﾷＨＮＬｾＭｾ＠ 14 
juridica e qualificação técnica da empresa ADPM, às fts. 212/220, ano de 201 ,:$ F/. \, 

. . ' . . ' i..)) --<•""-'" 
igual.mente. previstos no certame de 2015, às fis. 596/605 e 279/300.. · ;;: 

. . ' ' r"'. . . . . . 
. . Observa·-se ainda que, de modo geral, o enquadramento ＺｾｾＯ＠

da empresa ADPM na possibilidade contração, .por inexig1bilida.de de licitação já está 

· ｳｯ｢･ｪ｡ｭ･ｾｴ･＠ ｾｯｭｰｲｯｶ｡､ｯ＠ nos autos por meio de inúrrieras decisões judiciais (fis. 
. . . . 

, 89/97 e 179/200), decisões do TCE-MG (fls.83/88), ｰｾｲ･｣･ｲ･ｳ＠ doutrinários (fls . 

107/DO), fundamentos ministeriai.s em promoções ·de arquivamento. de procedimentos 

instaurados no Ministério Público· de Minas. Gerais (fls.86/105)·, oportunidades nas 

quais· ｾ･＠ ｣ｯｮｳｴ｡ｴｯｾ＠ ·o ｰｲ･･ｲｩ｣ｨｩＧｮＱ･ｮｴｾ＠ .dos . réqüisi,tos legais nécess.ários para a 

. celebração de contrato por inexigibilidade de licitação. 

No presente caso, · as lrregulàrldades apontadas nas 

denuncias anóni1nas (íls. 02/04 e ｾＳ｟ＲＯＲＳＴＩＮ＠ ·endereçad,as à ouvidoriü do M'inistério 

.·PUblico nfto se confirmaran1, senão vejamos_: 

As referidas denúncias âlegam ·que o· objeto da · 

,contr:ataçfio d'1. AOPM é apenas·· urn software, não. existindo nenhuma consultoria 

contâtiíl. · 

Tal ·ratci não . se cornprovou nos autos. é:onrorn1e se 

clevreendc- dos depo_ime"ntos do Controlador· Interno: Alexandre Milgno Flávio,. do Ct1efe 

ele Contilbd•dilde, Danilo da Silva, e da Chefe do Set.or de RH, Eleuza D.ébora Barbara, 

todOs ､ｾ＠ ﾷｃ￡ＧｮＱ｡ｲｾ＠ M.urlicipal de A.lfenas, respectivan1ente: 

''.Qu'C! quando <Jssumiu a cnntrolactoria iryterna ｾ￧ｾ｟ｊＬｊＡｬｬＮｾｗＧｾｑ＠ mí!l.f.Sl!:p_óJ)_p_o.L__YJ]] 
Ｎ｛ｖｄＮｑｑＡｬｾＡｌｏ＠ __ ￧ｊ｡ＮＺＮｦｬＮｏｊＡＡＧｌｊｍＮｩｬＡｊｊｓＺＡｬｏｌｑｵ･｟ＱＧｃｩｑ｟ａＡｴＧＮｾＡￇ｟ￇｌｯＧＮ｡｟ｯＧＮｊＺＮｊｊＮｬｬｩｕｾｺｴＺＮＦﾷ＠ ￭ｬｕｃＭＱＮｲｵｴｏｾｾ＠
ＱｾＺ［｟･ｾ｟ｶｊＮｍＡＱＮｬｬｖｊｗｌￍｑＭＱｩＱｕｬｩｉｊＡｊｊｕｊｊ￩｟ｩｬｩｦ･ＡＱＮｩｴＺｩｊｊ｟ｉｊＮＡｩｬＮＮＮｊｬｬｩＡｌｊｊＮ￺ｙｌｯＧＮｩｬｕＡＮｑｌｊｦＺＮｲｶｪ､ｯｲ･ｳＬ＠ mostrar as 
ｲ｟Ｑｯｶｩ､｡､｟･｟＼［＿Ｎ｟､｟ｰＮｾｾｮＱ｡＠ e ｶ･ｲｩｲｩ￧ﾪＱＮＮＮＮＮＮＮｦＦＮ｟ｾｬｦＱｊￓＮｆｩＹＮＮｓＮ｟＼ｽｯ＠ f ･｣ｦｬ｡ｭ｣ＮｦｬＨｊＩ｟､｟ｯｾ￩ｾＮＮＮ＠ . .. que existe 

I• 
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um funcionário da emoresa que ･ｳｴｩｩ｟｟ｾ＠ a ､ｩｳｯｯｳｩ｣Ａｩｑ｟ｦｬｩＧＮｊＺＮｾｊＩｊ｝ｧＬ＠
Pi3L?LtÍ!.!lL_!'.l:'in.t11!fil .. (i.JÍ.'LÍSÜ!LfWJi..2cdP9.Ce> .. Ji.aJ:flmilra __ ｑｊＬｩｩＧＮＡｬｬￍｑ｟ｊｬ￭ｌＱﾪＮＮＱｋｩＡｊｊｬｾＡｊｊｑｊｩｰｾ＠
dado!i no sistema: que é realizada ＡＮｬｊｉｊ｡ＮＧＮｾｮ￧｝Ｙ｟ｦｩｬ･ｾＮＹＮｌＮｊｬＮｩｬｓ＠ contas das Câmara 
ｾｊＱＮＱＮ｡ＮｑＮｑｍＮｦｬｑｌｲＡｩｴＮｴｊｄｐｍ＠ oara yer se tuliQ .. C2i!.f.fSJJJÍíJ.s/Q' (fl. 244) Destacamos 

./.\::f co" . • " V •VI 
" ... que assim que assumiu o cargo na Câmara (!ll. um curso em Belo Horizonte iunto a /;,,\i..' ·..;.· • 
ADPM QMB..íe familiarizar com o sistema . .' .. que no entendimento do declarante o {$ FI. ｾ＠ ｾ＠
software fornecido pela ADPM é de grande utilidade para a execução de seus serviços, :E -t · 
pois permite a emissão' de notas de empenho, balancetes, remessa de infromações ao \;; e i 
TCE-MG através do S/COM etc; aue ｭ･ｮｳ｡ｬ｛ＡｪｾｦｬＮｴｦｌｗＱｌￍｊｊＮｄｃｩｯｮ￡ｲｩｯ＠ da ADPM se dirige ﾷｾＮｯ＠ - - . ·. 
ｾ＠ cidade oara realizar auditoria 1riterna. q'U,L_ç,onsiste na conferência dos ｾｏ＠ .;-1 ' 

/ançam_e!1tQLt*tuados pelo Qgçjmn_tç, ___ emitioil.o . ..U!JLlelfil.Qrio final: que eventua[5 ＱＧｾＮ＠
dúvidas também· oodem ser ･ｓｾ￭Ｏ｟ｾ｟ＮｶｬＮｩｩＮ｟｟ｗ､ｯＮ｡･Ｎ＠ diretamente na emoresa: ｱｾ＠
vários funcionários já estiveram ｮ･ｳｴｰｾ｡ｳｩ｟･＠ .. •. (fl.246) Destacamos 

" .. que em relação à contratação da. empresa ADPM sabe informar que a mesma 
fornece um software indispensável para 05 setores em que trabalha, além do 

· Almoxanfado, Contabilidade, dentre outros; que as funcionalidades do sistema pode 
· destacar a elaboração. da folha de pagamento, .GF/P, · RA/S,. D/RF e etc; QJdlLll 
çieclarante ｾ＠ assessorada, quando ne(ess.iÍLJ9_,__yfg te/efone,Ji.9.LÍJ,!_l]QQM.rfQ5_çJ;1 ADeM. 
q_v_e._o_siste!lJ,il .. .sJ!!llCOfÇ ___ Ｚ［ｯｦ｛Ａ［｟ｪｪ｟ｩｬｬＺｲｦｴￇￕￇｓ｟ｊｭｩｬｏＮｑｬｌｑｉｌｉｊＧｬＮｕ＼ＯＮｩｩ｛ｊￇｩｌ､ＮﾪＭＮＮｫＹｾｾｾｑＬ｟ｊｌ｟ｑ｝ＮＡｧ＠

o_CQ!LeLiL.J!n)_xJino_ .. ｩｬｉｊｑ［｟ｊｊｊｬ｟ｑＮｊＯｊ｟･ﾧｴｩｊｾｊ［ｄＨｩｯ｟＠ .ori_eQ@_d_a_ da_ forma ｣ｯ｟ｲｮｯ｟ｊｕｑ｣｟･ｾ＠ (fl. 
247). Destacamos. 

Veja que 'o objeto do (ontrato, decorrente das 

inexigibilidades de licitações realizadas co1)stantes dos autos (anos de.2012 e 2015), é 

a prestação .de serviços técnicos especializados de consultoria, assessoria, auditori;i 

financeira e treinamento .de pessoal nas áreas de adrrlinistração, fazenda, 

plai:·e1amP.nto e controle interno, com a cessão gratuita dns. respectivos 

sistemas/programas, possibilitando também a integração com o SICOM - Sistema 

Jnfor111at1,àdo de Contas dos Municípios (n. 13/14 e 20) e a prestação de serviços 

técnicos ｰｲｯｦｩｾｳｩￓｮ｡ｊｳ＠ especializados en1 auditoria e 'conSultoria contábll e financeira 

ﾷｰ｡ｲｾ＠ O C<ercit10 r.IC 20) 5 ( íl. 268/269 e 61 J), O que, de fato, oco1·re devidamente na 

Cám·ara Municipal de ·Alfenas, ora contratante, como se depreendeu dos termo de 

｣ＮＱ･ｰｯＱｲｮ･ｾＱｴ｣ｩｳ＠ colaci·anados, 

Por' outro lado, , as denú1xias afirmam que o serviço 

prcst.-if!O pc!a ADPt-1 não é singular, havendo outrns en1prcsas que possam prestar o 

7 
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. M!N!STÉR!O PÚBL!CO DO ESTADO DE M!NAS GERAIS 
6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ALFENAS· MG 

Pois bem, Caril a niaestria que lhe é peculiar, 

Marçal Justen Filho' sobre a subdivisão da 

1nex191b1l1dade de licitação em ､ｯＱｾ＠ grupos, considerando-se o su1e1to e o objeto. 

"Na primeira categoria (Sujeito), ･ｮ｣ｯｮｴｲ｡ｭｾｳ･＠ os casos de 
inviabilidade . de competição por ausência de pluralidade de 
sujeitos, em condiçãá de contratação. São hipótese em que é 
irrelevante . a natureza do objeto, eis que a inviabilidade de 
competição não decorre diretamente disso. Não é possível a 
competição porque existe um único sujeito para ser contratado. 
Na segunda categoria (objeto), oodem. existir inúm 
ｾｑｓ＠ •.. ､･ｳ･ｭｯｾＡｬＡｬｩｩｬｊｐＮｑ｟ｩｌｪｩｦｩｬＯｪ､｡､･＠ aue · satisfaz o Interesse 
público. O problema da lnviabU/dade de competicão nãp é 

.de natureza numérica. mas se relaciona com a natureza 
da atlvidarie a ser desenvolvida ou de peculariedade quanto 
à própria profisSão desempenhada.• (destacamos) 

ｐ･ｲ｣･｢･ｾｳ･＠ . assim que,. mesmo havendo. pluralidade de 

in.teres$aclos, _a lnexigibilidade de .licilaçãCr ｰｯ､ｾ＠ oc'oírer, .vistO ｱｵｾＮ＠ p·ode decorrer da 

. ínv1ab1!id0de de conipettção decorrente da· ･ｸ｣･ﾷｬｾｮｃＺｩ｡＠ na _prestação d.o ｳｾｲｶｩ￧｢＠ por.certo 

individuo ou empresa,· não sendo, portan\o •. ｾｩｭｰｬ｣ｳｭｾｮｴ･＠ ilegal° o fato de haver 

.1nex1g1bli1dade de hc1tação com· a ･ｾｩｳｴ￪ｮ｣ｩ｡＠ de coricorre.ntes para o _certame. 

Nã'o obstante .haver·· diversos ·docun1entos nos autos 

.cor:nprovando ser singular ·a natUreza· do serviço prestãdá petJ en1presa ADMP, no 

prçsentc IC apu;ou·se ser. ｾ･￩｜ｬｭ･ｮｴ･＠ ､ｩｦ｣ｲｾｮｴｩ｡｟｣Ｌｯﾷﾷ＠ O serviço prestado pela ADPM, 

conforme se extrái das declarações .dadas pela Chefa do RH e Tesouraria da Câmara 

Muniopili de Alienas, ·às íls. 247, 1n verbis: 

"que· no anç de 20ó6. tJ declarante Se recorda de ter havido 
ｲｯｭｰＱｭｾｮｴｯﾷ＠ do contratq c.om a .ADP!·1 pelo· en(Jo presidente, 



.. 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ALFENAS- MG ..----.. , 

com a .contratação. de outra empresa· denommada JMS; ｱｾ＠ Ｌ［ｾ｜ＩｴＮ＠ COi\fr_, 
todavia no ano .de 2007 a ADPM fora novamente contratada, ft.lp · "'! 
razão do não ;:itendimento da demanda da. Câmara pela JMS. ｉｾ＠ F!. ' 

. · . Jm -

Assim sendo, não vislumbro irregularidade ｱｵ｡ｮｴ｜ｾ＠ à ｾ＠ ,;;,· \ 'º .<::,/ 
sin·gularidade do serviço prestado pela empresa ADPM, haja vista a vaM' ,. \."', 

. . ｾｾ＠
documentação fundamentada .acerca da ex1stênc1a de singularidade do serviço ' 

·prestado pela empresa ADPM. 

·Também .não· prospera a. alegaçãb das denúncias anônimas 

de q11e inicialme.nte se contrata· um softwàre para depois alterar 6 objeto incluindo o 

serviço de auditoria contábil, pois se coristata deS:de o início' dos procedi!iient6s de 

inexig1b1l<dade que o objeto · ｾ｢ｲｮｮｧ･＠ a prest.ação de s·ervlço técnico profissional 

especializado em auditoria e consultoria contábil e financeira (fls. 13, 14,16 e 250). 

Aden1ais, as denúncias relatam a existência de 

superfaturamento nos contratos realizados com a ADPM. . . . 

Não foi o que se vislumbrou nos autos, pois, por exemplo, 

no ano de 2012, o valor mensal foi de R$ 2.120,00,· totalizando R$ 25.440,00 o 

período ele janeiro até dezembro/2012 (fls. 20/27). iá no ano de 2015, o valo.r mensal 

foi de R$3.100,00, para. um. período de 10 meses, totalizando R$ 31.000,00 

(fls.250/258) .. Nos últimos 05 anos, foi pago o valor total de RS 127.323,05, urna 

media de R$ 25.000,00 por ano (n.249) e de R$ 2.122,00 por més . 

São valores . razoáveis destoados de lndictos de 

superfa'turamento, ｱｾ｡ｮ､ｯＬ＠ por exemplo, é comparado ao valor de salârio médio· de 

tirn conliidor P.úbbco, que m.uito:provavelr.nente supera o valor de R$. 4.000,00. 

Inclusive, nesse sentido, foi a manifestação apresentada 

relo Presiden.te da Câm;ira Municipal de Alfenas: "Verifica-.se. desta forma, que dentre 

todos os scr1iços prestados que o preço custeado é razoável. Posto que, o piso salarial 

Sj:i·ro !1rn111,·Jf11riÚ dr· .l11Hiç11 tÍI.' A//i•110,. - RutJ /1;1tfn· ./t1âo /Jalista. 6;n . . 'iola 05. cc11tro. 

Al/t·1u1.' - .\f(i. ｬＺｯｮｾﾷ＠ ｲＳＵｴＳＮＡｴｊＯＮＳｦｊＮｾＭ

1 

1 
i 
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cAMARA MUtllC. 
WENCESLAU . . 

BRAZ ｱｵ･ｾＱ｣＠

ＢＢＢＭＭＢＧＡｾ＠ ｾ＠
Ｌｾ＠ FLs.3f3 Í 8, 
ｾ＠ 2/ 

de .um 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ALFENAS- MG 

.coordenador de. contabilidade atualmente ·é de R$ 4.601,00 (quatro mil, ｾＢＧ＠ /l!7 i:') 
.... ＭＭＭＭｾ＠

seiscentos e um reais), ou seja, o yal0r pago mensalmente é bem inferior ao que seria Ｎｾ＠ c.,l ｃＰＱｖｾ＠

pago para um profissional desta ârea. Ainda, conforme demonstrado acima, a empre'sà Ｑ ＮＺｾｽ＠ F/ l . \ 
fornece um sistema que atua na grande maioria dos setores, bem como ｦｯｲｮ･｣･Ｈｾ＠ . _ - f·j 
assessoria aos servidores e manutenção do sistema (f!.10) ,.,.. ｾ＠

. ｜ｾ＠ . 
' ｾ｜Ｉﾷ＠

Assir;i, não há . elementos· mínimos de ocorrência de 

sUperlaturamentO, visto oS valores contratuais celebrados. 

Ale9a-se ainda na denúncia anônima que o deslocamento 

de técnicos. ·.da empresa ADPM ·estariam sendo indevidamente custeados pelos entes 

contratantes {íl. 232-v). 

De fato, corno se observa do contrato 

administrativolü/2015, à fls. ,250/262, 11,i cláusula contratual atribuindo ao 

contéatante o ônus decorrente da viagem e da diária necessária para os técnicos da 

empresél ADPM. 

Nesse, ponto, não entendo haver cabalmente ilicitude. 

Urna, porque 1 não tiavendo Cláusula coiitratual neste· sentido, o valor do objeto do 

contrato senil· ｣･ｲｴｩ｜Ｑｮ･ｮｾ･＠ n1aío.r1 pois co'rnpreenderia_. :nele o custo operacional da 

cOrisultona, vis.to a· necessidade de deslocamento, de ｣ｩ､｡､ｾＮ＠ Dessa forma, o contrato 

se aprc_sCnta mais ｴｲ｡ｮｳｰｾｲ･ｮｴ･Ｌ＠ o que atende ao interesse público. Duas, o preço da 

d1â.ria rio valor de R$ 150,00 Ｈｨｯｳｾ･､｡ｧ･ｮＺ＠ e alimentação) e do quilometro rodado no 

valor rJe R$0,90' nã.o são desa.rrazoávels. 

Assim sendo, de todo o apurado e. ·exposto, vislumbro inexistir 

Ｎ･ｬ･ｲｾ･ｮｴｯｳ＠ rninimos de rna.terialidade e autoria-suficientes para sµbsidiar a justa ca.usa 
' ' ' 

necessar_1.1· par·a. o prosseguimento ､･ｳｴｾ＠ IC, motivO pelo qual, tncÍlJsive •. deixo de ouvir 

o Presidente d;, Cârnara Municipal de Alfenas, conforn1e ｣ｯｮｳｴｧｾ｡､ｯ＠ no despacho de fl. 
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autos. 

ｎＲｾ｜＠

ａｓｓＺｾ＠

Diante.do exposto e considerando tudo mais que dos autos 

consta, promovo o ARQUIVAMENTO do . presente Inquérito Civil MPMG 

0016.14 .000215-1, sul1rnetend.O-o à decisão ao Egrégio Conselho Superior do 
' . . 

Ministério Público Mineirô ex· vi dá art·: 9. o, § l º, da Lei 7. 34 7 /85. 

Determino,· por çonsegu1nte, à · Oftcia!a do Ministérío 

Público: 

a) registre a presente promoção; 

!J) ｾｩ･Ｎｮ｜ｩｦｩｱｵ･＠ (os envolvidos) ·.<la presente .promoção, 

se9uinclo a orientação Contida no enunciado 13 do 'Egrégio Conselho Superior do 

r-1.in1stéri,o Pllblico; 

Con5e:tho Superior. 

e) após tais providências, remeta os autos ao Egrégio 

'. . \ 
Alfenas-MG. 19 e noveml lo de 2015. 

,, . (,(,' "1 n 
ＭＭＭＧｾｴｒＡｩｲｲｬﾫ･ＡｔＱ｡ｩｩｫｩｦｲｦｩｬｩｳｬＢｩｩｭ｡｣ＭＭＭ

Pro rooto r . .! ｾ＠

( 
\ 

'· 

l l 

'-.«·\t.J l'r•H.nritnri11 d1· ＮＮＱＱＱ｜ｴｩｩ［ｾＺ＠ ,h: ＮﾷｬｩｦｾﾷｮｵＮ｜＠ R11r1'/\1dr(· .loú11 llaú.\fíl. lilfl. saio 05. centro . 
. ·l//(•n11s - .\f< ;_ F'on'c. 135J3]'1/ -305 ... · 

ｲＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭﾷｾＭＭ

' 
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prestado . 

. . 
H9mologação do Arquivamento 

ＮｾｾｾＺＺＺｾＩｾＤ＠
. -.Wr· \ ' - -

.. / 

Homologaçõo do arquivamento pelo Conselho 
Superior do Ministério Público / Procuradoria-Geral de 
Justiça. · 

. . 
Procurador de Justiço / Conselheiro-Relator: 
Dr. Luiz Fetnondo Dai/e Varela 

. 1 
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. ,. 'r""-' -e; 

ＱｶＡｉｎｉｓｔｾＺｒｉｏ＠ P(iBL!C<; DO E;TÀDO DE ｍｉｎｾｾＬｅｊｦｯｬｾＧｊﾧｩ［＠
·. ｾ＠

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTERIO PÚBLICO 

Proccdimcnlo l'reparatcírio n." Ml'MG-047.,.14.000010-9 

Comarca: Paraisopolis 

l'ro!llotora de Justiça: Sunmra Aparecida Marcai Soares 

Data dé inslauração: 18.03.2014 (1ioricio de fi1111 ｯｲｩｾｩｮ￡ｲｩ｡Ｉ＠. ' . . ' 

'i\n:a ck atuúi:üo: Património l'úblit:o 

Rqm·scntai1tc: de nlkio 

ｒ｣ｰｲｾｳ｣ｮｴ｡､ｯＺ＠ Ci!llara Municipal de Consolação 

Ohjeto: Dcnún(·ia anónima dirig.idi1 n Ouvidoria do MP inli1rmundo cvcntuuis 

irregularidades na.contrnlaçào da empresa 1\Dl'M. 
1 ' • • 

llOMOLO(;:\(,\O DO ARQlJIVAMENTO 

1 - l{dali1ri11 

1'111rim1inio 'P1íhlico. Promoçíio de 
arquirnmento. Arolhimcnto dos 
ari:umcnlos expostos pelo ·Promotor de 
.histiça. Enundado n" 29 do (SMI'. 
Homologação. 

F:mii1l'hlcS Conscllwiros. 

ｬＢｲ｡ｴｾＱＭｾＱＮＺ＠ de anúlisi; da ｰｲ＼ｬｮＱｯｾￜｬＩ＠ de.: arq11i:va1ncnto Jn P.rncediinc:nto 

. l'ri.:par;11órin n·' ＱｊＮｾＷ｟ＱＮＱＮｩＮｮｯｯｯＱｮＮＨ＾＠ ｲﾷｴｬｳｾＮＳＲＯＳＵＱＮ＠ da fll;1 Prornotoria de Justii,.'H da ('n1nan.:a 

d(· ｐ［ＱｲＺｴｩｾｮｰｮｬ￭ＺＭＭＮ＠ ＺＭＮｵｨｾ｣ｲｩｴ［ｩ＠ !;'-;la J: Prn11H.ltl)ra de ｊｵｳｴｩｾﾷ［ｩ＠ Sunlara ;\parecida. ｾＭＱ｡ｲ｣ｩｬｬ＠

2 • Fundan1(•11lac;1lo 

(f t'. ( ·011stlhu St1JX"Jior.do}v1í11istério Público aprovou o Enuncial'h1 
' . ' ' : 

n cll. :'1.11,iicHIO !\(•.Diúi•.' ｃＩｪｪＨｩｾＱＡﾷ､ｮ＠ ht:JU<' dt' \!in:b Gcr;1i; l'!ll 08 de 111U(ÇO de 2008 .. 

;1n d.c.:-idcr;ÚP 1lc ｲ［ｮＺｩ［ＬｮｾｩＡｩＱ［Ｑｲ＠ l' 1_)tinÜ·/;1r n 1r;1h:1lhn·_do.;. ｩｮｨＺｾｲ｡ｮｬ｣ｳ＠ ｊ｣Ｚｾｴ｣＠ ()rgâu. o ＴｵｾＱｬＮ＠

nn .... 11.:rn1;_ Ｇｾ＠ ·.Jí· 1 .tn. _; ｾ＠ d:1, 1 e i ( · i""1n1p!t:n1l"H!;1r n ... ﾷｾ＠ .J .. 1 q(J.t. ;1y u111u la ':-''. tCITSil ｣ＮＺｯｴｮＨｬｴＮＮｾＱ￪Ｍｮ｣ＱＺＱ＠

. ｌＱｮ［ｩｩＱｾﾷ＠ d1.: ｩｮＮＨｰ［ｴＺＱｾＮｊＡ｟ＱＱＺＭ C!\ ｩｾ＠ ｰ￺ｾｉｈＮＧＮＱ｜ｓＮＮ＠ n:l:.11úrh):-.·· ｾｬｴＺ＠ ﾷｴＺｾｬ＼ｩＡＺＺＡｉｐ＠ ｰｲｮｨ［Ｚｾ｜￳ｲｩｵｾＮ＠ pt·<lidos (jl.:' 

. ｬＱ｣｣ｾＱ￧｡ｾ＠ r:li_i. ｾ｣ｲＮ､Ｎ＠ ｲ｡ｾｐｾ＠ ,lc ､ｩｾｰＬｾｮｩｨｩｩｩｊ｡､ｾ＠ c:1u1t:·h1r ｾｩｬｩ＠ Jclinil1\a. rl'n1f\\.1n Ｎ｣ＬﾷＱＱｮｰｮｬｾ￺ｲｩ｡Ｎ＠
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ｮＱｵｶｩｮＱｾｮｴ｡￧￼ｵ＠ na carreira etc.). 

Com efeito. dispõe o mencionado ato: 

f:º:\1(1:\'CIA/)() ,\'," 19. ',-lu anolüar a pr11111oçâ11 de·""'--"" 

, ［Ｑｲｹｩｦｩ｜ＧｴｾｮＱｾＮﾷＱｾｴｦｩ＠ de_ ｦＭｬＨｾＢＨｾＮ｜ﾷ＠ . d1: ín{tlfnlílÇí]o ... ｊｊｲｯｾﾷＱﾷＺｾｩｮＱｾＧｴｬＨｏｬＢ＠ ｾ｜［｟＠ CÜfV(. 
prt:par.atorio.\· 011 /fl(fltL'r/f(J.1 ... ·11·1s. SI! Íl1111.1·(r ＱＱＱＮ｜ＮﾷＱｾＯＱ｣ｈｾｊＱ｣Ｑ｡＠ ､ｾＭﾷ＠ ｾＺＮＮＮＢ＠ Jl 

1:lcn1c11tos de co11v1cçüo n1i11iu1u.\ pura a jurn1artio do opinh ｾ＠ F/ l.: ｾ Ｑ＠
aclifl; o 1'1t.'r11hro do (_\111.H·Íh1.1 ｓＱＱｰＬｾｲｩＱＩｦ＠ do ,.\/ioisrúrio f'ú!"lic.· ｾ＠ . ;\ 

. ［［［［［ＧＮ［ｾ［［［［ＬＺＢ［［ＬＢ［ｾＢ＠ ＧＧ［ＧＮｾＺＬＬ［Ｌ［［ｾＬＬＬＧＬ［ＧＮＧＮﾺＧ［ＧＮＧ＠ ｭＧＮＧＮｾＺ＠ .. ｡ＺＺｾＺ［ｵＧＺＧＮＺ［［［ﾷ［［［Ｂ＠ ';;;:;"t, :l,0.,.o e o':;; 
!'ro1J1/•t11r de .111.üira.' ｾ＠

1 
.,,,,'\J 

--
f)cpois dl' ｟ｲｾｾｧｵｬ｡ｲＮ＠ ｩｮｳｬＮｩｵｲ｡ＱＮｲﾷＺｩｬｾ＠ e· dt: sulil'.i(·nh: instn11.,·;1o dt"1 presente 

rro1:cdinh:.'/1lO rn:para.tório. a. Prn1notora eh.· .Justiça. l.'lll n:latório final.- cujn teor adotl) 

cnn10 ｰ［Ｌｩｲｴｌｾ＠ dL'sta ch:cis,1<). ￧Ｑｬｮ｣ｬｵｩｾ＠ pelo seu ｾＱｮＮＺｩ￼ｩ｜Ｇ｡ＱＱＱｬｾｮＱＰＮ＠ ￺ｮＱｾｬ＠ \'('7. que o processo de 

ｩﾷｮｬＮＮＧＮＮｘＱｴ［ｩￍＩＮｩｬ￭､ｾＱ､ｌﾷ＠ dL·· lic"itaçôn oçnrn .. ·11 nos 1noldes' il·gais. nâu hnvl'nJo \'Ícios :tparcntc:s . 

. \dcrn:1". · '' < ·1 :\T ,oncl11i11 que '' ,·útor pag'' pela Limara· M11niçipal de· ( 'nnsolac;iio 

L'llL'nn ! r;1. se di.: n1 r-o· dos Ｎｐｾｊ＠ rtn.:.s .pr•ll ir<tdns pc-lo 1ncrcado. 

ｾ｣ＺＭ＾ｳ｣ｳ＠ ｣ｮｮｴｯｲｮｯｾＮ＠ v0t.o Pcit1 .. confinn[1Çàd do :arquivarn_i:..'111l'. · 

,1 - c.:onl·lusüo 

\'""rosto. nos ter-mos do a11. '!". rnt"" da Lei n.º ＷＮＺＱｾＷＯｬｬｊｒＺＢ＠ e dn 

;irt i _1 ,la lks,;l11ç;l,1 Coni11111a \'( i.líCCiMP 11. 0 OJ/lOO'!, HOMOLOC;O aprn111<•1·ãn <le 

arqui·\';1111L·utú ｾｯｨ＠ ｡ｮＺＧｴｬｩｾｬＢＮ＠ ｰｾｵＭＮＺﾷｾ＠ LJlll' prü<luza ns cfcit,os que.: lh1...· ＺＭ［ｾｮ＠ pn)prin'.'.· 

'.' /\ '\ ' ' 
Belo l lnrizon. 10, 22 de. '.·c.'.(.mbro de 2016. 

' ' /' . ) ' '' 

'l'rocúrddt r dt• Justiça 
Cy\sdhc ro-Hrialor · · 

ﾷｾｾｾＧＭＭｾ＠ ...... ｾｾｾｾｾｾｾ＠ ' 

LEGIStll&ADE 

｣ｯｾＧＧＢﾰＢ･＠ r IDA 1 
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PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

CERTIDÃO 

Catijico que na 17ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª TURMA 

JLII,GADOl{A do Exercício de 2016 do Egrégio ·conselho Supcripr do Ministério 
Pliblico do Estado de Minas Gerais, realizada cm25/I 0/2016, ｳｾ｢ｭ･ｴｩ､ｯＮ￠＠ apreeia\:ão o 
presente Procedimento Preparatório nº MPMG,0473. 14.000010-9, foi aprovado por 

unanimidade .o ;,nto. do Conselheiro Relator LUIZ FERNANDO DALLE VARELA. 
que se manifestou pela homologação do arquivamento. Certifico também que. 

cumprindo decisão do Órgão Colegiado. làçp ｾ｣ｲｮ｣ｳｳ｡＠ dos autos cm epígrafe ao Dr. 
S,UMJ\R'\ ;\1'1\RECIDA M!\RCAL SOARES,Prornoior de Justiça da comárca de 

Pi\RAISOl'OLIS-01' PROMOTORIA DE JUSTICA. 

Por ser verdade. lim10 a presente. 
Belo Horizonte. 27 de outubro de 2016 

. ＮＮＮＮｾＭＭＭＭＬＭﾷ＠ Ｚｾ＠
__,,... ｾＭｾﾷ＠ .,. 

ＯＮｲ［ｾＭｶＭｾｾＮ＠

l'JJUARDO ANTONIO DI'. 1\SSJS F1\RIA 
,.\SSl:SSORl1\ E.\l-:ClJTJ\11\ DO CONSEl.110 SUPERIOR ｄｏｍｉｎｉｓｔｬｾｒｉｏ＠

PlJBLJCO . 
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MJNISTÉRIO PÚBLIC'o DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Procedimento Preparatório r•: MPMG-0473.14.000ô10-9 

ｾｒｏｍｏￇￃｏ＠ DE.ARQUIVAMENTO 

Instaurou-se o presente Proc·edimento Preparatório sob o nº MPMG-0473.14.000010-
. . . . 

9, através da conversão de Noticia de Fato já existente,.em data de 29/0412014, mediante Portaria, a 

partir de denúncia a,nônima encaminhada à Ouvid.oria do Min.istério Público de Minas Gerais, em 

12/12/2013, noticiando supostas irregularidades na cóntr?tação da Empresa denominada 

Administ.ração Pública para Municípios (ADPM) pela Camara Muniçipal de Consolação. 

O .aludido procedimento teve sua origem a partir' da denúncia anônima de fts.04/05. 

Foram 1u.ntadas cópias do O{icio Circular nº 003/2014 do CAOPP. e de ｭ｡ｮｩｦ･ｳｴ｡￧ｾｯ＠

ministerial sobre os fatos (fls. 06/09). 

Em cumprimento ao despacho de n. 03, expediu-se oficio à Cãmara Municipal de 

Consolação (fl. 14). solicitando informaçõe.s acerca da contratação da referida empresa em sede de 

inexig1bilidade de contratação. 

A Câmara Municipal de Consolação encaminhou ofício a fl.15, respondendo 

. posítivamenle o queslionamento. 

Em cumpririlento ao despacho de n. 01, expediu-se oficio à Câmara Municipal de 

Consolação solicitando cópia do procedimento licrtatório de contratação da mencionada empresa ( fl. 

16) 

As fls. 17125. 1untada de alicio encaminhado. espontane'amenle. pela empresa 

/\dm1nislração Ptibhca para Municípios (ADPM) a esle órgão. ocasião em que 1unlou uma vasta 

documentação (anexos 1 e li). a ftm de comprovar que a empresa presta seiviç.os especializados de 

audrtoría e consultoria cpntãbil. 

A fl. 27. 1untada de oficio expedido á Ouv;dona do Ministéno Publico. nolooando os fatos 

Sumara Ap. Marçal Soares - l'romotora de justiço 

· 1r.· ｬｅﾷｃｾｦ＠ ﾪＮﾷＧｌｾｲ•ｪＧｾﾷｴ＾ｦＺＭｩ＠
COf\l!PROUJ71DA ! 
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. MJNISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ｾｦｾＪｾＢｾｅｒａｉｓ＠

. . 

À fl. 28 consta ､･ｳｰ｡｣ｨｾ＠ ｭｩｮｩｳｴｾｲｩｾｉ＠ 'deterlninando a conversão da Noticia de 

Pr.ocedimento Preparatório e a reiteração do oficio dé fl.18. 

A Câmara Municipal de Consola.ção encaminhou cópia do procedimento licitatório 

contratação da referida empresa (fl. 29), sendo a documentação juntada· no ariexo li. 

. . . 

Em 27/06/2014, os autos vieram conclusos. 
' 

É o relatório . 

Após a instauração do presente Procedimento Preparatório, foram tomadas todas as 
' 

providênCias acima relatadas, para apurar ｾｵｰｯｳｴ｡＠ irregularidade praticada pela Câmara Municipal de 

Consolação, na conlratação da Empresa Administração Pública para Municípios (ADPM) por 

inexigibilidade de licitação. 

Primeiramente cumpre considerar que .a defiagração do pres.ente procedimento se deve 

ao conteúdo da denúncia anónima de fls. OMOS. · 

· .· Analisado o teor da referida denúncia, conforme de.statado pelo Coordenador do 

CAOPP às fls 07109. verifica-se que se trata de denúncia vaga, em que o autor anônimo de vale de 

expressões genéricas a fim de narrar os fatos, de modo .a concluir que as contratações da empresa 

Administração Pública para Municípios (ADPM), .em várias cidades do estado de Minas Gerais, vem 

ｯ｣ｯｲｲｾｮ､ｯ＠ .em desconformidade com a lei, 'chegando a afirmar, inclusive. que a referida empresa 

estaria • montanrlo uma grande organização criminosa nas cidades de Mimis Gerais' . 

. Registre-se que, em que pese as alegações ｦ･ｾ｡ｳ＠ na mencionada denúncia anônima, 

após regularmente notificada, a Câmara Municipal de Consolação encaminhou a este órgão (anexo 1) 

cópia do Processo l.icitatório na modalida.de inexigibilidade de licitação. 

Ao optar pela modalidade ticiiatóiia acima indicada. a Câmara Municipal de Consolação 

1ushficou a 1nex>g1b1l1dade de con11aiação em razão da empresa .denominada Administração Pública 

para Municípios (l):OPM) possuir notória ·especialização em serviços técnicos profissionais 

especializados em ｡ｵ､ｾｯｲｩ｡＠ e consu!tona contàbil. administraiiva. financ:e1ra e de gestão de 

· adm!n1s:r·aç.âo púb!tCa: h'aja v1s!a o vasto currlculo apresentado pe.la empresa. conforme ｳｾ＠ infere da 

documentação constante do anex·o t 

Página 2 SumaraAp. Março/Soares .. Promotora de /11stiçC1 
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Desta feita, 

Pública 

inexigibilidade de licitação, nos termos do· art. 25 da Lei 8.066/93, uma vez que a competição, nesse 

· caso, se ·mostrou inviável, tendo em vista a notória especialização da empresa na prestação de 

serviços e a singularidade do serviço prestado. 

Assim, diante da necessidade de existência de indícios convincentes da prática de ato 

ilegiil pela representada para que este órgão prossiga com o ,presente procedimento, convertendo-o 

eíl) Inquérito Civil Público, entende o Ministério Público que o pn;>cesso de inexigibilidade de licitação 

ocorreú nos moldes legais, não havendo vícios aparentes e não existindo, assim, necessidade de 

prosseguir com.o presente feito. 

Desta feita, este órgão não vislumbra fundamento para propositµra de Ação Civil 

Pública por ato de improbidade administrativa ou visando ao ressarcimento ao erário. 

Nesse sentido, colaciona-se 'recente julgado do Egrégio Tribunal de Justiça de Minas 

Gerais, na esfera criminal, sobre o tema, senão. ｶ･ｪ｡ＮｭﾷｯｾＺ＠

· EMBARGOS INFRINGENTES '. ART. 89 DA LEI Nº 8666193 - ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA 

DECRETADA EM PRIMEIRA. INSTÂNCIA - ÚCITAÇÃO INEXIGIVEL • ｉｎｏｃｏｒｒｾｎｃｉａ＠ -. . . . . ' . 

NA TU REZA SINGULAR DO OBJETO E NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO NÃO COMPROVADAS 

DE PLANO - ａｕｓｾｎｃｉａ＠ bE DOLO - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - PREJUIZO 

AO ERÁRIO - IRRE.LEVANCIA ; ,CRIME FORMAL - EMBARGOS INFRINGENTES NÃO 

PROVIDOS. ·1. Por ser exceÇ;io a regra constitucional da obrigaloriedade de licitação para a 

contratação com órgaos da Administração Publica. as hipóteses de dispensa e inexigibilidade do 

hotaçâo devem estar satisfatoriamenle. comprovadas. 2 .. O art; 25; li, da Lei nº 8.666193 

､･ｴｾｲｭｬｮ｡＠ que o certame somente será lnexig.lvel caso a ｣ｯｮｴｲ｡ｴ｡ｾｯ＠ seja direcionada à 

prestação de serviços técnicos, enumerados no art 13 do mesmo diploma ·1egal. que 

te.nham natureza Singular e s9iam executados por profissionais oU empresas de notória 

.espieci.alizacão. 3. ａｵｾｮｲｾｳ＠ quaisquer. ufn dos ｲﾷｾｵＱｳｩｴｯｳ＠ .acima ﾷ･ｬ･ｾ｣｡､ｯｳＮ＠ toma-se passivei a 

ex1sléna
1

a de compehçâo e. por consegu1'n1e. a ｲ･￣Ｑｴｺ￡ｾｯ＠ do ｰｾｯ｣･､ｩｭ･ｮｴｯ＠ hcstatórlo 4. N<'io 

sr.;,do cornorova"das, de plano. <r. singularidade do servtç.ó ｰｲ･Ｚｳｾ｡､ｯ＠ e a no_tÓna esoecialo:aç.ãO do 

' " A ､Ｑｳ｣ｵｳｳｾｯ＠ aceica.da auslmoa 

ｯｾ［＠ :-.. ｾｯ＠ ［Ｚｦｻｾ＠ do.lo e 1n'3p..·opnada .fia fa.s.e processual en1 que se encontrava o proces.s.o. sendo 

r.0c'es!>..3na rT,.11or dilaç.:to· .probatóna ·para a colheria de novos· t?iemen'.os de conV»Cç.âo do 

1r;aç(s;;a6o acerca da co.nhguraç.ão da 1;J)JCIC1ade .subfeuvn da conch;:a dos agentes 6 ｔｯｭｾﾷｳＮ￪＠
' . . 

ces1>0<:5s.áaa a ll<!nhcaçào de eletrvo preiuiw ao erlmo_ para ftr.s. de bpiodade olljeliva ·da 

Sumara Ap. Março/ Soares - Promotora de Justiça 

ＭＭｾＭﾷﾷﾷＭﾷＮ＠ ---------------. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

conduta,. por se tratar de crime fonmal,. que .não exige a ｰｲｯ､ｵｾ｢＠ de nesultado naturalistice'. /''.." C ｲＬａｾｾＬ＠
. . . 'e. \..i ,1 f..1 

Precedentes do STJ. V.V. Correta se mostra a ｡｢ｳｯｬｶｩｾｯ＠ sumária, por ausência de justa causa ;_,;:;:- · " ＼Ｂｾ＠

para a ação penal, se demonstrado o descabimento da denúncia pela prática do delito previsto no Í ＺＺ［ｾ＠ FI. J_ ｾＺ＠
. . . . . •C:.1 '-

art. 89 da Lei n' 8666/93, em ｲ｡ｾ￣ｯ＠ da comprovada qualificaÇão técnica do profissional ｣ｯｮｴｲ｡ｴ｡､ｯ｜ｾ＠ ; 

e da singularidade dq ser\riço por ele prestado, o que torria inexigível a licitação, nos termos do ｾ＠ ; ｾ＠

· id · ｾｯｲｯｰｾｾｾＬＯ＠art .. 25 do referido diploma legaL Embargos acclh os. (Bem: Infring. e de Nulidade ＢＭｾＧ＠

1.0056.09.213210-1/002, Relator(a): Des:(a) DoorgalAndrada, Relator(a) para o acórdão: Des.(a) . . ' . ' . . 
· Ed1son Feital Leite ; 4'. CÂMARA CRIMINAL, julgamento em 30/10/2013, ｰｵ｢ｬｩ｣｡ｾｯ＠ da súmula 

em 05/11/2013). 

Face ao constatado, este órgão entende que as medidas a serem adotadas pelo 

Ministério Público foram esgotadas e não ·existem providências pendentes, uma vez que inexistem, 
. . . . ' . 

segundo o nosso entendimento, elementos aptos a ensejaram a propositura de ação cívil pública. 

Anle o exposto, sem embargo, não vislumbro hipótese de propositura de Ação Civil 
. ' . 

Pública. de que cuida a L.ei n' 7.347/85, pelos fundamentos acima invocados, em razão dos quais 

promovo o ARQUIVAMENTO deste Inquérito Civil Público, e, em cumprimento ao disposto no 

artigo 13. § 1°. ria Resoluçilo Conjunta PGJ CGMP n"OY2009 e'artigo 22 do Ato nº 0112014 CGMI;. 

delermino a adoção das seguintes providências: 

P;\ginaA 

- cientifiq'!1'm-se as partes i.nleressadas do teor da decisão; 

- remetam-se os. autos ao Egrégio Conselho Superior do Ministério 

Público para apreciação e homologação do arquivamento; 

Cumpra-se. 

Paraisópolis/MG, 04 de julho de 2014. · 

. SUMARA AP. MARÇAL SOARES 

PROMOTORA DE JUSTIÇA 

lEGIB,hlJDADE 
ｃｃｊｦ｜Ｎｾｐｒｏｍｅｔｉｄａ＠

Sumara Ap. Março/ Soares - Promotora de justiço 



" . 

.. 

. Ｎｾ＠ . 

•• . . 

. , .. 

Homologação do Arquivamento 

Homologaçõo do ｡ｲｱｵｩｶｯｭ･ｮｴｾ＠ . pelo . Conselho 
Superior do Ministério Público /Procuradoria-Gero/ de 
Justiça. : . 

Procurador de Justiça /.Conselheiro-Relator: 
· Dr. Jacson Rafael Compomizzi · 

' 
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lnqurri10 Ci,il n." :\ll'\Hi-0194.15.00020'!-6 

Ci1marc:1: Coronl'I Fahriciano 

l'ro11101or tlc .lusli\·a: Cristiano tla Costa ｍｾｴＺｩ＠

ll a ta <k insia u ração: 27.04.201 S (procedime11/o prepamtário ori1:imírio) 

Ｌ｜ｲｬﾷＮｾＱＮｴｬｾ＠ ｡Ｑｵ｡ｾ［￠ｯＺ＠ Patrimônio Púhlit:o 

l{cpn•scn1an1c: tlc ofíl'io 

lh'pr<'scnta<los: Câmara . Munitipal <lc Antonio l>ias. Câmara Municipai <lc 

Corotid l'abriciano, Empresa A<lpm ·A<Jministração Vúhlica Para Munidpios 

J.1<la .. \lunicipio <lc Ant1inio l>ias,'i\lnnicipio <lc Corond Fahriciano 

()hjl•to: 1 h .. ·:-.çriçà\l da :\pur;.u;fu.1: \'isando apurar supostas ·irrcgularidadc:::;cnvol\·t..:nd11 a 

.. ｾﾷＱＱＩ＠ pr1..·,:1 ,\ 1 ) \·L _\.'.11'ii1 Sl.'°dL" .. cn1. l\c h_l 11 ori /.l Hllt.:. d'-· pr{1prii!dad.c dll Sr. Rudrign Si 1 \'(.: i r:1 (' . . . . . 

. l) ｃｐｉｈｌＱｌＱｾﾷ［ＧＱＱＱ｜ﾰｬ［ｵＮＱｵｲＮＺｬ｡＠ i..·111pn.:s:1. llh.·diant .. · ind"-·,·ida disp\..'nsa J .. · licita,'<1n: 

h.l ＺｩＡｨＮＺｲＺＱｾﾷＮﾷＡ｜ｬ＠ ｬｾＧＩ＠ 11h_il'.t{_1 do_.C<)!lt"r;lln'.<1pús a ·su;1 ＱＮＺｩＮＺ｟ｬ｣ｨｲｾＱ￧￼ｮＺ＠

l·\ ll 11h_il;!l1 ｣ｾＱＱＱＱｲｾＱＱ｡､ｴＱ＠ nr1ll s1.:ri:l singular. rnas ｾｩｊＱＱ＠ ali,·iljalk·. n.llinl:ira d:1 :\dn1ini:-;tra,·:·1r1: 

111 :1 l·1•11!::1i:1d:t· 11t1l1 ｾｾｴ｡ｲｩ［ｩ＠ n:;·1li1a11d11 11udi111ria :1lguq1:1. tll:I" L\j1, ｾｮＱｮｌＧＡｬ｜ｬＧ＠ Cnrlll'L'L"lH..1(1 

p11hliL·11-. dil J...'ll\1..' CP1llrala111..: ｳ｣ｲｩｾＱＱＱ＠ ＱＮＺＱＱＡＮＺ｡ｲｮＺｾ｡､ＱＱｾ＠ d;t ｣ＺＮＮＮＱＮＮﾷｾｵＱＮ［ｩｬｴ Ｑ＠ d11 1.·1)ntr:1l11: 

1."1 ;1:-. ､ｬＮＧＧ｜ＧｌＧｾ［ＮＱＺＭＮ＠ d1..·. ､｣ＺＭＭｬｮｬＢｾｮｨＺｬ｜ｬ｜ｾ＠ dç ｬｬｾｴＺｬｬￍｌＺｮＺＭ {ia ［Ｎｬﾷｰｲ｣ｾ｣Ｑｈ［ＱｾｬＺＱ＠ l·:-.1:11 i:1 ｾ｣ｮ､ｮ＠ i11dc' ídal\h'.llh.'. 

11< )\J.( >I.< }(;.\('..\O IJO AIH)l 'l \'A\IE:\T< > 

Patri111ô11i11 Púhlieo. 1'-rnrnoçào dl' 
;t r•(uivstm\·nlo. .-\rolhin1cnto do .. 
｡ｲｬＡＱＱｮＱｬＺｮＱＱＱｾ＠ ＱＮﾷＬｰｯｳｬｯｾ＠ pt.·lo •'ron1otor dt.· 
Ｎｬｵｾｬｩ￧ｾｩＮ＠ ｬﾷＺｮｵｮ｣Ｍｩﾷ｡ｾｬｮ＠ n·· Ｒｾﾻ＠ do ('S,IP. 

l l.u·n1ulog;1\·;10. 

ﾷＭＭＭＭＭﾷＭﾷｾＭＭＭＭＬＮＭＭＭＭｾＭＭＭＭＭＭ
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\1JNIS 1 (RIO Pl.:f!LICO f)O ESTADO IJ" MINAS ＨｩｊＮＺｦｾＺ｜ｉｓ＠

C< >:-IS! 111< 1 SI 'l'FIOOR IJO MINIST(:i{IO Pl:illl.l('t'I 

1 r:1L1->L'. d,· :m<ilisl' da pro11101·iio de arqui\·amcnto dn lnqu(-rilo Ci' il 1( 

li\ 04 1 :i.111 !li :11•1.1,_ d:1. li.;" Promotoria dl' J us1 i1·11 da Cn1narca de ( 'oronel Fahric i:ino. 

2 - ｆｵｮ､｡ｲｮｬﾷｮｴ｡ｾﾷＺｩｯ＠

t 1 '" ( ·nnscllw Supcri<H' du Minis1á.io l"l1hlic'<> arrnn1u n J·:m11ll'imk1 n." ｾﾷｩＮ＠

p11hfi,·:JcJ.1 "" 1 >i;'iriii Cllici:il ·dn h1ad"1 de Minas C.inais ｾﾷＱＱＱ＠ IJX de 111ar1'<.> dl'. ＺＱＱＱＱｾＮ＠ nn 

. d, . .- .... itk·r:11n d,· r;1ci11n;.1fi/:ir 1.: ＱＱｴｩＱｮｩＱｾＱｲ＠ n trahalho dos inll'gruntés ｊＱＮＮﾷｾｴｾ＠ ｃＺ＾ｲﾵｾｾｴｮＮ＠ 1' qual. 111• .... 

ILT1ll1)'\ di' ;irl. ｜ｾＮ＠ d;1 1 ci ＨＧＱＮＱＱＱＱｰｬｾＧＱＱｈ＠ .. ·ntar 11.':' 3-t;J<){).J. al°unuda l.'.\h.:nsa ｣ＱＱＱｮＱＧｌＧｬｾＱＱｬﾷＱ｡＠

L1n:.tli .... L· d,.: ｩｮｱｴｩｾﾷﾷｲｩｴｮＮＢ＠ L'i\·i, p1.1hliros. r1.:latúrios L_k.• 1..·s!úgin 1'n1h;1t1\fiP. p1..·didn:-- ,fi.: 

1i1.:1..·11,· ﾪｾＧ＠ l' ri·1 ｾ＠ i..T: d. t.: ;i_..:(1_-: .tk• d i .... p1111ihi1 id;1.dL· <:auh.· I :1r ! l[ 1 d1..· li rl i 1 i \ i!. ｬ｜ＮＧＱＱｈＱｾﾷ［ＱＱＱ＠ (·1 IJl l p11 l :--1 ti 1 ;J, 

. .. 
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iv!INISTl:RrO PÜHLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

)'PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CORONEL l·ABRICl;\NO 

AUTOS.N.º:. ｍｐｍｇＭＰＱＹＴＮＱＵＮＰＰＰＲＰＹｾ＠

NA TU REZA INQÚERITO CIVIL 

REPRESENlANTE: 

REPRESENTADOS: 

DE OFÍCIO 

CÂMARA DE CORONEL FABRJCIANO, CÂMARA DE 

ANTÔNIO DIAS, PREFEITliRA llE CORONEL 

FABIUCIANO E PREFF:ITURA DE ANTÓ'ilO DIAS 

_,\READE ATLl1\Ç.3.0: PATRJMONIO PÚBLICO 

•• PROMOCÀO DE AROUIYAMENTQ 

•• 

Trata-se ik ln4uérito Civil instaúrado para apurar s11posws atos de improbidade 

:'1d1nini:-1ra.t1\';t. ｬｬｬＧｏＬｲｲＧｩｊｮｾ＠ nas ('ürt1aras rv1unicipais l' ｐｲ｣ｦ｣ﾷｩＱＱＱｲ｡ｾ＠ deis ｾＧｬｵＮｮｩ｣ｩｰｩｯｳ＠ ck: c:ornn1.'! 

F;.1bri ... ·iann e .'\n1é111in !)ias. cnDsuhstan<..'iados i.:-ni .c'nntratuç0es inJc\'iJa:-; por dispensa di:, 

licirn,·rics du rn1prcsa J\drninis.tração Publica para Municipios .l.tda -· .-\Dl'M. para n prestaçüo 

de servi\·os tét:nicos .1:::;pc.ciali1.ados-ern audífori3 prevcntiv:l. 

Fnrc1111 ri::alízndas as .seguintes diligência...,. dt.•sdc .a ｩｮｾｴ｡ｵｲ｡￧￠ｯ＠ do proccdin1cnh.1 cn1 

2714/.2015 (fs 112., 1 

ﾷｾ＠ ｪｵｮｴ｡ｾ｡＠ da. Por1arin de ｩＮｮｾｴ｡ｵｲｩｴￇＭ￣ｯ＠ do.Procçdimcntn Prcparatúrio. às rs-. ｾ［ＧＲＭｶＺ＠

- juntada ·dii níit.:in nº' 6512015. oriundo. d(' ('cillr\l ＼ｨＮｾ＠ .-\poi(l. <Jpcraciflrial da:-; 

l'romntorins de .lu,;t1ça de Defesa Jo Patrimônio l'i'lhlico - ('A(Jl'I'. i1 f. .1. e de docwm•nto.-. 

ｾﾷ＠ 111;1t;1da.d1..· ､｣Ｚｾｰ｡￭ｨｴＬﾷ＠ ｊｾ＠ in..:tauraç:"i(' J;1:Pr·«.'tÇrJi1.n\'.'nt•1 l'rcp:irat1lrin. \.'11T1l dctcn11ina\?it1 
' . . . . . . 

LEGlliltOAPÊ 
.. COIVlPROME'fHJ.ê. 



\. 

•• 

. -v't. CON f4'- .. 
. ＧｬｬＧＱｊＧｾ＠

ＯｆＱＮ｢Ｓｾｴ＾＠ ｾＺ｜＠

'°4' ;;;. . ; 
. 1 ,,.., . . . 

.. .... .. ｾ＠
-,., <·. \-,. 

· Ｇ Ｑ Ｐｲｾ＠

｜ｬｬｎｉｓｔｉｾｒｉｏ＠ PLIBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS . 

- jL1ntad<1 ,j., ,1fkio· n'' 14212015, enviado à Câmara Municipal de Coronel fabriciano. ,;[Cc.,, 
'J '•. 

I .°'·· •IJ 

i!s f\. 717-1: ＯＮｾｴ＠ < 
' ... --J r 'o.>.J.,1:-IQ.. f .--, 

' • . .1 ｜ｾ＠
• ' ;.,.i-

- juntatb do 111icin nº 143/2015. enviado à Câinara Municipal de Antônio Dias, às ｉｾｾＨＯＮＮ＠ . 
ｾｾｾ＠

- juiilad:i d11s oficios n'' 17/2015 e n'' 18/2015. oriundos da Câmarn Municipal de 

· :\ntonio Di:i>. ｲ｣ｳｰ｣＼Ｚｴｩｲｮｭ｣ｮｴｾＮ＠ às fs. 11 e 12: 

- j1111tad;i d:1 \fanifcstaçào Anônima nº 164287082015-4.L enviada à üuvidoria do 

Ministc'rio Pi'1hlicn .. :\s !'s. I l/l 5: 

· - j untad,,·Jc despacho. mm determinação de diligências. à f. 15-v (final); 

- ju111:1d;i d,· 'ksp:ichu. cnm Jctcnninaç5o de diligências. à. r. 16: 

. iu111;ida d11 ,ifkio n'' 510/2015. 'enviado à Câmara Municipal de Coronel Fabriciano. 
. . ' . 

- .iu111:1d;i d" .,1fici<.1 11" ＵＱｔｬｾｏｉＵＮ＠ enviado ao 1v1unicipio de Coronel Fahriciàno. às fs. 

• JS!J8-1: 

- junt:id:i ,;,, nlkin n" 51.212015. cn.'·iado ao Município· de Antbnio Dias. às f.s. ! 9!19-1·: 



- juntada de Jcspacbo de. conversão do Procedimento !'reparatório cm lnqu6rito ÓviL . . . 

com dctenninaçàu Jc diligência_ à f. 23'v: 

- juntada do olkio nº 147/2016. enviado à Câmara Muriicipai de C.oronel fahriciano, ･ｦＮｃￕｦＰｾ Ｑ＠
. . , ｾ＠ V 

às. fs. 24124-v, cm reiteração aos oficieis nº 14212.Ól.5. de_' 271412015 e n'' 510/2015. de (

1

;/F, '' «' 
-'.::> •• _\. Ú' 

1CO ｾ＠

26/8/2015: ｜ｾ＠ .?.: \ ·,, .e;, 

Ｇ＼Ｈｾ Ｐ ｲｯ｣ｯ｜Ｚｾ＠
- ju11tada dn oficio nº 60/2016. orit;ndo da Câmara Municipal _de Coronel Fahriciano. ú - .. __ / 

•• . f. 25. e de documcnt(lS. r\O i\nexo ] : C 

· - _juntada de ccrtidão·dc abertura do Anexo l, contendo n contrato de serviços técnico> 

. t:speciali11•dos da C:Unara _Municipal de Coronel Fabriciano cPm a cmprc>'.• :\dministra\:ã.-1 

!'úhlica para Mnnic·ipios l.tJa. 

ｾＺ＠ o essencial 11 relatar. 

Ap0s an•ilisc acurada do presente ln4uérito Civil. conSlarn-se que esse deve ser 

arquiv'ado .. ante a ausência de viahilidàdc ou justa causa· para a ｰｲｯｰｯｾｩｴｵｲ｡＠ de ação civil 

·piihlica cm razão dns fatos investigados. Veja-se, 

C<,ni(1rmc dito alhures. cuida-se de :tnquériw Civil instnurado parn apurar· supostos 

atos de improbich1dc administrativa. Qcorridos nas C:imaras 1\Íuniripais e Prefeituras dos 

｜ｬｵｮｩ､ｰｩｮｾ＠ de CDróncl Fahriciano e t\ntônio Dias .. cnnsuhstanciadns cm contrataçt\c;; 

indevida> por di-spcn!>ll de licitação da cÍnprcsa ,\dministrnçào Públka para l\·lunicipios Uda -

:\D\'M. para a pn.-staç<\O de serviços técnicos cspcciuliwdos cm :\uditoria l'n:ventiva 

Fm 1,1.l Ｇｾｏ＠ 1 ｾ＠ 1. r. (,__· \. ap<1r1(1U. nesta Promotoria, de .ln>t_iça Especial i;:1da na Defesa d" 

11·atrífn;111in l'i"1hlicn. n ,,(ici11 n'". ＨＬｾＡＲＰＱ＠ ｾＭ 0Íiund•' dn Ccntrn· de Apoi1' Operacional da> 

\'n>1111"·nria' dt" J1.1,;tiç:1 1k IJc-fo,:;1 do l'atrimi>ni» P11hlin 1 
• C:\<11'1'. que 1·111.:;uninl11111 .1 

' . ' . 

·-'"'"'..,_._--------------

' 
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MINISTÉRIO PÜBUCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
----'lÇi)SLICo 

ｾ＠ . º"' . _qual noticiou supostas irregularidades eventualmente ocorridas na· contratação da empresa tt Ｎ＿ｾｮｯ＠
ｾｆｌｓＮｾｯ＠

ADl'tvLpor inúincrns entes municipais, dentre eles o Município de CorO(lcl Fabriciano. ｾＭｩＬＮＧｴ＠ .4) e,} 

· · · . · · ·• · · · . Ｌｾｦ＠ coiJ:r. 
Em síntc;L'. a sohrcdita mànifestá.ção infom'loú que a contr-&tação da empresa ａｄｐＡ｜ＧＩｾＧﾷ＠

estada sendo clétl\ ada por intcnnéd10 ､ｾ＠ indevida dispensa de licitação, sendo que ｣ｸｩｳｴｩｲｩｾｾＭ ..,\:51""-"-.l.. 

outras empr,·sas 1111 P.st.ido que rodcriam partícipar de ･ｶｾｮｴｵ｡ｬ＠ processo licitatório: que, ｰ｡ｾ＠ . J 
,1htcr .i cl"pcns.i d.t ｬｩｲｩｴｾ￧￠ｯＮ＠ o mencionado proprietário da ADPM, Rodrigo Silveira, cstart.1 ｾｏ｜Ｎｾﾷ＠

efetuando o pag:11i1cnto de ·indevida vantagem L'l:onômiea ·a,)s titulares dos ent.es· público,· 

cdntratantcs:. LJllL' '' objctn da licitação 'estaria sendo ｡ｬｴｾｲ｡､ｯ＠ após ｾ＠ celebração do contrato 

aciminis(rntil'Ll: 4ue o l>bjcto. contrata.do com a empresa rep_rcscntada não. seria singular, mas 

sim atividade rotineira da Administração; que a conti'atada não estrofa realizando auditoria 

;dgumii. mas t:io sr>mcntc fomccenqo . () . software; que o preço contratado estaria 

su1x·rfoturado. t111t:i va que os próprios. servidores públicos do ente contratante seriam os 

encarregados· da L'Xccução do contrato:. e que as despesas de desloc·amcnto de técnicos da 

representada estariam sendo indevidamente custeadas pelos c11tcs contratantes (fs. 3/6-v). 

Os fotos chegaram ao conhecimento deste Órgão. de Execução cm 6/4/2015, por meio 

dn <>ficin n" (i:i::o I '.oriundo do Centro de Apoio Operacional das l'romotorias de Justiça de 

Dcii:sa do l'atrim(inio l'úhlico - C1\0PP. que encaminhou a Manifestação Anônima nº 

1:510611cOl4-1: c1iviuda à Ouvidoria do Ministério P6biico: de fs. 5/6-v. 

\lcdi:itliL· ,. demento de . infonnaçiio mencionado, instaurou-se J'·roccdimento 

l',rcparatório em 27.'4/2015 (fs. 212-v e 6-ví. o qual foi ｣ｯｾｶ･ｲｴｩ､ｯ＠ no presente Inquérito Civil 

tHl l(l/2/2016 (i". ｾＮ＾ｾｶＩｾ＠

Em C.7 .1.'.'01 '-. r.mün solicitadas <las Câmaras Municipais de Coronel Fabriciano e 

.-\ntóniri ! )ia:,, ｩｮｦｮｲｮＱ｡￧ｩＧｬｴｾｾ＠ a .rcsrci1n. do:; fatos verslldos. na 1nL"nciona<la nlanifest.açilo. 

ｲｶＡＧｰｾﾷ｣ｴｩ｜ｾＱｮＱＱＮＮﾷｮＺｩＮＮﾷＮ＠ ｾＮＧｾ［ｦＮＮＬＮ＠ 7 7-\' e S/X-'. 
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ＡｆｌｾｾＱ｜＠ '0.\ 
"' ｾ＠ ;::l 

Ｍｾ＠
e(. -- . <;) . "' . 

'/} . ｾＧ＠ . 
íl'ornco\: 

ｍｉｎｊｓｔｬｾｒｉｏ＠ PÚBLICO DO ESTADO DE i\1INAS (iFIL\lS 

En1 7/-l/2015, a'('ãr:i:1ara rv1uli.icipal de .i\ntônio r>ias infnrnll.ill ｩＮｊＮｬｬｾＧ＠ ｬ｟ｬＺｾｬｬｬ＠ tcn1 C' JUlllíllS 

1cvc quÚlquer 1ipo de contrato com a empresa ADl'!'vl. 1\.dministrnçi1t> l'ública ｰ｡ｲｾ｟Ｎｃｏｎｴ［ｱﾺ＠

\1unicipins Ltda: com sede cm Belo Horizonte. de propriedade de lü,dric•> Sihcira ＨｦｳＯｾ＠ 0 
«' 

. . . . • . ｜ｾ＠ Fl. ｾ＠

i21. . . · . · . . , . .. · · i- ｾｾ＠
. . ｾﾷ＠ . 
Fm 25 18/2015 (f. 1.5-v.). outra ｾＮＱ｡ｮｩｦ｣ｳｴ｡￧ｩｩｯ＠ 1\ntinirna. de n" 164287082015-4.l. ｦｾｾ｜Ｚ＠

acostada 3(\ prnccdimcnto. a qual. cm síntese. noticiou que u Cirnara e l'rd(·i11m1 Municipais 

de Coronel l'c1hricianc) contrataram a t;mpresa ADPM. por .meio de imk1 idos processos Je 

ｩｮ｣ｸｩｾｩｨｩｬｩ､｡ｬｫ＠ de licitaç;lo. sendo que os gestores púhliç11s estari;un rcl'Cl'c·ndn dinheiro cio 

prnp1_:ictário da refrrida.cmprcsa: que o objcw da Jicitaç;1o S<'ria auditnria c"n1úhil e financeira. 

inas que.' na ｜Ｇｴｾｲ､Ｎｾｩ､ＮＱＮＮﾷｾ＠ a Ｚ｜ｉＩｐｾﾷＱＺＬ｡ｰｾｮ￠ｳＬ＠ !<)cava .un1 Ｎ｜Ｇｯｦｴｵﾷｾｩ［ﾷ｣Ｚ＠ qu1.· nào ｪﾷｾＱｲｦｴｲｮ＠ fl'ilas pt:squisas 
' . . . ' ; . 

di.:: pn:Ços. :tlllL'S dl°IS ｲｲｯ｣ｾ､ｩＱｾＱｬＡＱＱｬｏｓ＠ de ｩｮｾｸｩｧＡｨｩｬｩｊｵｊ｣Ｚ＠ ､ｾ＠ Jit:itaçi°in: que t1 t)h_Ícl(I ll;)o 0 

singuli1r. St:1ido ｰｯｾｳｩｶ｣ｬ＠ ｾｬ＠ .COtllpetiçí1o: que hOU\'C stipcr1:11uran1.en!1). r1'i'." n;in hú .nuditoria PI! 

consultori;.i. sendn.quC'. apenas Urna vez por·n1ês. 111_n funciOnúrio d:1 .. 1.h.nprc5:1 ,;\J)Pfv1 aparece 

no ｾＱｵｮｩ｣ｩｰｩｯ＠ di: t'.úroncl. Fahriciai10 para prl'Star ｡ｳｳｩｾｴｾﾷｮ｣ｩ｡Ｎﾷ＠ lcJ.Jdn s.11as Jcspt·sus d1.-· 

､ｩＺｳＡｮｃｾＱＮＱＱＱｌﾷｮＱｬＱＮ＠ e ｾ､ｩｮｩＮ｣ｮＱＺｈ［￣ｮ＠ custeadas pelos ｲ｣Ｚｦｴﾷｲｩ､ｯｾ＠ enti.·s. ｰ￺ｨ｟ｬｩ｣ｯｾ＠ < ｲｾＮ＠ l 3 ·1 :5). 

Prnccdcu-:;c-. ｮｾｳｩＱｮＮ＠ à ｲＧ｣ｴｩ￭ｩ｣［ｮ￧ｾｩｯ＠ dos ·.registros Jn ＮｰｮＮＧｓｬＮＢｦｬｬｌｾ＠ pn1ri:dirncí110. para fa;.rrr 
. . - . ' ' . 

t\)nstar ｾＱＰ＠ SJ{t·; ta11·.1ht-n11.:n1no .invc·stiga<los.·os ｾＱｵｮｩ｣Ｎｩｰｩｮｳ＠ d\.·'("on.int.;I. }:;ihriciano e ';;\ntónin 
' . . , . 

. 1) .i ;-?!'. ｾｴｬ￩ｲｾｩ＠ dr1S r espc·ct i \·as ｃｾＬ￠ｮＱ｡ｲ｡ｳ＠ M un ici"rais; que _i,:1 ｟｣ｾＱｮｳＱ＠ ;-i ｾﾷ｡ＱＱＱ＠ e' 11111) • ｲ｣ﾷｰｮＮＺｳ｣ｮｴ｡＼ｬ｡ｾ＠ ( f-.. 1 (1 

e 111-1·.1. 

E111 ﾷＺＱｬＯｘﾷｾＡＩｊＵＮ＠ ﾷ｣ｯｮＧｾｩ､｣ｲ｡ｮ､ｮ＠ qur ··a. ｃ￢､ｩ｟｡ｾＮ＠ ｾＱｬＮＱｮｩ｣ｩｲ｡ｬ＠ rle .( nrt"HH:I Fahriciano nr11\ 

1l;i,·i;'1 .resp0nd!dn n nflcio an1crionncriic cncarninhndo.r),nf L':.:141 PrP111n1Hria dr Juçti<;a ((JficiP 

n" l ＭｬｾＯＲＰ＠ J :'. dl; ｾ＠ 7.'4/]015 i. fói 11nva111cnrc n_ficiada para prestar" inf ｐｮｮＺｩｾ＼ﾷｷＮＮＺｳ＠ ｾｴＱｨｲ｣＠ ris ｦｾ｢ﾷｩｳ＠

l'1n ［ＱｰｵｲｾＱ￧ｴＱｮＮ＠ :'1< ｦｾ［Ｍ 1·7/J /.,. 

ﾷｲ｡ＱｮｴＮＱＮ｟［ＧＮｾＡ＠ c:.n ｾｨ＠ "·":o 1 h. n.:. Pn.:fc.1111s ｾＭｴｵ｟ｮｩ｣ｩｰ｡ｩｾ＠ -1.!c ( '1.1r111h·l 1 ＮＱｨｲＧｩＭ｣Ｚ［ｮｾｬ Ｑ＠ t.' -\ntónin 1 li.1 ... 

;'0:·;1ll1 ｮＮｬｩ｣ｩｾＱ､Ｌｾﾷ•＠ p;ir1:1 ￍｮｦＺｰｮｾＱＺＱｲＧ＠ :-\.l' ｔﾷｬＧｦｲｦｩ､ｴｾＧ＠ n1unic1pjn.._ í..'l'.h:hr.H:!lli_ 1..:11l\\l:!!•'' l.l.lfl) ;t t.'Hlf'J\:-...;1 

\l')P\L _d( p;;ip;-;çdadL'" di.· ｬ＼￼､［ｩｴｾｮ＠ Sít\L'ir;i: p:1L1 '-'<ll"<ll.Jt.1:J!J:!i ｾｬＧｪＧＱＮｉＢ＠ 1:l'" j'i'tn·ei..h111i.·111n·. 

J ______ -.;.---------··. 
· · ｌｅｇ［ｉＸＱｌｾｾＩａｌＱｅ＠ 1 

ｃｏｍｾｒＨｏＺｍｅＧｔｴｄａ＠ \ 
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JV11NISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE, MINAS GERAIS 

. Da mc·sm;i forma. <l Município de Antônio Dias noticiou que não possui ou ｰｯｳｳｵｩｵＺＺＭ［Ｍｾ＠
· · , ＯＺｾＺ＠ ｾｖｩｬＮ＠ f,t! 

. . I' '\)'\..- •.rl "! 

contrato com a empresa J\DPM (fs. 21 e ·22/23). . · /.:;y A Q'l l\' <:'\ 
. . ' I Ｍｾ＠ fJU1otY."\ 

,· . O l'roêc:Ji111cntci Prepamtório foi 'convertido cm Inquérito ｃｩｾｩｬ＠ (f. 23-v). (1{ Fl._, ｾｾＮ＠ r: 
1(.. .·. ｾＯﾷ＠

'-t"·-.. '·.' 
ＭＮｾ＠ /j ··: ＬＮｾ＠ r. ｾＭｾ＾＠ / 

ＮＺＮＮＮＺｾｾｾ＠

Em 25/(i/20 l ('. encaminhou-se. pela terceira vez, oficio à Câmara Municipal de 

Coroiicl Fabrician". cm reiteração aos oficios nº 142/2015. de 27/4/2015 e nº 510/2015, de 

ｾｲＬＯＸＱＲＰＱ＠ :i. soliur;indoint"onnaçõcs sohrc os fatos em comento (fs. 24/24-v). 

· Finaln1c11tc, cm 8/4/2016. a ·CânJarJ Municipal de Coronel Fabriciano infom10u que 

cclcbrou._110. ili!<• J(: 2009. pclq prazo de 6 mcscs .. ·contrato de prestação de serviços com a 

(·mpresu :\Dl'M. n:'to possuindo qualquer contrato de prestação de serviços de auditoria nos 

últimos 5 an"" 1 t'. ｾｾＩＮ＠ Juntou. ainda. cópia dos documentos que cmba5aram a· mencionada 

cl1111rataçitn rtH 1nL'.jn 9c ｬｩ｣ｩｴｮｾﾷ￠ｯ＠ ｕｩｳｰ｣ｮｾｶ｣ｬ＠ (1\ncxo ·]). 

ｒｃＡＱＱｴＮｾＭＧＢＱｾＮＮＮＡＡｬｽ｟ｴＮＺｮｾＮＮ［Ｎ＠ o·nCC"Cssário. 

!'ois krn :\'o ciuc se refere ao Município de CoronCI Fabriciano. ao Municírio de 

,\i11il11ip Dia> e :1.( 'ilmara !\1uniciral de António Dias. confonnc inlomiaram nos oflcios de fs. 

,11. 12. 20'":'1. 1i;h1 manti,·cr.im .contratos com a empresa t\DPM - i\dminis1rnçào Pública 

para \-lunicipíos l .1cb. n;io havcnd<'. portanto. fatos a serem apu·rados com relação a eles. 

ｬＩ｣ｳｾ｡＠ :·11nn:i. ;1 · conlfo\·érsia di/ rl·spcito à ｾｬｊｦ｜ＨＩｓｬ｡＠ irregularidade pr.aticuda pcl3 

. nrcicnadn;-a d;1 ＬＡＮＮ｟ＧＺＮＮｲＢＧﾷＺﾷｾＺＱＮ＠ ｾＱ＠ t ·:11nara \'111nicip:il de (:on.1ncl Fahririann. consistente na dispcn:.:.,a 

L...,.----------· 
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fvfINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GER/\IS 
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inckvida de Jícitação para· a ｾｯｮｲｲ｡ｴ｡￧ｦ￼ｊ＠ da empresa ADPl\I _ -_ ａ､ｭｩＱＱｩＮＬｴｲｵｾ￠ｯ＠ -l'úhlica ｬＯｊｾｪｩＧ＠ ［ｾ＠ J'<;f,\ 

l\-1Ímiciplos Ltda. vislumhrando-sc desobediência ｾｳ＠ regras contidas na Lei 1i" 8.066143. ｜ｾ＠ . ｾｬ＠

- - - t N 
Da an:iJisc d"s doc;1mc11tc!s coligidos aos putos; cspcti:dmcnlt' do ａｮ｣ｾＧＧ＠ 1. ｖｴＧｲｩｴｩ｣｡Ｍｾｾｾ｟ｬＺｾＭ［Ｏ＠

que o ｾ｣ｴｯｲ＠ de Cumpras da Câmara Mimicipal de Ccwind Fahricianu solicitou a contrataç:lo 

-Ul' "servi1·os téc-nicns csrwcializaJos cm 1\uditoria Prcvcnti'<I. pdn pra/.(• delc'llllÍnad1l ele r, 

(seis) meses. brn1 corno realizou a estimativa de preços. obtendo o v;1lor de RS 7.200.IHi (sdc 

mil e cfuzcnicis reais). 

Após. a referida ,;o\icitaçào -foi - ｲｾｭ｣ｴｩ､｡＠ ú Procuradoria (ieral da citada Casa 
' ' · LL'gislati\·a pa·ra ﾷ｡ｲｲＨＮｾ｣ｩ｡￧￠ｯ＠ c\;111issào de parccel" ｰｲｾ｜ＧｩｬｩＮ＠ 1'_ssi1n. L1·a!1u:lidl1 órgün ｣ｯｮｾｵ｜ｴｩｶｮＮ＠

ｾﾷｬＺＱｨｵｮＱｵ＠ · .Part..·1.·cr .lu·r'idicu. s1.:ndo. ﾷｩｾＱ｜ﾷｯｲＮｬｶ｣ｬ＠ pela. ﾷｾＬｨ｣ｲｬｴＱｲＺＱ＠ dn ｐｲｮ｣ｬＺｾｾＺＭｩｦＱ＠ l .icitutório n:i 

modalidade cxn·ptiva da incxigihili_d_ade de lic-itaçàn (l.1citaç;in Dispc·11sÚ\cl). por se 

cnqu;idrar aprc:s,·n1c demanda nas regras dn arl. 2). li. ele art. 1:1. 1. \!_Ili. V(' VII. e an. 2-1. 

l l. da l.c·i 11" · ｘｊＱｨＨｬｦＹｾＮ＠ 1éndP c1H ｶｪｾｴ｡＠ a ｳ｟ｩｮｧｾ､｡ｲｩ､｡､ﾷｾ＠ dilS S1.'f"\ ｩｾﾷＬﾷＱＺＭＮ＠ tl'l'rliços a scrc111 

｣ｯｮｴｲ＼ｾｴ｡､ＱｊｳＮ＠ a 1rnt1-1ria csrlCcializaçilo da empresa 1\Dl'M na4ucle r<i<iw. (l ｰｲ｣ｾｯ＠ dentro cb 

"1i.x:1 J(· 111crc:1dn pesquisada"" valor cbntrutadn de ［ＱＱｾ＠ RS ＭｾＭｏｏｬｬＮＰＨＩＮ＠

1\ssini. nn ano de 200t>, ocorreu a l.'.ontr:Jtaçào din.:la da ＱＮﾷＱＱＱｰｲｬＧｾ•Ｑ＠ .i\J1ni11istra,·üo 

-l'úhlica rar:i \!1111icirins \.tda :\DPM- pela Ciiniara Municil'al de· C\lrnncl 1:abriciano. pdn 

.pcrioJo ､ＱＮｾ＠ Ｈｾ＠ flH::-.cs. para a prcsptçàO dt·· ｟ｳ｣ｲｶｩＬｾｮｳ＠ tl:l:nicns l'Spc('.tali1..:1dns 1.:111 audilllria 

pre\\:nij\''à. ＱＱｾＱ＠ \·;1]pr r.lo.haJ de}{$ 7.2Q'(),O() f5'Ch.' n1il ·e dU/L'lllO!-i·íl'i') .. Cn!lhlíJT1e 1..'llllSt'a tlil 

C\)IJlratP Ｎｾｬ｣＠ prc:s1a·ç;in de scr\'ÍÇo!' ( i\ncxo 1 ) .. 

:\ssL"vcr:l·s1.· q1ic. da ai1á)i$c Llos suhctn[lt·nhos. d;ls ordl'lls de st:n i1.;n'-. das notas ti$,:ais 

l·111i1 idns ｾＭ ､ｯｾ＠ L"o1npro\ antc.s de paga1ntn1ns cfc1uados e 1\ne'º 1 J. ｩｮｩｾﾷｲｬＢﾷｓｃ＠ que. cm que ｾｾｳ･＠

:l pn .. ·\·is;lo:dl·· ;·ig(·ncit'I Jo conlra1'.1 ·rrin rra;o de Íl ＱＱＱＱＮＮＧＮＧＺＭＮｾﾷｳＮ＠ hnll".t.." a ｰｮｩｲｲｮｾＺｬ｜ｾ［Ｉｯ＠ d<.i ｰｮＮﾷｾｦ｡ｬＮ［￠ｯ＠

1 • • • 

､ｴｯｾＮ＠ ｾＱＮＮＧ￭｜Ｇￍￇ｣ＧｴＺＭ［Ｌ＠ pt:ln ｦＢｾＮﾷｲＩｯ､ｮ＠ ÚL" 2 IlH.'Síº!". ｉｐｾＺｴＡｩＱＮＺￜｈｊＱＱＮ＠ dl'.SS.:'I ｦＱｾｮＱＱＺ｟ＱＮ＠ 8 llh."'1.·-. dl• ｰｲ｣ｾｬ｡｜ﾷ￠ＱＱ＠ de 

ｾﾷｲＮﾷｴ｜ﾷｮｳ＠ ide i:Hh:ir1' dl· 2_00'1 :.i ｾｴｴＡｏｾｬＱｬ＠ JL; :.'.ll(J1.J1. ｨｴＭｾＱＱＱ＠ l'nUht nn1 a1.·"··,i..·1n111 Ili'' alnr d11 l'n11tr.1i1• 

7 
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de RS 2.•Hlll.00 id"is rnil e quatrocentos reais), perfazendo o imponc de RS 9.600.00 (nove 

in-il ｾｳ･ｩｳ｣･ｮｴｯｳ＠ n::ai·s). 

/--.,..._ 
lnl(irm«u " rdi:rido órgão público não mais possuir contratos d<! ｰｲ･ｳｴ｡￧￵･ｾ＠ COIVl:\f\ 

Ｌ｣ｲＮｩﾷｾﾷＬｩｳ＠ de .1udrt<>11.i nos úhinws 5 anos (C 25). ｾｾＧ＠ 1i;,\ 
FI._ :" 

. ｾ＠

L ,·Ji1u que a 1cg1a e yuc· as contratações com o Poder Público sejam prccedid ge ;e, 
. ﾷｾ＠ a 

procedimento licit;11ório. pcrmilindo a igualdade de competição enifc ·os partkularcs c'".f?TOC. \. 

ｾ｣ｬ｣￧［ｬｯ＠ dn ｰｲｯｰ［Ｑｾｷ＠ mais vantajosa .para a Administração. Através da obrigatoriedade da 

li.cita\·ào, propJra-sc preservar princípios basilares _que .devem reger as relações dos entes 

estatais: tais wn;n a mornlidadc-, a ｩｭｰ｣ｾｳｯ｡ｬｩ､｡､｣Ｎ＠ a publicidade e a legalidade. 

. . . 

. O ,·,m,L1.1ui111e. cnntudo. ao .prcwr o procedimento licit.atório para qual.quer .despesa 

c.starnl. fez rrm;i rc·s>alva ｰｾｲ｡＠ os casos especificados. ria legislação. i.ogo, aquele. ao 

esrabckécr a ''F'·L cnnfcritr .aó legislador cornpc.tênc';·a para. através de 1.ci ordinária. defini. 

as hipó1c·,c, c;q<11c» de c.xcluir o dever de licitar (ou seja. criar as· exceções), surgindo. 

ponantn. d ii1:-:JÍ1t11n d<·11.:nntn.lla\':io ､ｩｲ｣ｴｾｾＮ＠

;-\e"; L:nt:ir-111'. :1. rnntr:itaç;io dircla n:'\o significa ｩｮ｡ｰｬｩ｣｡ｨｩｬｩ＼ｬ｡ｾ｣＠ dos princípios hi"iil·l-1!' 

qll_l:" nrii:11t;.in1. :1 ｦｵｮｾＺ［ｩｮ＠ adrninisfrativa. nc.rn se cp.ràctcr:il .. a con1ó uma· li\'rc atuaÇilo 

•. ad111i11i>tra1iv;i. ;·\ssim. o adrninistfl'.dor está .. obrigado a seguir.· um procedimento 

• administw1i1'" noqu:il as liirrnalidades siin suprim,idas l'll substituidas por outras. além de 

<•bcdcccr ;ws · I" 111'· r 11i•ls rnnstit uc ionais· ex pi içitos e impl ici tos constantes do ar1. 3 7. caput. 
' 

})l'nirt: .t." ｾｬｩｦＧ￭｜｜ｴＮＺﾷｳ｣Ｎｳ＠ dL' ｩＺｮｮｴｲ｡ｴ｡ｾﾷｴＱＰ＠ ､ｩｲ･ｴ｡｟ｾ＠ \'alé ｲ｣ｾｳ｡ｬｴ｡ｲＮ＠ a dispensa' de lic_itaç<io_ nn::. 

rn:-;(1'.' dn \';\111r Ｑｌｾ＠ l·l11llr:1t:lí;fin nàn ｬｬｬｬｲＴｊＱＳｓｾＱ￭＠ ＱＰﾰＱｾ＠ do limite ｰｲ｣Ｌﾷｩｾｴｯ＠ n:J ttJínC':t Ｂ｡ﾷｾＮ＠ cio inciso 

｜ＡＮ､Ｚｾ＠ ［ｵｴＮﾷｾ［Ｎ＠ ､Ｎ［｟［ｾﾷ［＠ dv l ［ｲｩｴ｡ｾﾷＨＩ￧ｾﾷｲＮＮＺ＠ c·nntr:ltos 1\Jnlii1i's1nní,·os. pn .. ,·:i=--:a no .. an. 2·1. inc. li. d.n 

r ... ! 1.. f.-c• s ; LÍÕA:I e-: 
ｃｏａｾｐｒｏｍｅｔｉｏａＮ＠

' 
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li -. pard ｯｵｴｲｯｾ＠ sc:rviçns e l:Ompr.is de valor alL' ｬｏｾＺｑＮ＠ (dez p0r cento) do li1ni1c 

. ーｲ･ｾｩｾｴｯ＠ ｮｾ＠ ｾｬ￭ｮｾ｡ﾷ＠ Ｎﾷｾ｡ＢＬ＠ do inciso li do ｡Ｎｲｴｩｧｾ＠ anterior e para alirilaçôes, nos Casos 

previstos OC'Stls LC-i, desde que não se rcliran1 a parcelas de urn 1nes1no 

compra ou alit:;nação de ＱｾｾｩｯＧＮ＠ vulto 4ue poss:i si:r ｮＮ•［ＱｬｩＱｾ､｡＠ Je un1a só vez." 

estimado ､ｾＭ｣ｯｲｩＱｲ｡Ｑ￢￧ｩｩＮｮＺ＠

(. .. ) 
. . . . ' ' 

li - para cornpras e st.:rviços 11:10 ｲ｣ＺｦＢｾｲｩ､ｯｳ＠ 110 inrj'o ;1_n1L·n1.ir;·, 

a)_cónvi1e - até RS 80.000.00 (oih:n1a·1Tiil rc:n\1 ... 
. . . ' ' 

. ' . . . '. . . . '. . ' . ': ·... . ··. . . 

Re:;salta-50. ainda. que. d.entre as
0

·hipó1cscs de ｬＧｏｮｴｲ｡ｴ｡｜ｾｬＩ＠ direi.a,,; at1. 2s.-11. ele() art. 

13 .. !. li. Ili. V ,, VII. pr(·vccm a incxigihil.icladc .da .li1:ita1·:io quando l1<1uvcr inv·iabilidadç de 
' . ' . ' -· '" . . 

c<H11.pc1 ição. L't1l · c-spcci ai para a ｣ｾｮｴｲ｡ｴ｡｜ﾷ＠ àtl, ·de sc.r\'i.çns · ｴｾｬＺｮ＠ ｩﾷｌＺｴｬｾＮ＠ d1.· na1url'1.a si nguln r. Cl',111 

pro{issionu_iS d1.· ＮＱＱｦＱｴ￳ｾｩｮ＠ espc<.:ializaçiio: 

"An. 25. f. inc\igi\.-el a lic.it11ç:10 quando hn1ncr 1n\"in\1ilid.idc dl' ｴＧｩＩＱＱＱｲ･ｴｩｾﾷｩ｜ＰＮ＠ \'tt1 

L'spccia.1: 

(. . 1 

li. parJ a (Otlfr:t!Uçan·du scrviÇll5 ｬｬＮｾ｣ｮｩｴＢ｜ｉｾ＠ \0 llllrllér.-idns l)Cl .1:1. r; i.Íl!Sl/I Lei, dl· 

.n;11urc1a ｾｩｮｧｵｬ｡ｲＮ＠ ron1 prnli!'Y.ií,nai.; nu l .. ｲｮｰｾｬＧＧＭﾪＢ＠ de ＱＱｾＱＱｮｲｩＱＱ＠ l:"l'1.'(i:il11.:1çàn. vcd:ill:i :1 

Ｑ［Ｑｾﾷ｜ｩｾｩ｢ｩＡｩ､ｊ､ＨＮＧ＠ ｰ｡ｮｊﾰｳｾﾷｲｶＱ｜ﾷＱＱＡＧ＾＠ Jt'. ｦｬｵｾｬｬｬＢｈｬＺｈｫ＠ l' ､ＱｾＨ［ＡＡｾ［Ｑｾ［ｩＱ•＠ .. 

·· :\n 1 J !'ar.t ＼［ｾﾷ＠ finç; ､･ｾＱ｡＠ 1.ti. cnn,1dcr .1111·"\. "l:J \ !\ '" 1c,·nH·i1.-: ｰｲＰＱｩＢＮＨＬｩＱｬｲ｜ｩｬＱＮｾ＠

C'!<ipeciali1.ados os trah.1lhos ｊｬＧＮｩｮＱｩｶｲＱｾﾷ｡Ｚ＠

1 ." ｣ｾｴｵ､ｯｳ＠ ttc-nic.oS'. ｰｬ｡ｮ｣ｪ｡ｭ｣ＱＧＮＱＢｾＮ＠ ｾ＠ pn1jctt1., h;1<.. ｩｲＧＧｾﾷＮ＠ 1111 ｾﾷ｜ｴｬＧｴｬｬ＠ 1 \o•._ 

li· ー｡ｲ｣｣｣ｲ｣ｾＮ＠ ｰ･ｮ＼ＮＺ￭｡ＮｳＮｴＮＧﾷ｡ｾＭ｡ｬｩ｡￧ｴｋＢｳ＠ l'n1 gcj,)I: 

Ili· ｡ｾｳ｣ｳｳｯｲｩ｡ｾ＠ ou tt1n!>uhorias u:cnic::i!' é a1HIÍl!•rla' ｬｩｮ｡ｲｨＮＺｾＱＱＮＱＭＮＮ＠

Ili· ｡ｾｳ･ｳｳｯｲｩ｡ｾ＠ Ou ￧ｯｮｾｵｨｯｲｩｩＱｾ＠ lécrúcas r: ＼ＢＱＱｈｬￍＡＱ Ｑ ｲＱ｡ｾ＠ fin;11a·t·tr;.i:- i•U tr1hu1ã1u1!'. 

!V. Í1\.('tJl.i1:;1ç;'10 . Ｎ［［ｾｲｰ｣ｮﾷｩＢＢＱＮＰ＠ o.u ｧ｣ｈＺｮ｣ＱＺｵｮｾｮＱｮ＠ dr ,,f-.;a<. 1•i: "<''f"\ h·u-.. 

V - pa1roci11iO ou d:c-fi:\a de ｣ｾｵｾｾ＠ 1ud1l·1.11., o:.i .1di111;11 .. ＱｦＬｊｬｩＬＮＱｾＮ＠

\' ! : 11t· tflltfllCJlh 1 ｾﾷ＠ ;if'lol."r fcu;n,\111t.·11!n (h· l".''"').n.1 ! .. 

--.. ---·---------'"ti,.----
l. t ,'}•nlLii:tAIE 
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' 
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ＭＭｾｾ＠
. . .\llNISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS q1>1>t1ço

0 . . . . o ., "' 
/11 ,·as11. infere-se que a Procuradoria Geral da Câmarn de Coronel Fabriciano. em seu g ｆｌｓＮｾ＠ ｾ＠

parecer juridirn. basc<Ju-sc nos dispositivos suprntranscritos, para justificar a contratação ｽｾｄｩＱ･ﾷ＠ _,,.,, 
. ｾｾＮＺ＠ . dirda cm apur<1\'.ii". 

r.?:í 
Cê .:§: 

Vcrilica->c. ｾｩｾｳｩｭＮ＠ que. conforme ocas"., a lei dâ margem à interpretação no ｳ｣ｮｾｾｊＩ＾＠ ｾＩ＠
·d - .• · · d . . . . . . '-i"º 01'fnorcno\.\:':-. e que a cor111a1a,:ao. ui reta ro e ocorr.cr nos casos cm que a competição toma-se ｭｶｩ｡ｶ･ｌｾ＠

diante da sin!,Cul:iridadc du objeto e da notória especialização do prestador dos serviços. bem 

c1>m01 wnsidc·rando '' v;ik1r da contraLaçih No presente caso, a conduta da Cân\ara Municipal 

de· Coronel'. l·ah·iciano. ao rcafa.ar a contratação .direta da empresa ADPM. não teria se 

1c1·csticlo tk ｩｲｲ｜ﾷｾｩ､｡ｲｩ､｡､｣Ｎ＠ rima vez. que a situação se enquadraria nas previstas no.; 

J i sflo;:.;i li ｜ﾷｯｾＮ＠ ｨＺｾ［ｩ＠ i :-. L' \· idt;rH.: ｩ｡ｾｯｳＮ＠

Podc·1·>1"i". ｣ＱＱｴｲ｣ｬ｡ｮｴｯｾ＠ apnntar como irregularidade ;1 prnrro!!a1·üo do contrat1> 

l'Ckbradn .. ,,,.,., pra;.:n de 2 meses. uma vt:z que não havia previsão contratual para 1;11. 

r.odil\'Í:l. qUL' :1 Ｎ｜ｩｦｬｾｦＱ｝ｌﾷＺＭ L"l\JlSléllilÇ.ÜlJ d:t· ÍJcgaJiJa.<lC: ｊｾ＠ l'.OntratàÇ,.'.\O Cll1 C.XaillC. OàO irnpJicaria 

·llcL·i:s':'ari1in1l'nt1-· n:1 e Ｑｌﾷｮｲｲｾﾷｮ｣ｩ［ｩ＠ de ato de· in1probidade administrativa. 

,.,, 

:-;"". '"11t1d1•. 1·.:ja-sc n dccisiio do Tribunal de Justiça de. Minas Cierais: 

"CO:->srrn 'CIONAL. AflMINISTRA TIVO. ａｾＧＬ｜ｏ＠ CIVIi. Pl)BLIC 1\ . 

. l\ll'IWl\IDADE 1\DMINISTRATIVA. \lll'ÓTESE DE .INEXIGIBILIOADE DE 

. LICU 1W1\0. , CONTRAIAÇÀO . DE SERVIÇOS DE AUDITORIA E 

ｃｏ｜ｩｾｉ＠ iLTORIA CONTÁBIL. FINANCEIRA E OPERACIONAL. NOTÓRIA 

1 'Pl.C'l1\l IZA<,'AO. SINGULARIDADE DO. SERVIÇO. CARACTERJZ1\(.;\0. 

i.MÚ1\K\iOS INFRINGENTES REJEITADOS. · É 'ii<ito qu< a disJ>enl'l de. 

li.;;itn;tl(1 possa abrnnget a contratação de serviços .de audi1oria e consultoria cm 

;"1111bi10 '.'>('Osivél da ａ､ＱｮｩｮｩＮｳｬｻｮ￧ｾｯ＠ ｾ＾￺｢ｬｩ｣｡＠ · aquele relativo a p<ts.sivcb 

ＱｴＱ＼Ｂｧｵｬ｡ｲｩ､｡､ｃｾ＠ nv !..c1cir ·de.· pcs:-oal dO ｾＱｵｮｩ｣ｩｰｩｯ＠ ｾＧｾ＠ tJber.it.a . haja ... ｩｾＱ｡＠ quandt1 

ｴＢｬｬｾｴ｣＠ J .Uílh)ri"a csPci·iuli-Z.ição ｾ＠ u ｟ｲｸｾ｣ｲ＠ ·PtihliCo nCccssit.a dispor de 1nafgcnl 

.1il\(nci"1lluirln j\.1Tl.I, runde-dó na ＨＧｻｾｮｬｩ｡Ｑ［￧｡ＮﾷＱＮｾＮＭＰｮｬｰｬｴＢ｜Ｎｩ､ｊｵｬ｣＠ t' profundidade do ot.i)c10 

dn loiilH-.1li'. ｣ｫｾＨﾷｲ＠ o prnÍls<>innal .-.:lllt' in-clhi.lr lht> :tprD11\·c-r. ·· A iltg_ali<l.11!,• . ' '•' 

L. ｅｾ＠ i ''" ri 'li'\ .A it'!l!Jw · .. u, B 1 ｾＮｾ＠ ＺＮｾ＠ ＮＮＭｾｾｾ＠ i': 

corvtPROrif E'TIDf< !. _______ ..,.... _______ _ 



Boas . ) • ｃ￁ﾷｾＬＱﾷａｒａ＠ CiVEL. ｪｾｬｧ｡ｮｬ･ｮＱＨＱ＠ t'lll · 10/03:2014. ｰＱＱｨｬｩ｣｡ｾﾫｩｯ＠ Ja sUrnula ern 

. . . 

A improbidade. pelo que se ｣ｸｴｲｾ＠ ｾ｡＠ Lct8:429'82. n:fcrc-sc ú mú i1ualidadc de uma 

adn1inistfação .. à prútica. ｾ･＠ atos que ·impliquem ·.cn1 eitriquct.:irnento il'icitn_ dl1 agente ou cn1 

prcJ1.1ízo ao rnírill. ou. ainda. em .violação aos princípios que orientam a Adminisrraçf!o ＬＬＮｾ＾ＺＮＭ￪Ｍ￴ｩｶＨＧ［ＬＮＮ＠
. /_-.., . 4.s)., 

Pública /:{ FI. •0\ 
I .. _, .-..\\ 

'"" ._ i . . \ ..... ＭＭｾ＠ , ,!::./ 
De,·c-se diferenciar. logo. as .hipóteses de' sírnpks ＧｩｲｮＡｧｵｬ｡ｲｩ､［Ｑ､｣ﾷｾ＠ praticadas ｲ｣｜ｾＮｾ＠ ｾﾷＢＢＧ＠

. . . . '-:.·O-, "º" udministradnr daquelas c·onsidcradas como improbidade. administrntha: nwnncnte diante da '-...:2." 

gra,·idadc das ><lll\'(1cs impostus pcla.Li!i'.8.429/82. 

Nl•ssa ｩＺｾＡ｣ｩｲ［ＱＮ＠ ｮ･￧ｾｾｳ￺ｲｩｯ＠ examinar ｾ･＠ a conduta <lo adrninistrador se. 1..·n1.p1aJra entre o:-; 

atos dé impwhidadl' tipilicados na Lei 8.429/82 e ｳ･ｾ＠ possível wrílicar·<• i:k1ncnto subjctiv<' . . 

do agente.! en\·olvido. 
' . ' 

Segundo a Lei 8.429182. os atos de improbidade subJi,·idcm-;;i: em: a) atos 4uc: 

ｩｭｰｮｲｴｾｭ＠ enriquecimento ilii.:itO (art. 9"); b) UlOS que éílUSCfll prt'Jl;Í%n it" crúriP (art. 1 Ü); l') 

atos que atentam rnntra os príndpios da administração públi,ca (an. 11). 

1\pçnas ｡ｾ＠ ｬＧｴｈｈｊｾｬｬｾｌﾰＢ＠ tipifiçadas 110 urt. 10 dispcnsarn :t ｡ｰｵｾｾＱｾＱｬｮ＠ d1 1 1/,,/0 por pane dP 

agente. pois hú prcvis;io expressa na Lei de Improbidade Adrn.inistrati'"' de- que os fatos ali 

tipilicados admitem a forma ndposa. 

C)uant1) ;'is CiHldula!-\ dcscr\Ws ｮｯｾ＠ iu"ts. 9"' e l l. ｩＱｮｰｲ＼Ｎﾷｳ｣ｩｮ､ｩＧ｜ｾｉ＠ ;i·_,·criJiLil\·;\n Ja ｩｮｴ｣Ｑ｟Ｑｾ［Ｑｮ＠

d1..· ｲｮ｡ｬ｜ﾷｬﾷｲｾ｡ＱＮＬﾷ｛ｨＱ＠ do patri1_liónio púhl.ico por ｱｵ｣ｾＱ＠ pratica o al1J (,/o/n gl·11érir1·11.· ｰｯｩｾ＠ son1cntL' 

:.1:-<sin1 cll' ｾＩ､｣ｲ［￭＠ ｾＱＺｲ＠ classi li e ado como. ímpn)ho., 

'isl:l' qút· nf°íP :t.·..,1ciu ,dcn1t1n:--;tradn ·q\IC" .n:c; ｾﾷｲＺｩｾＢﾺＧ＠ çn11trat_;id1\-. n:'in !°(1r:nn c..·ft"'ti,·anH.'1Hr 

ｰｲｾＺｾｴ［ｊ､ｯＧＮＧ＠ lHi que ＱＬﾷｲｾｬＡｬｬＬ＠ ､ｩＺＮ［ＭｰＮＮﾷｮｾｾﾷ￭｜ﾷ￩Ｑｳ＠

·r ｌｅｇｩｩｩＱｾＱｴＮｯ･ﾷ＠
j ｃｏｍｐｒｏｍｅｔｾｄａＮ＠ t 
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\111\'fSTERIO PUBLICO DO ESTADO DE MI ;.tS-6ERAIS 

Outro.1sim. a importância referente à remuneração pelo scrvi\:o mostra-se insuficiente 

para comprm:ar cv.:1,11ual ksão aps ｣ｯｦｲ･ｾ＠ públicos - a qual decorreria caso fosse demonstra 
' . ' 

ter sido d;1 eh:1 ada crn rclaç5o ao preço de mercado, o que uimbém não ocorreu. 

prútica da ('011d11Lr dclim·ada no art. 1 O da LIA. 

Por li111. 1a111bé111 não é 1x1ssivcl 'imputar as sanções pela prática de quaisquer dos atns 

rdcrcnciados n•• an. ')''e 11 da LIA. uma vez que não ficou cvi_dcnciado. inequivocamente. o 

Ír\IUito UOS <:< •JJI rat:Jl11CS ·de .se conduzirem. deJibcrad_aincntc COr\lras as ,nonnas legais C, 

11'.incipalrÍtc:.lllc'. d,· que <1 rnntrataç5n direta da çmprc.sa ADl'M ocorreu como maneira de 

burlar a ｲｾｧｲ｡ﾷ｣ｩｾＱＱＮＺＭＭｴｩＮＱｬＱ｣ﾷｩｮｮ｡ｬ＠ da ｬｩ｣ｩｴ｟ＱﾷＱｾ￠ｑＺ＠

Ntro :se ,.11 id:.r que. ('lll S<' tratando de violaç.ào a prindpios da Administração Públi<:a 
. ' . 

(art. 11 '.). par:r 1:1vilitar a rcrrcss:i1' de condutas ·rechaçadas flClO ordenamento, IClll-SC 

:id1ni1ido·:1 :al<•i·'1\. d<> rf,,/o gcn(-rico. Todavia, tal não significa. dar aplicação ampliatíva .à Lei 

de Improbidade·· \d1ni11is1ra1iva. nem mc_smo diminar a exigência da má-fé do agc.ntc. 
' . . 

Aind:r qu,.,· çnmo ｪｾ＠ rcssaltad<>.' não se ｣｡ｲ｡｣ｴ･ｲｩＷＮ｡ｳｾ＠ a .singularidade dos serviços 

6r('S[;1dos. :1 ［［ｾｬＧＡｬｬ＼ＮＮＧ＠ ,,fi·rdcnndura .. <Ú1 ､｣ｳｾｾ｡＠ àg"iu emhasada no.Parecer Juridico da. ｐｾ｣ｵｲ｡､ｯｲｩ｡＠. . 

\":ír:o h:c ... :inda. i11dic:ios de que a· contratação da empresa ADl'M teria sido respaldada 

1H1 dt·!"ígni(i ＱＡｾﾷ＠ !..1\•irr..:vi.:·-!a. J)a 1n1.:srna fonna. não é ｰ＼ｾｳｳｩｶ｣ｬ＠ Cntrçvcr. que as parlí.':' 
. ' ' . : ' . . 

contr.11antcs ul1111urai11 n at<i com o fim' de se ｢｣ｮ｣ｴｬ｣ｩｾｭＮ＠ Rcssal!c·-sc que.apesar de não·tc_r 

u_c_Dnii.lo ,.;... ele' ; .• ＡＮ［｟ｊｩ｟｣Ｚｪｊ｡＾ｩ•Ｂｾｊｩｭｬ｟｜ｊＺＮ＠ csti1úa1iva previa de prg:os rcaliz.1da nclo S_çtor tk 

' 
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f\·1INISTfº,RlO PÚBUCQ·DO ESTADO DE !VllNAS GERAIS 

Nàó há. portanto. elemento,; súficientcs que pc1111i1am a. concl11s:1c> de que us 

<nv<1.lvidq.s na contr:11aç:io direta cm questão exerceram condula s;ihida ikg;rl com n escopo de 

na c<)ndu1a dos cnnilvidos. tal ato não cu.lminou lll\ prática de improbidade administrntiva. 

ｎｾｳｳｾﾷＮ＠ ·sentido. YCj:úll-sc os cntc1ldinientos do ·rrihunal de ｊｵｳｴｩｾＭＭ｡＠ dc.\·1inas Cierais: 

"A<,:..\o CIVIL PUBl.ICA - ATOS llF IMl'IH'llll>Mll· ,\l>Mll'ISTRATI\',\ 

CUNTRAT',\Ç,\O DIO SERVl(OS ｳｆｾｉ＠ < > l'RI v111 l'IHlCl:DIMEN 1 < l 

l:ICI 1 ATÓKlfl·. AUSl'NCI,\ DE cm·tl'KOV.·\(,',\I) !'li. ,;RI JUil.O AU EKÀRI< l 

Otl l:NKlf)UlºCIMENTO ILiCl'TO f)1) Ｎﾷ｜＼､Ｍｾ＠ 11 !'I L\1.1<.<' · .-\IJS!ºNUA f)L 

·uoul ()lJ CI lf.f'A ｾ＠ IMl'OSSIBllll)AUI Ili l'RI '1 'N(,\I\. ｬｾｬｊＧｦｻｃｬｖｉｍｅｎ＠ 1 ( l 

D<) Hl-.CIJKS() · ｾﾷＱｆＮｉＩＡ｛ＩＬ｜＠ ()\ ｩｦｾﾷ＠ ｾｆ＠ ｬｾＱｰＱＧＡｲ＠ · ,\ c\l'-!l:nci;·l d(• ｩｲｮｰｲｯｨｩ､ｈ､ｬｾ＠

adn1íni:..1ra1í,'a pn:v.ista llJ Lei 8 ;l.:'.'_J'1I?, ｮＱＱｾＱｮｬｴＮＮＧｬｬ｜ｌＧ＠ 1.·111 ｈｾｬ｡｜＼ＢＱ＼Ｑ＠ tH1 ar1. l I, ｴｾ｜￭ｬ＠

l'·l,ridirinnada ;J(1 dÔIO liU Tll:Í·fé pnr r:u11.· d11 ｊｾｬＮＧＡｬｬｬＧ＠ pUhii<..·o e dC\"l' ￭ｃｾｴＯｕ＠

n1.1nprovadJ i11duhi1a·,:ct1ncntc nó:i; :H1l1)s. l'\c:n1 "t"fllfHl' uni ｾＱＱＰ＠ dl·!;!.nl <: inirroho, p<·!o 

qúe a c-spccifit.·1dade d:t ｬ･ｧｩｾｬｩｴ￧ｬｬｯ＠ \'rll C'ri,-11 ｰｲｬＧＧＧＢｬｬｦＧ｜ｩﾰ｜ｩ［ｾ｟＠ dann il udnlinislnt\'l'lo. 

rnnnncntc t.·r:1· ques1.1\e:,: pn1ri1nonirii!.." f .\p1.;lá,·ào Cí,•:I 1 ｜｜ﾷｬｾｩ＾｟ＰＴＮＰＳ＠ IQJO-J·002, 

Rc>I• D1.·s'. ｖ｡ｮｴｾｲＮｵ＠ Vcrdolirn ｬｬｵ､ｾｯｮＧ＠ ;\.ndr;1dc, ·1' ｃＱｬｮＱ［ｵｾＱ＠ ('1vc1. ,iulgun1ento 1.·r.1 

;-r 0 1)·2011.' ruhlicaç:'!tl ＨＢｬｴｾ＠ 11 ＱＱＮｾＰｊ＠ 11: 

LX-f'KHEI 1 .-\ Pt 1 \11.,1( 11'10 DE IJACl . 

CO\-ll'l<A. til·. l'lo(AS Alilt)MQ Ａｉｖａｾ＠ · AI 'SI ',(I,\ !.li l'l<OCED!ME:>I IU 

llCI IA TÓRIO. NECESSIDADE DE l'RGI i'CI.\ '" ,\1.)( ·1,1cAo DOS Ａｊｅｾﾷｾ＠

ｾￃｏ＠ COMPROVAÇÃO PI· lll:sn-.:1 ｾＱＱＡＩＬ｜ｬｬｬﾷＮ＠ \1•\·f'E. ｃｏｾｬＩｬＧｔａ＠

• IJOI OS..\ OI I ENllH,llTCIMFN H l l'IDI \'li J< 1 l'C·>H i' .\ ｾ＠ 11 ll.·\ SI ·l'l.11. ,\ fl ·\ · 

Ｎ｜ｐｕＬＬ｜ｾ＠ ..\(1 Pl<<Wllh\ · PI PlllP JI ·1,; \ll< 1 l\11'K< ｾＮ＠ 1 ill.Y!T. · A lc"i" 

pr<,'lU/ll!d.l f'\(lf._ .,1(·11 ... 1 _.1{1'\ pntH 1p1n-. • ; .. 1-..!1'll-l l•':l;l1.. " ｉｃｾﾷｬﾷｲ＠ 11" ;1\(l-, d.t 

:\\J_rnuli-.,traç;to PUbl1c .-1 t•\ift· .1 i.:_PlnJ'P i\ ＺＡｾＧ［｜ｮ＠ 1i.1 r ("pt.·r11\ .1 11h·h,;1 .1qurl'·' pnn( il'" ..... 
. ' ' . . ' . . 

l'Ul h"t111t"í ＨＱｊｏｃＮＮＢｦｬＧｴｏｾＮ＠ "•A ＮＱｐｨＨｾｬＨ
Ｐ

Ｎ［｜ｐ＠ ｾｨ＠ fl\( .. ､ｩＮｩＮＱｾ＠ ('/C\l'l.t;·fi.l ［ｾＭＱ＠ ＨＧＮＡｾｃＧ＠ vMcf"\<ilH .. l<i 

\ 
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cAMARA MUlllC. 
wENCf.SLAU 

BRAZ ---....., __ "'.<üsuc0 

ｯｾ＠ . º"' 
do. principio da razoabilidade, sob o seu aspecto de propon;ionalidade entre meios e i FLS5;J,Qg 

\- z: 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

fins". · Pelo exame dos autos, a irregularidade apontada pelo Ministério Publico '\ e,.>."' 

Estadual - ausência de proc_edimento Jicitatório na _aquisição de peças automotivas - /.'.f <v - ＾Ｎｾ＠

nao é passivei: in casu, de caracteriza; ato de improbidade administrativa, a ensejar a !/ F/. ｾ＠ ｾ＠

aplicação das sanções previstas no Art. 12," 111. da Lei ri' 8.429192, tendo em vista a '=' · 
. . ｾ＠

· .. peculiaridade da situa<;ao da frota automotiva à época dos fatos. a não comprovação ,,-· _.,,_4:::__ 

de desonestidade I má-íé ou, ainda, conduta dolosa ou enriquecimento indevido por 

parte da suplicada.'.- Agravo retido desprovido. Apelação provida. Pedido julgado 

1mproccden1c." (Apelação Civel 1.0382.07.078999-71002. Rei. Des. Eduardo 

· Andr;1d<. 1' Cámara Civel, julgamento em ｬｾＯＱＰｩＲＰＱＳＮ＠ publicação cm 231101201.1.J: 

";\(,-,\(>CIVIL P(IBLJCA ·ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

ＱＱ｜ｅｘｉｕｉｂｉｌｉｄ［｜ｬｾｅ＠ DE LICITAÇ,\O. ART:25. INCISO Ili. DA LEI 8.666193 · 

UBSEKV,\NCIA OOS REQUISITOS Ll'GAIS ·MERA IRREGULARIDADE·· 

ELEMENTO SUBJETIVO NÃO CONFIGURAJX) AUSÊNCIA DE 

COMPROVA( AO.DE ENRIQUECiMENTO !LICITO E PREJUiZO AO ERÁRIO 

- SFN ll:N(,'1\ MAN'J'Jl)A. ｾ＠ A ·co.ndu1n do ｾ･ｮｴ･＠ pUblicb, c.1nbora irregular, ncrn 

ｾＱＺｲｮｲｲ｣＠ pnd1..· sçr .!iplficada como ilnrn?ba. Assim, cmhora constatada írrcgularidndt; 

no ｰｲｬｘＱＮＮｾ､ｩＱＱＱ｣ｮＱＰ＠ de inexigibilidade-úc lkitação aúotado·pcio Municlpio. é ｣ｾｮｯ＠ que 

ri st·rviçn contratado (i.li ｾｦ･ｴｩｶ｡ｮｩ･ｮｬｃＧ＠ prestado e. e1n ･Ｍｯｮｴｾｰ｡ｾｩ､｡Ｌ＠ não há provas d: 

qw .. : houve, ·prcjui1.o ao erário ou" n1csn10 cnriquec.imento ilícito ､ｯｾ＠ ｣ｯｮｴｲ｡ｴ｡､ｯｾ＠ . 

. 1\dcrnais .. n Superior Tribun3J de Justiça já assentou definitivamente que ｾ＠

in1prcscind1vcl o' elemento suhjct'ivn para !>e. configurar o ato de_ improbidade 

adnli11is1ral.Ív'1:. associado_ à ｾｯｲｲ￩Ｇｬｩ｣ｬ｡＠ de dano ao erário, ou cnriquccimcn10 illci10." 

. {,\p CivL•l.1Rcc.\ ｎ･｣ｃＧｓｾｏ＠ l.052D°.05.009935-4/003. Rei. exs. Geraldo Augusto. 1• 

c·n1nara Cível. julgamcnlo ern 16(07!201 J. publicação cn1 ＲｊＬＰＷｾＷＮＰＱＳ＠ ) . 

. ｒ｣ｳｳ｡ｬｩ｣ＭｳｾＮ＠ í'"r fim. que as ilcgalidadc.s apontada' nas rllilllifcslaÇt.icS ora cm apreço 

foram namldo> de f,,mrn gcnÚica.· tratando-se de• ilações. que nâo rcsJarnm ·compro\'ada> 

J,(.Jns ｮＱ｡ｮｩｦＧｬﾷｳＮｴＺＱｊｬｬｬＧｾ＠ :H1únÍrn0s. 't.' nem rudcranl ser_ ｩｲｪￍ｣ｾ､｡ｳ＠ ､ｾＩｓ＠ ､ｯ｣ｵｊｾｃｾｉｏｓ＠ ￣｣ｯｳｾ､ｯｳ＠ ao 

pip<.:clUn)C!11t'. l\:in (:no d1.· nàn .se salx·r os aUt(llÍCS ·lk 11lcucionuJits '\tcnUncia,··. não f<Ji 
. . 

ｊＮｾｾｳｳ￭ＬﾷｩＺｊ＠ cpn1n ＱＮＮﾷｯｮｴｩｩｴ［ＱｾＱＬＮＺﾷＺＭ ｰＮｊｾ＠ ｾｯｬｩｾＭｬｴ｡ＱＮ［｟［ｩﾷｾｬ＠ de on\·os l'Sclarcci'mcntos. 

1 

·-
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［｜ｓｾｩＱｮＮ＠ ｴｾ｣ｬ｡ｲｩＺ｣ｩ､｡＠ a situação ￩ｾ｜ＢｌＧｮｴ｡､｡＠ nas ｭ｡ｮｩｦｴ｟ｳｴ｡｜ﾷ￼ｩＮＺｾ＠ d1.· IS. ｾＯＨＬ｟｜＠ .. e 1 ｾＱＭＱ＠ ｾＭ､･ｶ･＠ o 

rrcscntc·procc·dírnento ser arquivado. 

·Diante do exposto, não mais \'islumbrando ,·iabilidadc ou justa causa para a 

propositura .de. ação ci,·il pública·· em razão dos ratos innstii:ados, promovo o 

ARQlilVAMENTO do presente inquérito ci\·il. 

Em respeito its disposições contidas no art. ?", § l", da Lei n." ＷＮＳＭＱＷＯＸｾＮ＠ hem como 

rio art; 1.\ § 1 º, da Resolução Conjunta PGJ/CGM P n." 03/09, suhmc1o esta promoção 

de urquivaniento ··ao crirn do Ei:régio .Conselho Superior do Minislfrio Público, 

remetendo-se os autos com as .homenagens e cautelas. de estilo. 

' Cumpra-se n contido no Enunciado n." 13 do CSMJ>.1:-.·l(i. danJ" ciência da p1'cscntc· 

decisão de ｵｲｱｵｩＬﾷ｡ｮＱ｣Ｑｾｬｯ＠ ｡ｯｾ＠ representados. f)cixa-se de inti1nar ns n:rrescntantes. utna 'vi:l. 

que n proçcdimcntn fpi instaurado.de ofkio e as reprcscnta1·ôcs nek inclusas permaneceram 

nu ｾＱｮｯｮｩＱＱＱ｡ｴｮＮ＠

Proceda-se ao respectivo ｲ｣ｧｩｳｬｲｾ＾＠ no SRU. 

Coronel Fahriciano. 1 O de •>utubr ｾＢ＠ 201 li . 

C.RISTli\N ST:\ J).'\ \L\ L\ 
ＧﾷｾＭＭＭＭ

l'romotor dr .Justiça 

1
, l:EGIBllJ!>ADE .\ 
ﾷｃｏｍｦ Ｑ ｒｏｉｙｩｅｔｦｾ｜＠ ·. 

IS 

'•., 
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ｍｬｮｬｳｴ･ｲｬｾＮｐｵ｢ｬｬ｣ｯ＠ do Estado de Minas Gerais 

Inquérito c;lvllPúbllco • MPMG - 0081.13.000116· 7 

Promoçõo . do· Arquivamento · deliberada pela 
Promotoria de JusHça da Comarca de Bonfim/MG 

Promotor de JusHça: ｌｵｾ＠ Felipe de .Miranda Cheit? 

Fundamentaçõo: ... · pela · documentaÇõo acostada, 
observa-se çiue o serviço prest,ado pelo.empresa representada 
reveste-se do . slngulciridade ·e especlalk;1ade necessórias à 

. • configtxaçõo da hipótese de inexigibilidade. 

• 
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MINISTÉRIO PÚBLJCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

' CURADORIA.DO PATRIMÔNIO PÚBLICO 

Inquérito Civil Público nº 0081.13.000116-7 · ｾｾ＠ CCI'.\ Ｑ ｾ［＠
- ｻｆｩＮＮｾｾｾｾｸｾ｜＠

CXl ｾ＠ ﾷｾＱ＠- "' ｾ＠ ＭＭｾＮ＠ ｾＭＮ］＠ ＬＱＺｾＬｪ＠
\. p' i 

PROMOÇÃO DE ａｒｑｕｉｖａｍｅｎｔｏＢＢﾰｾ＠

Vi sto.s. etc 

Trata-se o presente foito de Ir;quérito Civil Público instaurado em 17 de Novembro de. 
20 J 4, a panir de representação apócrifa., realizada via Ouvidoria do MP. dando conta da suposta 
prática de atils de improbidade administrativa na contratação, pelo Município de Bonfim, da 
sociedade ernprcsriria ADPM. - Administração PúblicH purn Municípios Ltda., sem réali7.ação 
de prévio prbccJimcnto licitatório, coni fundamento no art 25, inciso li, da Lei 8.666193. 

' ,' . . 

Na rcprcsentaçfüi é narrado um suposto esquema de fraude cm vários Municípios de Minas 
Gerais envolvendo a ADPM, i.nclusive com supcrfaturamento dos preços contratados. 

' 

O Inqueri to Civil Público foi .iniciado a partir' da Notícia de Fato de mesmo número, 
·instaurada 15 de lkzcmbro de 2013. 

Na l'prtMÍil inaugural foi cictcrrninada a cxpe<lição de oficio <\ emprc>a representada. 
so!icitandó cúíJi:Js di..· lndü::i ns contratos firrnados 1.:on1 outros :-.1tuni'cípios 1ninciro!-i que ｴｩｶ｣ｳｾ｣ｲｮ＠ o 

mcsnio ·Qbjcto do contrato firmado rn111 o M1111icipío de Bqnlim. 

:\ ｣ｭｰｲ｣ｾ｡＠ representada juntou. aos autos a dornmcntáção solicitada. 
cscldn:ci1ricntos inClusivc ｾ｢ｲ｣＠ os ｣ｲｩｴｾｲ￭ＨＱｳ＠ útili7..ados na fixução dos hononi.rios. 

1\ 111ns cnnclu_sos. 

ｾｾ＠ L·str o rtlato do necessãrio à con1·preen'.\ão do feiro. 

prestando 



.. 
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· ｾｾ｣ｯｎｲ Ｔ Ｎｲ＠ . 

• ｾ＠ ｾＱｩ＠ ｾＮＮ＠ ASS: ｾＭ FI. ·- .2.J. ＢＧＧｾﾷ＠ , ª - ｾ＠ """"'RA MUtl , BLICo 

MINISTÉRJO PÚBLICO DO ｅｓｔａｄｾｄｅＭ ｾｓ｢ｅｒａｊｓ＠ ｾｌａ＠ 0 2r ｾ＠
,' \,,, Ｌｾｊ＠ ....,.z rLS · 9) '<"'"'"" ｲｬＢＱｲＮｾｯＯ＠ r zr . . ·· .. ｾ＠ ｾﾷ＠ ｜ｹｾ＠ IP ｾＢＧＱＱ＠

O objeto do presente feito, confonne se depreende da ､ｾ｣ｵｭ｣ｮｴ｡￧￣ｯ＠ juntada e da ｐｯｲｴ｡ｲｩｾ＠
inaugural, é apurar.ª possível prática. tle ato de improbidade administrativa na contratação, pelo 
!Ylunicípio de Bonfim, da sociedade empresária ADPM - Administração Pública para Municípios 
Ltda., sem realização de prévio procedimento licitatório, com fundamento no art. 25. inciso li, da 
Lei 8.666/93. 

Os serviços contratados pelo Município de Bonfim são a prestação de serviço técnico 
profissional especializado cm auditoria e consultoria coniábil, administrativa, financeira e de 

· ｾ･ｳｴ￣￳＠ em. admirustração pública, conforine documentação colacionada. 

A guestão a ser enfrentada. cinge-se à especialização/singularidade ou não do ser/ [CoN ｾＧＩＮＮＮ＠
contratado, a ponto de se invocar a hipótese de inéxigibilidadc prevista no art. 25, inciso H, d Jle1 J' ｾ＠

8.666/93. . ;;· fl ｾｾＮ｜＠
Cil • 
e;: - $ 

· Segundo a literalidade do dispositivo: ·\I"' · ,e, .,,, ' 

'<ilo oco ｾ＠"t inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial: , __ 
(.) ' ' 

11- para a conrratação de serviços iécnicos enumerados no ar/. J 3 desta Lei, de na1urez11 
singular. com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a 
inexigibilidade para serviços de'publicidade e divulgação";· 

O art. 13. prcvc, por sua vez: 

"/'ara os fins desro Lei. consideram-se serviços técnicos prnfissionais e.1pccializados os 
rrah1J!hus ;el1Jtivos a: 
(.) 
Ili assessorias 011 consultorias récnicas e auditfiriasfinanccirasou rrihlllârias. " 

/11 c1Js11. <ibscrv.a-sc que o objeto .de contratação encontra-se cm consonância com o art. 13. 
inciso Ili, da Lei 8.666/93, não havendo inadequações quanto ao ponto. 

t\ lérn disso, pela documentação. acostada, observa-se que o serviço prestado pela empresa 
representada reveste-se da singularidade e especialidade necessárias à configuração da hipótese de 
incxigibilidndc. 

De fntn. ns c'xieências impostas pela Lei de Rcsponsa!iilidadc Fiscal - Lei Complementar 
nº 1O1 /200() ... afastaram qualquer possi.bilidadc de atuação ainadoristica na gestão dos recursos 
públicos, sendo ceno que a ausência de conhccimcntt> técnico cspcciaJi,Â1do pode até mesmo 
inviabilizar a 111ovi111cntação das finanças públicas, o que toma imprescindível a existência de um 
corpo técnico ou a contratação d.e um serviço ·de ｡ｾｳ｣ｳｳｯｲｩ｡Ｎ＠ c,spccializada pelo Município . 

. Diante do· ｰｾﾷｱｵ｣ｮｯ＠ ·porte do' Mimicípio de Bonfim. ·mc>stra->e ra:r.oávçl a contratação de 
ｵＱＱｬｾ＠ cmprc"' de asscssilria. haja ,;ista o quadro de pcssc>a] restrit.o, qualitativa e quantitativamente. 
no"'"" públícn. mnnncntcdiantc dos escassos recursos disponíveis ·para pagamento ele pessoal. 

. . . 

Neste·. cc1:11.cx't<» dc.prccndc·sc que . os serviços p;cstados . pela cr,nprcsa representada 
rc.,·cstcm·sc de singubridad:; e dt· cspccializ.aç.ão, eis que a ;\J)J>l\·f dc"1aca·sc n<• mercado e presta 
n mcsm<) ser••\"' parn inúmeros Municípios mineiros, o qu:; .:·um indic111ivo de seu diferencial. 

ＧＭＭｾＮﾷ＠ · .. ﾷﾷﾷＮﾷＮﾷｾ＠
l ｾＭ .. Ｌｾ＠ !n . . ＾ＺＺ［ＺＺＺｾ｟Ｎ＠ . 

ｾＮｴｪｪ＠ .. t· ullf""A. ＧｾＧＧＺ＠ · · .. . ifl'··· ＮｾＮＴＮＡＮＮＬ＠ . ' 

COMFAOMETIOA · .... ·· . . 
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￩ｦＬｦｦｩｾ＠

ｲＨｆｬＮｾＳｾｲ［＠ ｾｾＮ＠
｜ｾ＠ _(;lk_ ,C) , . ,, 

M1N1STER10 PUBLICO DO ESTADO DEtMJNAS GERAIS 
. . . . ｾﾷＺｊＧｚＧｾｲＮｴＧ｜ＧﾷｾＢＧ＠

. -<.:..: .. ｾＯ＠

· Conforme destl)cado pelo próprio Município de Bonfim, in verbis: 

·· Esclareço que ao fazermos a: pesquisa de mercado, verificamos ·que muitas são as 
empresas que presram serviços aos municípios, sendo que algumas presram serviços de 
{Úsessoria contábil e/ou assessória e consultoria contábil,· cujos profissionais são na sua 
maioria récnicos em conrabilidade, com nível médio de escolaridade, sendo que mui!O 
pouças empresas prestam serviços de auditoria e consultoria conlábil, com profissionais 
de níl'cl .111perio1; com es[Jeciafüação em contabilidade pública 

' 
O grande diferencia/ que observamos entre os serviços prestados pela ADPM e as outras 
em;m:.rn.1· d que a A DÍ' M so1;1en/e presta serviços de auditoria e cpnsulturia, possuindo em 
:1·c11 quadro defimcionários diversos deles de nível superior. c11fo conhecimento e técnica 
ultrajJassam em muíto· o conhecimento dos serviços corriqlleiros da administração. em 
especial o conhecimento das demais empresas contatadas". 

Tal j usl i ticnti va cncontra-·sc ern perfeita consonância com os ensinamentos do professor 

\larçal .Justcn Filhn: 

"A espéc·iaiíza''ªº sign!fica a· capacitação para exerc1c10 de uma atividade com 
hahilidmlts que não l!S({io. disponíveis para quolquer profissional. A e;pecia/izaçào 
idenlifirn uma ｣ｾｰ｡｣ｩｴ｡￧｣ｩｯ＠ maior do que a usual e comum e é produzida pelo domínio de 
111110 iirm l'c.<trira. com habilidades que ultrapassam o conhecimento da média dos 
pm/issionois necessários ao desenvolvimento da ati1•idade cm quesrào.' O especialista é 
·aquele 11re.1·tador de serviço técnico profissional que dispõe de uma capacitarüo 
､ｩｦ･ｲ･ｮｲＺￍｻｾ､｡Ｌ＠ permitindo-lhe solucionar problemqs, e d!ficuldades complexas "(JUSTEN 
FILI 10. lvlarçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 14" edição. 
Ld. Dialética: São Paulo, 201 O: p. 174). 

E·rn f;1cc !1o exposto, en1cndc·SC que a contratação en1 análiSc ｡ｴ･ｾ､｣＠ aos requisitos do a.n. 

25. inciso li, dn Lei 8,666/93, não havendo indícios de ilegalidade a ser saneada. 

Cumpre s;ilicnlar. por derradeiro, que o preço contratado· com o Município de Bonfim 
11wstra·;;<:c ｣ｯｭｰｾＱｴＱｶ｣ｬ＠ com os preços praticados cní ourros Mwlicíplos do mesmo porte. confonllc 
faníl. documcnt;Íçiío acostada, não havendo indícios de qüe tenha havido supcrfotur.unento dn 
srrviq1 con1rn1ado. mormente diante do 

0

alto grau de complexidade dos serviços prestados. 

() E;uc.,:.iu·Trihunal de Justi\:a de Minas Gcraisjá entendeu da mesma fnnna .cm ｳｩｴｵ｡￧ｾｯ＠

ｾｩｮ￺ｬｮｲＺ＠
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· i ｾ＠ li 1 - · cAMAAA MutllC. 
MINISTÉIUO PÚBLICO DO ｅｓｔａｄＰ｜ｄｅＭＡｖＱｾｓＭｇｅｒａｉｓ＠ ﾷｾﾷﾷ＠ _,.-Lrc-0 

ﾷ｜ＮｾＢＡＧ［ｯＮ＠ •. r ｾ［＠ Ｍｾｩ＠
' ······"·· ,./ ,,.... L .. ·' ·' . ·..• ｾ＠ 0 

Processo ApelaÇão Cível:l.0607.07.037258-8/00L ｒ･ｬ｡ｩｯＮｾＨ｡ｬｾ＠ ｄ･ｳＮＨ｡ｾ＠ Dídimo ｉｮｯ｣￪ｮ｣ｾｆｌｓＮ＠ Jo $ 
de Paula. ｄｾｴ｡＠ de Julgan;ento: 03/02/2011. Data _da pubhcaçao da s_:unula: ＲＮＲＯＰＳＯＲＰＱＱｾｾ＠
Ementa: AÇAO CIVIL PUBLICA. CONTRATAÇAO SEM LICTTAÇAO. HIPOTESE DE 
INEXIG!BILIDADE. CARACTERlZAÇÃO .. ART.25, · li DA LEI 8666/93. 

'INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO. 'Inexiste irregularidade na contratação do serviço 
de consultoria pelo ente público sern prévia licitação se demonstrada a sua inexigibilidade 
frente. à impossibilidade de e-0mpetição, . urna vez que a contratada possui notória 

. especialização técnica e estando ainda caracterizada a singularidade que se revela no ｦｭｲ｣ＺﾷｾＭ .. ｾ＠
· . de tratar-se de empresa tecnicafnente mais preparada para o atendimento da ｦｩｮ｡ｬｩ､｡､ｾ＠ e UN.14 \ 
' . . a qual seria contratada que é onde sobressai o interesse público. lj. FJ. . ﾷｖＬｾ＠

. . . . Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, ｮｾｯ＠ tendo sido detectada irregul ｾｾ＠ ,;} 

do arL 13 ､ｾ＠ Resolução ｃｯｮｾｵｮｴ｡＠ P.GJ C?MP nº 03; de 20 de agosto de 2009, dcvend ＾ＧｾｓＮｾＧＭｾ＠
comunicados o ·Prefeito Muntc1pal. e. a Camara Mumc1pal de Bonfim, bem como a empresa 
representada; iní'ormando·os sobre a· possibilídadede apresentação de razões de recurso, nos 
tennos do art. IJ, §3°, da mesma. Resolução, e remetendo-se os autos ao Egrégio Conselho 

Superior do Ministério Público, nos termos do§ 1° do ｾ･ｳｭｯ＠ dispositivo legal. 

.A ｣ｯｭｵｾｩ｣｡￧ｩｩｯ＠ de arquivamento devera observar o disposto no .arl. 13 •. §7º, da Resol\lção 

Conjunta PCiJ ｃＺｇｾｦｬＧ＠ nº 03, de 20 de agosto de 2009. 

·Com•; se trata de representação apócrifa, elabore-se aviso de arquivamento a ser afixado 

110 saguão do h'1rn111, por 15 dias .• 

Cumpra-se. 

Bonfim - 11 de Fevereiro de 201-S . 

. _,,_. ________ _ 
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. Ministério Público do Estado de Minas Gerais 

Notfcla de Fato nº MPMG-0134.15.001082-2 . . 
. . 

Promoçõo do · Arquivamento defiberado . pela 

·. ｾｾｾｾｾｾｾｍｇ､･＠ · Justii;:a . da Comarca de 

Promotor.de Justiço; Cristiano César Pimenta Doyrell 
do Cunho 

con 
sobe, 
slngu 
da L 
lasm 
vórios preeedentes favoróveis ó conlrataçõo da. referida 
empresa por lnex;91biIJdode de fcitoçõo, . . · 

• 

- -- - Ｍｾ＠ ＭＭＭＭＭＭＭＭｾＭＭＭＭ ｾ＠ . - -
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Notícia de fato nQ MPMG-0.134.15.001082-2 

DECISÃO 

ｾｾ｣￵ｾ＠
,':< 1.'Jºº (:'.;, ［［ＺＭｾ＠ k! D ô ｾ［ＮＮＮﾷＱﾷ＠

.... ) ＱﾷＭＮＭＭﾷｾＮ＠

｜ｾＭｾｾＧＢｆｩ＠
.'\, .. .n... ｾ＠

'/.-(>·,. ....... ｗＢＧＬﾷｾ＠
...... 1 ｾ＠ ! ｾＬＬ＠ • 

mesmo representante à Ouvidoria do Ministério Público. nas quais fora narrada a 
. . . . . ' . 

exisicncia de um esquema .de fraudes cm licitações em diversos municípios do 

Estado de Minas Gerais, que se realizaria mediante a contratação da empresa 

' ADPM. com sede em Belo Horizonte; 

Segundo o representante. a Prefeitura e a Câmara Municipal de Pingo 

J)' 1\guacswriam envolvidas nesse alegado esquema .. · 

.. Rc;cebida e autuada a representação nesta Promotoria de Justiça de 

. Dcf c:sa do Património Público, entendeu-se por bem, com o propósito de reunir as 

i11Corrrn11;óes mini mas necessárias à· ulterior decisão sobre 6 deferimento ou o 

i11clefcri111cnto .da instauração de. inquérito civil. solicitar aos entes públicos 

representados esclarecimentos sobre os fatos relatados pelo representante anônimo. 

acéimpanhados. se fosse o caso. de cópias dos contratos e dos procedimentos de 

. lici1açi10. dispensa ou ￭ｮ･ｸｩｾｬ｢ｩｬｩ､｡､･＠ correlatos. 

Em resposta ao oficio expedido por esta Proo1otoria de Justiça. a · 

·c·11n;1r;i iv!unicipal de Pingo n·Agua apn:scntou as informações e documentos de 

Ih i !.) ..: ;cHuintcs. i\ Prefeitura ivlunicipal. consoante certificado nos a11tos. ainda 
' ' ｾ＠ ' . ' ' ,• . . 

ＱｾＺ＠ a ＺＺｩｮｴ｣ｾ｣＠ do indíspensãvel it ｣ｯｮＱｰｲ｣･ｮｳｾｯ＠ do casq. · 
' 

<.::;::{/. 
｟ＬＮＮＮＭＭＮｾ＠

i 

· ＭＭ｜ＭﾷｾＭＭＬＭＭＭＢ＠ c._:__1-c G is. ｴｴＭｦ､ＧＢＧＧＧｾＭＱＧ｜ＭｾＭｾＭＭＭＭＭ,. ._w;. , ___ ,.;w.,.runua;; 
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Sabe-se que. não obstante a Constituição· Federal tenha elevado a 

condição de direito fundamental a liberdade de.manifestação do pensamento, ela, 

de rorma expressa, vedou,ihe o anonimato (CF. art. 5°, IV)., impondo. como· 

con. t.rapartida do referido ､ｩｾ･ｩｴｯＮＧ＠ a responsabilidade do manifestante ｰ･ｾＮＤＧＡＺＯｧｾｾｾＮ＠
suas palavras. · .· · iiJ . i-' 
... · . . ｾ＠ .. ｾ＠

. 1 . . \ • .t..) 
\;ô . 

Consoante a p10rtinente observação de José Afonso da ｳｾＦｲｯﾷｾｾ＠
liberdade de manifestação'. do pensamento tem seus ônus, tal como o de o 

ma111fes1a111e identificar-se. assumir clàramente . a autoria do produto do 

pe11sai11e1110 manifestado, para, em sendo a caso, rúponder por eventuais danos a 

1erceircis'.'. (SILVA, José Afclnso da. Curso de. Direito Constirucional Positivo. 7" 

cd. S;\.o l'wlo: Ed. RT. J99L p. 217). 

De fato, não há direitos· absolutos. O direito à livre manifestação do 

pcnsa111c11to deve compatibilizar-se com o direito à honra ·e à imagem daquele que 

. 1)nss;1 eventualmente ser atingido pelas palavras ofensivas. Exatamente por isso, 

;ilit:ura se imprescindível, segundo a própria Constituição, que o manifestante se 

1dcn1iliq11c. sujeitando-se. portanto. à responsabilização cível, administrativa ou . ' ' . 

·criminal.por eventual ab;1so no exercício do seu dire.ito . 

No plano infraconstitucíonal. a própria Lei de Improbidade 

.i\dmini>trativa (Lei nº 8.429/92) exige que a representação contenha a qualificação 

d" ｲ｣ｰｲ｣ｾ･ｮｴ｡ｮｴ｣＠ (art. 14. § l "). o que se faz indispensável para o exercício 

1'C'l"111>á':cl ,do direito e. inclusive .. para possibilitar aos prejudicados a reparação 

dn> d:111os rnornis e niateriais ｣ｶ｣ｮｴｵｾｬｭ･ｮｴ｣＠ ocasionados. além de permitir. se for o 

oi'º :: :rnlic?.çiio da Ｎｳ｡ｮｾﾷ［ｩｯ＠ de nat;treza criminal. prevista no art. 19. caput. ela 

·:i;:1d;1 l.ci (que corn;idcrii· infração penal a conduta de representar por ato de 

. -a 
. . L .. r.::.·G º ti":I . . ｾｌｬ＠ . . - . -7 . ﾷｾ＠ . ｬｾｍ＠ • .-·· -----.. ·---·----·-e·-. -. ·--. --.. · IDADA::----------
ｏｍｐｒｾｾ＠
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· . MfNISTERIO PUBUCO DO ESTADO ｅ＾ｾＮ＠ ﾷＩＩＤＱＬ［ｬｾｎＭＬａ＠ --:_S;:-ｇＧＭｾＧｇＯａｉｓ＠

.· .. ﾷＮｾﾷ＠

improbidade administrativa coqrraagentepúblico ou terceiro beneficiário, qua · euc 
. ' ｾﾷ＠

· 6 autor da denúncia o sabe iilbcente). "' ｾ＠ｾＮｆｌｓＮ＠

ｾ＠

'li-'1-

Com essa ｣ｸｩｧｾｮ｣ｩ｡＠ da qualificação do representante. buscou o.___. 

legislador. ｣ｯｮｦｯｲｭｾ＠ a oportúna lição de Rogério Pacheco Alves, "preservar nào 

só a ｾ､ｭｩＱＱｩｳｴｲ｡￧￠ｯ＠ da inauguração de Írivestigações destituídas de um mínimo de 

. ra::oabilidade, despendendo seus recursos ·e energias em verdadeiras aventuras, 

colno também os próprios age111es públicos que possam ser atingidos por elas, 

cuja honorabilidade merece ser lute/ada na.fase invesrigatória, inclusive em vis/a 

do que estabelece o art. SQ,. X. da Constituição Federal''. (GARCIA. Emerson. 

ALVES. Rogo,; o ｐＢｨ｣ｾｯＮ＠ l;•pmb;dod' Admfo;>tm<im. 4' od. R ;o do fa0<; '9i' ' /; ,_ ...... . /l.p'\._ 
Lumen Juris. 2008, p. 540). · ｻＬｾﾷ＠ F. '0.\ 

\
"" . e;: ? 
ｾ＠ - o ｾ＠ .-.,. 1 

A despeito da exigência contida na Constituição Federal e na \°1ta<ftlco\.'\I./.' 
' '. ' ---·- __ ...... / 

Lei 11" 8.429/92. o rcprcsentan1e. no caso em tela. não se identificou. Ao assim agir . 

. subtraiu-se deliberadamente da responsabilização pelo conteúdo de suas palavras.· 

ocultando-se no anonimato. fato que. de per si. está a exigir maior bom senso. 

1';11,oa1Jil1dadc e. sobretudo, cautela na análise de suas alegações. 

Afinal, é natural que. em circunstâncias corno esta, o indivíduo. não 

1enclo que responder pelo eventual excesso em suas palavras, sinta-se encorajado e 

passe a dirigir ofensas . à honra e à imagem de terceiros. imputando-lhes. 

clesprccxupaclamente. quaisquer condutas ilícitas, mesmo que se tratem de meras e 

in1ii11:.1s conjeturas. de fatos desprovidos de quaisquer provas. de coisas que 

si111plc.,111cn1c ouviu dizer.,. 

Em se' 1ratando de dela1;ào anónima - cm <]t1C o ｲ｣ｰｲ｣ｾ｣ｮｴ｡ＱＱＱｴＺＮ＠

c<.111innm: ressaltado. se wilc do anonimato para furtar-.<e da rcsponsabilizaçiw por 

;.11as p:tl;i1:r:1s -. afigura-se recomendável. portanto. uma redobrada cautela do 
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Pacheco Promotor . de 

'V<.v corn4s 

ＯｆＱＮｬＳ＿｜ｾ＠ ｾ＠
. . ro ｾ＠

MINISTERIO PUBUCO DO ESTADO ｄｾ＠ ｍ｛ｔｩｾｇｅｾ［ａＬｽｓ＠

. . . . v.h . ｾﾷ［＠
·1 · · · .. ｾ＠ i?a"'·' º"'""'X · usl1ça, consoante registra o p cita o_rt,'0geno 

ｬｭｾｬ＠
ｾ＠

' 
"" 

( Op. e i1 .. p. 542). 

É ｩｮ､ｩｳｰ･ｮｳ￡ｶ･ｬｾ＠ çom efeito, que se ｡ｾ｡ｬｩｳ･＠ cuidadosamente o teor d.a 

reprcscn1açào. para verificar a verossimilhança elos fatos relatados e a consistência 

das provas apresentadas. com o propósito de se evitar a instauração ｰｲ･｣ｩｰｩｴ｡､Ｎｦ＼Ｂｌ［［［［［ＬＬＬＮｾＺ＠ (_-::Y J,, 

'um inquérito civil. /Í FI. ｾ＠ICJ •· 
\"- r 

No caso ora examinado, tal análise está.a revelar que a ｲ･ｰｲ･ｳ･ｾｾｾ［＠
além de não se apresentar suficientemente consistente e verossímil para justificar a 

dcflag,raçào de um procedimento· investigatório, .não · fora instruída com 

elementos probatórios nem. indicou as provas que poderiam ser produzidas. 

deix.ando ele cumprir, portanto, os rcquisito.s mínimos exigíveis para se instaurar 

uim1 ilivestigaçào. 

· É ele se dcstacàr. a propósito, que o mesmo representante anónimo. 

cn;•inu i1 Ouvirloria do Ministério Público inúmeras manifestações de teor similnr. 
. . 

11as quais relatou. sem critério ｾｬｧｾｾ＠ edcsprovido de qualquer lastro proba1ório. :i 

·"c<ir:rL:ncia dessas supostas irregularidades em praticarúentc todas as Prefei1ura's e 

Cú1iar«1' Municipais . da Comarca. sendo do corihecimenlo deste. órg:io de 

'uccuçi\o. inclusive. que ｣ｬｾ＠ o fez no tocante a diversas Prefeituras e ｃ｡ｲｮ｡ｲ｡ｾ＠

ivlunic·ipais de tóclooEstado:de Minas ｇｾｲ｡ｩｳＮ＠

·Ressalte-se que as rcprcseniaçôcS' que aludem. ú Prefeituras e C;ímaras 

"-'lu11ic1pa.ís situadas na Comarca de Caratinga deram ensejo à instauração de ｶｩｭ｡ｾ＠

｜•Ｌｈｬ｣ＺＨ｡ｾ＠ de Falo nesta Promotoria de Justiça ele: Defesa do Palrimónio Puhlin1. 

1cnc'.i.-, ,,. cnns1a1:ido. cm .itlguns c;iso> (i-.g.. No1icia de Fato n:" \·11'1\•!lj-

, O J ).1.1 :i 000706-7). que o en1e público rcprcscn1ado não mantinha con1ra10 com a 

-- - ＭｾＭＭＭﾷｾＭＭＭＭＭﾷＭｾﾷＭＭＭＭＭＭﾷＭＭﾷﾷＭＭＭＭＭ

' (l 
o 
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"" ￼ｾ＠ｾＭ . ' ' 

. ｾ＠ ＭＭＭﾷｾﾷ＠ . ' ｾＭＭＭ f 
. ' . 

MJNJSTERIO PÚBLICO DO ESTADO 'r:5E·MJNAS·ÜERAJS • , ..... ＬＮＮＮＬＮＮＬｾＨＢＧ＾｜ＧＧ＠
. "-, '-·'UI .. ..:..._,'_. 

empresa ADPM e que. seque( possuía registro de qualquer ºcontrato pretérito com · .- Li· 
. . . ' ' () . o ' 

rcícricla pessoa jurídica.·. ,$F s'í ｾ＠n- L . o 
\tO ｾ＠''1c lfl ,,,.., 

'ti- fa'S 

Mesmo diante dessa absoluta ausência de critério do ｲ･ｰｲ･ｳ･ｮｴ｡ｮｴｾＭＭＭｾＬＮ＠

anônimo na indicação dos entes públicos nos quais estariam ocorrendo os alegados 

ilíci1os e. sobretudo. da ausência de lastro probatório mínimo. entendeu-se por 
. . ·.. . j 

1 \ 
· bcrn. consoante já rcssallado._solicitar aos entes públicos ｲ･ｰｲ･ｳ･ｮｴ｡､ｯｳｾ＠ para fins 

ele análise do expediente, esclllrecimentos sobre os fatos relatados na represcntaçào :} 

m1ôni1rn1. acompanhados, se fosse o caso, de cópias dos contratos ￧ＮＰＸＰｾＰｾｾ＠
pmcedimeolO' do lkil•ção, dl'P""" ｾＢ＠ '""igibilid•do oorrefato,, ｾ＠ Fl ｾＭ ｾ｜＠

. .(>9 ｾ＠

Em· resposta ao ofício do Ministério Público, informou a dí-lh:_'io"aD\: 

rvtunicipal _que mantém contrato :com a empresa ADPM, firmado a partir de 

"reg1i/ar procedimento de. inexigibilidade de licitação, com fundamento no ar!. 25. 

li. da Lei nº 8.666193, 1endo em vista a singularidade dos serviços prestados e a 

;1016na especialização da empresa". Juntamente com sua resposta, o citado ente 

pt'r\llícn encaminhou cópias do contrato vigente e do procedimento que deu ensejo 
' . . 

. ,·1 con1ra1ação. 

· Analis;indo-se os documentos qu.e instruíram a resposta do ente 

ptiblico. núo se vislurnbram' quaisquer indícios d.a ocorrência do esquellia ilicilo 

nventado pelo representante anônimo. afigurando-se.' sob o ponto de vista formal. 

;1bsolu1;11i1en1e regular.a cphtrataçào direta lC\;ada a efeito pela Câmara Municipal. 

uma vc1. que amparada cm procedimento administrativo regulàrmente instruídü. 

Adcrnai5, embora sustenh! o representante anónimo que n;io cstarimn 

pie;.cnlc> os rcquisiws legais para a in\!xigibilidadc de licitaçào e que o Chefe do 

l'mkr l::\ccurivo ou Legislativo. ao homologar o procedimento correlato. teria 
. . . ' . 

'. 
incrin ido cm ato de improbidade adn1inistra1iva, não é possivel ｶ￭ｳｵ｡ｬｩｺ｡ｲＭｾ｣Ｎ＠ no 

;._ :. :.z::;t'. 
ﾷｾ＠

. L[;GIBll .. ID .. ,ne 
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1·esp11hlica. 

Afinal, ainda que possa .haver alguma divergência jurídica 

possibilidade de se proceder à contratação direta da empresa ADPM (uma vez que, 

como se sabe. afigura-se problemática a conceituação da natureza singular e ela 
. . . . 

11111óna especialização a que·se refere o art. 25. II; da Lei nº. 8.666/93), é certo que 

a. decisão administrativa lastreou-se cm ponderável entendimento doutrinário e 
ｾＭＢＢ＠. "" · ,.,,;°' pceoedemo. "'°"";' ã cootrarnçãô d• ""d• ･ｭｰ｣Ｚｾ＠

inexigibilidadc de licitação.· · ｾ＠ F1. ＼ｾ｜＠. a:i . . 

- ""I e.e: ' r,,.- .-"-r 
｜ＢＧｾＨＧＺＢＮＯ•＠ • ﾷＢｾｬ＠ 1 

/:;, #/' / 
Com efeito. os documentos existentes nos autos evidenc· ｾｲｯｧｯＧＭｾ＠ / 

ﾷＭＭＭＭｾ＠

cxislcncia de decisões do Tribunal de Contas. do Tribunal de Justiça e. 

inclusi 1'L'. do Ministério Público do· Estado· de Minas Gerais, nas quais fora 

_rcconhccicla a atisência de irregularidade na contratação direta da empresa ADPM 

jior entes püblicos. 

A viabilidade dessa contratação direta encontra-se lastreada. ainda, em 

pareceres de respeitados e reconhecidos juristas. sendo notório, inclusive. que a 

rcíeridi1 empresa já fora contratada. nos mesmos moldes, por inúmeras Prefeituras 

e: Câmaras Municipais de todo o Estado de Minas Gerais. 

Seria. pois. cm. tal contexto. absolutamente desarrazoada a pretens<io 

ck <i:: imputar aos gestores públicos. cm decorrência da contratação direta da 

c:111prc:\.: :·\DPM. a pr'ática.c.le'um eventual ato de improbidade administrativa. 

:\clc111ais. nào se observa. nem ·mesmo em 1ese. a oco1Tt:11cia tk 

ｱｵｾｬｱｵ｣Ｚ＠ dano ao criirio. uma vc1. que ns \'alores recebidos pela empresa i\DPivl 

,- .. 1r1\'-'P(l:1dc111 ;'1 contraprci>laçào pelos serviços regularmente prestados. nâ<J _ 
.-',., 

. ＧｾＥＹＧ＠"-·.,..o ' n "- . 
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havendo nos autos quaisquer indícios de superfaturamento (os autos evidenciam, 1 
até prova. cm contrá'.io, que os serviços .contratados observaram o valor de 

111crcaclo) ou de que os serviços não· estejam sendo 

adequadamente. 

Conclui-se, pois, que. a instauração de um 

investigatório. no casocrn tela, afigurar-se-ia precipitada e desprovida de qualquer 

razoabi 1 idade, uT11a vez qt,tc estada amparada em meras e inconsistentes conjeturas. 

e não em efetivos indícios de ilicitude. 

Por fim. ,é de se observar que, embora aPrefeitura Municipal ainda 

n:io . tenha encaminhado resposta ªº oficio• que lhe . fora enviado. mostra-se 

desnecessária. diante dos elementos colhidos i1os autos, a reiteração do ofício. 

·1\ final. nüo bastasse o anonimato e a absoluta ausência de lastro probatório da 

ｾﾷ｣ｰｲ･ｳ｣ｲ￭ｴ｡￧￠ｯＮ＠ é de se pontuar que as razões de mérito que levaram este órgão de 

execução a concluir pela i11cicorrência do ato de improbidade administrativa e de 

ilicit;1ck na contratação direta siio, naturalmenie, inteiramerite aplicáveis ao Chefe 
' clu Poc!t:r Executivo. na hipótese de o Município também haver procedido il 

· ｣ＱＱＱＱＱｲ｡ｴ｡ｾﾷ｡ｯ＠ dire.la da citada e'n1prcsa. · 

Ern · sendo assim. indefiro a instauração de Inquérito Civil e 

determino o arquivamentÓ da noticia de fato, à luz do disposto no art. 7u_A da 

Ｇｬｾ｣ｳｯｬＱＱｲｊＱＰ＠ Conjunta PGJ CGMP n2 3. de 20 de agosto de 2009. 

Curnuniquc-se ·o teor da presente decisão aos interessados. com 

<>h;l'l\'il!Kia do dispOSIO nns Ｎｾﾧ＠ 1 o(' 6., do art'. 7°-i\ da citada Resolução Conjunta 

.1'(,;.t ('( ;\1P n·· 312()09. e. decorrido i11 a/bis o prazo a que se refere o mencionado 

ｾ＠ 1 ··. ［ｾｲｵＱＱｩｙ･ｮＱＭｾ｣＠ (l.S au1ns nésla J>ron1oioria de.Justiça. . . . 

1 

'1 

J 
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. cicntif.icaçào mediante aviso a ser ｡Ｈｩｾ｡､ｯ＠ no ｬｯ｣ｾｬ＠ de costume, 

ﾷｴｾｲｭｯ＠ pertinente. na forma dô art..8°, § lg. da referida resolução. 

Registre-se e cumpra-se. 

Ciiratinga. 19 de· outubro de 201 s. · 
. . . . ' . 

. . . -····· ·.. . . : /< ＬＮｾ＠. / . . . I i· .· . 

. ｃｲｩｳｴｩ｡ｮｾ＠ ｃ￩ｳ｡ｾｾｾｪｬＭ･ｲｩＧＮ､ｾ＠ Cunha 

Promoto'r déJustiça · 

.... 

l 
. ｾ＠

Ｍｾ＠
1 

lavrando-se o .. -.. ｾ＠ -.. 
. . · ｜ＮＬｾ｟＠ ;;u .. ·/:- . .-.. i· 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME 

Em 04/12/2019 faço o encerramento do volume nº 5 do processo nº 

1082589 ,contendo 263 folhas, incluindo este Termo, sendo o último documento: 

DECISÃO NOTÍCIA DE FATO MPMG-0134.15.001082-2 

PROTOCOLO 

RONAN CANDIDO DA COSTA 
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